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Isabel Cristina Duarte Esteves, nos termos previstos no artigo 64.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro, na redação dada pelo artigo 35.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, 
com efeitos a 31 de julho de 2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25658

 Ministério da Educação e Ciência e Município de Campo Maior
Acordo n.º 20/2014:

Alteração ao acordo de colaboração para a construção do Centro Escolar e Escola Básica 2, 3 
em Campo Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25658

 Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
Autoridade para as Condições do Trabalho:

Despacho n.º 12340/2014:

Nomeação no cargo de subdiretor da Unidade Local da Covilhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25659

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.:

Deliberação (extrato) n.º 1841/2014:

Autorização da assunção dos encargos decorrentes da celebração do contrato de prestação 
dos serviços necessários à manutenção evolutiva, corretiva e preventiva dos sistemas de 
informação e gestão da área de negócio do IEFP, I. P.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25659

PARTE D Tribunal de Contas
Acórdão n.º 5/2014:

Acórdão n.º 5/2014 — 1ª secção/PL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25660

PARTE E Universidade dos Açores
Declaração de retificação n.º 1020/2014:

Retificação do quadro n.º 1 do Regulamento da Pós-Graduação em Biodiversidade e Bio-
tecnologia (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 172, de 8 de setembro de 2014, 
o despacho n.º 11286/2014. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25665
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 Universidade da Beira Interior
Declaração de retificação n.º 1021/2014:

Retificação ao despacho n.º 12069/2014, publicado no Diário da República, n.º 188, de 
30 de setembro de 2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25665

Despacho n.º 12341/2014:

Alteração ao ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Design Multimédia . . . . . .  25665

Despacho (extrato) n.º 12342/2014:

Concedida licença sabática ao Doutor Paulo Jorge dos Santos Pinto Rebelo . . . . . . . . . . . . .  25666

Despacho (extrato) n.º 12343/2014:

Concede licença sabática ao Doutor Hugo Pedro Martins Carriço Proença, professor auxiliar  25666

Despacho (extrato) n.º 12344/2014:

Concedida licença sabática ao Doutor Joaquim Mateus Paulo Serra, professor associado . . . .  25666

Despacho (extrato) n.º 12345/2014:

Concedida licença sabática ao Doutor Francisco Tiago Antunes Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . .  25666

Despacho (extrato) n.º 12346/2014:

Concedida licença sabática ao Doutor António José Ferreira Bento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25667

Despacho (extrato) n.º 12347/2014:

Concedida licença sabática à Doutora Gisela Marques Pereira Gonçalves, professora auxiliar  25667

Despacho (extrato) n.º 12348/2014:

Concedida licença sabática ao Doutor Abel Padrão Gomes, professor associado  . . . . . . . . .  25667

 Universidade de Lisboa
Despacho n.º 12349/2014:

Extinção do mestrado em História Marítima — Faculdade de Letras  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25667

Despacho n.º 12350/2014:

Normas regulamentares do mestrado em Psicopatologia — Faculdade de Medicina. . . . . . .  25667

Despacho (extrato) n.º 12351/2014:

Autorizada a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeter-
minado entre a Faculdade de Direito e a Doutora Ana Fernanda Ferreira Pereira Neves . . . .  25671

Despacho n.º 12352/2014:

Criação do Departamento de Engenharia e Ciências Nucleares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25671

Despacho (extrato) n.º 12353/2014:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de professor auxiliar do 
Doutor Sérgio Miguel Martinho Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25675

Despacho (extrato) n.º 12354/2014:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, como professor auxiliar, 
do Doutor Miguel Filipe Leitão Pardal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25675

 Universidade do Minho
Aviso n.º 11168/2014:

Nomeação de júri de equivalência ao grau de mestre em Finanças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25675

 Universidade Nova de Lisboa
Aviso (extrato) n.º 11169/2014:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado como 
professora auxiliar, pelo período experimental de cinco anos, com a Doutora Sofia Verónica 
Trindade Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25675

Aviso (extrato) n.º 11170/2014:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
professor auxiliar convidado, com o mestre Albino Luís de Carvalho Medeiros . . . . . . . . . .  25676

Aviso (extrato) n.º 11171/2014:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
professor auxiliar convidado, com o Doutor Mário Emanuel Campos de Sousa Diniz . . . . .  25676
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Aviso (extrato) n.º 11172/2014:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
professora auxiliar convidada, com a mestre Inês Neves Louro Legatheux Martins . . . . . . .  25676

Aviso (extrato) n.º 11173/2014:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado como pro-
fessor auxiliar, pelo período experimental de cinco anos, com o Doutor João Manuel Vicente 
Fradinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25676

Aviso (extrato) n.º 11174/2014:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
professor auxiliar convidado, com o licenciado João Pedro Peça de Oliveira . . . . . . . . . . . .  25676

Despacho (extrato) n.º 12355/2014:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . .  25676

Despacho (extrato) n.º 12356/2014:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . .  25676

Despacho (extrato) n.º 12357/2014:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . .  25676

Despacho (extrato) n.º 12358/2014:

Renovação de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo . . . . . . . . .  25676

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho n.º 12359/2014:

Delegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677

 Instituto Politécnico da Guarda
Aviso (extrato) n.º 11175/2014:

Notificação da decisão contida no despacho n.º 102/P.IPG/2014, de 1 de setembro  . . . . . . .  25677

 Instituto Politécnico de Leiria
Aviso (extrato) n.º 11176/2014:

Informação da disponibilização do relatório de contas consolidadas do Instituto Politécnico 
de Leiria (IPL), referente ao ano de 2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677

Despacho (extrato) n.º 12360/2014:

Contratação de Maria Dulce das Neves Gomes em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado na categoria de professor adjunto  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677

 Instituto Politécnico de Santarém
Despacho (extrato) n.º 12361/2014:

Autorizada a celebração de CTFPTRC a Rui Miguel Frazão Jorge como assistente convidado 
na ESAS, deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677

Despacho (extrato) n.º 12362/2014:

Autorizada a celebração de CTFPTRC, a João Leopoldo Fontainhas de Sousa Cristina como 
professor adjunto convidado na ESAS, deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677

Despacho (extrato) n.º 12363/2014:

Autoriza a celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a 
Patrícia Carla Bonança Mattamouros Resende Fonseca de Oliveira como assistente convidada 
na ESAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677

Despacho (extrato) n.º 12364/2014:

Autorizada a celebração de CTFPTRC, a Vanda Isabel Ferreira Domingos como assistente 
convidada na ESAS, deste Instituto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677

Despacho n.º 12365/2014:

Autorização da celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo a Nuno Fernando do Sacramento Monteiro Ferreira Matos como professor adjunto na 
ESAS, deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677

Despacho (extrato) n.º 12366/2014:

Autoriza a celebração de CTFPTRC a Joana Cabral da Gama Alpoim Moreira como assistente 
convidada na ESAS, deste Instituto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25677
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 Instituto Politécnico de Setúbal
Declaração de retificação n.º 1022/2014:
Retifica o despacho n.º 10804/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 160, de 
21 de agosto de 2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25678

Declaração de retificação n.º 1023/2014:
Retifica o despacho n.º 9730/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 
28 de julho de 2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25678

 Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Santarém
Despacho (extrato) n.º 12367/2014:
Mobilidade intercarreiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25678

Despacho (extrato) n.º 12368/2014:
Mobilidade intercategorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25678

PARTE G Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 12369/2014:
Acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25678

Despacho (extrato) n.º 12370/2014:
Acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25678

Despacho (extrato) n.º 12371/2014:
Acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25678

 EP — Estradas de Portugal, S. A.
Despacho n.º 12372/2014:
Deliberação do Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., relativa a 
«Aquisição de Serviços para Fiscalização, Controlo de Qualidade, Controlo Topográfico e 
Coordenação de Segurança e Saúde da empreitada IP4 (A4) — Sublanço Nó de Ligação ao 
IP4/Túnel do Marão»; — compromisso plurianual — despacho n.º 16370/2013, de 27 de no-
vembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, de 18 de dezembro — delegação 
de competências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25678

Despacho n.º 12373/2014:
Deliberação do conselho de administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., relativa a 
aquisição de serviços para fiscalização, controlo de qualidade, controlo topográfico e co-
ordenação de segurança e saúde da empreitada IP4 (A4) Túnel do Marão — compromisso 
plurianual — despacho n.º 16370/2013, de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 245, de 18 de dezembro — delegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25679

 Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.
Deliberação n.º 1842/2014:
Autorizada a acumulação de funções privadas à enfermeira Maria da Conceição da Graça 
Monteiro Louro Hilario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25679

 Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E.
Declaração de retificação n.º 1024/2014:
Retifica a deliberação n.º 1618/2014, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 
26 de agosto de 2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25679

Deliberação n.º 1843/2014:
Acumulação de funções do assistente técnico Alberto Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25679

PARTE H Município de Albufeira
Aviso n.º 11177/2014:
Projeto de Regulamento Municipal sobre Apascentamento de Animais e sua Permanência e 
Trânsito em Espaço Público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25680

 Município de Alcoutim
Edital n.º 899/2014:
Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Alcoutim  . . . . .  25683
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 Município de Alvito
Aviso n.º 11178/2014:
Procedimento concursal para oito lugares de assistente operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25691

 Município de Amares
Edital (extrato) n.º 900/2014:
Regulamento sobre Apoio à Vacinação Infantil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25692

 Município de Castro Daire
Aviso n.º 11179/2014:
Cessação definitiva de relação jurídica de emprego público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25692

 Município de Figueira de Castelo Rodrigo
Aviso n.º 11180/2014:
Apreciação pública do Regulamento de Apoio ao Associativismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25693

 Municípios de Loures e de Odivelas
Aviso n.º 11181/2014:
Regulamento de Organização dos Serviços Intermunicipalizados de Águas e Resíduos dos 
Municípios de Loures e Odivelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25695

 Município de Santa Cruz da Graciosa
Aviso n.º 11182/2014:
Cessação de relação jurídica de emprego público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25705

 Município de Sines
Aviso n.º 11183/2014:
Discussão pública da proposta de alteração do Regulamento e Tabela de Taxas do Município 
de Sines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25705

 Município de Sintra
Aviso n.º 11184/2014:
Abertura de procedimentos concursais comuns para recrutamento de 17 assistentes operacio-
nais (gestão de instalações desportivas), de 4 assistentes técnicos (assistente de instalações 
desportivas), de 2 técnicos superiores (direito), de 1 técnico superior (economia) e de 1 técnico 
superior (história)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25705

Aviso (extrato) n.º 11185/2014:
Lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concursal comum para recruta-
mento de dois assistentes operacionais (coveiro), na modalidade de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25709

 Município de Trancoso
Aviso n.º 11186/2014:
Aposentação do António Augusto Nunes Rebelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25709

 União das Freguesias de Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei
Aviso n.º 11187/2014:
Ordenação heráldica brasão, bandeira e selo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25709

 União das Freguesias de Cantanhede e Pocariça
Edital n.º 901/2014:
Ordenação Heráldica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25710

 União das Freguesias de Pegões
Aviso n.º 11188/2014:
Procedimento concursal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25710
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 Freguesia de Santo Isidoro
Aviso n.º 11189/2014:
Lista unitária ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25712

 Serviços Municipalizados de Castelo Branco
Aviso n.º 11190/2014:
Cessação de comissão de serviço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25712

 Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Ponta Delgada
Despacho n.º 12374/2014:
Atribuição e competências da Divisão Administrativa e Financeira dos Serviços Municipa-
lizados da Câmara Municipal de Ponta Delgada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25712

PARTE J1 Ministério das Finanças
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública:

Aviso (extrato) n.º 11191/2014:
Procedimento concursal n.º 557_CRESAP_242_12/13 de recrutamento e seleção do cargo 
de diretor do Gabinete de Estratégia e Estudos, do Ministério da Economia . . . . . . . . . . . . .  25714

 Ministério da Educação e Ciência
Secretaria-Geral:

Aviso (extrato) n.º 11192/2014:
Procedimento concursal para o provimento do cargo de diretor de serviços de Gestão do 
Património . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25714

 Município de Albergaria-a-Velha
Aviso n.º 11193/2014:
Procedimentos concursais para provimento de cargos de direção intermédia de 2.º grau  . . .  25714

 Município de Alfândega da Fé
Aviso (extrato) n.º 11194/2014:
Procedimento concursal para dois cargos de direção intermédia de 2.º grau . . . . . . . . . . . . .  25715
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 11145/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho faz -se pública a lista de trabalhadores da Secretaria-

-Geral da Presidência do Conselho de Ministros que cessaram os respetivos contratos de trabalho em funções públicas por mútuo acordo com efeitos 
a 31 de dezembro de 2013, ao abrigo da Portaria n.º 221 -A/2013, de 8 de julho: 

 Lista nominativa 

Nome do trabalhador Categoria profissional Posição
remuneratória

Nível
remuneratório

Alfredo Jorge dos Santos Gonçalves   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª/2.ª 5/7 
Altino José Pinheiro Barradas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.ª 11 
Carlos Manuel da Silva Marques   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª/8.ª 12/13 
Fernando Luís Martins de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª/5.ª 9/10 
Hernâni Teixeira Cruz de Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª/2.ª 5/7 
Isabel Maria da Costa Grilo de Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª/8.ª 12/13 
José Manuel de Jesus Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . 7.ª/8.ª 7/8 
Maria do Céu Barreira Aguiar Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . 4.ª/5.ª 4/5 
Maria João Falcão Carmo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.ª 14 
Paulo Afonso de Castro Santos Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª/8.ª 12/13

 26 de setembro de 2014. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de Sousa Rego.
208127795 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 519/2014

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/21/DFQ/2014

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Orientação, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 62/95, de 9 de outubro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 244, de 21 de outubro, com sede na Estrada 
da Vieira,4 - Bairro Florestal — Pedreanes 2430 -401 Marinha Grande, 
NIPC 503083801, aqui representada por Augusto da Silva de Almeida, 
na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2014.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 7.000,00€ (sete mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar até 
60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de Formação 
de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente contrato
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Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
da seguinte forma:

a) 30 % (trinta por cento), no valor de 2.100,00€, até 30 dias após a 
publicação deste contrato -programa no Diário da República;

b) Os restantes 70 % (setenta por cento) 30 dias após a entrega e 
validação de cada relatório das ações contratualizadas.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até um 
mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de relatório 
definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico -financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2014, o Balancete Analítico a 31 
de dezembro 2014 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 

das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercí-
cio da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2014.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 24 de setembro de 2014, em dois exemplares 

de igual valor.
24 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Ba-
ganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Orientação, Augusto 
da Silva de Almeida.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/21/DFQ/2014)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa 
de formação de recursos humanos

Ações de formação/Cursos
1 — Curso Treinadores G1 (n.º 3/I/2012)
2 — Curso Treinadores G2 (n.º 1/II/2014)
3 — Curso de Supervisores Pedestre e BTT NNacional
4 — Ação de Atualização/Clinics para Supervisores Pedestre NNa-

cional
5 — Curso Cartógrafos N1
6 — Curso Cartógrafos N1
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7 — Curso Cartógrafos N2
8 — Ação de Atualização/Clinics p/ Cartógrafos
9 — Curso Traçador de Percursos Pedestre N1
10 — Curso Traçador de Percursos Pedestre N2
11 — Curso Traçador de Percursos BTT NNacional
12 — Curso Traçador de Percursos CA’s NNacional
13 — Ação de Atualização/Clinics para Traçador de Percursos Pe-

destre
14 — Ação de Atualização/Clinics para Traçador de Percursos BTT
15 — Curso Organização e Direção CA’s
16 — Curso Organização e Traçado de Percursos de Orientação de 

Precisão (O -Prec)
17 — Ação de Formação SPORTident
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 Contrato n.º 520/2014

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/121/DDF/2014

Desenvolvimento da Prática Desportiva
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Aikido, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 57/94, de 23 de setembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 232, de 7 de outubro, com sede na(o) Rua 
de Coimbra, 59 — 3.º Dt.º, Carcavelos, 2775 -539 Carcavelos, NIPC 
502477350, aqui representada por Luís Vasconcelos Salgado, na quali-
dade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2014, do Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude, foi autorizada a celebração de aditamento, 
ao abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 2.º outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 17 -03 -2014, com 
o 2.º outorgante o Contrato -Programa n.º CP/17/DDF/2014 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 4.998,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequência 
de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Conselho Diretivo 
ficou estabelecida a concessão à entidade acima identificada de uma 
comparticipação financeira no valor global identificado na cláusula 3.ª, 
infra, destinada a apoiar a execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos  -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento Des-
portivo de Desenvolvimento da Prática Desportiva que o 2.º outorgante 
apresentou ao 1.º outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do 
corrente ano, anexo a este contrato -programa, o qual faz parte inte-
grante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2014.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 30.000,00 €, com a seguinte 
distribuição:

a) A quantia de 30.000,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente 
os custos com o desenvolvimento da prática desportiva do 2.º outorgante 
e que integra os seguintes projetos e com a seguinte distribuição fi-
nanceira:

i) A quantia de 18.000,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente 
os custos com a organização e gestão do 2.º outorgante;

ii) A quantia de 12.000,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente 
a execução do projeto de desenvolvimento da atividade desportiva.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — n.º CP/17/DDF/2014 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

3 — O valor máximo anual de apoio à remuneração ou rendimento 
profissional (honorários categoria B) de cada um dos trabalhadores 
incluídos no programa acima referenciados não ultrapassa 32.000,00 €.

4 — Qualquer montante pago que exceda o valor indicado no n.º an-
terior, para todos os efeitos, não é alvo de apoio no âmbito de qualquer 
dos programas objeto de apoio pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.

5 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 
presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos resultantes 
das requisições, licenças especiais e dispensas temporárias de funções 
dos diversos agentes desportivos, solicitadas pela Federação, no âmbito 
de cada um dos planos de atividades acima indicados.

6 — A alteração dos fins a que se destinam cada uma das verbas 
previstas neste contrato só pode ser feita mediante autorização escrita do 
1.º outorgante, com base numa proposta fundamentada do 2.º outorgante 
a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do pro-
grama de Desenvolvimento Desportivo, nos termos da cláusula 11.ª do 
presente contrato.

7 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de re-
ceitas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 
04 07 01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucra-
tivos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida do n.º 1, da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Desenvolvimento
da prática desportiva

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 666,00 €
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 666,00 €
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 666,00 €
Setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 002,00 €
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000,00 €
Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000,00 €
Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000,00 €

Total . . . . . . . . . . . . . . . 30 000,00 €

 2 — Os montantes previstos nos meses de janeiro, fevereiro e março só 
são disponibilizados ao 2.º outorgante quando este não os tenha recebido 
ao abrigo do contrato -programa n.º CP/17/DDF/2014.

3 — Na circunstância do 2.º outorgante não ter recebido a totalidade 
dos montantes previstos do n.º 1 da presente Cláusula na vigência do 
contrato -programa n.º CP/17/DDF/2014, apenas tem direito a receber a 
diferença entre a verba prevista no aludido n.º 1 e a quantia que recebeu 
ao abrigo do contrato -programa n.º CP/17/DDF/2014.

4 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do programa de Desenvolvimento 
Desportivo, determina a suspensão do pagamento da comparticipação 
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financeira por parte do 1.º outorgante ao 2.º outorgante até que esta 
cumpra o estipulado na alínea e) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento Desportivo, apresentado 

no 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente con-
trato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
que é objeto de apoio pelo presente contrato -programa, não podendo 
nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução 
específica do programa, de modo a permitir o acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para esse fim;

d) Identificar em subcentros de resultados próprios e exclusivos a 
execução financeira do subprograma Desenvolvimento da Prática Des-
portiva de modo a permitir o acompanhamento da aplicação das verbas 
confiadas exclusivamente para esses fins nos termos da alínea a) do 
n.º 1, da cláusula 3.ª

e) Entregar, até 15 dias após a publicação no Diário da República do 
contrato -programa, um relatório intermédio, em modelo próprio definido 
pelo 1.º outorgante, sobre a execução técnica e financeira do Programa 
de Desenvolvimento Desportivo referente ao 1.º semestre;

f) Entregar, até 1 de março de 2015, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º outorgante, sobre a execução do Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, acompanhados dos balancetes analíticos 
do centro de resultados, previstos na alínea c), de cada programa despor-
tivo, alvo de apoio no presente contrato -programa, antes do apuramento 
de resultados;

g) Disponibilizar na página de Internet da Federação, até 15 de abril 
de 2015, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia 
da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral do 2.º outorgante;

ii) O parecer do Conselho Fiscal nos termos do artigo 42.º do Decreto-
-Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, acompanhado da Certificação 
Legal de Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

h) Facultar ao 1.º outorgante, ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro de 2014 relativo a cada um dos Programas 
de Desenvolvimento Desportivo alvo de apoio neste contrato -programa, 
os balancetes analíticos a 31 de dezembro 2014 antes do apuramento de 
resultados de cada um dos Programas de Desenvolvimento Desportivo, 
as demonstrações financeiras previstas legalmente e, para efeitos de 
validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscal-
mente aceites, que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da 
execução do Programa de Desenvolvimento Desportivo e respetivos 
programas e projetos indicados na cláusula 3.ª;

i) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes de Plano de Atividades objeto de apoio através do 
presente contrato -programa;

j) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diver-
sos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º outorgante, no âmbito do 
programa de atividades apresentado ao 1.º outorgante;

k) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante, 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d), e), f),g) e 
ou m) da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º ou-
torgante o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais do Programa de Desenvolvimento Desportivo.

3 — O 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2014 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos programas desportivos, são 
por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no âmbito 
do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º outorgante pelo 1.º outorgante 
nos termos dos contratos -programa celebrados em 2014 corresponde ao 
valor estimado de 43,98 % do montante do respetivo orçamento anual, 
aprovado em assembleia geral.

2 — O valor do orçamento que aqui se considera corresponde à média 
dos orçamentos dos últimos três anos, corrigida em função das contas 
anuais do 2.º outorgante.

3 — Face ao disposto no n.º 1, nos termos do disposto no artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro as remunerações dos membros 
dos corpos sociais não podem ultrapassar os limites abaixo indicados:

a) A título individual: a remuneração equivalente a cargos de direção 
superior de 1.º grau da Administração Pública;

b) No cômputo das remunerações aos membros dos corpos sociais: 
5 % do montante global das comparticipações concedidas através de 
contratos -programa celebrados com o 2.º outorgante no ano de 2014, 
excluindo os referentes a Organização de Eventos Internacionais.

4 — A violação dos limites indicados no ponto anterior constitui o 
2.º outorgante na obrigação de restituição integral, ao 1.º outorgante, 
dos montantes que lhe foram atribuídos por aqueles contratos -programa 
celebrados ou outorgados para o corrente ano.

5 — As remunerações aos Revisores Oficiais de Contas que integram 
o Conselho Fiscal não são consideradas no âmbito da limitação estabe-
lecida no ponto 3. do presente artigo.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.
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Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo do regime 
duodecimal e da satisfação das obrigações contratuais estabelecidas na 
cláusula 5.ª supra, a produção de efeitos do presente contrato retroage 
à data de início da execução do programa e termina em 31 de dezembro 
de 2014.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1, artigo 22.º, do Decreto -Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, o contrato -programa n.º CP/17/DDF/2014 
é substituído pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as 
quantias que o 1.º outorgante já entregou ao 2.º outorgante, as quais são 
deduzidas às verbas a afetar pelo presente contrato -programa.

5 — O 2.º outorgante declara nada mais ter a receber do 1.º outorgante 
relativamente ao contrato -programa n.º CP/17/DDF/2014, seja a que 
título for.

Assinado em Lisboa, em 26 de setembro de 2014, em dois exemplares 
de igual valor.

26 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha — O Presidente da Federação Portuguesa de Aikido, Luís 
Vasconcelos Salgado.

208129536 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 11146/2014
Por despacho de 8 de setembro de 2014, do Senhor Subdiretor -Geral da 

Área de Recursos Humanos e Formação, (por delegação de competências 

 Despacho n.º 12318/2014
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, reconhece -se à Funda-
ção Vítor e Graça Carmona e Costa, NIF 505053756, com sede na Rua 
Soeiro Pereira Gomes, Lote 1, 6.º, Lado E, 1600 -196 Lisboa, a isenção 
de IRC nos termos e com a seguinte amplitude:

Categoria B — Rendimentos empresariais derivados do exercício 
das atividades comerciais e industriais desenvolvidas no âmbito dos 
seus fins estatutários;

Categoria E — Rendimentos de capitais com exceção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — Rendimentos prediais;
Categoria G — Incrementos patrimoniais

Esta isenção aplica -se a partir de 2012.03.02, de acordo com a alínea b) 
do n.º 3 do artigo 65.º do CPPT, ficando condicionada à observância 
continuada dos requisitos estabelecidos nas alíneas a), b), e c) do n.º 3 
do artigo 10.º do Código do IRC, com as consequências, em caso de 
incumprimento, previstas nos n.os 4 e 5 desta disposição.

2014.09.08. — A Subdiretora -Geral dos Impostos, Teresa Maria Pe-
reira Gil (por subdelegação de competências, despacho n.º 11844/2013, 
de 19 de agosto).

308095379 

do Senhor Diretor -Geral) da Autoridade Tributária e Aduaneira, e após 
anuência do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes, I. P., foi autorizada a mobilidade interna na categoria 
de assistente técnico de Alfredo António das Neves Bastos, no mapa de 
pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, para exercer funções na 
Direção de Finanças de Lisboa, nos termos do disposto do artigo 92.º 
e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho de 2014, com efeitos a 
1 de outubro de 2014.

30 de setembro de 2014. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
208127373 

 Caixa Geral de Aposentações, I. P.

Aviso n.º 11147/2014
Em cumprimento no disposto no artigo 100.º do Decreto -Lei 

n.º 498/72, de 9 de dezembro (Estatuto da Aposentação), torna -se pública 
a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do 
próximo mês de novembro, ou desde as datas que se indicam, passam a 
ser abonados da respetiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações: 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
DELFINA NEVES FERNANDES CONSULTORA € 1 097,10
MARIA MARGARIDA PAIVA AMADOR SECRETÁRIA AUXILIAR € 1 013,81

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
AMÉLIA MARIA STUART GODINHO GOMES ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO -GERAL DO PATRIMÓNIO CULTURAL € 827,01
EDGAR DIAS SANTOS ASSISTENTE TÉCNICO AGÊNCIA DESENVOLVIMENTO E COESÃO, I. P. € 888,30
ELSA MARIA BORGES FERRAZ AMARAL COORDENADORA TÉCNICA DIREÇÃO REGIONAL CULTURA DO CENTRO € 1 126,05
JOSÉ FERNANDO DINIS CANAS TÉCNICO SUPERIOR DIREÇÃO -GERAL DO PATRIMÓNIO CULTURAL € 2 083,46
JOSÉ FRANCISCO RUSSO MURTEIRA ASSISTENTE TÉCNICO DIREÇÃO REGIONAL CULTURA DO ALENTEJO € 1 061,92
MARIA CRISTINA CANOTILHO GRÁCIO TÉCNICA SUPERIOR D -GERAL LIVRO, ARQUIVOS E BIBLIOTECAS € 1 861,47
MARIA LURDES RODRIGUES VICTÓRIA RIOBOM TÉCNICA SUPERIOR DIREÇÃO -GERAL DO PATRIMÓNIO CULTURAL € 1 054,27
MARIA PRAZERES CARVALHO BOTELHO GUEDES ASSISTENTE OPERACIONAL D -GERAL LIVRO, ARQUIVOS E BIBLIOTECAS € 358,64

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
ADELINA MARIA MATOS N. TEIXEIRA BARROS INSPETORA TRIBUTÁRIA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 788,45
ALCINA TERESA TAVARES RIBEIRO PANDO ASSISTENTE OPERACIONAL AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 755,50
ALFREDO JORGE G. OLIVEIRA RODRIGUES INSPETOR TRIBUTÁRIO/ASSESSOR AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 3 178,60
ANA CRISTINA LOPES BATISTA TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 605,23
ANATILDE MARIA PAULA GASPAR INSPETORA TRIBUTÁRIA NÍVEL II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 207,80
ANTÓNIO GOMES DIAS ASSISTENTE OPERACIONAL D -G PROTEÇÃO SOCIAL FUNC AG ADM PÚBLICA € 753,84
ANTÓNIO MANUEL NEVES ALVES TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. I AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 704,14
ANTÓNIO MANUEL PEREIRA MENESES VERIFICADOR AUX. ADUAN. PRINCIPAL AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 456,19
ANTÓNIO MANUEL REIS AIDOS FERNANDES TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 758,05
ANTÓNIO MANUEL SOARES SANTOS TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 484,31
ANTÓNIO MARIA VERDELHO SILVA LOPES TÉCNICO ADM. TRIB. ADJ./ADJ. CHEFE AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 634,41
ARLETE MARIA DIAS GOMES BARATA ASSISTENTE TÉCNICA D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 412,93
CÂNDIDA AUGUSTA SOFIO SILVA TÉCNICA ADMIN. TRIB. N. II/ADJ. CHEFE AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 318,72
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CARLOS ALBERTO DIAS MOTA COSTA ADJUNTO DO CHEFE DE FINANÇAS AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 334,94
CARLOS MANUEL SANTOS ALMEIDA TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 382,41
DINA LEONOR FIGUEIREDO M. GUERRA ALVES TÉCNICA ADMIN. TRIB. ADJUNTA N. I AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 562,96
ESPERANÇA MARIA CRUZ PINHEIRO MONTEZO SECRETÁRIA COORD. CRÉD. PÚBLICO AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 852,23
ETIANETE EDINE CRUZ LOPES ANDRADE TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 418,73
FRANCISCO CLEMENTE ALEIXO RAMALHO TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 173,44
FRANCISCO JOSÉ SILVA ALMEIDA ASSISTENTE TÉCNICO AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 138,18
FRANCISCO MANUEL BENTO BILÉ ASSISTENTE OPERACIONAL D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 584,23
ILDA MARIA CONCEIÇÃO SILVA NETO CORREIA TÉCNICA ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 536,74
ISABEL MARIA QUARESMA B. MARQUES SILVA ASSISTENTE TÉCNICA D -G PROTEÇÃO SOCIAL FUNC AG ADM PÚBLICA € 910,24
ISIDRO SILVA DIAS INSPETOR DE FINANÇAS PRINCIPAL D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 2 595,60
JOÃO MANUEL FIGUEIREDO ARAÚJO GAMA TÉCNICO ADMIN. TRIBUT. ADJUNTO AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 018,79
JOAQUIM ANTÓNIO PINTO MOREIRA INSPETOR TRIBUTÁRIO NÍVEL II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 698,39
JOAQUIM MATOS MADEIRA INSPETOR TRIBUTÁRIO NÍVEL II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 070,22
JORGE FIEL PIMENTA CARIDADE TÉCNICO ADM. TRIB. ADJ./ADJ. CHEFE AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 886,33
JOSÉ ABOBELEIRA TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 286,91
JOSÉ CIDADES RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 474,92
JOSÉ FRANCISCO GUERREIRO SANTOS TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 590,93
JOSÉ JESUS FERREIRA SOARES LAGO TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 316,61
JOSÉ MANUEL NICOLAU FERREIRA INSPETOR TRIBUTÁRIO NÍVEL I AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 278,89
JOSÉ MANUEL OLIVEIRA SILVA TAVARES ASSISTENTE TÉCNICO D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 892,07
JOSÉ REIS SOUSA DIAS TÉCNICO ADM. TRIB. II/ADJ. CHEFE AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 534,50
JOSEFA PIEDADE SALES CORREIA ASSISTENTE TÉCNICA D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 638,93
JUDITE RÔLA FERNANDES INSPETORA TRIBUTÁRIA NÍVEL II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 359,77
MAGDA MARIA OLIVEIRA M. P. SILVA MATIAS TÉCNICA SUPERIOR GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA € 723,77
MANUEL AUGUSTO ALMEIDA REIS ASSISTENTE OPERACIONAL D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 568,48
MANUEL FERNANDES ARAÚJO INSPETOR TRIBUTÁRIO NÍVEL II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 057,25
MANUEL FERNANDO LIBÓRIO ASSISTENTE OPERACIONAL D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 590,00
MANUEL MENDES BARROSO TÉCNICO ADMIN. TRIBUT. ADJUNTO AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 837,76
MARIA ANÁLIA MACÁRIO MONTEIRO ASSISTENTE TÉCNICA D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 982,57
MARIA ANTÓNIA RODRIGUES LOPES CARRILHO INSPETORA TRIBUTÁRIA/ASSESSORA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 045,62
MARIA ELISA DOBRÕES MOREIRA ASSISTENTE TÉCNICA D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 524,58
MARIA EMÍLIA SILVA PIRES NUNES INSPETORA TRIBUTÁRIA NÍVEL II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 998,11
MARIA EUGÉNIA CARMO NEVES SILVA TÉCNICA SUPERIOR D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 1 418,66
MARIA FERNANDA SOUSA FERNANDES PESSOA TÉCNICA ECONOMISTA/ASSESSORA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 518,99
MARIA FILOMENA SILVA PAIS SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 199,29
MARIA GRAÇA LOURENÇO TÉCNICA SUPERIOR GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA € 889,15
MARIA ISAURA GONÇALVES T. RESPEITO SILVA INSPETORA TRIBUTÁRIA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 848,89
MARIA JÚLIA LOUREIRO SOEIRO ASSISTENTE TÉCNICA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 679,67
MARIA LEONOR MARQUES DUARTE ASSISTENTE TÉCNICA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 131,32
MARIA LURDES SILVA CARDOSO OLIVEIRA ASSISTENTE TÉCNICA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 778,07
MARIA MANUELA ESTRELA FIGUEIREDO TÉCNICA ADMINISTRATIVA AG GESTÃO TES E DÍVIDA PÚBLICA, IGCP -EPE € 885,98
MARIA MANUELA PINTO SARABANDO TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 253,65
MARINA BARREIROS OLIVEIRA TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 298,76
NUNO RAMOS MARTINS ASSISTENTE TÉCNICO SERVIÇOS SOCIAIS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA € 1 166,40
ODÍLIO AFONSO GALRITO ASSISTENTE OPERACIONAL D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 813,48
ORLANDO JORGE LOURENÇO OLIVEIRA PIRES TÉCNICO SUPERIOR COFRE PREVIDÊNCIA FUNC E AGENTES ESTADO € 1 435,66
ROGÉRIO JOSÉ MANO GOMES SILVA TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 168,20
ROSA FERREIRA NOBRE ASSISTENTE OPERACIONAL D -G QUALIFICAÇÃO TRAB EM FUNÇ PÚBLICAS € 376,67
ROSA MARIA PEREIRA ALMEIDA INSPETORA TRIBUTÁRIA NÍVEL II AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 1 678,51
RUI ALBERTO BRITO CORREIA MATOS TÉCNICO ADMIN. TRIBUT. ADJUNTO AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 205,63
VÍTOR MANUEL CARVALHO GARCIA ROSA INSPETOR TRIBUTÁRIO AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA € 2 034,88

TRIBUNAL DE CONTAS
ANTÓNIO MANUEL BARATA COSTA SILVA AUDITOR -COORDENADOR  € 4 081,55
AUGUSTA MARIA NEVES ALVES ASSISTENTE TÉCNICA  € 824,15
JOÃO JOSÉ CARACOL MIGUEL AUDITOR  € 3 363,59
JOAQUIM ROBERTO FERNANDES ASSISTENTE TÉCNICO  € 817,39
LÚCIA FIALHO FERREIRA MARIA GOMES BELO TÉCNICA SUPERIOR  € 1 339,95
MARIA CÉLIA CARLOTA BATISTA HORTA ASSISTENTE TÉCNICA  € 1 263,45
MARIA DORES MARQUES DOLORES FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICA  € 1 019,45
MARIA ESTRELA LEITÃO SANTOS TARECO TÉCNICA SUPERIOR  € 3 267,86
MARIA GABRIELA BAPTISTA RAMOS AUDITORA -COORDENADORA  € 4 058,87
MARIA ISABEL DUARTE R. ELOY CARVALHO ASSISTENTE TÉCNICA  € 841,90
MARIA ISABEL FARINHA C. MARTINS SILVA ASSISTENTE TÉCNICA  € 1 429,73
RUI MANUEL FERNANDES RODRIGUES AUDITOR -CHEFE  € 3 539,46
TERESA JESUS PEREIRA SILVA MATOS ASSISTENTE TÉCNICA  € 864,01

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
ANA MARIA ANTUNES BRANCO ASSISTENTE OPERACIONAL SECRETARIA -GERAL € 442,86
FERNANDO LOURENÇO NEVES TÉCNICO DE INFORMÁTICA SECRETARIA -GERAL € 1 836,85
MARIA ALICE SANTOS DIAS GOUVEIA CARIA ASSISTENTE TÉCNICA SECRETARIA -GERAL € 879,47
MARIA CONCEIÇÃO M. VASCONCELOS ESCÓRCIO PROFESSORA CAMÕES, INST COOPERAÇÃO E LÍNGUA, I. P. € 1 784,16
MARIA OLINDA BEJA MARTINS ASSUNÇÃO PROFESSORA CAMÕES, INST COOPERAÇÃO E LÍNGUA, I. P. € 1 204,75

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ADOSINDA FERNANDA MORAIS COSTA ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO -GERAL POLÍTICA DEFESA NACIONAL € 930,04
ANTÓNIO JOSÉ BARBAS CALADO TÉCNICO LICENCIADO ESP. PRINC. SECRETARIA -GERAL € 3 409,14
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO CARVALHO OPERÁRIO QUALIF. ESPECIALIZADO SECRETARIA -GERAL € 988,49
FERNANDO MANUEL SOUSA MARTINS ENCARREGADO OPERACIONAL SECRETARIA -GERAL € 831,30
HÉLDER MANUEL MARIA ALVES MESTRE SECRETARIA -GERAL € 1 093,21
HELENA TRINDADE ALVES ASSISTENTE OPERACIONAL INSTITUTO AÇÃO SOCIAL FORÇAS ARMADAS € 637,84
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JOSÉ ALBERTO ALVES CORREIA OPERÁRIO ESPECIALIZADO SECRETARIA -GERAL € 1 067,67
JOSÉ ALBINO PINHAL SANTOS TÉCNICO ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 1 604,51
JOSÉ CÂNDIDO PINHAL RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL SECRETARIA -GERAL € 832,61
JOSÉ CARLOS LARANJEIRA CAPELA MESTRE SECRETARIA -GERAL € 1 063,22
MANUEL EDUARDO FONSECA GRIFO TÉCNICO SUPERIOR INSTITUTO HIDROGRÁFICO € 1 479,79
MANUEL OLIVEIRA BARBOSA ASSISTENTE OPERACIONAL INSTITUTO AÇÃO SOCIAL FORÇAS ARMADAS € 1 080,93
MARIA ELISA COSTA PINTO SOARES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO AÇÃO SOCIAL FORÇAS ARMADAS € 895,96

ESTADO -MAIOR DA ARMADA
ADELINO JESUS PEREIRA FERREIRA AGENTE 1.ª CLASSE 31001183 € 1 347,04
ALBINO MANUEL AFONSO DOMINGOS CABO 409081 € 1 571,45
ALEXANDRE ALMEIDA ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 477,35
ALEXANDRE LOPES SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 457,50
AMÉRICO ROCHA VIEIRA SARGENTO AJUDANTE 101175 € 1 654,79
AMÍLCAR SOUSA MURANHO SARGENTO CHEFE 242571 € 1 852,31
ANTÓNIO JÚLIO MATANÇO DOMINGUES SARGENTO AJUDANTE 780778 € 1 654,79
ANTÓNIO MANUEL BAPTISTA COIMBRA VICENTE SARGENTO CHEFE 265671 € 1 852,31
ANTÓNIO PAULO LEITE TRINDADE CAPITÃO DE MAR E GUERRA 038476 € 3 835,03
ANTÓNIO PEREIRA LEITÃO VIEGAS SARGENTO -MOR 223870 € 2 034,41
ANTÓNIO RODRIGUES ANTUNES FERREIRA CABO 250980 € 1 780,01
CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES CABO 414783 € 1 331,25
CARLOS ALBERTO LOPES FRUTUOSO CABO 316883 € 1 801,12
CARLOS HÉLIO LOPES SILVA SARGENTO -MOR 068671 € 2 270,93
CARLOS VILELA FLORENTIM PRIMEIRO -SARGENTO 422582 € 1 493,80
CRISTINA MARIA DOMINGOS C. ORVALHO COELHO ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 379,04
FERNANDA MARIA ROCHA CASQUICO APARÍCIO ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 486,21
FERNANDO MANUEL ALVES PORTUGAL SARGENTO -MOR 263777 € 2 494,89
FLÁVIO TEIXEIRA CARDOSO SARGENTO AJUDANTE 741978 € 1 810,08
FRANCISCO JOSÉ SILVA MARTINS CABO 205578 € 1 440,14
HÉLDER ANTÓNIO GAUDINO SEMIÃO CABO 426682 € 1 331,96
HERMÍNIO ANTÓNIO FANHA CRUZ SARGENTO CHEFE 017569 € 1 860,98
HIPÓLITO JOÃO CANHOLAS SAIAS SARGENTO CHEFE 027169 € 1 852,31
INÁCIO LUÍS JESUS MARTINS SARGENTO AJUDANTE 128078 € 1 654,79
JOÃO BAPTISTA MARTINS CABO 148277 € 1 440,14
JOÃO LUÍS VALENTIM MOURATO CAPITÃO -TENENTE 080071 € 3 451,28
JOÃO MANUEL CORREIA GARCIA CABO 275583 € 1 449,12
JOAQUIM JOSÉ MELÃO ROCHA SARGENTO AJUDANTE 219376 € 1 661,66
JOAQUIM LUCIANO ALMEIDA MOREIRA CABO 417181 € 1 458,80
JOAQUIM PATRÍCIO CARLOS SANTO SARGENTO -MOR 108472 € 2 084,09
JOAQUIM PEREIRA PALMA SARGENTO -MOR 028771 € 2 299,62
JORGE DUARTE MONTEIRO SARGENTO -MOR 220870 € 2 278,89
JORGE MANUEL REBELO OLIVEIRA CABO 405782 € 1 602,44
JOSÉ ANTÓNIO DELGADO COSTA PRIMEIRO -SARGENTO 214877 € 1 550,48
JOSÉ ANTÓNIO FRANCO PAIVA SARGENTO AJUDANTE 216976 € 1 654,79
JOSÉ FILIPE CAFÉ CHITAS SARGENTO AJUDANTE 259180 € 2 292,78
JOSÉ FRANCISCO CARVALHO ALMEIDA ASSISTENTE TÉCNICO DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 972,03
JOSÉ LUÍS XAVIER CABO 336980 € 1 628,44
JOSÉ MANUEL MARQUES SOARES ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 666,42
JOSÉ MARIA FONSECA GARCIA CAPITÃO DE MAR E GUERRA 303871 € 4 371,59
MANUEL CARRONDO PATRÍCIO CABO 265480 € 2 071,14
MANUEL FRANCISCO SOBRAL CABO 413681 € 1 440,14
MARIA BEATRIZ DURÃO CARTA BATISTA ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 712,93
MARIA CONCEIÇÃO M. M. MARINHEIRO LEITÃO TÉCNICA DE INFORMÁTICA DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 1 305,49
NELSON SILVA FERREIRA SARGENTO AJUDANTE 137978 € 1 733,46
ROGÉRIO ANTÓNIO JORGE GUERRA CAPITÃO DE MAR E GUERRA 052967 € 3 766,36
SÉRGIO FILIPE PEIXOTO VINHAS PRIMEIRO -SARGENTO 411583 € 2 034,08
SÉRGIO MANUEL NUNES FERREIRA LEITÃO ASSISTENTE TÉCNICO DIREÇÃO SERVIÇOS ADMIN E FINANCEIROS € 967,22
TOMÁS LAMAS PIMENTEL SARGENTO AJUDANTE 600782 € 1 654,79
VICTOR MANUEL OLIVEIRA RODRIGUES SARGENTO AJUDANTE 125881 € 2 177,28

ESTADO -MAIOR DO EXÉRCITO
ALBERTO JOAQUIM PARRA TENENTE -CORONEL 06635075 € 2 557,76
ANA MARIA BRANCO POLICARPO TÉCNICA EQUIPARADA MANUTENÇÃO MILITAR € 989,74
ANA MARIA PINTO MENDES RODRIGUES ENCARREGADA DO ECONOMATO MANUTENÇÃO MILITAR € 737,89
ANABELA COSTA RAIMUNDO SANTOS ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 1 050,68
ANTÓNIO AUGUSTO DIONÍSIO REIS TENENTE -CORONEL 19824078 € 2 553,01
ANTÓNIO MANUEL NUNES CAVACA TENENTE -CORONEL 04473786 € 2 428,91
ANTÓNIO MENDES CORRENTE CONTRAMESTRE MANUTENÇÃO MILITAR € 779,12
ARMANDO MANUEL MONTEIRO FRANCISCO PROFESSOR DIREÇÃO DE FINANÇAS € 2 795,64
ARMÉNIO COELHO SILVA TENENTE -CORONEL 04000975 € 2 553,01
CARLOS ALBERTO BATISTA ANTUNES SARGENTO AJUDANTE 13826890 € 1 513,89
CARLOS MANUEL CRUZ MARTINS TENENTE -CORONEL 02415686 € 2 780,83
CARLOS MANUEL POMBEIRO RODRIGUES SARGENTO AJUDANTE 18436287 € 1 891,79
DIAMANTINO GONÇALINHO FREITAS LAMELAS TÉCNICO EQUIPARADO MANUTENÇÃO MILITAR € 950,34
DOMINGOS ARTUR CRUZ SOARES CORONEL 60554674 € 2 880,01
ELISABETE SANTOS FIGUEIREDO ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 984,85
ESTRELA MARIA PINTO S. S. M. SANTOS MORAIS ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 700,13
FERNANDA RAMOS MONTEIRO ALHO ALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MANUTENÇÃO MILITAR € 524,12
FERNANDO AUGUSTO DIAS TENENTE -CORONEL 07784576 € 2 553,01
FERNANDO JOSÉ CARMO DAMIL TENENTE -CORONEL 07839777 € 2 646,45
FERNANDO MARTINS RESENDE CORTADOR MANUTENÇÃO MILITAR € 550,90
FRANCISCO ANTÓNIO CORREIA TENENTE -GENERAL 11925973 € 4 328,55
FRANCISCO SANTOS BESTEIRO CHEFE DE MESA MANUTENÇÃO MILITAR € 639,64
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GUILHERMINA JESUS PEREIRA ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 1 109,75
HÉLDER HENRIQUE PEREIRA PALMA ASSISTENTE TÉCNICO DIREÇÃO DE FINANÇAS € 976,28
HELENA GULAMHUSSEN VISSANJI ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 637,33
HERMÍNIO SANTOS CRUZ RODRIGUES CONDUTOR AUTO MANUTENÇÃO MILITAR € 778,55
ISAURINDA CONCEIÇÃO BATISTA SANTOS EMPREGADA DE COPA MANUTENÇÃO MILITAR € 404,44
JACINTO CALDEIRA MARQUES LAMAROSA SARGENTO AJUDANTE 17538181 € 1 823,63
JOÃO ANTÓNIO GAMEIRO BRITES ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO DE FINANÇAS € 617,45
JOÃO MANUEL DUARTE ALVES ENCARREGADO DE ARMAZÉM MANUTENÇÃO MILITAR € 819,47
JOAQUIM PIEDADE CARRASCO HONRADO SARGENTO CHEFE 10700076 € 1 899,03
JORGE JESUS SANTOS MAJOR -GENERAL 01676974 € 4 050,50
JORGE ROSA CAPITOLINO ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO DE FINANÇAS € 790,99
JOSÉ ADELINO FIGUEIRA ANTUNES SARGENTO -MOR 18608677 € 1 992,45
JOSÉ ARTUR PAULA QUESADA PASTOR TENENTE -GENERAL 03823372 € 4 328,55
JOSÉ FERNANDO CAMPOS MAJOR 73849772 € 2 437,76
JOSÉ GOMES SANTOS TENENTE -CORONEL 13433769 € 2 771,42
JOSÉ JOAQUIM MOREIRA DANTAS RODRIGUES ADMINISTRATIVO PRINCIPAL MANUTENÇÃO MILITAR € 626,70
JOSÉ MANUEL CORDEIRO TENENTE -CORONEL 14436978 € 2 553,01
JOSÉ MANUEL GOMES CASTRO ASSISTENTE GRADUADO DIREÇÃO DE FINANÇAS € 2 793,30
JOSÉ PEDRO GONÇALVES ALMEIDA JORGE ASSISTENTE GRADUADO DIREÇÃO DE FINANÇAS € 2 447,49
JOSÉ RIBEIRINHA DINIZ COSTA MAJOR -GENERAL 01157867 € 4 050,50
JOSÉ SOUSA ABREU EMPREGADO ADMINISTRATIVO MANUTENÇÃO MILITAR € 617,76
LEONILDE SILVA SANTOS FERREIRA ASSISTENTE GRADUADA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 2 682,42
LÚCIA MARIA ANTUNES DUARTE DOMINGOS EMPREGADA ADMIN. PRINCIPAL MANUTENÇÃO MILITAR € 788,98
LUÍS MANUEL SOBRAL MARQUES TÉCNICO EQUIPARADO MANUTENÇÃO MILITAR € 918,34
MANUEL FERREIRA PEREIRA LIMA BENTO PADEIRO MANUTENÇÃO MILITAR € 989,09
MARIA AMÉLIA SANTOS EMPREGADA ADMINISTRATIVA MANUTENÇÃO MILITAR € 473,44
MARIA ANJOS CARNEIRO AFONSO GRAÇA CHEFE DE SECÇÃO MANUTENÇÃO MILITAR € 1 047,52
MARIA ASSUNÇÃO NUNES BARRADAS GONÇALVES EMPREGADA ADMINISTRATIVA MANUTENÇÃO MILITAR € 670,56
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS GONÇALVES FERREIRA RECECIONISTA MANUTENÇÃO MILITAR € 590,33
MARIA FERNANDA BERNARDO ROCHA LUZ ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 929,73
MARIA JÚLIA JESUS VIEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO DE FINANÇAS € 294,44
MARIA LISETA FONSECA CARNEIRO ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 642,37
MARIA ROSA SILVA NUNES ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO DE FINANÇAS € 657,63
MARIA VIRGÍNIA CORTEZ MIRANDA PROFESSORA DIREÇÃO DE FINANÇAS € 3 000,11
MATILDE CONCEIÇÃO RIBEIRO AGUIAR OLIVEIRA EMPREGADA ADMINISTRATIVA MANUTENÇÃO MILITAR € 685,83
NAPOLEÃO GUILHERME SALVADOR GAUDÊNCIO TÉCNICO EQUIPARADO MANUTENÇÃO MILITAR € 871,33
NÉLSON JESUS FERNANDES DIONÍSIO EMPREGADO ADMINISTRATIVO LAB MIL PROD QUÍMICOS FARMACÊUTICOS € 546,39
SAMUEL MARQUES MOTA TENENTE -GENERAL 12045973 € 4 737,11
VASCO MANUEL CRUZ GOMES TENENTE -CORONEL 16531078 € 2 553,01
VENÂNCIO SERAFIM GUERREIRO TÉCNICO EQUIPARADO LAB MIL PROD QUÍMICOS FARMACÊUTICOS € 999,22
VICTOR JORGE LEITE TENENTE -CORONEL 11504376 € 2 553,01
VÍTOR EDMUNDO PROENÇA SILVA TÉCNICO EQUIPARADO MANUTENÇÃO MILITAR € 984,72
VÍTOR MARQUES SILVA EMPREGADO DE ARMAZÉM MANUTENÇÃO MILITAR € 617,38

ESTADO -MAIOR DA FORÇA AÉREA
ÁLVARO ANTÓNIO LOPES BONITO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 793,39
ANA JÚLIA CONCEIÇÃO CHARRUA ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 583,82
ANA MARIA CARVALHO LUCAS ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 527,08
ANTÓNIO FRANCISCO COSTA RAMALHO CORONEL 014111 -K € 2 880,01
ANTÓNIO JOSÉ CARVALHO LEMOS SALTA CORONEL 039628 -B € 2 880,01
ANTÓNIO MANUEL PITA GUNDAR TENENTE -CORONEL 033256 -K € 2 553,01
ANTÓNIO MARRANITA SANT ÁGUEDA CAPITÃO 004777 -F € 2 332,08
ANTÓNIO SILVINHA ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 631,70
AUGUSTO MANUEL BENTO SILVA TENENTE -CORONEL 012039 -B € 2 553,01
CARLOS ALBERTO ASSUNÇÃO LOPES TENENTE -CORONEL 034032 -E € 2 553,01
CARLOS AUGUSTO ALVES SANTOS CORONEL 018592 -C € 3 431,64
EMANUEL ASCENSÃO ORNELAS ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 1 031,77
FERNANDO JOSÉ AGUILAR PINTO TENENTE -CORONEL 018526 -E € 2 652,31
FREDERICO NUNO ALMEIDA FERNANDES CORONEL 023205 -L € 3 781,15
GIL JOÃO ANICETO JACINTO CORONEL 018587 -G € 3 300,44
JOSÉ JESUS MELIM ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 902,21
LUÍS FILIPE SILVA NETO TENENTE -CORONEL 045066 -K € 3 006,67
MARIA CELESTE LEITE PINHA AFONSO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 547,26
MARIA MANUELA NOVAIS H. VIEGAS PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 703,59
MÁRIO JOSÉ MOTA NUNES CORREIA TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 1 638,44
PAULO ALEXANDRE LUCAS ALMEIDA TENENTE -CORONEL 031382 -D € 2 774,44
TERESA JESUS MONTEIRO S. MAGALHÃES PINHO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 744,99
VICTOR FERNANDO ANACLETO VALÉRIO FRAGOSO MAJOR -GENERAL 019772 -G € 4 274,10
VÍTOR MANUEL REBELO CARIA CORONEL 032126 -F € 3 026,12

INVALIDEZ — EXÉRCITO
ANÍBAL JOSÉ SOARES SILVA FURRIEL 06026567 € 379,09
ANTÓNIO GOMES CUNHA PRIMEIRO -CABO 02345660 € 399,45
ARMINDO DUARTE SILVA CABO 01497664 € 220,99
AZAR MARUMEQUE MAHUMANA SOLDADO 71343666 € 404,44
CARLOS AUGUSTO ROBLES RAMALHO FURRIEL 19219868 € 379,09
DOMINGOS SILVA PINTOR SOLDADO 03035266 € 399,45
FRANCISCO FERNANDES MIRANDA SOLDADO 19486470 € 399,45
FRANCISCO SANTOS SILVA SOLDADO 42118260 € 388,19
JOÃO JESUS DUARTE SOLDADO 19184569 € 227,40
JOSÉ BARBOSA SOUSA SOLDADO 10894370 € 324,72
JOSÉ DUARTE MARTINS PRIMEIRO -CABO 11033067 € 379,09
JOSÉ JESUS ROCHA SOLDADO 08976266 € 399,45
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JOSÉ JOAQUIM CARDOSO MONTEZ SOLDADO 08880870 € 227,40
JOSÉ LOPES SILVA CUNHA SOLDADO 38492462 € 239,99
JOSÉ MANUEL PRIMEIRO -CABO 09125865 € 388,19
JÚLIO CRUZ VILAÇA SOLDADO 15068068 € 399,45
MANUEL SANTOS SILVA CABO 40069062 € 220,99

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
ANA JOSÉ FERREIRA CRUZ SOARES ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO INTERNA € 578,58
ANTÓNIA SILVA SOUSA MONTEIRO COSTA ASSISTENTE TÉCNICA SERVIÇO DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRAS € 515,24
FELISBERTO NEVES SILVA CARDOSO TÉCNICO SUPERIOR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO INTERNA € 2 378,93
ISABEL AUGUSTA SANTA MARIA ROCHA ASSISTENTE TÉCNICA SERVIÇO DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRAS € 441,69
ISAQUE GONÇALVES CASTRO ASSISTENTE TÉCNICO D -G INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS € 881,18
JOANINHA MARIA FELICIDADE COSTA CABRAL ASSISTENTE TÉCNICA AUTORIDADE NACIONAL PROTEÇÃO CIVIL € 1 024,83
MARIA NAZARÉ GONÇALVES SILVA MADEIRA ASSISTENTE TÉCNICA SERVIÇO DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRAS € 838,45

GUARDA NACIONAL REPUBLICANA
ADÃO PEREIRA NOGUEIRA CABO 1801475 € 1 540,49
ADELINO PETRONILHO CORREIA CABO 1801895 € 1 285,52
AGOSTINHO PORFÍRIO FERREIRA CABO 1806042 € 1 394,60
ALBERTO ALMEIDA BARREIRA CABO CHEFE 1806107 € 1 499,39
ALBERTO CUNHA TEIXEIRA CABO CHEFE 1786204 € 1 576,56
ALFREDO RIBEIRO DELGADO CABO 1806053 € 1 433,06
AMADEU PEREIRA BANDEIRA CABO 1806101 € 1 508,78
AMARO GOMES ARAÚJO CABO 1801667 € 1 417,97
ANTERO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO CABO CHEFE 1801759 € 1 398,52
ANTÓNIO FERREIRA SIMÕES CABO 1801135 € 1 361,12
ANTÓNIO FRANCISCO ALVES MARTINS CABO 1800174 € 1 380,79
ANTÓNIO JOSÉ SILVA SAMPAIO CABO 1800847 € 1 399,09
ANTÓNIO MANUEL BATISTA PIRES CABO 1782221 € 1 389,41
ARMANDO SANTOS SILVA CABO 1800915 € 1 428,11
ARMINDO JESUS FERREIRA CABO CHEFE 1800914 € 1 387,23
ÁUREO ANTÓNIO MENESES SOUSA CABO CHEFE 1806014 € 1 390,83
AVELINO MANUEL MARQUES SANTOS CABO 1801946 € 1 448,02
CARLOS ALBERTO MARQUES ALVES CABO CHEFE 1790083 € 1 393,17
CARLOS ALBERTO RIBEIRO LOPES SARGENTO AJUDANTE 1801922 € 1 724,18
CARLOS JOSÉ BRITES RIBEIRO FEIJÃO CABO 1801150 € 1 334,70
DELMAR CASIMIRO MARTINS CABO 1801304 € 1 429,83
DINIS OSVALDO GOMES MAJOR 1801826 € 2 362,88
DOMINGOS JOSÉ PEREIRA SARUGA CABO 1806096 € 1 420,23
DOMINGOS MATOS VIEIRA CABO 1800453 € 1 416,45
EVARISTO VICENTE MARTINS CABO CHEFE 1806067 € 1 490,21
FERNANDO ALBERTO TOMÉ CARVALHO CABO 1801080 € 1 430,78
FERNANDO ANDRADE CORREIA CABO CHEFE 1800066 € 1 404,04
FERNANDO ANDRÉ MARTINS CABO 1801103 € 1 382,18
FERNANDO NUNES DUARTE CABO CHEFE 1810483 € 1 427,14
FERNANDO PEIXOTO RODRIGUES CABO 1801535 € 1 709,86
FERNANDO PIO MALTA CABO 1800599 € 1 491,64
FRANCISCO MANUEL ARAÚJO SOARES MAJOR 1770219 € 2 190,10
FRANCISCO MONTE CORREIA BARRAGÃO CABO 1800343 € 1 448,49
FREDERICO ALBERTO PANCHA CABO 1800805 € 1 506,24
HÉLDER MARTINS TEIXEIRA MATOS CABO CHEFE 1826572 € 1 435,27
JAIME HERNÂNI AZEVEDO PINTO SILVA CABO 1800836 € 1 448,28
JOÃO JOSÉ VEIGAS DANIEL ANGELINA CABO 1801146 € 1 385,68
JOÃO MANUEL BENTES HENRIQUES CABO CHEFE 1801419 € 1 574,16
JOÃO MARIA ROSADO BRANCO CABO 1810082 € 1 422,50
JOÃO PINTO CABO 1800834 € 1 580,29
JOÃO SAMPAIO ABRANTES CABO 1800808 € 1 550,00
JOAQUIM ANTÓNIO ALEIXO BAÇÃO CABO 1810516 € 1 516,83
JOAQUIM PEREIRA CABO 1781224 € 1 530,61
JORGE MANUEL ANTUNES FERRAZ CABO 1801957 € 1 492,56
JORGE MANUEL PINHO VINAGRE PINTO ROCHA TÉCNICO SUPERIOR COMANDO GERAL € 2 395,80
JOSÉ BARREIRA RODRIGUES GUARDA FLORESTAL CIMANDO GERAL € 991,49
JOSÉ CARLOS CAEIRO PIPA CABO CHEFE 1806072 € 1 386,81
JOSÉ CRISTIANO FERNANDES CALÇARÃO CABO CHEFE 1781341 € 1 467,09
JOSÉ FERNANDO AMORIM SILVA CABO CHEFE 1771309 € 1 603,30
JOSÉ FIGUEIREDO SOUSA ESTEVES ASSISTENTE OPERACIONAL COMANDO GERAL € 699,17
JOSÉ JOAQUIM BARROS PEDRO GUARDA FLORESTAL COMANDO GERAL € 1 030,80
JOSÉ MANUEL GAFANHA LOPES CABO CHEFE 1800336 € 1 376,71
JOSÉ RODRIGUES GOMES CABO 1801548 € 1 431,94
JOSÉ VITORINO COSTA GASPAR SALGUEIRO CABO 1830117 € 1 393,94
LUÍS COSTA CABO 1801178 € 1 606,38
MANUEL CARMO GUILHERME CABO 1800920 € 1 411,62
MANUEL CASTRO BOTELHO CABO 1806125 € 1 435,59
MANUEL COSTA GOMES CABO 1790388 € 1 389,25
MANUEL DEUS RAINHA GUARDA 1811117 € 1 261,45
MANUEL FERNANDO SILVA SIAS CABO 1810083 € 1 423,93
MANUEL JESUS SOARES CABO CHEFE 1816031 € 1 454,65
MANUEL JOSÉ NUNES FERNANDES CABO 1800335 € 1 421,17
MANUEL JOSÉ TEIXEIRA BRUNO CABO 1801738 € 1 427,08
MANUEL LOURENÇO BATISTA CABO CHEFE 1800156 € 1 458,88
MANUEL NUNES BARROS CABO 1800562 € 1 407,78
MANUEL SANTOS FERNANDES CABO 1800448 € 1 422,23
MÁRIO ROSÁRIO BELO CABO 1816398 € 1 559,90
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MOISÉS SEQUEIRA MEDEIROS CABO 1801508 € 1 351,05
NORBERTO JOAQUIM BENTO CATARINO CABO 1801452 € 1 433,96
VICTOR MANUEL SILVA ALMEIDA SARGENTO AJUDANTE 1796107 € 1 478,45
VIRGÍLIO COROA SILVA CABO 1800237 € 1 516,03

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

ADÃO MANUEL MAGALHÃES PINTO CHEFE 128673 € 1 842,21
AFONSO CORREIA MEDEIROS AGENTE PRINCIPAL 132111 € 1 413,04
AGOSTINHO MARQUES ANTÓNIO AGENTE PRINCIPAL 128891 € 1 735,20
ALBERTO SILVA CONDE AGENTE PRINCIPAL 128832 € 1 751,78
ALEXANDRE RIBEIRO GONÇALVES CHEFE PRINCIPAL 130654 € 1 709,15
ALÍPIO PIRES LOURENÇO AGENTE PRINCIPAL 129940 € 1 334,69
AMÍLCAR JOSÉ LOPES CHURRO CHEFE 126286 € 1 847,27
ANA MARIA COELHO CARTAXO CHEFE PRINCIPAL 130368 € 1 635,67
ANÍBAL MANUEL REIS BENTO AGENTE PRINCIPAL 132119 € 1 702,20
ANTONINO MENDES LEITE AGENTE PRINCIPAL 127395 € 1 577,10
ANTÓNIO HILÁRIO RAMOS MARIM AGENTE PRINCIPAL 130148 € 1 541,48
ANTÓNIO ISAÍAS R. FIGUEIREDO CARVALHO AGENTE PRINCIPAL 129534 € 1 681,04
ANTÓNIO JOÃO FERREIRA CHEFE 127007 € 2 034,10
ANTÓNIO JOSÉ BAETAS MARQUES SILVA MARTINS AGENTE PRINCIPAL 135751 € 1 135,51
ANTÓNIO JOSÉ CARDOSO ALMEIDA DURÃES CHEFE PRINCIPAL 129872 € 2 195,86
ANTÓNIO JOSÉ CARVALHO VALENTE AGENTE PRINCIPAL 130004 € 1 707,68
ANTÓNIO JOSÉ FRANCISCO SÁ ASSISTENTE TÉCNICO DIREÇÃO NACIONAL € 1 105,56
ANTÓNIO MANUEL MARQUES NEVES AGENTE PRINCIPAL 134913 € 1 454,85
ANTÓNIO TEIXEIRA LEITE AGENTE PRINCIPAL 133369 € 1 194,65
ANTÓNIO TEIXEIRA LEITE MACHADO AGENTE PRINCIPAL 131724 € 1 622,31
ARCELINO JESUS SILVA AGENTE PRINCIPAL 131873 € 1 239,38
ARLINDO GONÇALVES MARTINS COUTO AGENTE PRINCIPAL 128161 € 1 382,89
ARMANDO COUTINHO MARTINS CHEFE 131040 € 1 557,61
AVELINO MOTA GASPAR CEBOLA AGENTE PRINCIPAL 131905 € 1 029,29
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA CARDOSO SUBINTENDENTE 126292 € 2 890,13
CARLOS AUGUSTO SAMPAIO SARAIVA AGENTE PRINCIPAL 128783 € 1 615,34
CARLOS MANUEL RODRIGUES MIRANDA AGENTE PRINCIPAL 129195 € 1 642,53
CESÁRIO AUGUSTO RODRIGUES AGENTE PRINCIPAL 126290 € 1 529,41
DIOGO BARBOSA SANTOS AGENTE PRINCIPAL 128023 € 1 569,13
DIONÍSIO SILVA DUARTE AGENTE PRINCIPAL 139943 € 908,83
EDMUNDO NARCISO SANTOS PITA AGENTE PRINCIPAL 133619 € 1 642,45
ELIAS ALBERTO RODRIGUES AGENTE PRINCIPAL 129815 € 1 442,45
FERNANDO ANDRADE NORBERTO CHEFE 127904 € 1 747,76
FERNANDO LOBO MOREIRA AGENTE PRINCIPAL 129143 € 1 637,88
FRANCISCO DIOGO MATEUS PEREIRA AGENTE PRINCIPAL 129914 € 1 377,19
GIL SANCHES GOMES CHEFE 130512 € 1 690,29
HERCÍLIO FERNANDO SILVA SALGUEIRO AGENTE PRINCIPAL 134744 € 1 375,72
IMPERATRIZ ANJOS F. GONÇALVES AMARAL ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO NACIONAL € 1 067,73
ISABEL MARIA GONÇALVES SANTOS CHEFE PRINCIPAL 130600 € 1 653,93
ISIDRO MANUEL BENTO MAFRA AGENTE PRINCIPAL 132049 € 1 473,45
JOÃO CARLOS BENEVIDES PEREIRA AGENTE PRINCIPAL 128187 € 1 735,26
JOÃO JOSÉ LOPES BELACORÇA AGENTE PRINCIPAL 132201 € 1 639,21
JOÃO LUÍS MARQUES MARTINS AGENTE PRINCIPAL 129881 € 1 376,07
JOAQUIM ERASMO TAVARES MACEDO AGENTE PRINCIPAL 131700 € 1 342,28
JOAQUIM MANUEL NAVE FELICIANO CHEFE PRINCIPAL 131053 € 1 678,75
JORGE ANTÓNIO MARQUES AGENTE PRINCIPAL 129083 € 1 608,11
JORGE FILIPE MOUTINHO BARREIRA SUPERINTENDENTE -CHEFE 100227 € 3 890,97
JOSÉ ALBERTO FERREIRA BAPTISTA AGENTE PRINCIPAL 130156 € 1 693,19
JOSÉ ANJOS CARREIRA AGENTE PRINCIPAL 133847 € 1 152,69
JOSÉ BATISTA RODRIGUES AGENTE PRINCIPAL 128130 € 1 746,43
JOSÉ CARLOS SANTOS SARAIVA AGENTE PRINCIPAL 130896 € 1 378,47
JOSÉ GONÇALVES MENDES AGENTE PRINCIPAL 131558 € 1 346,82
JOSÉ MANUEL ANDRADE MARQUES AGENTE PRINCIPAL 133784 € 1 148,60
JOSÉ MANUEL PEREIRA FERNANDES AGENTE PRINCIPAL 132740 € 1 765,31
JOSÉ MANUEL ROSA CONFRARIA AGENTE PRINCIPAL 129281 € 1 547,16
JOSÉ MANUEL VIEIRA SOUSA AGENTE PRINCIPAL 126808 € 1 305,43
JOSÉ MARIA FERREIRA BAPTISTA AGENTE PRINCIPAL 131129 € 1 525,29
JOSÉ MIGUEL COSTA AGENTE PRINCIPAL 129254 € 1 529,93
JOSÉ SANTOS BARBOSA TÉCNICO DE INFORMÁTICA DIREÇÃO NACIONAL € 2 053,15
JOSÉ SANTOS MENDES CHEFE 127281 € 1 813,22
JOSÉ SARAIVA MATOS AGENTE PRINCIPAL 128221 € 1 673,29
LEANDRO MIMOSO BELO AGENTE PRINCIPAL 131441 € 1 293,83
LUÍS GUILHERME MARTINHO PEREIRA AGENTE PRINCIPAL 129911 € 1 272,69
MANUEL ANTÓNIO MIRANDA COSTA AGENTE PRINCIPAL 132430 € 1 671,95
MANUEL FERNANDES ARAÚJO AGENTE PRINCIPAL 132557 € 1 320,77
MANUEL FERNANDO CARVALHO TEIXEIRA CHEFE 127999 € 1 573,90
MANUEL JOAQUIM ROCHA CHEFE PRINCIPAL 130616 € 1 737,24
MANUEL JOSÉ MARTINS PEREIRA AGENTE PRINCIPAL 130911 € 1 667,20
MANUEL LUÍS FELGUEIRAS AGENTE PRINCIPAL 130304 € 1 416,19
MANUEL MARQUES AMARAL AGENTE PRINCIPAL 130216 € 1 718,76
MANUEL MOTA RIBEIRO CHEFE PRINCIPAL 130757 € 1 471,87
MANUEL PEDRO ROCHA PRUDÊNCIO CHEFE 132765 € 1 757,97
MANUEL PIRES NABAIS AGENTE PRINCIPAL 126916 € 1 748,57
MARCOLINO ARTUR GONÇALVES AGENTE PRINCIPAL 128999 € 1 348,11
MARIA ADELAIDE SANTOS CRAVEIRO PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO NACIONAL € 404,73
MARIA ADÉLIA FIGUEIREDO ALVES ANTUNES ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO NACIONAL € 1 093,28
MARIA CONCEIÇÃO PASCOAL PITEIRA PIRES ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO NACIONAL € 839,74
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MARIA JOSÉ FERNANDES PATO AGENTE PRINCIPAL 137067 € 1 018,98
MARIA LURDES SANTOS SÃO PEDRO SARAGOÇA ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO NACIONAL € 1 075,46
MARIA ODETE CHORA LUZ ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO NACIONAL € 397,48
MARIA ROSA GRAÇA FRANCISCO RODRIGUES ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO NACIONAL € 458,91
MARIA TERESA CUNHA CAMENHAS ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO NACIONAL € 1 293,74
MARIA TERESA MARTINS RODRIGUES AGENTE PRINCIPAL 130551 € 1 397,64
MÁRIO MORENO NUNES BATALHA CHEFE 133443 € 1 382,89
MODESTO RODRIGUES ORTEGA AGENTE PRINCIPAL 129716 € 1 538,41
NORMANDO MANUEL SANTOS AGENTE PRINCIPAL 131265 € 1 425,46
ORLANDO SANTOS PEDRO CONCEIÇÃO AGENTE PRINCIPAL 128460 € 1 987,00
PAULO DOMINGOS OLIVEIRA CAMPOS AGENTE PRINCIPAL 147622 € 334,87
VIRGÍLIO ALBERTO MARTINS NASCIMENTO AGENTE PRINCIPAL 128088 € 1 528,01
VÍTOR MANUEL FERREIRA SILVA AGENTE PRINCIPAL 134318 € 1 174,65

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
ACÁCIO COSTA ZEFERINO ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 392,24
ADRIÃO DIAS SILVA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 728,88
AIDA FERNANDA SERRÃO COELHO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 187,43
ALCINA ALMEIDA CARVALHO GARRIDO ASSISTENTE OPERACIONAL SECRETARIA -GERAL € 750,81
ALCINA MARIA CORDEIRO SILVA JÁCOME PACHECO PRIMEIRA -AJUDANTE INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 2 225,96
ALFREDO DOMINGOS SERRA FARIA COELHO TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 289,13
ALFREDO JORGE MANGEON PEIXOTO ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 319,15
AMÁVEL CASTANHEIRA LOPES INSPETOR (CONS. OFICIAIS JUST.) DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 185,33
AMÉLIA ANTUNES QUEIMADELA TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 397,48
ANA JESUS COSTA CASTRO LIMA SEROMENHO ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 413,11
ANA LUÍSA MATEUS RODRIGUES NUNES ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 932,67
ANA MARIA FÁTIMA FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICA INST REGISTOS NOTARIADO, IP -S CENTRAIS € 889,54
ANA MARIA MAGALHÃES BROGUEIRA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 303,29
ANA MARIA OLIVEIRA AREIAS MOREIRA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 247,13
ANA MARIA SANTOS SOUSA FERREIRA ESPECIALISTA AUXILIAR POLÍCIA JUDICIÁRIA € 1 529,26
ANA MARIA SILVA CARRULO ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 779,51
ANA TEIXEIRA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 580,69
ANABELA FRANCÊS MALACA ESCRITURÁRIA SUPERIOR INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 1 257,90
ANABELA MARIA CASTRO ABRANTES ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 046,95
ANÍBAL ANTÓNIO RODRIGUES GASPAR INSPETOR POLÍCIA JUDICIÁRIA € 2 450,45
ANÍBAL MANUEL GONÇALVES OLIVEIRA TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 405,97
ANTÓNIO CARLOS SANTOS SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 503,67
ANTÓNIO CARVALHO GOMES PROCURADOR -GERAL ADJUNTO PROCURADORIA -GERAL DA REPÚBLICA € 5 088,50
ANTÓNIO CASTRO OLIVEIRA SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 015,44
ANTÓNIO FERNANDO SILVA COSTA ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 690,37
ANTÓNIO FIRMINO RAPOSO ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 089,63
ANTÓNIO FREITAS MONTEIRO MOTA TÉCNICO DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 002,49
ANTÓNIO FRIEZA CALADO XAVIER ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 584,53
ANTÓNIO GONÇALVES SOUSA NOTÁRIO INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 3 574,89
ANTÓNIO JOÃO SILVA BERNARDO COTRIM SUBDIRETOR DE UNIDADE POLÍCIA JUDICIÁRIA € 3 976,17
ANTÓNIO JOSÉ MAFRA VIEIRA REPOLHO TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 536,32
ANTÓNIO JOSÉ SANTOS PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 907,07
ANTÓNIO JOSÉ SILVA MARINHO SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 009,72
ANTÓNIO MANUEL ANTAS MOREIRA ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 444,85
ANTÓNIO MANUEL MOREIRA LIMA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 477,08
ANTÓNIO MANUEL PIRES ASSISTENTE TÉCNICO D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 797,32
ANTÓNIO MANUEL ROCHA ANDRADE ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 359,69
ANTÓNIO MANUEL SILVA PEREIRA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 199,65
ANTÓNIO MANUEL SILVA SANTOS ESCRIVÃO AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 859,78
ANTÓNIO PINTO RIBEIRO ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 600,65
ANTÓNIO POLÍBIO FERREIRA HENRIQUES JUIZ CONSELHEIRO SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO € 5 455,67
ARMANDA MARIA MIRANDA MARRACHINHO PRIMEIRA -AJUDANTE INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 1 493,13
ARMANDO ROSÁRIO VIEGAS ASSISTENTE OPERACIONAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 559,65
ARMINDA MARIA SANTOS R. AREZES MONTEIRO ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 524,72
ARTUR HENRIQUE PINTO COELHO ESCRIVÃO AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 926,26
AUGUSTO ALCIDES SILVA GONÇALVES ESCRIVÃO AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 423,26
AUGUSTO HENRIQUES ALVES FILIPE ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 660,58
AUGUSTO PÊRA FERNANDES TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 243,11
AVELINO SANTOS FERREIRA E. GALHANO MARQUES TÉCNICO DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 561,34
BERNARDINO SANTOS FONSECA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 263,15
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA ROOVERS RIBEIRO TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 880,66
CARLOS ANTÓNIO LUÍS MANSO ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 335,08
CARLOS ANTÓNIO MARTINS RIBEIRO SILVA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 766,76
CARLOS LUÍS BENIGNO ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 855,19
CARLOS MANUEL MARTINS BATISTA ESCRIVÃO AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 557,85
CARMEN MARIA RODRIGUES MARQUES SANTOS ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 189,06
CELESTE VILELA RODRIGUES MORAIS MEIRELES ESCRIVÃ AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 304,19
CÉLIA MARIA ARSÉNIO NICOLAU ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 471,21
CÉLIA MARIA MIGUEL ROCHA VIEIRA SANTOS ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 408,27
CÉLIO RODRIGUES NOVO TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 402,55
CIDÁLIA MARIA VIEIRA CALÃO SILVA SARDEIRA ASSISTENTE TÉCNICA PROCURADORIA -GERAL DA REPÚBLICA € 855,36
DANIEL NUNO GONÇALVES OLIVEIRA TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 370,95
DINA MARIA COELHO INÊS GURREIRO LOPES ESCRITURÁRIA SUPERIOR INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 1 186,31
DOMINGOS PEREIRA CUNHA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 486,64
EDITE FERREIRA CALHEIROS ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 371,86
ELISABETE MARIA CEREJO SILVA PARENTE REBELO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 369,35
ELISETE ONDINA F. LIMA VASCONCELOS MENESES TÉCNICA DE JUSTIÇA AUXILIAR TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA € 1 251,62
ETELVINA MARIA AZEVEDO GONÇALVES ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 175,57
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EUGÉNIA MARIA NAVARRO MONTEIRO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 633,42
EVA AMADO BACELAR TÉCNICA SUPERIOR PROCURADORIA -GERAL DA REPÚBLICA € 1 176,46
EVA MARIA SOUSA RODRIGUES ASSISTENTE TÉCNICA D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 617,43
FERNANDA ASTRID LOUREIRO LEITE FERREIRA ESCRIVÃ AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 494,10
FERNANDA CONCEIÇÃO SANTOS SILVA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 230,73
FERNANDA MARIA LIMA OLIVEIRA ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 130,98
FERNANDA MARIA OLIVEIRA L. RODRIGUES RAMOS ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 827,37
FERNANDA TIAGO GUERREIRO SECRETÁRIA DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 430,92
FERNANDO MANUEL FERNANDES FERREIRA SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 988,98
FERNANDO PINHO OLIVEIRA ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 593,68
FILOMENA MARIA SOUSA C. VIDAL CONSTANTINO SECRETÁRIA DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 718,68
FRANCISCO CARLOS ARTEIRO DOURADO ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 982,39
FRANCISCO TEIXEIRA RIBEIRO GUARDA PRINCIPAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 916,56
GRAÇA MARIA VENÂNCIO M. FONSECA SARAIVA ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 417,91
GUILHERME JOSÉ PINTO BICA CHEFE D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 1 228,91
HEITOR NOÉ GUIMARÃES ORTIGA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 665,47
HENRIQUETA ROSÁRIO BISPO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 179,71
HERCULANO ALMEIDA ALVES ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 244,88
HERMENGARDA MAFALDA SOUSA PREGO CATELA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 800,37
ILDA MARIA PAIVA INÁCIO AUGUSTO SECRETÁRIA DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 832,36
ILÍDIO HENRIQUE RAPOSO ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 452,28
ISABEL MARIA CARVALHO CALAVEIRAS MENDES ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 469,45
ISABEL MARIA JESUS SILVA OLIVEIRA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 339,87
ISABEL VAZ CORREIA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 232,22
JAIME DOUTEL RIBEIRO SÁ PARADA ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 371,92
JOÃO CARLOS ABREU MANAÇAS ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 024,33
JOÃO CARLOS VIANA MARTINS PAIVA ADJUNTO D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 1 787,02
JOÃO CONSTANÇO BARATA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 578,01
JOAQUIM JORGE COSTA AFONSO ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 687,04
JOAQUIM MANUEL ESTEVES MARQUES JUIZ DESEMBARGADOR CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA € 5 296,77
JOAQUIM MANUEL LOPES OLIVEIRA RIBEIRO TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 320,48
JOAQUIM PATRÍCIO MENDES GUARDA PRINCIPAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 962,01
JORGE AGOSTINHO ARAGÃO CASTANHEIRO ASSISTENTE TÉCNICO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 619,51
JORGE MANUEL ALVES SANTOS ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 491,18
JORGE MANUEL MATOS PEREIRA ESCRIVÃO AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 410,38
JORGE MANUEL SILVA DIAS TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 379,80
JORGE MANUEL SILVA VIDAL CONSTANTINO ADMINISTRADOR JUDICIAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 344,15
JORGE MANUEL TEIXEIRA GOMES SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 884,76
JORGE MORAIS MATEUS TÉCNICO DE JUSTIÇA ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 418,64
JORGE SANTOS JANUÁRIO ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 523,18
JOSÉ ANTÓNIO BRANDÃO SOUSA LOPES ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 310,44
JOSÉ ANTÓNIO ESPÍRITO SANTO CARVALHAL ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 515,12
JOSÉ FRANCISCO AFONSO RODRIGUES ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 250,46
JOSÉ JOAQUIM ESTEVES TEIGA SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 124,17
JOSÉ MALCATA PEDRO ESCRIVÃO AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 444,20
JOSÉ MANUEL FONSECA MACEDO SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 068,70
JOSÉ MANUEL GONÇALVES RIBEIRO SUBCHEFE PRINCIPAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 1 421,54
JOSÉ MANUEL MARTINS SOUSA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 906,01
JOSÉ MANUEL MOCINHA VELEZ ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 951,29
JOSÉ MARTINS FERNANDES SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 722,75
JOSÉ RUI GOMES COELHO TÉCNICO DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 897,56
JOSÉ SANTOS ALVES SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 901,22
JOSÉ SÉRGIO CORREIA CAMPOS ALBERTO ESPECIALISTA ADJUNTO POLÍCIA JUDICIÁRIA € 1 387,74
JOSÉ TOMÁS MOTA DURÃES XAVIER GUARDA PRINCIPAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 1 279,15
JUDITE PALMA FERREIRA ESCRIVÃ AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 990,18
JÚLIA MARIA ALMEIDA SANCHES ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 239,67
JÚLIO GUSTAVO MARTINS ARAÚJO SUBCHEFE PRINCIPAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 1 184,65
JÚLIO RIBEIRO MAGALHÃES ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 839,63
LAERTE ESTEVES AZEVEDO TÉCNICO DE JUSTIÇA AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 469,38
LAURETA SOUSA NETO VIEGAS SEGUNDA -AJUDANTE INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 1 268,93
LAURINDA BARATA LOPES TÉCNICA SUPERIOR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 520,51
LINA MARIA SILVA DAVID SIMÕES PONTES ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 268,93
LUCÍLIA SANTOS RIBEIRO DIAS AZEVEDO ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 023,44
LUDGERO SANCHO ALVES ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 607,09
LUDOVINA SANTOS FONSECA TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 312,75
LUÍS ALBERTO RODRIGUES MORGADO ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 585,54
LUÍS JOSÉ LINO QUEIROZ ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 123,56
MANUEL ANTÓNIO GONÇALVES CACHO ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 886,39
MANUEL ARAÚJO MARTINS PROCURADOR -GERAL ADJUNTO PROCURADORIA -GERAL DA REPÚBLICA € 4 299,13
MANUEL COSTA PENHA FORTUNA TÉCNICO DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 048,92
MANUEL DIAS MARQUES ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 233,21
MANUEL FREITAS BALHAU JORGE ESPECIALISTA AUXILIAR POLÍCIA JUDICIÁRIA € 1 326,38
MANUEL HENRIQUE AMARO FERREIRA SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 763,54
MANUEL MAGALHÃES FONSECA ESCRIVÃO DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 680,86
MANUEL RODRIGUES AMARANTE ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 629,00
MANUEL SILVA CASTRO ASSISTENTE GRAD. PSIQUIATRIA D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 2 574,71
MARIA ALBERTINA JESUS BALTAZAR ASSISTENTE TÉCNICA INST REGISTOS NOTARIADO, IP -S CENTRAIS € 830,34
MARIA ALICE BÚRCIO RAPOSO SILVA ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 297,51
MARIA ANJOS RODRIGUES M. LIXA PASSARINHO ESCRIVÃ DE DIREITO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO € 1 670,50
MARIA ANTONIETA SANTOS TAVARES CAMPEIRO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 409,36
MARIA ARMANDA GONÇALVES BARROS ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 395,48
MARIA AUGUSTA LEITE MARTINS CARVALHO PRIMEIRA -AJUDANTE INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 1 382,92
MARIA CARMENCITA L. L. FERREIRA ARAUJO SOUSA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 279,29
MARIA CARMO LOPES ESTEVES LOUREIRO SANTOS ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 159,62
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MARIA CARMO PARGANA ROSA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 475,21
MARIA CAROLINA JESUS GUERREIRO ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 478,59
MARIA CAROLINA SILVA PINTO ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 684,15
MARIA CELESTE MARRUCHO CALISTO MIRANDA ASSISTENTE TÉCNICA INST REGISTOS NOTARIADO, IP -S CENTRAIS € 505,70
MARIA CÉU CAPUCHO PEREIRA MALHADO TÉCNICA SUPERIOR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 198,36
MARIA CÉU CARMO LOURENÇO ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 546,51
MARIA CÉU JESUS SANTOS OLIVEIRA TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 440,38
MARIA CONCEIÇÃO CORREIA FARINHA MELO SECRETÁRIA DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 640,09
MARIA CONSOLAÇÃO JANEIRO ALMEIDA TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 198,64
MARIA CRISTINA GOMES FERREIRA SECRETÁRIA DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 611,19
MARIA DEOLINDA LOPES TEIXEIRA CRUZ SECRETÁRIA DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 151,98
MARIA EMÍLIA SÁ R. PEREIRA MAGALHÃES ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 706,32
MARIA EUGÉNIA MATOS LOPES TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 250,75
MARIA FÁTIMA AFONSO TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 369,35
MARIA FÁTIMA ARAÚJO V. SANTOS GUIMARÃES ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 200,09
MARIA FÁTIMA BARRA MARTINS CLEMENTE PRIMEIRA -AJUDANTE INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 1 189,58
MARIA FÁTIMA GUEDES SARAIVA SECRETÁRIA DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 287,78
MARIA FÁTIMA MATOS PIRES SOUSA ESCRIVÃ AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 763,71
MARIA FÁTIMA NEVES ALVES ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 248,09
MARIA FERNANDA CARRANCA SEQUEIRA QUEIROZ ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 180,83
MARIA FERNANDA LOPES SIMÕES LEITÃO TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 646,02
MARIA FILOMENA PEREIRA BAPTISTA TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 935,11
MARIA FILOMENA SALES FERREIRA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 049,02
MARIA GORETI SIMAS F. CRISTIANO SOUSA TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 162,67
MARIA GRACINDA FERREIRA LESTRE RODRIGUES TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 644,35
MARIA ISABEL BAPTISTA NEVES ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 360,72
MARIA ISABEL SABINO DOMINGOS ALVES ESCRIVÃ AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 698,73
MARIA ISABEL SOARES CAMPOS TAVARES MESTRE TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 829,89
MARIA JOSÉ GALAGHAR SILVA DIAS TORRES SEGUNDA -AJUDANTE INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 1 208,61
MARIA JOSÉ SANTOS RAMOS COSTA PEREIRA ASSISTENTE TÉCNICA INST REGISTOS NOTARIADO, IP -S CENTRAIS € 934,54
MARIA JOSÉ SIMÕES SOUSA JULIÃO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 978,11
MARIA LÍGIA GOUVEIA MARTINS TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 089,47
MARIA LUÍSA SOARES SILVA ASSISTENTE TÉCNICA D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 597,74
MARIA LURDES BAPTISTA SANTOS ESCRIVÃ DE DIREITO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA € 1 750,31
MARIA LURDES DOMINGUES CAMPOS PRIMEIRA -AJUDANTE INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 3 104,33
MARIA LURDES GODINHO CARVALHO AJUDANTE PRINCIPAL INSTITUTO DOS REGISTOS E NOTARIADO, I. P. € 1 881,00
MARIA LURDES RIBEIRO FERNANDES ASSISTENTE TÉCNICA D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 786,05
MARIA MANUELA JESUS PEREIRA MOREIRA ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 220,56
MARIA MANUELA LOURENÇO TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 188,65
MARIA MANUELA SANTOS F. CORTE -REAL OLIVEIRA ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 512,96
MARIA MANUELA VELUDO M. REISINHO TREMOÇO TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 431,25
MARIA MANUELA VIEIRA LOPES SANTANA CASAL TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 039,98
MARIA MARGARIDA P. RICARDO SILVA NEVES ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 271,86
MARIA OLGA MONTEIRO ROSA ASSISTENTE TÉCNICA D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 797,72
MARIA ORLANDA PAIXÃO GOMES LOURENÇO ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 608,94
MARIA ROSÁRIO CARRIÇO MEIRA COORDENADORA TÉCNICA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 038,88
MARIA ROSÁRIO FERNANDES LUÍS ESCRIVÃ AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 870,30
MARIA SÃO JOSÉ FAJARDO SOARES ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 272,78
MARIA SOFIA MARTINS AVILLEZ BASTO TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 744,36
MARIA TERESA GARCIA TELES MARQUES TÉCNICA SUPERIOR INST REGISTOS NOTARIADO, IP -S CENTRAIS € 2 161,13
MARIA TERESA SILVA CHAMBEL DIONÍSIO ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 397,17
MARIA VITÓRIA GRAÇA SERRA FRAGOSO SIMÃO TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 448,75
MARIANA JESUS CLÁUDIO VALENTE CRUZEIRO TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 114,64
MARTINHO COSTA BARBOSA GUARDA PRINCIPAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 1 513,17
OCTÁVIO AUGUSTO ALMEIDA FERREIRA PÓ ESCRIVÃO ADJUNTO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 353,88
OLGA MARIA PEREIRA CARVALHO SOUSA PINTO TÉCNICA DE JUSTIÇA ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 392,50
OLGA MARIA PRATAS BICHO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 189,99
OLINDA ROSA MARCOS MOSCOSO BARREIRA TÉCNICA DE JUSTIÇA AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 705,95
OLÍVIA LOURENÇO COSTA SECRETÁRIA DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 498,88
ÓSCAR MANUEL MORAIS GUARDA PRINCIPAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 909,73
PAULA MARIA MORAIS PARENTE MARQUES SILVA ESCRIVÃ AUXILIAR DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 948,82
PLÍNIO ANÍBAL LAMEIRINHAS CAVACO SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 554,76
REGINA MARIA CARVALHO CARVALHO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 250,65
ROSA MARIA LEMOS FERREIRA FONTINHA TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 452,21
ROSA MARIA RAMOS LUÍS NUNES SECRETÁRIA DA JUSTIÇA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 374,94
SÓNIA MARIA RAMOS VEIGA SILVA ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 061,25
TERESA MARIA CARDOSO FERREIRA PINTO ESCRIVÃ DE DIREITO DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 164,87
VIRGÍNIA CÉU QUEIJO SANTOS BRANCO ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 167,35
VÍTOR MANUEL LOPES PERES GUARDA PRINCIPAL D -GERAL DE REINSERÇÃO E SERV PRISIONAIS € 1 283,23
ZULMIRA ROSA CUNHA LEAL AGUIAR ESCRIVÃ ADJUNTA DIREÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 426,12

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
ANTÓNIO ERNESTO FERREIRA DUARTE SILVA DIRETOR DE SERVIÇOS  € 3 796,66

PROVEDORIA DE JUSTIÇA
FILIPE MAX LEHENER ESCRITURÁRIO DATILÓGRAFO  € 640,94

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
ANTÓNIO JOSÉ PAIVA HENRIQUES ASSISTENTE OPERACIONAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A. € 468,47
ARMINDO TAVARES FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A. € 404,44
AUSENDA MARIA DUARTE BONINA TÉCNICA SUPERIOR ENTIDADE REGIONAL DE TURISMO DO CENTRO € 1 202,39
AVELINO ARAÚJO MARTINS ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO MOBILIDADE E TRANSPORTES, I. P. € 1 157,60
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CARLOS JORGE REIS LEITÃO DIRETOR DE SERVIÇOS INSTITUTO MOBILIDADE E TRANSPORTES, I. P. € 2 674,50
DINA MARIA DIAS RODRIGUES TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL € 1 600,45
ELSA MARIA MORAIS GARCIA TÉCNICA SUPERIOR SECRETARIA -GERAL € 2 216,74
EMÍLIA JESUS PRATAS OLIVEIRA ASSISTENTE TÉCNICA EP -ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A. € 1 011,62
HERNÂNI MANUEL REIS AIDOS FERNANDES ASSISTENTE TÉCNICO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A. € 829,65
JOAQUIM CARLOS CASTANHEIRA SILVA LAÇO TÉCNICO SUPERIOR INSTITUTO MOBILIDADE E TRANSPORTES, I. P. € 1 376,26
JOSÉ DOMINGUES RODRIGUES BAIRINHAS ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL € 1 221,91
JOSÉ SAMPAIO ASSISTENTE OPERACIONAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A. € 525,28
MANUEL ANTÓNIO RODRIGUES CATARINO INSPETOR ADJUNTO ESPEC. PRINC. AUTORIDADE SEG ALIMENTAR ECONÓMICA € 1 109,85
MANUEL CORDEIRO FERNANDES TÉCNICO SUPERIOR EP -ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A. € 2 170,55
MARIA ARLINDA PINHO LESTRE OLIVEIRA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO MOBILIDADE E TRANSPORTES, I. P. € 998,14
MARIA DULCE PEREIRA DIAS MELO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO MOBILIDADE E TRANSPORTES, I. P. € 638,98
MARIA HELENA JESUS RODRIGUES ASSISTENTE TÉCNICA SECRETARIA -GERAL € 732,76
MARIA JOSÉ VALENTE MONGE INGLÊS ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO MOBILIDADE E TRANSPORTES, I. P. € 950,06
MARIA JÚLIA SILVA GOMES AMARO ASSISTENTE OPERACIONAL TURISMO DE PORTUGAL, I. P. € 287,92
MARIA LUÍSA FERNANDES SOUSA TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO MOBILIDADE E TRANSPORTES, I. P. € 1 663,74
MARIA LURDES BORGES VIEGAS MENDES NOUTEL ASSISTENTE OPERACIONAL ENTIDADE REGIONAL DE TURISMO DO CENTRO € 620,34
MARIA MADALENA DOLORES RODRIGUES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO MOBILIDADE E TRANSPORTES, I. P. € 603,92
MARIA MARGARIDA RIBEIRO B BARROS FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICA SECRETARIA -GERAL € 846,83
PEDRO MANUEL AMARAL SEIXAS TÉCNICO SUPERIOR EP -ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A. € 1 000,03
VITORINO RIBEIRO SEMEANO TÉCNICO SUPERIOR DIREÇÃO -GERAL ATIVIDADES ECONÓMICAS € 2 328,63

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA
AGNELO LOPES ALMEIDA ENCARREGADO GERAL OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VISEU € 861,95
ALBERTO PINTO LOUREIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 746,19
ALDA SANTOS FERREIRA GUEDES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 551,68
ALFREDO JOAQUIM FONSECA MONTEIRO SUBCHEFE 1.ª CLASSE MUNICÍPIO DE SETÚBAL € 1 388,42
ALFREDO REIS OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO € 427,27
ALÍPIO ANTÓNIO JESUS CARVALHO ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE BELMONTE € 878,29
ALMERINDA MARIA BRÁS CATARINO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CORUCHE € 421,53
ALZIRA SANTOS GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GONDOMAR € 720,80
AMADEU ANJOS MARTINS VARANDA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BRAGA € 710,44
AMÉRICO FONSECA PIRES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS € 540,63
ANA AMÉLIA FERREIRA PARADINHA ASSISTENTE TÉCNICA UNIÃO FREGUESIAS DE CARNAXIDE E QUEIJAS € 775,69
ANA MARIA MELO LOPES ASSISTENTE OPERACIONAL UNIÃO FREGUESIAS DE CARNAXIDE E QUEIJAS € 571,31
ANA PAULA MENDES ANTÓNIO COELHO TÉCNICA SUPERIOR LAB NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA, I. P. € 2 045,68
ANTERO FERNANDES COUTO ENCARREGADO OPERACIONAL CMPEA -EMPRESA ÁGUAS MUNIC PORTO, E. M. € 862,91
ANTONINO FERREIRA ROCHA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CINFÃES € 563,57
ANTÓNIO ADRIANO TEIXEIRA NUNES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE AMADORA € 567,83
ANTÓNIO ALVES MORGADO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CHAMUSCA € 647,17
ANTÓNIO APARÍCIO BATISTA SOARES ENCARREGADO OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MOITA € 750,88
ANTÓNIO COSTA ASSISTENTE OPERACIONAL FREGUESIA DE FRAZÃO E ARREIGADA € 447,46
ANTÓNIO FERNANDO ANDRADE ALMEIDA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE NELAS € 592,51
ANTÓNIO FIGUEIREDO PINTO PERPÉTUO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PORTO € 557,41
ANTÓNIO FRANCISCO GUILHERME ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SERPA € 753,95
ANTÓNIO GONÇALO FERREIRA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA € 644,23
ANTÓNIO JEGUNDO GRAÇA ROSA CHEFE 1.ª CLASSE MUNICÍPIO DE COIMBRA € 2 010,87
ANTÓNIO JESUS CORGAS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE NELAS € 549,23
ANTÓNIO JOAQUIM MONTEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL ÁGUAS E PARQUE BIOLÓGICO DE GAIA, E.E. M. € 684,88
ANTÓNIO JOSÉ CANHÃO BILRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BORBA € 516,65
ANTÓNIO JOSÉ FERRÃO PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE COIMBRA € 632,62
ANTÓNIO JOSÉ POMBO GRÁCIO BOMBEIRO 1.ª CLASSE MUNICÍPIO DE SARDOAL € 874,49
ANTÓNIO JÚLIO CARAMONETE PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ÍLHAVO € 798,97
ANTÓNIO MAIA FERREIRA ENCARREGADO OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BRAGA € 782,27
ANTÓNIO MANUEL COELHO GEIRINHAS SUBCHEFE PRINCIPAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 853,70
ANTÓNIO MANUEL CONCEIÇÃO SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LOURES € 789,09
ANTÓNIO MANUEL PEDROSA OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CADAVAL € 305,25
ANTÓNIO MANUEL SANTOS SOARES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ALIJÓ € 439,29
ANTÓNIO MARÇALO SANTANA ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE ALJUSTREL € 1 021,43
ANTÓNIO MESTRE GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ALCOUTIM € 290,78
ANTÓNIO NEVES CARVALHO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VALONGO € 565,50
ANTÓNIO PINTO OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE S. PEDRO DO SUL € 507,53
ANTÓNIO RAMOS PIRES SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SOURE € 667,67
ANTÓNIO RIBEIRO GOMES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE OEIRAS € 542,31
ANTÓNIO RODRIGUES MATEUS GUERREIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LOULÉ € 597,75
ANTÓNIO SANTOS BELCHIOR ENCARREGADO OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BOMBARRAL € 1 040,23
ANTÓNIO SILVA ANDRADE ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SERNANCELHE € 686,03
ARMANDO AUGUSTO MENDES PEREIRA COSTA COORDENADOR TÉCNICO MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS € 1 144,82
ARMANDO JORDÃO COSTA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DA FOZ € 547,90
ARMANDO MANUEL SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PORTO € 783,41
ARMINDO ESTEVES SOUSA ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE GOUVEIA € 804,36
ARNALDO SANTOS GARCIA ENCARREGADO GERAL MUNICÍPIO DE NELAS € 763,97
ARNALDO SOARES OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA € 665,20
ARTUR ASSUNÇÃO MOTA FARIA ASSISTENTE TÉCNICO COMISSÃO COORD DESENV REG LISBOA V TEJO € 800,75
ARTUR FRANCISCO SILVA PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LOULÉ € 571,08
ARTUR JOSÉ OLIVEIRA COSTA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ARGANIL € 568,65
AUGUSTO MOREIRA PEIXOTO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GONDOMAR € 505,06
AUGUSTO SANTOS VIEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE OURÉM € 353,30
AVELINO RIBEIRO GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE POMBAL € 535,15
BELA MARIA COSTA PATO PARREIRA COORDENADORA TÉCNICA MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA € 696,20
CARLOS ALBERTO ALMEIDA ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE LISBOA € 856,83
CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO SANTOS CHEFE 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA € 1 994,83
CARLOS ALBERTO TEIXEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE AROUCA € 684,73
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CARLOS ALBERTO VIEGAS MARTINS BOMBEIRO 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE FARO € 792,95
CARLOS ALEXANDRE PAIVA SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 528,39
CARLOS GOMES PINA SILVA COORDENADOR TÉCNICO MUNICÍPIO DE SINTRA € 1 235,81
CARMINDA RODRIGUES LOPES VENÂNCIO ASSISTENTE OPERACIONAL FREGUESIA DE AVANCA € 541,41
CECÍLIA MARIA SILVA CARMO ALVES TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE OLHÃO € 1 052,54
CELINA FÁTIMA COSTA AMADO COORDENADORA TÉCNICA UNIÃO FREG SÉ, SANTA MARIA E MEIXEDO € 995,22
CÉSAR GOMES ENCARREGADO OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GUARDA € 1 064,58
CLEMENTE RODRIGUES MARTINS SILVA ENCARREGADO OPERACIONAL MUNICÍPIO DE COIMBRA € 930,11
CRISTINA ROSA CARVALHO PIRES SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LOURES € 723,09
CUSTÓDIO ALBINO DIAS GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO € 559,77
DARCÍLIO SILVA CALÇADA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE € 814,95
DEOLINDA MARIA MARTINS SILVA ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE LOURES € 1 041,17
DIONÍSIO MIGUEL MENDES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA € 847,00
DOMINGOS ANTÓNIO GONÇALVES VICÊNCIA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BARCELOS € 311,37
DOMINGOS CRUZ MIRANDA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO € 623,09
DOMINGOS JOSÉ CORREIA TEIXEIRA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MATOSINHOS € 913,36
EDMUNDO JOSÉ CATARINO CARVALHO COORDENADOR TÉCNICO MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS € 973,20
EDUARDO ALHAU SANTOS TÉCNICO DE INFORMÁTICA MUNICÍPIO DE COIMBRA € 1 753,71
EDUARDO ANTÓNIO PINA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SETÚBAL € 533,56
EDUARDO JESUS NUNES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA € 717,31
EDUARDO SANTOS VENTURA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE TONDELA € 678,29
ELISABETE MARIA MENDES SILVA ENCARNAÇÃO COORDENADORA TÉCNICA MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 090,44
ELISABETH JESUS NOGUEIRA ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE OEIRAS € 413,78
ELÍSIO LUÍS COSTA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MANGUALDE € 464,61
ERMELINDA FERREIRA GOMES TEIXEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SINTRA € 289,88
EUGÉNIO RODRIGUES NETO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA MAIA € 693,25
EUNICE ROSA LOURENÇO FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL UNIÃO FREGUESIAS DE CARNAXIDE E QUEIJAS € 501,78
FELÍCIO FERNANDO SILVA CABRAL ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PORTO € 588,36
FÉLIX FALCÃO ARAÚJO VEREADOR MUNICÍPIO DE BARCELOS € 1 288,56
FERNANDO ALBERTO MARTINS ROSADO SOUSA CHEFE DE DIVISÃO MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 844,40
FERNANDO ANTÓNIO RODRIGUES PIRES TABAIO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE VISEU € 563,82
FERNANDO GUERREIRO ALVES SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ODEMIRA € 761,17
FERNANDO JORGE VICENTE CONCEIÇÃO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE COIMBRA € 826,55
FERNANDO JOSÉ D. CARDOSO BRANQUINHO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE POMBAL € 555,71
FERNANDO QUELHAS SILVESTRE COORDENADOR TÉCNICO MUNICÍPIO DE COVILHÃ € 1 235,06
FERNANDO RESSURREIÇÃO S. ANTUNES SILVA FISCAL DE OBRAS COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL NORTE € 484,39
FRANCISCO ALEGRIA BUSCA JUNCEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PORTALEGRE € 522,70
FRANCISCO AMÉRICO SILVEIRA DIAS ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO LOURES € 614,62
FRANCISCO FILIPE LIBÓRIO PREGO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SESIMBRA € 449,56
FRANCISCO JOSÉ PICAMILHO BREJO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PALMELA € 507,65
FRANCISCO VIEIRA FERREIRA SUBCHEFE 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE BRAGA € 1 282,09
FRANCLIM JESUS PINHEIRO SOARES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE AMARES € 556,52
GERMANO JOSÉ ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA € 887,06
GILBERTO DOMINGUES JUNQUEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE POMBAL € 515,27
GRAÇA MARIA CARDOSO NUNES MOTA CAVALEIRO ASSISTENTE TÉCNICA ÁGUAS DA FIGUEIRA, S. A. € 591,70
GRACIETE RIBEIRO PIRES DUARTE ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MIRA € 684,76
HEITOR MANUEL RAMOS FERREIRA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO € 563,00
HENRIQUE MANUEL MOTA PEPE TÉCNICO SUPERIOR MUNICÍPIO DE BARREIRO € 1 491,12
HERMÍNIO JOSÉ DUARTE ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MAFRA € 555,61
HERNÂNI PEREIRA MONTEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA € 554,22
HUMBERTO CORDEIRO MARTINHO TÉCNICO SUPERIOR MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 2 506,57
ILDA MARIA VARANDAS CUSTÓDIO ASSISTENTE TÉCNICA COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL CENTRO € 897,80
ILÍDIO FERNANDO SILVA NUNES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA € 523,60
ILÍDIO MARIA OLIVEIRA GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE € 395,95
INÁCIO LEAL PEREIRA PINTO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA € 479,23
INOCÊNCIO RIBEIRO GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ANADIA € 783,19
ISABEL BOAVENTURA G. SEVERO MARTINS ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE MÉRTOLA € 657,58
ISABEL MARIA POTES MIRA MURTEIRA MARTINS INVESTIGADORA AUXILIAR LAB NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA, I. P. € 3 172,52
ISABEL MARIA RODRIGUES F. MOREIRA SILVA ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE COIMBRA € 904,07
ISABEL MARIA SILVA ALVES ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE SINTRA € 702,20
JACINTA JESUS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ELVAS € 428,24
JOANA RIBEIRO PINHEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GUIMARÃES € 542,82
JOÃO BALEIA SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SINTRA € 619,32
JOÃO ERNESTO RODRIGUES FONSECA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE OEIRAS € 831,60
JOÃO GUILHERME LONE MENDES FAGUNDES TÉCNICO SUPERIOR MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 605,47
JOÃO MANUEL MARTINS FRANCO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SABUGAL € 762,13
JOÃO MANUEL VENTURA FERNANDES OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ALMEIRIM € 484,46
JOAQUIM ANTÓNIO LOPES GONÇALVES ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE PONTE DE SÔR € 679,58
JOAQUIM AVENTINO GONÇALVES FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE AMARANTE € 575,70
JOAQUIM BERNARDINO FARIA DIAS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE € 643,38
JOAQUIM JESUS FERREIRA INSPETOR INSPEÇÃO -GERAL € 1 112,80
JOAQUIM LEONOR TEIXEIRA CHEFE 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE PORTO € 1 210,68
JOAQUIM MANUEL DIAS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE S. BRÁS DE ALPORTEL € 667,14
JOAQUIM MANUEL DIAS CRAVEIRO MARTINS CHEFE 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 556,35
JOAQUIM MANUEL JESUS SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS € 379,04
JOAQUIM PEIXOTO MARTINS FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BRAGA € 572,00
JOAQUIM REIS SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO € 496,30
JOAQUINA MARIA GOMES MARQUES CANINHAS ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA € 759,70
JORGE MANUEL SANTANA PAULINO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 716,34
JOSÉ AGOSTINHO RIBEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE AMARANTE € 802,25
JOSÉ ALEXANDRE CARDOSO NASCIMENTO TÉCNICO SUPERIOR MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA € 1 127,76
JOSÉ ALVES MELO SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE TONDELA € 540,31
JOSÉ ANTÓNIO BRANCO ALVES SANTOS ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE LOURES € 660,51
JOSÉ ANTÓNIO MOREIRA LIMA ASSISTENTE TÉCNICO COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL NORTE € 496,08
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JOSÉ ANTÓNIO QUEIRÓS OLIVEIRA REIS ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE LOUSADA € 726,15
JOSÉ ANTÓNIO SANTOS VAZ CORREIA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 716,58
JOSÉ ANTÓNIO SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL FREGUESIA DE SANTA CLARA -A -VELHA € 252,65
JOSÉ AUGUSTO SIMÕES SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE COIMBRA € 677,52
JOSÉ CARLOS CARVALHO FERREIRA PAIXÃO SUBCHEFE 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE COIMBRA € 787,84
JOSÉ DIOGO BARTOLOMEU ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CHAMUSCA € 545,54
JOSÉ DOMINGOS SOARES ALMEIDA ASSISTENTE OPERACIONAL FREG ALVERCA DO RIBATEJO E SOBRALINHO € 639,54
JOSÉ FERNANDO DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 650,38
JOSÉ FRAGA BARBOSA MIRANDA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GUIMARÃES € 833,08
JOSÉ FRANCISCO CARMO SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LAGOS € 601,66
JOSÉ HENRIQUE PAIVA GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 627,36
JOSÉ HORTA PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 670,07
JOSÉ JOAQUIM CARVALHO TEIXEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 839,26
JOSÉ JOAQUIM LOPES CARVALHO SUBCHEFE 1.ª CLASSE MUNICÍPIO DE BRAGA € 1 100,65
JOSÉ LEOPOLDO PINTO ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE MIRANDELA € 752,46
JOSÉ LUÍS LEÃO GONZAGA COORDENADOR TÉCNICO MUNICÍPIO DE SINTRA € 1 014,13
JOSÉ MANUEL COSTA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MANGUALDE € 706,65
JOSÉ MANUEL GUERREIRO BICA ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE BEJA € 735,29
JOSÉ MANUEL MARTINS PIRES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LOULÉ € 604,66
JOSÉ MANUEL SANTOS SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BRAGA € 627,58
JOSÉ MANUEL TORRES SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PORTO € 614,56
JOSÉ MÁRIO ALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FAFE € 441,02
JOSÉ MIGUEL NOVELO LEAL ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE REDONDO € 735,13
JOSÉ SILVA COUTO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GONDOMAR € 592,50
JOSÉ SIMÕES AMARO NEVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SOURE € 582,27
JOSÉ TEIXEIRA OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 675,79
JUVENÁLIA MARIA F. GONÇALVES MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LOULÉ € 467,80
LAUDELINA MARIA NEIVA SANTOS COUTO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PÓVOA DE VARZIM € 545,41
LAURA MARIA VIEIRA GIL MADEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LOULÉ € 379,04
LEOPOLDINA ANJOS PERDIGÃO COORDENADORA TÉCNICA FREG OEIRAS, S. J BARRA, P ARCOS E CAXIAS € 1 080,47
LICÍNIO SOBRAL FISCAL DE OBRAS MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM € 795,49
LINA MARIA SANTOS PEREIRA FAZENDEIRO TÉCNICA SUPERIOR COMISSÃO COORD DESENV REG LISBOA V TEJO € 2 317,90
LINO CONCEIÇÃO LOPES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE POMBAL € 585,65
LUÍS CARLOS MEDEIROS MARTINEZ FISCAL MUNIC. FINANÇAS/COORD. MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 326,55
LUÍS MATOS LEITÃO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PENAMACOR € 441,49
LUÍS SIMBIM CARDOSO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 732,16
MANUEL ALBERTO CARREIRA JULIÃO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS € 882,59
MANUEL CORREIA FRANÇA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE COIMBRA € 538,60
MANUEL DUARTE GOMES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BARCELOS € 499,04
MANUEL EVANGELISTA PEREIRA ALMEIDA FISCAL MUNIC. ESPEC. PRINCIPAL MUNICÍPIO DE MIRA € 752,92
MANUEL FERREIRA FERNANDES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE COVILHÃ € 959,54
MANUEL FERREIRA FREITAS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GUIMARÃES € 791,92
MANUEL FRANCISCO ALDEIAS BERNARDINO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CORUCHE € 526,37
MANUEL GOMES DAMÁSIO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SESIMBRA € 589,59
MANUEL GOMES LOPES ENCARREGADO OPERACIONAL MUNICÍPIO DE OEIRAS € 670,65
MANUEL GOMES LOPES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA VERDE € 561,87
MANUEL GREGÓRIO PEREIRA SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM € 589,41
MANUEL JOÃO PEREIRA CARVALHO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ALENTEJO € 623,32
MANUEL JOAQUIM SÁ GLÓRIA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA € 1 059,97
MANUEL JORGE SILVA SUBTIL DIRETOR DE DEPARTAMENTO MUNICÍPIO DE LISBOA € 2 792,17
MANUEL JOSÉ FERREIRA BAPTISTA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 479,21
MANUEL JOSÉ PEREIRA C. GUERRA GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL INST HABITAÇÃO REABILITAÇÃO URBANA, I. P. € 456,85
MANUEL MAGALHÃES ARAÚJO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO € 414,96
MANUEL MAGALHÃES BESSA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GONDOMAR € 424,26
MANUEL MAGALHÃES SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE RESENDE € 384,48
MANUEL SOUSA ROCHA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS € 252,65
MARIA ALEXANDRA G. PALMA GUERREIRO COORDENADORA TÉCNICA MUNICÍPIO DE OEIRAS € 1 044,58
MARIA ALICE DIAS COLAÇO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE RIO MAIOR € 451,10
MARIA ALICE PEREIRA BATISTA VIEGAS COSTA TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 019,70
MARIA ARMINDA SOARES PEREIRA RÊGO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ALMADA € 306,73
MARIA ATILDE RIBEIRO REIS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SINTRA € 349,47
MARIA AUGUSTA FERNANDES FIÚZA HILÁRIO ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE SINTRA € 528,56
MARIA AUGUSTA GUIOMAR D. RODRIGUES FRANCO ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE AMADORA € 659,49
MARIA CÂNDIDA BRITO HENRIQUES ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE LISBOA € 851,93
MARIA CÂNDIDA PEREIRA SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PÓVOA DE VARZIM € 633,82
MARIA CÂNDIDA ROCHA PINTO LEITE ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VALONGO € 504,72
MARIA CARMO PATO TIAGO TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE SETÚBAL € 1 481,01
MARIA CLARA JESUS PEREIRA ROSADO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 926,70
MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA G. MENDONÇA GRILO ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 177,82
MARIA CONCEIÇÃO PASSOS CADILHA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO € 521,05
MARIA CUSTÓDIA SANTOS RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ANADIA € 507,97
MARIA DOLORES COSTA TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA MADEIRA € 1 638,25
MARIA DONZÍLIA PEDRO GOMES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MARINHA GRANDE € 265,28
MARIA EDITE SOARES PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CORUCHE € 406,08
MARIA EMÍLIA DUARTE S. HENRIQUES CARDOSO COORDENADORA TÉCNICA SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO TOMAR € 662,41
MARIA EULÁLIA SANTOS OLIVEIRA MANSO TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE ALMEIRIM € 1 328,14
MARIA FÁTIMA CARNEIRO CUNHA SOUSA ALMEIDA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GUIMARÃES € 588,43
MARIA FÁTIMA CRUZ COLAÇO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MÉRTOLA € 367,78
MARIA FÁTIMA JESUS MONTEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CASCAIS € 441,25
MARIA FÁTIMA SILVA PEIXOTO ANDRADE ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PAREDES € 667,14
MARIA FERNANDA ALVES COSTA SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PAREDES € 671,40
MARIA FERNANDA OLIVEIRA MAGALHÃES MATEUS TÉCNICA SUPERIOR COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL CENTRO € 1 360,70
MARIA FILOMENA MENDES GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GUIMARÃES € 502,95
MARIA FILOMENA SILVA MARQUES MATOS ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE CONSTÂNCIA € 609,71
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MARIA GILBERTA SILVA AVELÃS ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE LISBOA € 702,00
MARIA GRAÇA SANTOS PACHECO TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE LAGOS € 959,03
MARIA HERMÍNIA SEABRA ANDRADE INVESTIGADORA PRINCIPAL LAB NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA, I. P. € 3 489,23
MARIA INÊS MARIANO OMAR PEREIRA CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR MUNICÍPIO DE AMADORA € 859,86
MARIA ISABEL MOREIRA PIEDADE FIGUEIREDO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE AMADORA € 428,98
MARIA ISABEL MOURATO TESTAS SIMÕES ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE LISBOA € 674,01
MARIA JESUS PROVIDÊNCIA RAMALHO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS € 289,88
MARIA JOÃO FERNANDES GONÇALVES SOBRAL TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 895,30
MARIA LEOPOLDINA PIRES PACHECO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 359,89
MARIA LURDES REIS RAMOS ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE ODIVELAS € 829,60
MARIA LURDES SILVA OLIVEIRA TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 342,70
MARIA LUZ DIAS MONTEIRO LOPES ASSISTENTE OPERACIONAL AGÊNCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE, I. P. € 575,38
MARIA MANUELA MACHADO CARVALHO ASSESSORA PRINCIPAL COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL NORTE € 1 672,73
MARIA MARGARIDA MOURA FERREIRA PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE € 639,21
MARIA MERCEDES DORES PRATA ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE PORTIMÃO € 847,10
MARIA MIMOSA MOUTINHO C. OLIVEIRA MIRANDA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SINTRA € 484,94
MARIA NATÁLIA PINTO SANTOS DIAS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LAGOS € 404,15
MARIA ODETE SANTOS SOUSA LOURENÇO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 721,09
MARIA ODÍLIA M. S. R. ALCÂNTARA BARRETO ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE SINTRA € 530,27
MARIA OLINDA RODRIGUES OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ESPINHO € 715,14
MARIA PAULA SANTARINO M. CAMPOS SERRANO TÉCNICA SUPERIOR LAB NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA, I. P. € 2 101,24
MARIA ROSA CARNEIRO MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO € 445,38
MARIA SILVA RIBEIRO MARQUES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE GUIMARÃES € 648,63
MARIA TEODORA AMANTE SARAGÔÇA COELHO ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE LOURES € 653,87
MARIA TERESA COSTA REIS TÉCNICA SUPERIOR MUNICÍPIO DE LISBOA € 2 090,25
MARIA TERESA HENRIQUES TAVARES MAGALHÃES TÉCNICA SUPERIOR LAB NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA, I. P. € 1 831,60
MÁRIO AZENHA COELHO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS € 542,93
MÁRIO FRANCO MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CAMINHA € 647,52
MÁRIO JOÃO PÉROLA CORREIA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 728,31
MÁRIO JORGE SANTOS ARAÚJO MELO TÉCNICO SUPERIOR LAB NACIONAL DE ENERGIA E GEOLOGIA, I. P. € 2 121,92
MÁRIO JOSÉ HENRIQUES CARREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FARO € 455,89
MÁRIO SILVA RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BARREIRO € 541,90
MAURÍCIO AUGUSTO SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MIRANDELA € 835,86
MODESTO PEREIRA MONTEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 835,77
ODETE GRACA SOBRAL RITO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MONTIJO € 530,21
ORLANDO POMBO COSTA COORDENADOR TÉCNICO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA € 1 174,01
PAULO JOSÉ CARVALHO BATISTA SUBCHEFE 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE PORTO € 881,25
PEDRO MANUEL MARQUES BOIEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DA FOZ € 404,44
RAIMUNDO ROQUE COSTA ENCARREGADO OPERACIONAL MUNICÍPIO DE BARRANCOS € 783,33
RICARDO JOAQUIM PIRES ABRANTES COSTA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ANADIA € 599,70
ROSA MARIA PERES BRAVO TÉCNICA SUPERIOR DIREÇÃO -GERAL DO TERRITÓRIO € 2 282,36
RUI ALBERTO GONÇALVES PEREIRA ASSISTENTE TÉCNICO SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO LOURES € 1 072,60
RUI SANTOS RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VISEU € 439,64
RUTE MARIA PAIVA AROUCA TEIXEIRA TÉCNICA SUPERIOR COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL NORTE € 2 493,20
SERAFIM CONCEIÇÃO MOREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL ÁGUAS DE VALONGO, S. A. € 548,71
SILVINO AUGUSTO ALEIXO ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE MOGADOURO € 830,26
TOMÉ OCTÁVIO MENDES SALTÃO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MONTIJO € 465,48
VICÊNCIA MARTINS LOPES ASSISTENTE TÉCNICA MUNICÍPIO DE MONCHIQUE € 548,11
VICTOR MANUEL FERNANDES PEREIRA PEDRO ASSISTENTE TÉCNICO SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO ALMADA € 1 105,56
VIRGÍNIO EMÍLIO MOREIRA FERREIRA FISCAL DE OBRAS MUNICÍPIO DE PORTO € 685,96
VITALINO JOÃO RODRIGUES FIGUEIREDO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO TOMAR € 595,31
VÍTOR JOSÉ ADRIÃO FERNANDES ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE SINTRA € 974,41
VÍTOR MANUEL PEIXOTO OLIVEIRA ASSISTENTE TÉCNICO MUNICÍPIO DE VILA REAL € 836,02
VÍTOR MANUEL SOUSA SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE CALDAS DA RAINHA € 776,72
VITORINO JORGE GAGO RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE S. BRÁS DE ALPORTEL € 737,36

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR
ANA MARIA ALMADA OLIVEIRA GOMES SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA INST NAC INV AGRÁRIA E VETERINÁRIA, I. P. € 801,86
ANTÓNIO AMORIM FERREIRA MATOS TÉCNICO SUPERIOR DIREÇÃO REG AGRICULTURA E PESCAS NORTE € 1 254,25
ANTÓNIO JOSÉ VELEZ NEVES TÉCNICO SUPERIOR INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 1 284,96
ANTÓNIO PATROCÍNIO DIAS TÉCNICO SUPERIOR DIR REG AGRICULTURA E PESCAS ALENTEJO € 1 115,70
AURORA JESUS COSTA PEREIRA ALVES ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO REG AGRICULTURA E PESCAS NORTE € 405,15
CARLOS ALBERTO COSTA ROSA COELHO ASSISTENTE TÉCNICO DIR REG AGRICULTURA PESCAS LISBOA V TEJO € 973,02
CARLOS MANUEL SILVA MARQUES TÉCNICO SUPERIOR DIR -GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA € 1 403,21
EURICO JOÃO MARTINS EVANGELISTA ASSISTENTE TÉCNICO INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 697,20
FERNANDO ANTÓNIO NUNES CORRÊA BACELLAR TÉCNICO SUPERIOR INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 1 433,42
FERNANDO COSTA CARIA ASSISTENTE OPERACIONAL INST NAC INV AGRÁRIA E VETERINÁRIA, I. P. € 893,70
FRANCISCO JOSÉ MARTINS FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICO SERVIÇO DE MOBILIDADE ESPECIAL € 576,70
JOÃO ANTÓNIO BAGORRO SERRA ASSISTENTE TÉCNICO SERVIÇO DE MOBILIDADE ESPECIAL € 939,03
JOÃO AUGUSTO GRILO RAMOS TÉCNICO SUPERIOR INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 1 266,02
JOÃO CARLOS GARCIA MEIRELES ASSISTENTE TÉCNICO DIREÇÃO REG AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 803,96
JOÃO DEUS MOREIRA TÉCNICO SUPERIOR DIREÇÃO REG AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 1 561,26
JOAQUIM GARROTE CORREIA ASSISTENTE TÉCNICO DIR REG AGRICULTURA E PESCAS ALENTEJO € 1 019,03
JOSÉ CARLOS RODRIGUES MONTEIRO GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL INST NAC INV AGRÁRIA E VETERINÁRIA, I. P. € 706,00
JOSÉ CARVALHO SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 852,12
JOSÉ EGÍDIO BARBEITO TÉCNICO SUPERIOR INST FINANCIAMENTO AGRIC E PESCAS, I. P. € 2 510,04
JOSÉ HENRIQUE FERREIRA MATOS TÉCNICO SUPERIOR INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 2 081,24
JOSÉ MANUEL MENDONÇA PALMA TÉCNICO SUPERIOR DIR REG AGRICULTURA E PESCAS ALENTEJO € 1 186,08
JOSÉ VALIDO QUEIMADO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO DE MOBILIDADE ESPECIAL € 618,26
LUÍS ESTEVES COSTA PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL DIREÇÃO REG AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 845,41
MADALENA MARIA CAVACO MESTRE RAMOS ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO DE MOBILIDADE ESPECIAL € 414,23
MANUEL AFONSO MARTINS ASSISTENTE TÉCNICO DIR -GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA € 965,11
MANUEL CARDOSO LAGE TÉCNICO SUPERIOR DIREÇÃO REG AGRICULTURA E PESCAS NORTE € 1 359,89
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MARGARIDA PRAZERES LOBO TÉCNICA SUPERIOR DIREÇÃO REG AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 839,12
MARIA ARCELLIS BRITO BOTELHO VARELA TÉCNICA SUPERIOR INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 1 672,92
MARIA BERNARDETE SANTOS LOPES ESPERNEGA ASSISTENTE TÉCNICA INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 968,24
MARIA CONCEIÇÃO VAZ MESQUITA COSTA ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO REG AGRICULTURA E PESCAS NORTE € 831,23
MARIA FÁTIMA FIGUEIRA SENGO MAÇOAS ASSISTENTE OPERACIONAL INST NAC INV AGRÁRIA E VETERINÁRIA, I. P. € 835,60
MARIA FERNANDA SARMENTO MORAIS CALDAS TÉCNICA SUPERIOR DIR -GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA € 1 425,93
MARIA JESUS FERNANDES DURÃO CORREIA MOITA ASSISTENTE TÉCNICA INST NAC INV AGRÁRIA E VETERINÁRIA, I. P. € 675,21
MARIA LUÍSA DUARTE ABREU ASSISTENTE TÉCNICA DIR REG AGRICULTURA PESCAS LISBOA V TEJO € 856,84
MARIA LURDES CONCEIÇÃO CARDOSO SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA DIR -GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA € 965,33
MARIA MANUELA MARREIROS MATOS RODRIGUES ASSISTENTE TÉCNICA INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 978,23
MARIA NATÁLIA CORREIA RODRIGUES CARIA ASSISTENTE OPERACIONAL INST NAC INV AGRÁRIA E VETERINÁRIA, I. P. € 404,44
MARIA ODETE BARROS RAMALHO ASSISTENTE TÉCNICA SECRETARIA -GERAL € 1 184,29
MARIA TERESA MATOS SILVA ASSISTENTE TÉCNICA INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 919,87
NATIVIDADE DUARTE ANASTÁCIO TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO DA VINHA E DO VINHO, I. P. € 2 472,16
NELSON VILAR TELES TÉCNICO SUPERIOR DIREÇÃO REG AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 1 293,17
PEDRO ANTÓNIO ANTUNES CAETANO ASSISTENTE OPERACIONAL DIR -GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA € 432,68
PEDRO MANUEL MARTINS CASTRO COSTA TÉCNICO SUPERIOR GABINETE DE PLANEAMENTO E POLÍTICAS € 2 784,33
PRECIOSA SANTOS CERCAS CABRITA NOBRE ASSISTENTE TÉCNICA DIR -GERAL AGRICULTURA E DESENV RURAL € 547,75
SILVESTRE MANUEL VALENTE MARQUES ASSISTENTE TÉCNICO INST CONSERV NATUREZA E FLORESTAS, I. P. € 1 095,12
VASCO MARIA PACHECO CÂMARA PEREIRA TÉCNICO SUPERIOR DIR -GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA € 780,65

MINISTÉRIO DA SAÚDE
ADOLFO JOSÉ LEÃO FERREIRA QUEIRÓS ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 645,09
ALBINA ANTUNES DIAS SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 950,55
ALDO JESUS GRANJA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E. € 549,95
ALEXANDRE COELHO MACHADO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 532,83
ALICE RODRIGUES MARINHO CABRAL ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 797,41
ALMERINDA MARIA CARVALHO PEREIRA ARAÚJO ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 562,89
ÁLVARO EUGÉNIO DANTAS CUNHA MIRANDA ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 4 101,28
ÁLVARO FERNANDO DIAS GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E. € 421,52
ÁLVARO MANUEL NOGUEIRA BARBA MENESES ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 1 429,30
ALZIRA FERNANDES DIAS MAGALHÃES ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 873,69
AMÉLIA SANTOS SOARES MOURA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E. € 948,37
ANA CAROLINA SIMÕES ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 2 116,28
ANA COSTA ALVES OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 690,44
ANA JESUS CARVALHO PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 992,14
ANA MARIA MENDONÇA CARVALHO ALMEIDA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 003,43
ANA MARIA RAMOS ROSA OLIVEIRA ENFERMEIRA CHEFE HOSPITAL ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E. € 2 270,58
ANA MARIA RODRIGUES SANTOS MOTA COELHO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT. MADEIRA,EPE € 650,49
ANA PAULA RODRIGUES B. FERREIRA CADILHA ENFERMEIRA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 1 894,43
ANABELA LOPES TOMAZ GOMES GANTE ASSISTENTE TÉCNICA UNIDADE LOCAL DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E. € 990,09
ANABELA MARQUES MADAMA SANTOS SILVA ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 2 804,41
ÂNGELA AUGUSTA SAIAL ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 471,87
ANGÉLICA MARIA ROSADO COELHO NUNES ASSISTENTE OPERACIONAL HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E. € 415,77
ÂNGELO GUERRA DIAS CUNHA ASSISTENTE GRADUADO ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 3 917,88
ÂNGELO MIGUEL AFONSO MARTINS ENFERMEIRO CHEFE UNIDADE LOCAL DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E. € 2 387,21
ANTÓNIA CONCEIÇÃO CARRILHO SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL I PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E. P. E. € 530,72
ANTÓNIA MARIA VAZ ANTUNES ENFERMEIRA GRADUADA ADMIN REG SAÚDE LISBOA E V TEJO, I. P. € 2 226,78
ANTÓNIO JESUS ROQUE LOUREIRO ASSISTENTE GRAD. OFTALMOLOGIA CENTRO HOSPITALAR UNIV COIMBRA, E. P. E. € 3 023,30
ANTÓNIO JOAQUIM COELHO OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSP VILA N GAIA/ESPINHO, E. P. E. € 397,70
ANTÓNIO JOSÉ MARQUES VELA ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 4 550,67
ANTÓNIO MANUEL CORREIA VARELA ALMEIDA ENFERMEIRO CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 2 351,88
ANTÓNIO MANUEL GOMES NOVA CALDELAS ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 3 516,03
ANTÓNIO MANUEL HENRIQUES TOMÉ ENFERMEIRO SUPERVISOR ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 1 834,37
ANTÓNIO MANUEL SILVA MATOS ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 565,33
ARMINDA FÁTIMA ROCHA PEREIRA SOARES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E. € 592,90
ARTUR JOAQUIM REIS FERREIRA ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALGARVE, I. P. € 3 866,08
BERTA DOMINGUES VIDAL CIRNE ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E. € 723,99
CARLOS ALBERTO SANTOS FILIPE ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALGARVE, I. P. € 1 651,75
CARLOS JORGE SOUSA ROCHA ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 994,48
CARLOS MANUEL ROSA JACINTO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E. € 789,92
CARMINDA FÁTIMA BORGES MACIEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 848,13
CELESTE VICENTE RAIMUNDO MARQUES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 600,78
CESARINA JESUS SAÚDE SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL HOSPITAL ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E. € 746,99
CIDÁLIA MARIA SANTOS GOMES MACHADO CANAS ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 656,34
CIDÁLIA SANTOS LOPES ESTEVES MARQUES CHEFE DE SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 4 467,02
CLARA CELESTE ABELHO DIAS MENDES ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE LISBOA E V TEJO, I. P. € 736,20
CLARA DINGER MIRANDA ASSISTENTE GRADUADA SÉNIOR ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 4 669,61
CLAUDINA GASPAR GONÇALVES SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E. € 781,48
CONSTANÇA MARIA BARATA C. RIBEIRO CANHA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 814,98
CREMILDE JESUS DIAS ASSISTENTE OPERACIONAL ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 583,92
DELFINA JESUS ROCHA ALVES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 715,07
DELFINA MARIA DELGADO ARRAIANO VALENTE ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 496,49
DEOLINDA MARTINS ALVES ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 526,26
DOMINGOS CAMPOS BATISTA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO LISBOA € 423,61
DULCE AMÉLIA DORES NEVES ANAIA ENFERMEIRA UNIDADE LOCAL DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E. € 2 485,65
DULCE NOIVA QUERIDO ROSA ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR COVA DA BEIRA, E. P. E. € 2 066,61
DULCELINA CARMO PAIVA LOPES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 394,13
ELISA CRISTINA VIEIRA LISBOA SILVA ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 2 843,53
ELVIRA ARQUES REIS ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 2 129,14
EMA MARIA CRESPO NUNES MOURA ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 723,06
ERNESTO MANUEL T. CONDESSO GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 673,93
ESTER RAMALHO GUERRA ASSISTENTE OPERACIONAL HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, E. P. E. € 529,07
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FERNANDA CONCEIÇÃO SALES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 604,38
FERNANDA MARIA FERREIRA SANTOS COSTA MATA TÉCNICA PRINCIPAL ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 191,73
FERNANDA MARIA OLIVEIRA RODRIGUES VALE ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 577,06
FERNANDA MARIA PINHO TAVARES ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 3 490,21
FERNANDO JESUS FERNANDES CABRITA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 830,21
FERNANDO JOSÉ REVÉS DOURADO HONÓRIO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E. € 671,71
FERNANDO JOSÉ SILVA RAMALHO GOMES CHEFE DE SERVIÇO CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 4 728,48
FRANCISCA ROSÁRIO LOPES JESUS ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P.E € 454,03
GEORGETE CONCEIÇÃO C. VICENTE MADEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E. € 468,43
GEORGINA ADELAIDE MONTEIRO CARDOSO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 658,85
GERTRUDES ESCUMALHA GOMES MARUJO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 550,33
GUALTER MANUEL RODRIGUES ENFERMEIRO CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E. P. E. € 1 817,53
HELENA MARIA LEAL COSTA CUNHA ENFERMEIRA CHEFE ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 580,95
HELENA MARIA PEDROSA GONÇALVES ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 656,35
HELENA MARIA PINTO RAMINHOS ROCHA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 463,90
HERCULANA ROSA DIOGO CARVALHO ENFERMEIRA CHEFE HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E. € 2 787,55
HERMÍNIA PRECIOSA LIMA ABREU ENFERMEIRA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 1 712,81
IDALINA MARIA MARQUES A. FONTES COSTA ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 2 391,89
INÊS MARIA CORREIA AFONSO PÓ ASSISTENTE GRADUADA CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 2 068,19
ISA SANTOS VELEZ FRAZOA DANTAS ALMEIDA ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALGARVE, I. P. € 4 124,70
ISABEL MARIA ALEIXO SANTOS ENFERMEIRA CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E. P. E. € 1 914,11
ISABEL MARIA CASTRO FREITAS ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 1 060,13
ISABEL MARIA DINIS CESÁRIO ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR TONDELA -VISEU, E. P. E. € 2 021,23
ISABEL MARIA GONÇALVES VIEGAS QUIRINO ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALGARVE, I. P. € 3 798,94
ISABEL MARIA JESUS CARREIRA ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E. € 2 740,16
ISABEL MARIA PINTO ÂNGELO PALITEIRO ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 4 364,97
ISABEL MARIA QUEIRÓS FERREIRA CUNHA MÉDICA ESPECIALISTA ADMIN REGIONAL SAÚDE DO NORTE/BRAGA € 3 765,05
ISAURA CONCEIÇÃO ANJOS FERREIRA DINIS ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 691,33
ISIDRO FERNANDO OLIVEIRA PINTO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E. € 841,58
ISILDA AZEVEDO BERNARDO LUCAS ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E. € 779,50
JACINTO MARTINS GUERREIRO TÉCNICO DIAGN. E TERAPÊUTICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 1 147,50
JOÃO ANTÓNIO CARRIÇO ASSISTENTE TÉCNICO HOSPITAL ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E. € 497,88
JOÃO AUGUSTO MARQUES ASSISTENTE OPERACIONAL I PORT ONCOLOGIA COIMBRA F GENTIL, E. P. E. € 813,06
JOÃO DOMINGOS QUEIRÓS TÉCNICO ESPECIALISTA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 1 789,57
JOÃO MARIA LEITE CARVALHO TÉCNICO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 816,31
JOÃO PAULO NOBRE MELO JOSÉ BARBOSA ASSISTENTE TÉCNICO I PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E. P. E. € 503,81
JOÃO SANTOS ALMEIDA MÉDICO DE CLÍNICA GERAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 1 081,70
JOAQUIM JOSÉ BAIRINHAS DELGADO COORDENADOR TÉCNICO HOSPITAL ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E. € 758,67
JOAQUIM MATIAS BALEJO ENFERMEIRO UNIDADE LOCAL NORTE ALENTEJANO, E. P. E. € 2 026,57
JOAQUIM SARAIVA CARVALHO FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 512,03
JOAQUIM VIEIRA PEREIRA ENFERMEIRO CHEFE CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO AVE, E. P. E. € 2 045,28
JORGE AUGUSTO VAZ CANEDO ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 2 245,84
JOSÉ ALBINO ALVES MARRUCHO ENFERMEIRO SUPERVISOR CENTRO HOSPITALAR COVA DA BEIRA, E. P. E. € 2 087,92
JOSÉ AUGUSTO FRADE ASSISTENTE OPERACIONAL INST PORT SANGUE E TRANSPLANTAÇÃO, I. P. € 410,14
JOSÉ JESUS JANICAS ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 838,64
JOSÉ MANUEL LEITE CASTRO FRAGA CHEFE DE SERVIÇO CENTRO HOSPIT VILA N GAIA/ESPINHO, E. P. E. € 3 293,72
JOSÉ MANUEL VIEIRA SOUSA ENFERMEIRO CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 2 861,11
JOSÉ MARIA CANDEIAS RUSSO ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE LOCAL NORTE ALENTEJANO, E. P. E. € 672,56
JOSÉ MARIA CATARINO DOMINGOS MANSILHA ENCARREGADO DE SETOR CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 899,94
JOSÉ OLAVO CORREIA MARQUES DRUMMOND COORDENADOR TÉCNICO ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 111,62
JÚLIA CELESTE GONÇALVES B. PINTO FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 802,78
JÚLIA GLÓRIA BARROS MEIRELES PINTO ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 162,77
JÚLIA JESUS ANTUNES SILVA DUARTE ENFERMEIRA ESPECIALISTA CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E. € 2 818,81
JÚLIA MARIA ALVES MELO ENFERMEIRA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 634,30
JÚLIO CARNEIRO ARAÚJO ASSISTENTE GRADUADO SÉNIOR UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 4 677,19
JUSTINA MARIA ADÃO SANTOS SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 471,99
JUSTINA ROSA BARBOSA PINTO SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 866,46
LAURA MATILDE CARVALHO FOLGADO LESSA ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 4 113,20
LAURINDA MENEZES FONSECA ZENHA ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPIT VILA N GAIA/ESPINHO, E. P. E. € 775,17
LEOPOLDO AUGUSTO NECHO MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 638,28
LÍDIA ASCENÇÃO FIGUEIRA BATALHA FERREIRA TÉCNICA PRINCIPAL INST NACIONAL SAÚDE DR RICARDO JORGE € 990,45
LÚCIA MARIA CASCÃO NUNES CAMPOS OLIVEIRA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 792,03
LUCINDA MARIA SARGENTO FERNANDES DIAS ENFERMEIRA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 915,81
LUÍS ANÍBAL FERNANDES COELHO VIEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 740,49
LUÍS ANTÓNIO COSTA MARTINS CARNEIRO ENFERMEIRO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 937,67
LUÍS GONÇALVES CAPELÃO HOSPITALAR HOSPITAL DE SANTA MARIA MAIOR, E. P. E. € 246,79
LUÍS JESUS COQUIM ENFERMEIRO CHEFE CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E. € 1 975,57
LUÍSA CONCEIÇÃO TEIXEIRA PIRES CRUZEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E. P. E. € 496,18
LUSITANO JOSÉ GUERRA PINTO BRONZE CHEFE DE SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 4 279,98
MADALENA MARIA RAINHA ORVALHO ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 825,98
MANUEL ALBERTO CUNHA MOREIRA SAMPAIO ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 3 109,23
MANUEL JESUS FONSECA SILVA ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 666,16
MANUEL PEDRO GOMES ENFERMEIRO GRADUADO HOSPITAL ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E. € 1 416,23
MARGARIDA BARBOSA ROCHA SOUSA PENEDA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 439,34
MARGARIDA MARIA FERREIRA SILVA GERALDES ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 2 574,06
MARIA ADELAIDE ALVES MENDES MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL I PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E. P. E. € 589,75
MARIA ADELAIDE FERREIRA ALVES ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 822,13
MARIA ADELAIDE MAGRINHO QUINTA MARTINS ASSISTENTE GRADUADA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 3 807,25
MARIA ADELAIDE PIMENTA ALVES MÉDICA ADMINSTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 4 008,49
MARIA ADÉLIA COSTA FERREIRA MOREIRA ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR PORTO, E. P. E. € 818,98
MARIA ADÉLIA MAGALHÃES FERNANDES OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 471,01
MARIA ADELINA JESUS VIEIRA REIS ENFERMEIRA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 658,68
MARIA ALICE GONÇALVES MOTA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 639,81
MARIA ALICE MARQUES TÉCNICA ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 1 258,11
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MARIA ALICE PAIVA MACHADO GUIMARÃES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 828,10
MARIA ALICE SILVA TEIXEIRA ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 990,08
MARIA AMÉLIA BORGES FONSECA LEAL ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 642,18
MARIA AMÉLIA CALADO RODRIGUES CHEFE DE SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 4 471,51
MARIA AMÉLIA COSTA P. ROCHA CARVALHO ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 810,87
MARIA AMÉLIA MARTINS VIEGAS NEVES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P.E € 265,16
MARIA ANJOS NASCIMENTO REIS ALEIXO ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALGARVE, I. P. € 671,10
MARIA ANTÓNIA ALMEIDA PINTO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E. P. E. € 545,39
MARIA ANTÓNIA GONÇALVES PEREIRA ALMEIDA ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 2 331,76
MARIA ANTONIETA PERFEITO SANTOS RATINHO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 743,28
MARIA ANUNCIAÇÃO FILIPE SILVA FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO OESTE € 478,72
MARIA ARGENTINA MELO SILVA ARAÚJO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO AVE, E. P. E. € 816,81
MARIA ARMANDA FERREIRA ALVES PIRES LEITE ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 555,60
MARIA ARMANDA GOMES PINA SANTOS ENFERMEIRA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 1 525,01
MARIA AUGUSTA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 756,90
MARIA BEATRIZ CRUZ SILVA MOUTA ASSISTENTE GRADUADA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 4 607,60
MARIA BEATRIZ GONÇALVES MORAIS ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 710,43
MARIA BELÉM ALMEIDA FREITAS ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR PORTO, E. P. E. € 553,45
MARIA BENIGNA TEIXEIRA MARQUES ASSISTENTE TÉCNICA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE NORDESTE, E. P. E. € 674,01
MARIA CÂNDIDA RIBEIRO BARROSO ENFERMEIRA CHEFE ADM REG SAÚDE NORTE/SUB -REGIÃO BRAGA € 2 006,71
MARIA CARMO ABREU PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 586,11
MARIA CARMO CUNHA L. OLIVEIRA BRANCO ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSP VILA N GAIA/ESPINHO, E. P. E. € 817,23
MARIA CARMO FERNANDES GERALDES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR COVA DA BEIRA, E. P. E. € 672,33
MARIA CARMO MORAIS CARDOSO ASSISTENTE OPERACIONAL HOSPITAL DE MAGALHÃES DE LEMOS € 543,28
MARIA CARMO PEREIRA BORREGO VALE TÉCNICA SUPERIOR ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 423,49
MARIA CARMO SOTTO M. S. BOTELHO HASSE VELEZ CHEFE DE SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 2 907,93
MARIA CECÍLIA CABRAL ALMEIDA COXITO TÉCNICA SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 1 459,79
MARIA CELESTE CARVALHO GOMES ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 527,49
MARIA CELESTE CRISTIANO S. PEREIRA SIMÕES RÉ ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 1 019,38
MARIA CELESTE FERREIRA SARAIVA ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 445,47
MARIA CELESTE GONÇALVES ENCARREGADA OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E. € 871,73
MARIA CELESTE RODRIGUES ENFERMEIRA UNIDADE LOCAL SAÚDE MATOSINHOS, E. P. E. € 1 637,69
MARIA CELESTE SILVA GONÇALVES ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 634,50
MARIA CÉU SILVA ENFERMEIRA CENTRO HOSPIT LISBOA OCIDENTAL, E. P. E. € 2 904,71
MARIA CÉU TEIXEIRA ASSISTENTE TÉCNICA I PORT ONCOLOGIA PORTO F GENTIL, E. P. E. € 795,79
MARIA CÉU TRINDADE COLAÇO ASSISTENTE OPERACIONAL I PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E. P. E. € 758,21
MARIA CONCEIÇÃO AGUIAR MIGUEL SEBASTIÃO ENFERMEIRA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 364,33
MARIA CONCEIÇÃO AMORIM BARBOSA ASSISTENTE TÉCNICA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 845,61
MARIA CONCEIÇÃO BRITO VIEGAS SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALGARVE, I. P. € 769,29
MARIA CONCEIÇÃO GARCIA S. C. CHAVES ALMEIDA ASSESSORA SUPERIOR CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 1 917,29
MARIA CONCEIÇÃO MENDES SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 664,93
MARIA CONCEIÇÃO SOUSA SILVA ASSISTENTE TÉCNICA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E. € 770,65
MARIA CRISTINA BARRETO MENESES ASSISTENTE GRADUADA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 2 937,53
MARIA DEOLINDA MAGALHÃES P. SOARES CORREIA ASSISTENTE GRADUADA SÉNIOR CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 4 973,38
MARIA DEUS ESTEVES ASSEIRO TEIGA TÉCNICA ESPECIALISTA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE NORDESTE, E. P. E. € 1 399,39
MARIA DORES FONSECA GUEDES ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 707,45
MARIA DORES RODRIGUES AIRES PEREIRA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 005,87
MARIA DULCE SANTOS ARAÚJO VILAR ANDRADE TÉCNICA PRINCIPAL ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 196,34
MARIA EDITE COSTA DINIS ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 1 913,49
MARIA EDITE SIMÕES DIAS ENFERMEIRA I PORT ONCOLOGIA PORTO F GENTIL, E. P. E. € 2 084,35
MARIA ELISA VAZ PEREIRA COSTA ASSISENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 706,14
MARIA EMÍLIA PEREIRA DIAS SANTOS ESTEVÃO ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN CENTRAL DO SISTEMA DE SAÚDE, I. P. € 773,16
MARIA EMÍLIA PEREIRA PEIXOTO CARVALHO ENFERMEIRA CHEFE HOSPITAL DE SANTA MARIA MAIOR, E. P. E. € 2 374,92
MARIA EUGÉNIA GONÇALVES PIRES ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 729,15
MARIA FÁTIMA BARREIRA CARMO ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 793,97
MARIA FÁTIMA DIAS RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL HPP SAÚDE PARCERIAS CASCAIS,SA € 379,04
MARIA FÁTIMA FERREIRA POLÓNIA COELHO COORDENADORA TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 881,94
MARIA FÁTIMA FERREIRA SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E. € 794,70
MARIA FÁTIMA GONÇALVES NUNES TEIXEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL INST NACIONAL SAÚDE DR RICARDO JORGE € 678,90
MARIA FÁTIMA RIBEIRO MORAIS DIAS ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 960,77
MARIA FÁTIMA SIMÕES COSTA VERÍSSIMO TÉCNICA PRINCIPAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 1 328,97
MARIA FERNANDA CARVALHO MUCHA ENFERMEIRA UNIDADE LOCAL SAÚDE MATOSINHOS, E. P. E. € 1 536,77
MARIA FERNANDA CONCEIÇÃO REQUEJO ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P.E € 1 872,45
MARIA FERNANDA FARINHA VIDINHA BORBA ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE LOCAL NORTE ALENTEJANO, E. P. E. € 557,06
MARIA FERNANDA GONÇALVES SANCHES OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 579,80
MARIA FERNANDA GUERRA S. C. MACHADO AGUIAR ASSISTENTE GRADUADA CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 2 472,15
MARIA FERNANDA MOUTINHO SANTOS SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 795,03
MARIA FERNANDA TAVARES CAROCHINHO ASSISTENTE TÉCNICA UNIDADE LOCAL DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E. € 757,40
MARIA FERNANDA TEIXEIRA BARROSO MOURA MÉDICA DE CLÍNICA GERAL ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 580,41
MARIA FILOMENA MARTA AIRES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E. € 712,22
MARIA FILOMENA PEREIRA SILVA JOÃO ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 563,70
MARIA FILOMENA RIBEIRO SOUSA ENFERMEIRA ESPECIALISTA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 2 422,95
MARIA FRANCISCA FIALHO PIRIQUITO BERNARDO ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 920,76
MARIA GLÓRIA BORGES PEREIRA ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 878,65
MARIA GLÓRIA CRUZ FERREIRA ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPIT BARREIRO -MONTIJO, E. P. E. € 2 635,52
MARIA GLÓRIA PEREIRA FREITAS COORDENADORA TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 079,16
MARIA GLÓRIA SILVA GOMES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 402,31
MARIA GRACIETE BERNARDINO FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E. € 404,13
MARIA GRAZIELA NEVES SILVA SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 448,60
MARIA ILÍDIA MARTINS NABAIS ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR COVA DA BEIRA, E. P. E. € 737,34
MARIA INÊS MOURÃO FERREIRA HENRIQUE ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E. € 530,77
MARIA IRENE MENDES GOMES FIGUEIREDO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E. P. E. € 578,72
MARIA IRENE NOGUEIRA GOMES ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 890,63
MARIA IRENE TEIXEIRA GUIMARÃES SÁ ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 696,73
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MARIA ISABEL ANJOS FERREIRA OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL HOSPITAL DR FRANCISCO ZAGALO € 462,49
MARIA ISABEL FERNANDES DOMINGOS ALMEIDA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 469,64
MARIA ISABEL FIGUEIREDO CASTRO SOBRAL LOPES ASSISTENTE GRADUADA SÉNIOR CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 4 488,83
MARIA ISABEL HENRIQUES SANTOS AFONSO ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 713,15
MARIA ISABEL RIBEIRO SILVA FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 472,51
MARIA ISABEL ROBALO C E PEREIRA SILVA ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 3 908,00
MARIA ISABEL SIMÕES P. OLIVEIRA MAGALHÃES COORDENADORA TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 094,00
MARIA ISABEL TAVARES GARCIA ASSISTENTE OPERACIONAL I PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E. P. E. € 453,99
MARIA ISILDA OLIVEIRA SANTOS ENFERMEIRA CENTRO HOSP ENTRE -DOURO E VOUGA, E. P. E. € 1 981,40
MARIA JOÃO CARDOSO LOPES GALVÃO TÉCNICA ESPEC. ANAT. PATOL. CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 1 482,50
MARIA JOAQUIM GOUVEIA SEQUEIRA ANJOS SILVA ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 080,28
MARIA JORGE LOURENÇO AFONSO SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL I PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E. P. E. € 410,76
MARIA JOSÉ BRAGA SOARES LOPES ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 1 939,61
MARIA JOSÉ MARTINS N. GONÇALVES CALADO ASSISTENTE GRADUADA UNIDADE LOCAL NORTE ALENTEJANO, E. P. E. € 4 740,54
MARIA JOSÉ ROMÃO MIGUÉNS ENFERMEIRA HOSPITAL ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E. € 1 897,93
MARIA JOSÉ VAZ GUTERRES ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 3 945,57
MARIA JOSÉ VELUDO PEINADO ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 2 311,29
MARIA JÚLIA MAIA SILVA ENFERMEIRA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 1 966,14
MARIA JÚLIA SANTOS PINTO PRATAS ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 733,17
MARIA LEONOR CARVALHO NOGUEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 722,27
MARIA LEOPOLDINA S. C. J. M. CASTRO FERNANDES ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 4 193,42
MARIA LOURDES F. NASCIMENTO GUIMARÃES TÉCNICA DE ANÁLISES CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 1 239,57
MARIA LUÍSA DIAS HORTA OLIVEIRA CHEFE DE SERVIÇO INST PORT SANGUE E TRANSPLANTAÇÃO, I. P. € 4 729,13
MARIA LURDES ANDRADE ARAÚJO ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO AVE, E. P. E. € 1 689,27
MARIA LURDES BASTOS COUTINHO MENDES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E. € 642,47
MARIA LURDES CONCEIÇÃO RIBEIRO ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 802,70
MARIA LURDES CORREIA GONÇALVES ASSISTENTE GRADUADA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 3 675,29
MARIA LURDES FERNANDES SILVA ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPIT VILA N GAIA/ESPINHO, E. P. E. € 1 789,33
MARIA LURDES MONTEIRO FONTE ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E. € 252,65
MARIA LURDES RODRIGUES MOREIRA SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPIT VILA N GAIA/ESPINHO, E. P. E. € 477,82
MARIA LURDES SANTOS ROLO ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 3 332,42
MARIA LURDES SEARA CARNEIRO AIRES SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 641,08
MARIA LUZ ESTEVES SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 981,44
MARIA MADALENA SERRA MARTINS VILELA ASSISTENTE TÉCNICA DIREÇÃO -GERAL DA SAÚDE € 934,88
MARIA MANUELA FARIA ANTÓNIO ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 001,31
MARIA MANUELA RATINHO JESUS GRAVELHO ASSISTENTE GRADUADA HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E. € 4 412,77
MARIA MANUELA R. GONÇALVES HENRIQUES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPIT LISBOA OCIDENTAL, E. P. E. € 387,43
MARIA MANUELA RODRIGUES LUÍS COORDENADORA CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E. € 1 562,64
MARIA MANUELA SILVA MARTINS TÉCNICA DIAGN. TERAP. 1.ª CLASSE CENTRO HOSPIT VILA N GAIA/ESPINHO, E. P. E. € 1 749,94
MARIA MARGARIDA R. GREGÓRIO CORREIA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 510,98
MARIA NATÁLIA CARVALHO MADEIRA LUÍS ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E. € 887,11
MARIA NATÁLIA GONÇALVES CUNHA OSÓRIO ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 3 510,50
MARIA NATIVIDADE JESUS M. NASCIMENTO GOMES ASSISTENTE TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 875,75
MARIA NAZARÉ ALMEIDA LOURENÇO ANTÃO ASSISTENTE OPERACIONAL I PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E. P. E. € 427,89
MARIA NOÉMIA DIAS DINIS COORDENADORA TÉCNICA ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 914,94
MARIA OLÍMPIA AMBRÓSIO FERNANDES TAVARES ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 442,86
MARIA OLÍMPIA GONÇALVES PINTO GOMES ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 775,77
MARIA PALMIRA VICENTE PASCOAL ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DO OESTE € 525,89
MARIA PIEDADE DIAS SILVA ALMEIDA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 696,29
MARIA PRIMAVERA SILVA PAQUIM SERRA ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 2 476,97
MARIA ROSA ALMEIDA TOMÉ ENFERMEIRA UNIDADE LOCAL DE CASTELO BRANCO,E. P. E. € 1 655,59
MARIA ROSA COSTA MARQUES CHEFE DE SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 4 035,72
MARIA SAMEIRO MARTINS F. SAMPAIO FERNANDES ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 2 071,38
MARIA SOARES CARVALHO ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 707,35
MARIA SUZETE SOUSA GONÇALVES GUERRA ENFERMEIRA GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALGARVE, I. P. € 2 637,29
MARIA TERESA CORREIA PREGO FARIA ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E. € 1 743,49
MARIA TERESA DIAS G. MACHADO SANTOS BASTOS ENFERMEIRA CHEFE HOSPITAL DE SANTA MARIA MAIOR, E. P. E. € 1 799,89
MARIA TERESA PATROCÍNIO L. ATAÍDE RAMOS ASSISTENTE GRADUADA CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 3 351,93
MARIA TERESA SANTOS MAIA SILVA ENFERMEIRA CHEFE CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 2 294,63
MARIA VIRGÍNIA PINTO SOUSA COORDENADORA TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR PORTO, E. P. E. € 1 282,95
MARIA ZILDA MONTEIRO FONSECA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 767,85
MARIANA OLÍMPIA SIMÕES DUPONT SOUSA ASSISTENTE GRADUADA SÉNIOR ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 4 394,58
MARIANELA ARSÉNIO HENRIQUES LUZIA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 502,85
MARÍLIA LOURENÇO SIMÕES ENFERMEIRA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 2 044,37
MARÍLIA PIRES MARQUES VAZ OLIVEIRA ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 4 435,38
MARINA MAMEDE GUERREIRO M. GOMES SOUSA TÉCNICA SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 2 253,43
MÁRIO JOAQUIM CARMO PEREIRA PINTO ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 714,62
NASCIOLINDA PAULA SIMENTA SANTOS OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 630,22
NAZARÉ MARQUES RODRIGUES POLICARPO ASSISTENTE TÉCNICA UNIDADE LOCAL NORTE ALENTEJANO, E. P. E. € 944,50
NELSON VASCONCELOS PEREIRA SILVA ASSISTENTE GRADUADO SÉNIOR UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 4 665,58
NOÉMIA MARIA AROSO SANTOS SILVA MELO COSTA ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 2 775,53
ODETE MARIA ALVES LASCASAS ENFERMEIRA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 792,71
OLGA MARIA DAVID ARRISCADO ENFERMEIRA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 1 974,28
OLINDA MARIA AZEVEDO OLIVEIRA SERRALHEIRO ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 1 292,13
OTELINDA ASSUNÇÃO T. S. PEREIRA RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E. € 733,56
PALMIRA MARIA FERREIRA MESQUITA PRAZERES ASSISTENTE OPERACIONAL ADMIN REG SAÚDE LISBOA V TEJO/V F XIRA € 940,65
PALMIRA MOTA FERREIRA BRAGA ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 503,89
PAULO MANUEL FALCÃO VILAVERDE GONÇALVES TÉCNICO SUPERIOR ADMIN REG SAÚDE DE LISBOA E V TEJO, I. P. € 978,76
RAQUEL MARIA RODRIGUES SIMÕES MOREIRA ASSISTENTE GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 2 398,56
RITA MANUELA SILVA SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO CENTRO, I. P. € 652,59
RITA MARIA SANTOS SILVA ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 1 431,54
ROSA BRANCA FERREIRA RIBEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL I PORT ONCOLOGIA PORTO F GENTIL, E. P. E. € 521,47
ROSA CONCEIÇÃO SILVA PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 896,39
ROSA MARIA ANTUNES FERNANDES ASSISTENTE TÉCNICA CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E. € 639,18
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ROSA MARIA CARVALHIDO P. SALGADO GOMES ENFERMEIRA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO € 1 533,00
ROSA MARIA FERREIRA L. MONTEIRO PEGUICHA ASSISTENTE OPERACIONAL CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 252,65
ROSÁRIA FRANCISCA SERRANO FRAGOSO CORREIA ASSISTENTE TÉCNICA UNIDADE LOCAL DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E. € 562,51
RUI MANUEL MAIA GILMAN ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 4 075,80
SÍLVIA MARIA SILVA PINTO ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. E. € 1 825,61
TERESA HERMÍNIA SILVA AGUIAR ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REGL SAÚDE DO NORTE, I. P. € 464,96
TEREZA LEONOR R. BARRETO FIGUEIREDO ENFERMEIRA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 1 328,72
VASCO BESSA MARTINS DIAS ENFERMEIRO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 1 936,53
VIRGÍNIA MOREIRA MACHADO LOPES ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO NORTE, I. P. € 442,86
VITÓRIA MARIA CARTAXO FERNANDES ASSISTENTE OPERACIONAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 566,06
ZÉLIA MARIA SANTOS NUNES GOMES COSTA ENFERMEIRA ESPECIALISTA CENTRO HOSPITALAR E UNIV COIMBRA, E. P. E. € 1 403,80

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
ADEMAR GONÇALVES PROFESSOR AGRUP ESC LATINO COELHO € 2 009,94
ALBERTINA LOPES NEVES SILVA PRATES ASSISTENTE TÉCNICA SECRETARIA -GERAL € 811,67
ALBINA CONCEIÇÃO RIBEIRO COORDENADORA TÉCNICA AGRUP VERTICAL ESC TORRE MONCORVO € 896,89
ALBINA MARIA PEIXOTO FERNANDES ASSISTENTE OPERACIONAL SERV AÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE MINHO € 616,44
ALDA MARIA MATIAS AZEVEDO REBOCHO ASSISTENTE TÉCNICA ESC ARTÍSTICA CONS MÚSICA C GULBENKIAN € 984,66
ALFREDO ALBERTO LOPES ALVES ASSISTENTE TÉCNICO INST POLITÉCNICO VIANA CASTELO € 1 052,88
ALFREDO PEREIRA SAMPAIO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC NELAS € 658,88
AMÉLIA ARMINDA TEIXEIRA MAIO PROFESSORA ASSOCIADA FACULDADE CIÊNCIAS UNIVERSIDADE LISBOA € 3 830,18
AMÉLIA MARIA GONÇALVES MOTA RIBEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC CARNAXIDE € 404,48
AMÍLCAR SELORES RAMOS PROFESSOR AUXILIAR ISCTE -INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA € 2 211,51
ANA MARIA CORREIA SERRA INSPETORA INSPEÇÃO -GERAL EDUCAÇÃO E CIÊNCIA € 1 951,38
ANA MARIA DIAS GONÇALVES PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL FAC CIÊNCIAS TECNOLOGIA UN NOVA LISBOA € 509,42
ANA MARIA MARTINS SANTOS GRAÇA FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL ESC SUPERIOR ENFERMAGEM COIMBRA € 715,01
ANA MARIA MONTEIRO LOPES ESTEVES ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC OLIVEIRA HOSPITAL € 949,24
ANA MARIA MOREIRA SILVA ASSISTENTE TÉCNICA INST SUPERIOR AGRONOMIA € 717,93
ANA PAULA VEIGA G. ROMEIRAS MEGRE PIRES PROFESSORA COORDENADORA ESC SUPERIOR ENFERMAGEM LISBOA € 2 248,35
ANA ROSA REIS ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESCOLAS N.º 1 ALCÁCER DO SAL € 544,97
ANABELA CATARINO FERNANDES PROFESSORA AUXILIAR INST SUPERIOR TÉCNICO € 3 379,09
ANTÓNIO ALBERTO GONÇALVES SILVA PROFESSOR COORDENADOR INST POLITÉCNICO PORTO € 3 788,86
ANTÓNIO ASCENSÃO COSTA PROFESSOR AUXILIAR CONVIDADO INST SUPERIOR ECONOMIA GESTÃO € 2 666,23
ANTÓNIO AZEVEDO MONTEIRO ASSISTENTE OPERACIONAL ESC E B 2 3 MARCO CANAVESES € 624,78
ANTÓNIO BAPTISTA NEVES MARÇAL ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA -GERAL € 1 035,32
ANTÓNIO JOÃO TOMATAS CARIXAS PROFESSOR ESC E B 2 3 JOSÉ CARDOSO PIRES € 1 765,67
ANTÓNIO JOSÉ AZINHEIRA MENDES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUPAMENTO VIANA ALENTEJO € 484,08
ANTÓNIO JOSÉ VALE DIAS CASALEIRO ASSISTENTE TÉCNICO UNIVERSIDADE COIMBRA € 577,90
ANTÓNIO MANUEL SANTOS FERREIRA AMADO ASSISTENTE TÉCNICO UNIVERSIDADE COIMBRA € 995,90
ARMANDINA PRAZERES SOARES MATEUS COORDENADORA TÉCNICA AGRUPAMENTO ESCOLAS OLEIROS € 941,41
ARMANDO GERALDO PELICANO GOMES PROFESSOR AGRUP ESC COIMBRA OESTE € 2 826,11
ARMANDO RÔLA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESCOLAS OLIVEIRA DO BAIRRO € 527,39
AURÉLIO MANUEL CARREIRA COSTA PROFESSOR AGRUP ESC DRA LAURA AYRES € 379,04
AVELINO ALVES RIBEIRO PROFESSOR AGRUP ESC DR MANUEL LARANJEIRA € 2 638,28
AVELINO GUEDES LOPES ASSISTENTE OPERACIONAL FACULDADE BELAS ARTES PORTO € 965,51
BERTOLINA ALVES ALMEIDA DURÃO TÉCNICA SUPERIOR AGRUP VERTICAL ESC MOUZINHO SILVEIRA € 1 331,27
BRITO NEGRAIS PINHO ASSISTENTE TÉCNICO AGRUP VERTICAL ESCOLAS FAJÕES € 728,58
CARLOS ALBERTO NAZARÉ ALMEIDA ASSISTENTE TÉCNICO ESC SECUND DR AUGUSTO CÉSAR S FERREIRA € 763,78
CARMEN CRISTINA DIAS C. MARTINS FERREIRA PROFESSORA ESC E B 2 3 ALEXANDRE HERCULANO € 2 551,71
CIDÁLIA EDVIGES C. LUÍS PEREIRA PRISTA ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC TOMÁS CABREIRA € 567,92
CLARA MARIA VITAL LUCAS JESUS GONÇALVES ASSISTENTE TÉCNICA AGRUPAMENTO ESCOLAS MADEIRA TORRES € 1 038,89
CONSTANÇA MARIA LÚCIA LAMEIRA JESUS TÉCNICA SUPERIOR FAC CIÊNCIAS SOCIAIS HUM UN NOVA LISBOA € 773,68
CRISTINA FARIA CARVALHO SOUSA CARVALHO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PÉDOME € 779,41
DOMINGOS AUGUSTO TEIXEIRA ASSISTENTE TÉCNICO AGRUP VERTICAL ESC CERCO (PORTO) € 864,88
DUARTE FERNANDO MERCIER MIRANDA OLIVEIRA EQUIPARADO ASSISTENTE 2.º TRIÉNIO INST POLITÉCNICO PORTO € 1 358,92
DULCE CÉU VAZ SANTOS CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR AGRUP ESC ESTARREJA € 825,25
EDUARDA CARRIÇO PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC FREI HEITOR PINTO € 328,64
ERNESTO JOÃO COSTA DIAS CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR AGRUP ESC LOUREIRO € 1 091,69
FERNANDA MACEDO ROCHA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC VALADARES € 445,65
FERNANDA MARIA BASTOS CORREIA UMBELINO TÉCNICA SUPERIOR ESC SUPERIOR ENFERMAGEM COIMBRA € 1 288,38
FERNANDA MARIA GOMES TAVARES DIAS ASSISTENTE TÉCNICA ESC SECUNDÁRIA FILIPA VILHENA € 1 037,77
FERNANDO MANUEL RODRIGUES SILVA PROFESSOR INST POLITÉCNICO VISEU € 2 581,55
FILIPE GOMES MORAIS ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC VILA NOVA PAIVA € 494,18
FILOMENA FERREIRA GONÇALVES CAMPOS SILVA CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR ESC SECUNDÁRIA EMÍDIO NAVARRO, VISEU € 936,15
FRANCISCA HELENA CASTELO BEIRÃO HENRIQUES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUPAMENTO N.º 1 PORTALEGRE € 469,78
FRANCISCA ISABEL LEAL CABEÇA SALOIO ASSISTENTE OPERACIONAL UNIVERSIDADE ÉVORA € 456,62
FRANCISCO MANUEL ABRANTES CARVALHO TÉCNICO DIAGN. TERAP. 1.ª CLASSE FACULDADE FARMÁCIA UNIVERSIDADE LISBOA € 1 378,64
GIL MENDO VALENTE BRANCO PROFESSOR COORDENADOR INST POLITÉCNICO LISBOA € 2 687,04
GRACINDA MARIA MACHADO CARVALHO COORDENADORA TÉCNICA UNIVERSIDADE COIMBRA € 934,11
HÉLDER LUÍS CAMPOS ASSISTENTE OPERACIONAL INST SUPERIOR TÉCNICO € 381,35
HIGINO DIONÍSIO SEABRA CARVALHO PROFESSOR AGRUP ESC TONDELA TOMAZ RIBEIRO € 1 287,30
ILDA MARIA CARVALHO SANTOS BARREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL SERV AÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE COIMBRA € 404,44
INOCÊNCIA MANUELA DIAS TAVARES CUNHA PROFESSORA CONSERVATÓRIO MÚSICA CAL GULBENKIAN € 2 228,05
IRENE RIBEIRO GONÇALVES PROFESSORA AGRUP ESC D. DINIS, LISBOA € 2 120,74
ISABEL CORREIA LOPES AIBÉO ASSISTENTE TÉCNICA UNIVERSIDADE BEIRA INTERIOR € 921,75
ISABEL MARIA CONCEIÇÃO C. PRAZERES SOARES ASSISTENTE TÉCNICA SECRETARIA -GERAL € 1 012,49
ISILDA MARQUES MARTINS GUEIFÃO ASSISTENTE OPERACIONAL INST TECNOLOGIA E QUÍMICA BIOLÓGICA € 806,30
JAIME NASCIMENTO TAVARES PROFESSOR AGRUP ESC FREI HEITOR PINTO € 1 719,81
JOÃO PAULO DUARTE RODRIGUES PROFESSOR AGRUP ESC CONDEIXA -A -NOVA € 1 767,42
JOÃO RUI FERREIRA GUEDES CARVALHO PROFESSOR CATEDRÁTICO FAC ENGENHARIA UNIVERSIDADE PORTO € 4 861,39
JOÃO SILVA FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC PADRE BENJAMIM SALGADO € 584,90
JOAQUIM OLIVEIRA CORREIA TÉCNICO DE INFORMÁTICA UNIVERSIDADE COIMBRA € 1 391,30
JOSÉ ALBERTO CAEIRO POTES PROFESSOR ASSOCIADO UNIVERSIDADE ÉVORA € 3 830,18
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JOSÉ ANTÓNIO CALDEIRA DUARTE PROFESSOR ADJUNTO INST POLITÉCNICO SETÚBAL € 2 387,66
JOSÉ ANTÓNIO GOMES CAÇÃO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESCOLAS MONTEMOR -O -VELHO € 387,73
JOSÉ AUGUSTO MOTA CARVALHO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC FONTES PEREIRA MELO € 893,57
JOSÉ CAMILO ALMEIDA PAIVA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC DR JOÃO ARAÚJO CORREIA € 442,97
JOSÉ ESTEVES PEREIRA VICE -REITOR UNIVERSIDADE NOVA LISBOA € 5 303,33
JOSÉ FERREIRA SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP VERTICAL ESC SÁTÃO € 582,03
JOSÉ LUÍS ZORRINHO PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESCOLAS N.º 1 SANTIAGO DO CACÉM € 437,26
JOSÉ MANUEL MATIAS LOURENÇO ASSISTENTE OPERACIONAL ESC SECUNDÁRIA FERREIRA DIAS € 755,10
JOSÉ MANUEL VEIGA PEREIRA PROFESSOR ADJUNTO INST POLITÉCNICO PORTO € 3 308,18
JOSÉ MATOS CARIDADE DA COSTA PROFESSOR AUXILIAR UNIVERSIDADE COIMBRA € 3 609,21
JOSÉ RUI REIS GALIZA CARNEIRO PROFESSOR AGRUP ESC D. AFONSO SANCHES € 1 828,73
JOSÉ SILVA SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP VERTICAL RATES € 622,18
LAURA CONCEIÇÃO GONÇALVES PIRES COSTA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC ABELHEIRA € 2 091,64
LAURENTINA MARTINS PIRES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC DR COSTA MATOS € 505,08
LUCÍLIA MARIA GOMES MARRAMAQUE ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC VIALONGA ESC E B 2,3 VIALONGA € 505,04
LUÍS CARVALHO FREITAS PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC CASTELO PAIVA € 2 638,90
LUÍS MANUEL MORAIS MORGADO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA FILIPA VILHENA € 1 198,50
LUÍS MANUEL SILVA FERREIRA PROFESSOR ADJUNTO INST POLITÉCNICO TOMAR € 2 344,47
LUÍSA CÂNDIDA ALVES ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC AFONSO ALBUQUERQUE -GUARDA € 711,78
MANUEL CARDOSO RAMOS ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC CONDEIXA -A -NOVA € 554,81
MANUEL DOMINGOS TIM TIM CARVALHO GUARDA NOTURNO AGRUPAMENTO ESCOLAS N.º 4 ÉVORA € 287,18
MANUEL SANTOS LOUREIRO CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR ESCOLA SECUNDÁRIA S. PEDRO DA COVA € 976,42
MARIA ADELAIDE PEREIRA PEIXOTO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC VILA VERDE € 838,60
MARIA ALCIDA FALCATO LOPES RICO SOTERO COORDENADORA TÉCNICA AGRUP ESC 1 REGUENGOS DE MONSARAZ € 1 122,99
MARIA ALDORA PEREIRA CANIÇO MATOS ASSISTENTE OPERACIONAL ESCOLA NÁUTICA INFANTE D. HENRIQUE € 658,09
MARIA AMÉLIA LEITE VALE ENCARREGADA OPERACIONAL AGR VERT ESC ARQUEÓLOGO MÁRIO CARDOSO € 589,95
MARIA AMÉLIA SILVA PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP VERTICAL ESCOLAS SEVER VOUGA € 552,11
MARIA ANUNCIAÇÃO MONTEIRO NEVES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP VERTICAL ESCOLAS SOURE € 509,42
MARIA ARLETE ANDRÉ DUARTE SOUSA ASSISTENTE TÉCNICA UNIVERSIDADE ÉVORA € 739,57
MARIA BEATRIZ FONTES ANTUNES ABREU ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC SEIA € 598,26
MARIA CÂNDIDA CUNHA NUNES GUERREIRO ASSISTENTE OPERACIONAL UNIVERSIDADE ÉVORA € 570,61
MARIA CARMO MESTRE PEDRO ASSISTENTE TÉCNICA ESC SECUNDÁRIA FERREIRA DIAS € 538,09
MARIA CATARINA FERREIRA PEPE ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESCOLAS SEBASTIÃO DA GAMA € 560,13
MARIA CELESTE G. SEZINANDO RODRIGUES TÉCNICA ADMINISTRATIVA AGRUPAMENTO ESCOLAS ALFREDO DA SILVA € 777,07
MARIA CÉU VIEIRA SEGURO MAURÍCIO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUPAMENTO DE ESCOLAS BENEDITA € 452,04
MARIA CIDÁLIA COSTA MARQUES SILVA AMARAL ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC ESTARREJA € 827,43
MARIA CONCEIÇÃO ROSA GUERREIRO MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUPAMENTO ESCOLAS N.º 1 BEJA € 633,07
MARIA CONCEIÇÃO SILVA FERNANDES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC PADRE BENJAMIM SALGADO € 517,60
MARIA CONCEIÇÃO SOUSA ALMEIDA PROFESSORA AGRUP ESC VOUZELA E CAMPIA € 875,33
MARIA ELISA AMORIM MATOS FERNANDES SOARES TÉCNICA SUPERIOR UNIVERSIDADE PORTO € 2 377,98
MARIA EMÍLIA MARQUES FERRARIA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC SAMPAIO € 438,62
MARIA EMÍLIA VITAL ROCHA SILVEIRO TÉCNICA SUPERIOR SERVIÇO DE MOBILIDADE ESPECIAL € 1 948,94
MARIA ERMELINDA TRINDADE MIGUEL ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC D. JOSÉ I € 500,94
MARIA FÁTIMA DIAS BARBOSA GOMES ASSISTENTE OPERACIONAL SERV AÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE PORTO € 768,23
MARIA FÁTIMA GOMES SILVA ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC ARRIFANA € 824,46
MARIA FÁTIMA OLIVEIRA PINTO CASACA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUPAMENTO VERTICAL CLARA DE RESENDE € 515,45
MARIA FERNANDA SILVA RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC D. ANTÓNIO ATAÍDE € 575,86
MARIA FILOMENA PEREIRA MENDES LEAL TÉCNICA SUPERIOR AGRUP ESCOLAS N.º 2 LOURES € 2 085,95
MARIA GRAÇA MAGALHÃES O. PACHECO ANDRADE PROFESSORA AGRUP ESC DAMIÃO DE GOES -ALENQUER € 1 489,81
MARIA HELENA SANTOS SILVA BAPTISTA TÉCNICA SUPERIOR INST POLITÉCNICO LISBOA € 1 073,22
MARIA IDALINA AZEREDO RODRIGUES TÉCNICA SUPERIOR FACULDADE LETRAS UNIVERSIDADE PORTO € 1 398,99
MARIA IDALINA PEREIRA RIBEIRO COSTA ALMEIDA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESCOLAS DOUTOR FERREIRA SILVA € 534,71
MARIA IRENE AFONSO BAPTISTA LAMEIRAS ASSISTENTE TÉCNICA INST POLITÉCNICO CASTELO BRANCO € 404,44
MARIA ISABEL BACELAR PIRES VERÍSSIMO ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC ALMEIRIM € 743,02
MARIA ISABEL JORGE FARIA RODRIGUES FIÚZA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC COLMEIAS € 638,51
MARIA ISABEL OLIVEIRA S. BERNARDO ROGÉRIO PROFESSORA AGRUP ESC ROMEU CORREIA € 2 356,55
MARIA ISABEL PINHO REIS COSTA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC SOARES BASTO € 561,83
MARIA ISABEL SILVA AVIZ BRITO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC VALE TAMEL € 633,90
MARIA IVONE ROSÁRIO PARREIRA PINTO PROFESSORA AGRUP ESC MIRANDELA € 1 313,00
MARIA JOÃO SANCHES BRANCO PARRA CABAÇO PROFESSORA AGRUPAMENTO ESCOLAS IDANHA -A -NOVA € 1 907,37
MARIA JOSÉ ALVES MOREIRA GUERRA MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP VERTICAL JÚLIO DINIS € 792,66
MARIA JOSÉ CRISTINA MARTINS BORGES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC ESTARREJA € 486,19
MARIA JULIETA JESUS NUNES DOMINGOS ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC FERNÃO PÓ € 846,63
MARIA JUSTINA JESUS RODRIGUES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS LUÍSA TÓDI € 2 348,03
MARIA LISETE JESUS FERNANDES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC MUNDÃO € 444,31
MARIA LUÍSA FRIAS GONÇALVES COSTA ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC VISEU NORTE € 909,40
MARIA LUÍSA LOPES GUIMARÃES MARQUES ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP VERTICAL VILA DESTE € 489,91
MARIA LURDE ABREU PREZA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC MONSERRATE € 625,87
MARIA LURDES COSTA AFONSO CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR AGRUP ESC FONTES PEREIRA MELO € 1 052,36
MARIA LURDES LOURENÇO C. CORREIA GREGÓRIO TÉCNICA SUPERIOR SECRETARIA -GERAL € 1 413,37
MARIA LURDES OLIVEIRA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC RAINHA SANTA ISABEL € 553,02
MARIA LURDES SANTOS AFONSO CALDEIRA ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC VILA NOVA PAIVA € 847,56
MARIA MANUELA COSTA GOMES GAMA PROFESSORA AGR VERT ESC ARQUEÓLOGO MÁRIO CARDOSO € 890,26
MARIA MARGARIDA BELÉM MONTEIRO CUNHA PROFESSORA AGRUP DE ESCOLAS RAINHA DONA LEONOR € 3 208,14
MARIA MARGARIDA FERREIRA ROCHA COUTO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC 2 ABRANTES € 477,66
MARIA MÁRIO JERÓNIMO DUARTE AZEDO ASSISTENTE TÉCNICA UNIVERSIDADE ÉVORA € 726,30
MARIA NATÁLIA SILVA MORGADO ALMEIDA ASSISTENTE OPERACIONAL AG ESC ALHANDRA SOBRALINHO S. J MONTES € 666,73
MARIA NATÉRCIA GOMES CORREIA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL SECRETARIA -GERAL € 663,81
MARIA ODETE CORREIA PINHEIRO PEREIRA VIEIRA ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP ESC DR MANUEL LARANJEIRA € 764,18
MARIA OLINDA CONCEIÇÃO MARQUES ASSISTENTE TÉCNICA SECRETARIA -GERAL € 799,03
MARIA OTÍLIA JESUS FERNANDES LOPES ASSISTENTE OPERACIONAL ESC SEC C/3 CEB QUINTA PALMEIRAS COVILHÃ € 485,19
MARIA OTÍLIA RODRIGUES PATUSCO ASSISTENTE OPERACIONAL ESC BÁSICA INTEGRADA GUALDIM PAIS € 487,72
MARIA ROSA TAVARES CARVALHO ASSISTENTE TÉCNICA UNIVERSIDADE COIMBRA € 757,64
MARIA ROSÁRIO FERREIRA GRAÇA MARQUES ASSISTENTE TÉCNICA SECRETARIA -GERAL € 764,70
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MARIA SALOMÉ MATOS CHAMBEL FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC 1 ABRANTES € 620,17
MARIA SÃO JOSÉ SILVA MATOS PIRES BARATA PROFESSORA AGRUP ESC JOSÉ SANCHES E S. VICENTE BEIRA € 2 156,11
MARIA SIMÕES NINA EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP ESC GAFANHA NAZARÉ € 1 678,69
MARIA TERESA CABRAL GOMES SILVA TÉCNICA SUPERIOR SECRETARIA -GERAL € 2 108,35
MARIA TERESA SILVA RAMOS BAÍA ASSISTENTE TÉCNICA AGRUP VERTICAL ESCOLAS ÁGUAS SANTAS € 887,17
MARIA VITÓRIA D ASCENSÃO CARVALHO ROSA ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC VILA REAL SANTO ANTÓNIO € 424,47
MARIANA AMÉLIA MARTINS JORGE PEPE CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR AGRUP ESC PADRE ABÍLIO MENDES € 1 241,22
MÁRIO AGOSTINHO PAULINO HENRIQUES ASSISTENTE OPERACIONAL SECRETARIA -GERAL € 649,55
MÁRIO FERNANDO TEIXEIRA FLORES PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC AMARANTE € 2 119,48
MÁRIO JOSÉ CÉSAR FILIPE TÉCNICO FAC ARQUITETURA UNIVERSIDADE DE LISBOA € 1 454,45
MÁRIO RUI SILVA GANCHAS ASSISTENTE TÉCNICO AGRUP VERTICAL SALVATERRA MAGOS € 626,73
NAIR CONCEIÇÃO SILVA RODRIGUES PINTOR ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC FERNÃO MAGALHÃES € 579,96
NELSON JOSÉ FONSECA MATIAS PROFESSOR ADJUNTO INST POLITÉCNICO SETÚBAL € 2 984,68
OLINDA ETELVINA PIRES GRAÇA FERNANDES EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC CERCO (PORTO) € 1 072,03
PALMIRA MARIA LIMA JORGE ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC BENAVENTE € 634,07
PERPÉTUA ANGÉLICA BIBE CRAVINA PORFÍRIO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA JORGE PEIXINHO € 1 597,55
RICARDINA LOURDES RODRIGUES DIAS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA MIGUEL TORGA (QUELUZ) € 1 940,70
RODRIGO TEIXEIRA DIAS ABREU PROFESSOR AUXILIAR INST SUPERIOR TÉCNICO € 3 609,21
ROSA CÂNDIDA SILVA LOPES SANTOS LUÍS ASSISTENTE TÉCNICA UNIVERSIDADE COIMBRA € 924,10
ROSA MARIA FERREIRA FIGUEIREDO ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC CASTRO DAIRE € 641,75
RUI OLIVEIRA MONTEIRO CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR AGRUP ESCOLAS MONTEMOR -O -VELHO € 889,75
SEBASTIÃO MENDES MATIAS ASSISTENTE OPERACIONAL SERV AÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE COIMBRA € 748,07
SERAFIM RODRIGUES SOUSA PEREIRA ASSISTENTE TÉCNICO UNIVERSIDADE PORTO € 1 329,26
SUSANA MARIA MINNEMANN LARA EVERARD EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC FRAGOSO € 1 677,77
VIOLETA ALDA GRAÇA JOSÉ COSTA OLIVEIRA PROFESSORA AGRUP ESC DR ANTÓNIO COSTA CONTREIRAS € 848,77
VIRIATO ANTÓNIO LIMA CRUZ CARNEIRO PROFESSOR AGRUP ESCOLAS D. MARIA II, BRAGA € 2 760,54
VÍTOR MANUEL CONCEIÇÃO GOMES ASSISTENTE OPERACIONAL ESC SECUNDÁRIA BOCAGE € 738,60
VÍTOR MANUEL MENDES SOUSA PROFESSOR AGR ESC PEDRO ÁLVARES CABRAL -BELMONTE € 1 937,31
VITÓRIA MARIA CARTAS BORBINHAS MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL AGRUP ESC DE AVIS € 404,44
WALTER LUÍS FERRO RODRIGUES COORDENADOR DE NÚCLEO FACULDADE DIREITO UNIVERSIDADE LISBOA € 970,33
ZITA CONCEIÇÃO MAIA PIRES GLÓRIA CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR ESC SECUNDÁRIA M AMÁLIA VAZ CARVALHO € 918,88

MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL
ADELINA MARIA GAMAS FERNANDES FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 801,11
AGOSTINHO LACERDA PINTO INSPETOR TÉCNICO ESPEC. PRINC. AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 1 736,33
ALDA MARIA MAIA SILVA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 661,10
AMÉLIA CONCEIÇÃO FERREIRA RIBEIRO AMARAL ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 186,24
AMÉRICO FREITAS GRAÇA ASSISTENTE TECNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 842,53
ANA GERTRUDES LOURENÇO MELÃO ABRAÇOS ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 834,77
ANA MARIA GUEDES TAVARES CASTRO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 653,10
ANA MARIA LOPES PEREIRA AZEVEDO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 935,04
ANA MARIA LUZ DÓRIA INSPETORA TÉCNICA PRINCIPAL AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 1 704,64
ANA REIS TUBAL FERNANDES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 964,13
ANDREZA MATOS SILVA TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 220,13
ANÍBAL AUGUSTO OLIVEIRA FIGUEIREDO TÉCNICO DE EMPREGO PRINCIPAL INST EMPREGO FORMAÇÃO PROFISSIONAL,I. P. € 2 597,18
ANTONINO ROSÁRIO DIAS ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 465,74
ANTÓNIO CARLOS MADUREIRA NOZES INSPETOR TÉCNICO ESPEC. PRINC. AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 1 531,56
ANTÓNIO DANIEL SANTOS LINO ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 020,68
ANTÓNIO MONTEIRO MESQUITA TÉCNICO DE FORMAÇÃO INST EMPREGO FORMAÇÃO PROFISSIONAL,I. P. € 817,79
ARTUR MANUEL AUGUSTO COSTA SANTOS ASSISTENTE TÉCNICO INST GESTÃO FINANCEIRA SEG SOCIAL,I. P. € 853,18
CARLOS ALBERTO PIEDADE FERREIRA INSPETOR ADJUNTO ESPEC. PRINC. INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 212,57
CESÁRIO ROGÉRIO FRANCISCO GONÇALVES ALVES ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 683,11
CLARINDA ROSA CRUZ ROCHA SANTOS ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 984,87
CUSTÓDIA MARIA FERREIRA SANTOS BATISTA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 860,91
DEOLINDA MARIA PINTO NOGUEIRA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 644,39
DULCE MARIA PINTO CARDOSO OLIVEIRA TEIXEIRA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 949,81
EDUARDO JOSÉ DUARTE SINTRA ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 030,44
EDUARDO MANUEL MARTINS RODRIGUES ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 862,48
ELISABETE SILVA ÓRFÃO PEREIRA CRESPO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 046,34
EVA FÁTIMA TAVEIRA MIRANDA ALMEIDA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 840,59
FÁTIMA PRECIOSA SEIXAS DIZ ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 771,69
FERNANDO NUNO SERRO COSTA SILVA TÉCNICO SUPERIOR INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 3 412,54
FERNANDO TEIXEIRA SÁ TÉCNICO SUPERIOR INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 2 184,09
FILOMENA MARIA PAIVA FURTADO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 619,61
GERTRUDES ENGRÁCIA N. LEMOS HONRADO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 765,41
HELENA MARIA MARTINS R. NORONHA RIBEIRO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 234,51
INÁCIA FRANCISCA TANGANHO GAVELA SILVA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 124,60
ISABEL MARIA CARRETO LEITÃO TAVARES TÉCNICA SUPERIOR DIREÇÃO -GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL € 2 168,45
ISABEL ROSA PODENCE MOREIRA VALENTE ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 945,72
IZILDA LEMOS PINTO CARDOSO TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 2 404,52
JORGE ALBERTO SIMÕES FERREIRA RODRIGUES FISCAL DE OBRAS SECRETARIA -GERAL € 567,16
JOSÉ ANTÓNIO MARQUES RODRIGUES INSPETOR ADJUNTO ESPEC. PRINC. INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 451,71
JOSÉ LUÍS BARREIRO RIBEIRO ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 098,37
JOSÉ RODRIGUES COUTINHO ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 785,64
LEONILDE MELO FERNANDO MELO SILVA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 911,67
LÍDIA MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA FIGUEIREDO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 867,90
LISDÁLIA FERREIRA GONÇALVES NEVES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 694,97
LUÍS ALBERTO COSTA PEREIRA INSPETOR ADJUNTO ESPECIALISTA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 493,25
MARGARIDA MARIA CASTRO TAVARES TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 2 001,06
MARIA ADELAIDE DIAS PINTO BESELGA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 788,13
MARIA ALCINA SALZEDAS COSTA CONDE ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 977,07
MARIA ALICE XAVIER BEIRÃO SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 644,35
MARIA ASSUNÇÃO PEIXOTO LAPA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 974,20
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MARIA CARMO DIAS SANTOS ASSISTENTE TÉCNICA DIR -GERAL EMPREGO E RELAÇÕES TRABALHO € 1 073,75
MARIA CAROLINA CRUZ AZEVEDO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 040,12
MARIA CÉU LEMOS GOMES COSTA MONTEIRO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO NACIONAL DE REABILITAÇÃO, I. P. € 1 006,16
MARIA CLARA ALMEIDA F. SALGADO SAMPAIO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 215,05
MARIA CLARA BARROS LIMA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 110,58
MARIA CONCEIÇÃO MARQUES SIMÕES HOMEM ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 839,84
MARIA EDUARDA SÁ NOGUEIRA GUERRA JÚDICE TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 2 030,90
MARIA ERMELINDA ESPÍRITO SANTO GOMES MAIA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 867,11
MARIA EUGÉNIA CRUZ FERREIRA RAMOS ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 848,69
MARIA FÁTIMA DIAS MARQUES MATOS GONÇALVES ESPECIALISTA DE INFORMÁTICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 2 162,41
MARIA FÁTIMA PEREIRA COSTA MARQUES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 836,12
MARIA FILOMENA MARTINS MORENO ANDRADE TÉCNICA SUPERIOR SECRETARIA -GERAL € 2 393,98
MARIA FILOMENA M. M. ALMEIDA MAGALHÃES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 695,03
MARIA IDALINA FAUSTINO CONDEÇO FIGUEIREDO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 873,01
MARIA ISABEL FARIAS RODRIGUES SUZANO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 022,19
MARIA ISABEL FEVEREIRO A. COELHO SANTOS ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 017,72
MARIA ISABEL LOPES GRÁCIO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 709,91
MARIA ISABEL SILVA SOARES REIS ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 879,99
MARIA JOSÉ SEGURO GONÇALVES RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL HOSPITAL CENTRAL ORTOPÉDICO SANT ANA € 856,73
MARIA LEONOR FERNANDES OLIVEIRA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 963,19
MARIA LISETA CONTREIRAS C. SAMPAIO MATOS TÉCNICA SUPERIOR DIR -GERAL EMPREGO E RELAÇÕES TRABALHO € 2 010,36
MARIA LURDES SANTOS A. D. CONCEIÇÃO DUARTE ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 954,59
MARIA LURDES SANTOS FERREIRA BATISTA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 552,55
MARIA LURDES VAZ GONÇALVES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 959,16
MARIA LUZ BRITO RODRIGUES OLIVEIRA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 673,71
MARIA MADALENA CARVALHEIRO DIAS ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 933,72
MARIA MANUELA SAMPAIO MACHADO LIMA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 634,04
MARIA MANUELA SEQUEIRA NOGUEIRA CARVALHO ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 850,99
MARIA ODETE CONCEIÇÃO M. PEREIRA CARDOSO TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 602,44
MARIA OLINDA FERNANDES BALAGÕES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 019,13
MARIA REBERTINA GONÇALVES TÉCNICA SUPERIOR INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 806,00
MARIA TERESA LOPES MORGADO SANTOS ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 804,50
MÁRIO JORGE SALGUEIRO AMADO TÉCNICO DE INFORMÁTICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 896,36
ODETE PEREIRA SERRALHEIRO ALVES FARINHA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 930,62
RICARDO JOSÉ GUEDES BARROS COORDENADOR TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 116,20
ROLDÃO DORES FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 979,17
ROSA MARIA SILVA GOMES MAGALHÃES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 952,51
ROSA MORAIS PINTO RODRIGUES ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 848,25
SERAFIM MARINHO LOPES ROCHA ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 1 129,81
TERESA MARIA MAGALHÃES MOTA FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 855,34
VÍTOR SANTOS MARÇAL ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. € 987,56

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

ANA MARIA COUTO MARTINS BRANCO ASSISTENTE TÉCNICA UNIDADE DE SAÚDE ILHA DE SÃO MIGUEL € 748,90
ANTÓNIO EMANUEL RIBEIRO TAVARES SILVA ASSISTENTE TÉCNICO SECR REG TURISMO E TRANSPORTES -ANGRA € 934,10
ANTÓNIO FRANCISCO PACHECO SILVA MATEUS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DO CAMPO € 972,99
BENILDE AURORA MARTINS PEREIRA TÉCNICA SUPERIOR SERVIÇO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO PICO € 2 320,67
CARLOS MANUEL ROCHA MENDES ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE ANGRA DO HEROÍSMO € 459,78
DEODATO MANUEL PACHECO BORGES ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE ILHA DE SÃO MIGUEL € 469,72
ESTELA MARIA VARGAS CALDEIRA RODRIGUES COORDENADORA TÉCNICA INST SEGURANÇA SOCIAL AÇORES, IPRA € 839,15
FERNANDO SILVA SOUSA ASSISTENTE TÉCNICO INST ALIMENTAÇÃO MERCADOS AGRÍCOLAS € 1 012,87
FERNANDO SOUSA OLIVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL SERV DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO FLORES € 416,19
FILOMENA ASSUNÇÃO MEDEIROS RAPOSO DÂMASO ASSISTENTE TÉCNICA HOSPITAL DIVINO ESPÍRITO SANTO € 592,25
GERALDO MANUEL GOMES SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL ESC BÁSICA INTEGRADA PRAIA DA VITÓRIA € 716,64
HONORATO PEDRO GOMES VIEIRA ASSISTENTE TÉCNICO INST SEGURANÇA SOCIAL AÇORES, IPRA € 656,17
IDALINA CORTEZ CORDEIRO ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL SANTO ESPÍRITO ANGRA HEROÍSMO € 1 579,27
JEREMIAS SILVA TAVARES PROFESSOR ESCOLA BÁSICA INTEGRADA ROBERTO IVENS € 1 737,25
JOÃO ALVARINO BRASIL SILVEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DE S. JORGE € 634,61
JOÃO GUILHERME VERÍSSIMO AGUIAR ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA € 746,74
JOÃO MANUEL CUNHA BETTENCOURT ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA € 660,66
JOÃO MANUEL SOUSA PEREIRA TÉCNICO SUPERIOR DIR REG APOIO INVEST E COMPETITIVIDADE € 3 416,03
JORGE MANUEL MEDEIROS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE NORDESTE € 865,29
LAURA ROSA ALVES PAIS SANTOS BETTENCOURT ASSISTENTE TÉCNICA ESC SEC PDE JERÓNIMO EMILIANO ANDRADE € 1 019,28
MANUEL ALFREDO RODRIGUES BETTENCOURT ASSISTENTE TÉCNICO SECR REG TURISMO E TRANSPORTES -ANGRA € 1 020,65
MANUEL AMARO LOURENÇO ASSISTENTE TÉCNICO UNIDADE DE SAÚDE ILHA DE SÃO MIGUEL € 1 064,92
MANUEL CARDOSO ALVERNAZ PILOTO I PORTOS DOS AÇORES, S. A. € 2 477,75
MANUEL SILVA SANTOS ASSISTENTE TÉCNICO DIR REG AGRIC DESENVOLVIMENTO RURAL € 577,72
MARIA APRESENTAÇÃO R. MEDEIROS AVELAR ASSISTENTE OPERACIONAL HOSPITAL DO DIVINO ESPÍRITO SANTO € 404,44
MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA SILVEIRA COELHO ASSISTENTE OPERACIONAL ESC BÁSICA INTEGRADA ANGRA HEROÍSMO € 530,90
MARIA CONCEIÇÃO GOULART SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL HOSPITAL DA HORTA, E. P. E. € 563,61
MARIA CONCEIÇÃO MEDINA GOMES ENFERMEIRA UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DA GRACIOSA € 3 266,95
MARIA CONCEIÇÃO PAIVA AMARAL MIRANDA REIS PROFESSORA ESCOLA BÁSICA INTEGRADA ROBERTO IVENS € 1 680,91
MARIA CONCEIÇÃO REBELO CORREIA BENTO ASSISTENTE OPERACIONAL UNIDADE SAÚDE ILHA SÃO MIGUEL € 763,35
MARIA FERNANDA GONÇALVES SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL ESC BÁSICA INTEGRADA ANGRA HEROÍSMO € 519,56
MARIA HELENA RODRIGUES L. R. OLIVEIRA MONIZ ASSISTENTE OPERACIONAL SEC REG TURISMO TRANSPORTES -P DELGADA € 481,97
MARIA INÊS GONÇALVES CABRAL PROFESSORA ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE SANTA MARIA € 2 086,41
MARIA JESUS MENESES BENEVIDES FRAGOSO AJUDANTE DE CRECHE INST SEGURANÇA SOCIAL AÇORES, IPRA € 855,52
MARIA MANUELA COSTA B. SILVA RESENDES ASSISTENTE TÉCNICA INST SEGURANÇA SOCIAL AÇORES, IPRA € 959,89
RICARDO JORGE SAMPAIO CABRAL ASSISTENTE DE CLÍNICA GERAL UNIDADE DE SAÚDE ILHA DE SÃO MIGUEL € 2 609,25
ROSA MARIA BAPTISTA GOULART VICE -REITORA UNIVERSIDADE DOS AÇORES € 4 419,44
TERESA JESUS PAVÃO CABRAL CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR ESCOLA PROFISSIONAL DE CAPELAS € 1 305,72
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
ANA MARIA MOREIRA VELA NÓBREGA ARAÚJO NOTÁRIA 1.ª CLASSE DIREÇÃO REGIONAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 5 445,13
ANA MARIA NOBRE JESUS MARTINS ASSISTENTE TÉCNICA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 948,04
ANA PAULA FREITAS NUNES PROFESSORA ESCOLA SECUNDÁRIA JAIME MONIZ € 1 645,36
ANA PAULA SERRÃO SEVERIM FERNANDES ASSISTENTE OPERACIONAL SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO € 454,36
ÂNGELA ANDRADE NASCIMENTO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 707,56
ANGELINA LUÍS SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 685,51
ARLINDO FREITAS ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FUNCHAL € 783,94
CARLOS ALBERTO CÂMARA ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 609,30
CARLOS ÁLVARO DEUS ASSISTENTE OPERACIONAL VICE -PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL € 813,60
CARLOS FRANCISCO FERNANDES JÚLIO ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FUNCHAL € 859,96
CONCEIÇÃO GÓIS ASSISTENTE OPERACIONAL INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL, IP -RAM € 491,51
EMANUEL GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 598,24
EMANUEL JOÃO CRUZ TEIXEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL VICE -PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL € 893,14
ESTELA ALBERTINA RODRIGUES AGUIAR CAETANO TÉCNICA SUPERIOR SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT. MADEIRA,EPE € 1 499,98
GRACINDA NOÉMIA CALDEIRA MENDONÇA ENCARREGADA OPERACIONAL INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL, IP -RAM € 855,84
ILDA MARIA GAMA SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL ESC BÁSICA 2 3 DR HORÁCIO BENTO GOUVEIA € 475,23
ISABEL MARIA FRAGA VIEGAS SANTOS CONSERVADORA DIREÇÃO REGIONAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 3 690,85
JOÃO AMARO ABREU ENCARREGADO OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FUNCHAL € 826,82
JOÃO MANUEL FERNANDES ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 674,54
JOÃO RICARDO TEIXEIRA ASSISTENTE GRADUADO SÉNIOR SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 3 603,65
JOSÉ AGOSTINHO CAIRES ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 609,23
JOSÉ ALBERTO TEIXEIRA ORNELAS TÉCNICO SUPERIOR SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 3 277,53
JOSÉ ANÍBAL MELIM GONÇALVES BOMBEIRO SUBCHEFE MUNICÍPIO DE FUNCHAL € 1 246,02
JOSÉ ANTÓNIO FARIA MENDES ASSISTENTE OPERACIONAL VICE -PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL € 654,82
JOSÉ ANTÓNIO FRANCO MATOS ASSISTENTE PRINCIPAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 1 598,58
JOSÉ CARLOS RODRIGUES COVA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE FUNCHAL € 808,56
JOSÉ EMANUEL FLORENÇA DA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 780,72
JOSÉ GABRIEL FREITAS ENCARREGADO PARQUE VIATURAS INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL, IP -RAM € 567,99
JOSÉ MANUEL ABREU ENCARREGADO OPERACIONAL ESCOLA SECUNDÁRIA FRANCISCO FRANCO € 775,26
JOSÉ MANUEL NÓBREGA FERNANDES ABELHA ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 579,29
JOSÉ MARQUES CALDEIRA SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 649,74
JOSÉ SATURNINO ARAÚJO GONÇALVES ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 607,60
LUDGERO JOAQUIM MELIM ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 989,84
LUÍS GOUVEIA MENDONÇA ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 290,78
MANUEL BERNARDO NÓBREGA LEVADEIRO IGH -INVEST E GESTÃO HIDROAGRÍCOLA, S. A. € 358,78
MANUEL FELICIANO VIEIRA RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 636,11
MANUEL GOUVEIA BERENGUER ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ € 743,88
MARCELINA TEIXEIRA FREITAS BASÍLIO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 423,89
MARGARIDA MARIA COELHO RIBEIRO FARIA PROFESSORA ASSOCIADA UNIVERSIDADE DA MADEIRA € 3 385,67
MARIA ALBERTINA SANTOS ABREU MARCOS PRIMEIRA -AJUDANTE DIREÇÃO REGIONAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 235,82
MARIA ANDRADE CAMACHO BARRETO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 418,41
MARIA ARLETE CASTRO RODRIGUES PÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO ESC BÁSICA 2 3 TORRE CÂMARA LOBOS € 1 648,45
MARIA ARLETE SILVA ENFERMEIRA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 2 200,33
MARIA ASSUNÇÃO VIEIRA CASTRO ASSISTENTE OPERACIONAL ESCOLA BÁSICA SECUNDÁRIA DE MACHICO € 433,10
MARIA CONCEIÇÃO MOREIRA CALAÇA ASSISTENTE OPERACIONAL SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO € 610,08
MARIA DEOLINDA G. CAPELINHA SPÍNOLA ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 843,86
MARIA ELISABETE GONÇALVES ROCHA VIEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 875,01
MARIA ENCARNAÇÃO ALVES SOUSA ASSISTENTE OPERACIONAL MUNICÍPIO DE MACHICO € 515,54
MARIA FÁTIMA FARIA PINTO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 492,24
MARIA FÁTIMA FREITAS SPÍNOLA TELES ASSISTENTE OPERACIONAL ESC BÁS 1 2 3 PDE BARTOLOMEU PERESTRELO € 387,17
MARIA FÁTIMA GOMES COORDENADORA TÉCNICA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 1 014,42
MARIA FILOMENA JESUS HENRIQUES OLIVEIRA ENFERMEIRA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 2 333,52
MARIA GILDA AGUIAR CALDEIRA ASSISTENTE OPERACIONAL INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL, IP -RAM € 432,30
MARIA GRAÇA FERREIRA VIEIRA LADEIRA ASSISTENTE TÉCNICA SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 1 132,58
MARIA GRACINDA ROCHA GOUVEIA SPÍNOLA ASSISTENTE TÉCNICA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 824,11
MARIA GUIDA ANDRADE ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 585,07
MARIA JOSÉ ASCENÇÃO HORTA FERNANDES ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 688,41
MARIA JOSÉ CALDEIRA SOARES ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 914,02
MARIA JOSÉ PEREIRA CORREIA COSTA ENFERMEIRA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 2 829,56
MARIA JOSÉ SANTOS ENFERMEIRA GRADUADA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 3 218,79
MARIA MANUELA GOUVEIA DIAS COORDENADORA TÉCNICA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 731,33
MARIA MANUELA RODRIGUES CAMACHO GOUVEIA ASSISTENTE TÉCNICA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 693,89
MARIA MARGARIDA OLIVAL CÂMARA ASSISTENTE OPERACIONAL DIR REGIONAL ADMIN PÚBLICA PORTO SANTO € 691,04
MARIA MATILDE AZEVEDO SIMÃO ASSISTENTE OPERACIONAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 633,96
MARIA TITA PEREIRA MENDONÇA ASSISTENTE TÉCNICA INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL, IP -RAM € 826,58
MÁRIO SÉRGIO QUARESMA GONÇALVES MARQUES TÉCNICO SUPERIOR VICE -PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL € 1 708,28
OSVALDO DINIZ LEÇA ASSISTENTE OPERACIONAL SECR REG AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS € 510,06
RITA MARIA GOUVEIA TEIXEIRA CASTRO COORDENADORA TÉCNICA DIREÇÃO REGIONAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 734,19
ROSA CORREIA MARTINS ASSISTENTE OPERACIONAL INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL, IP -RAM € 700,57
ROSA VIRÍSSIMO MENDONÇA FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL, IP -RAM € 596,97
RUBIM ALBERTO ABREU ASSISTENTE OPERACIONAL IHM -INVEST HABITACIONAIS MADEIRA, EPE € 1 015,47
TEREZINHA ASSUNÇÃO ANJO ASSISTENTE TÉCNICA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 929,14
VERA MARIA AGUIAR ORTELA CRÓ ASSISTENTE OPERACIONAL SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO € 504,84

DOCENTES DO ENSINO PARTICULAR E COOPERATIVO
ALDA MARIA CORTEZ RIBEIRO PROFESSORA EXTERNATO S. JOSÉ (LISBOA) € 1 151,98
ANA MARIA PEREIRA PERES ROCHA MARQUES PROFESSORA INST PROMOÇÃO SOCIAL DE BUSTOS, S. A. € 2 310,22
ANTÓNIO BENTO MARTINS NUNES PROFESSOR COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO MARIA -LISBOA € 1 640,51
ANTÓNIO MANUEL MANO NUNES DIRETOR PEDAGÓGICO ESCOLA PROFISSIONAL RUIZ COSTA € 2 136,09
DELFIM MATOS OLIVEIRA PROFESSOR COLÉGIO INTERNATO DE CARVALHOS € 2 351,20
EMÍLIA PRECIOSA M. PINHO MARTINS CARVALHO PROFESSORA ADJUNTA UNIV CATÓLICA PORT -CENTRO REG PORTO € 1 712,85
FAUSTINO MARQUES VILAÇA PROFESSOR DE MATEMÁTICA EXTERNATO INFANTE D. HENRIQUE (BRAGA) € 2 228,90
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GABRIELA SILVA FRADE DIRETORA PEDAGÓGICA EXTERNATO PRINCESA DONA MARIA AMÉLIA € 872,77
HENRIQUE JOSÉ MEXIA NUNES MENDES PROFESSOR EPRAL -ESC PROFISSIONAL REGIÃO ALENTEJO € 540,26
ISABEL CRISTINA RAQUEL GAZALHO MARTINS PROFESSORA COLÉGIO LUSO -BRITÂNICO € 379,04
JOSÉ ALBERTO PINHEIRO PINTO PROFESSOR AUXILIAR CONVIDADO UNIV CATÓLICA PORT -CENTRO REG PORTO € 1 700,01
JOSÉ ANTÓNIO QUEIRÓS RIBEIRO PROFESSOR COLÉGIO DE GAIA € 2 580,58
LISETE CONCEIÇÃO ANJOS PIRES MOUTINHO PROFESSORA EXTERNATO S. JOSÉ (LISBOA) € 1 585,43
MANUEL SATURINO COSTA GOMES PROFESSOR ASSOCIADO UNIVERSIDADE CATÓLICA PORTUGUESA € 1 329,18
MARIA ALICE CARMO S. NUNES HENRIQUES DIRETORA JARDIM ESCOLAS JOÃO DEUS (PORTO) IPSS € 2 422,75
MARIA CARMO FERREIRA RIBEIRO SILVA PROFESSORA COLÉGIO S. GONÇALO € 1 058,06
MARIA CECÍLIA ROBALO CAETANO PIRES DIRETORA JARDIM ESCOLAS JOÃO DEUS -TOMAR 1 -IPSS € 2 344,02
MARIA CONCEIÇÃO CORREIA SAÚDE PROFESSORA EXTERNATO PADRE CRUZ (MATOSINHOS) € 778,08
MARIA CONCEIÇÃO TEIXEIRA MAGALHÃES PROFESSORA EXTERNATO VILA MEÃ € 2 162,49
MARIA ELISABETE M. ESTRELA OLIVEIRA CHARRUA PROFESSORA COLÉGIO CEDROS € 1 092,82
MARIA EMÍLIA AUGUSTA PRATA PROFESSORA ESC REG DR JOSÉ DINIS FONSECA (ARRIFANA) € 1 736,43
MARIA FÁTIMA MARTINS FERRAZ PROFESSORA DO 1.º CICLO EXTERNATO SANTA MARGARIDA € 2 536,46
MARIA GRAÇA GOMES A. SANTIAGO SILVA PROFESSORA ESCOLA PROFISSIONAL DE TRANCOSO € 1 317,06
MARIA LUÍSA VALENTE CÂNCIO TARRACHA PROFESSORA ESCOLA PROFISSIONAL DE VAL RIO € 1 849,59
MARIA TERESA FARIAS M. FREITAS QUARESMA EDUCADORA DE INFÂNCIA EXTERNATO D. AFONSO V € 1 692,33
MARÍLIA CONCEIÇÃO C. R. MACHADO SAMPAIO PROFESSORA DIDÁXIS -COOPERATIVA DE ENSINO € 2 311,00
RICARDO GERALDO FERNANDES PROFESSOR ESCOLA TECNOLÓGICA PROF ZONA PINHAL € 1 027,84
ROBERTA LYNN WATERS PROFESSORA COLÉGIO INTERNACIONAL DE VILAMOURA € 408,68
ROSA MARIA FERREIRA MOREIRA COSTA ABREU PROFESSORA DIDÁXIS -COOPERATIVA DE ENSINO € 1 264,91
TERESA GONÇALVES FONTES EDUCADORA DE INFÂNCIA ESCOLA ARENDRUP EXTERNATO € 647,66

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA

FERNANDO JESUS MARQUES ASSISTENTE OPERACIONAL  € 921,61
ISAURA MARIA OLIVEIRA MATOS EDUCADORA DE INFÂNCIA  € 825,24
MARIA CONCEIÇÃO NEVES FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL  € 579,56
MARIA FÁTIMA MARQUES SILVA CONIM TÉCNICA SUPERIOR  € 2 888,70

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES ANÓNIMAS
ADÃO GOMES LOBO OPERADOR DE CAIS ADMIN PORTO DE VIANA DO CASTELO, S. A. € 1 384,00
ANTÓNIO BRANCO CARVALHO MADEIRA ADJUNTO TÉCNICO ADMIN PORTOS DE SINES E ALGARVE, S. A. € 1 344,28
ANTÓNIO POLICARPO DELGADO NUNES CHEFE DE SECÇÃO IMPRENSA NACIONAL -CASA DA MOEDA, S. A. € 1 555,94
ARMANDO NATÁLIO SIMÕES BASTOS CARPINTEIRO ADMINISTRAÇÃO PORTO DE AVEIRO, S. A. € 892,98
AUGUSTO ANTÓNIO SIMÕES PINTO TÉCNICO SUPERIOR OGMA -IND AERONÁUTICA PORTUGAL, S. A. € 985,60
CARLOS MANUEL FERNANDES REGRA QUADRO SUPERIOR GRAU VI CTT -CORREIOS DE PORTUGAL, S. A. € 2 881,51
CATARINA MARIA MENDES RAMOS TÉCNICA NEGÓCIO E APOIO GRAU III CTT -CORREIOS DE PORTUGAL, S. A. € 1 157,95
GRAÇA MARIA CUSTÓDIO DINIS VIEIRA BISCAIA PRODUTORA RÁDIO E TELEVISÃO DE PORTUGAL, S. A. € 1 758,98
JOÃO AVENTINO TEIXEIRA CRUZ TÉCNICO PROC. MAT. AERONÁUTICO OGMA -IND AERONÁUTICA PORTUGAL, S. A. € 1 107,23
JOSÉ ALBERTO GONÇALVES RIBEIRO AGENTE DE EXPLORAÇÃO ADMIN PORTOS SETÚBAL E SESIMBRA, S. A. € 1 004,08
JULIETA MARIA CASQUILHO MARTINS TÉCNICA SÉNIOR CTT -CORREIOS DE PORTUGAL, S. A. € 1 590,64
MARIA FÁTIMA HENRIQUE T. FURTADO RODRIGUES TÉCNICA GRAU III CTT -CORREIOS DE PORTUGAL, S. A. € 1 166,17
MARIA GRACINDA SANTOS BARREIRA OFICIAL DE OPERAÇÕES ANA -AEROPORTOS DE PORTUGAL, S. A. € 2 985,45
MARIA HELENA RIBEIRO SOUSA TÉCNICA DE SERVIÇOS GERAIS CTT -CORREIOS DE PORTUGAL, S. A. € 978,66
MARIA PATROCÍNIO MELO TAVARES FAROIA TÉCNICA NEGÓCIO E APOIO GRAU III CTT -CORREIOS DE PORTUGAL, S. A. € 1 155,81
SÓNIA MARISA COUTINHO CARVALHO ROCHA CARTEIRO GRAU II CTT -CORREIOS DE PORTUGAL, S. A. € 392,03

LICENÇAS ILIMITADAS OU DE LONGA DURAÇÃO
ALCÍDIO CÉSAR ALVES CONDE TÉCNICO PROF. CONSERV. ESPEC. DESDE 2013 -01 -01 € 667,42
ANA MARIA BAIÃO RODRIGUES ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2014 -08 -01 € 799,90
ANA MARIA OLIVEIRA AROSO MONTEIRO ASSISTENTE GRADUADA DESDE 2013 -01 -01 € 1 849,82
ANTÓNIO JOAQUIM CARRILHO GOMES ASSISTENTE TÉCNICO DESDE 2013 -05 -01 € 658,94
ANTÓNIO MAIA RODRIGUES ASSISTENTE GRADUADO DESDE 2014 -08 -01 € 2 572,36
ANTÓNIO MANUEL GOMES PRECIOSO PROFESSOR DESDE 2014 -10 -01 € 677,74
ANTÓNIO SOUSA ALVES PROFESSOR DESDE 2014 -09 -01 € 903,73
CARLOS ALBERTO COSTA MARTINS TÉCNICO SUPERIOR DESDE 2013 -01 -01 € 4 442,14
CARLOS ALBERTO CUNHA SANTOS PROFESSOR DESDE 2013 -06 -01 € 962,61
CARLOS MARIA RIBEIRO BERNARDES ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2014 -06 -01 € 404,44
EDUARDO JORGE PEREIRA ALMEIDA ASSISTENTE GRADUADO DESDE 2014 -07 -01 € 3 366,03
ELISEU MANUEL BETTENCOURT REIS TÉCNICO SUPERIOR DESDE 2014 -07 -01 € 1 114,88
GERTRUDES ERMELINDA OLIVEIRA MANTAS ASSISTENTE TÉCNICA DESDE 2013 -04 -01 € 541,55
ISABEL MARIA SARAMAGO HENRIQUES BELTRÃO ASSISTENTE GRADUADA DESDE 2013 -01 -01 € 1 382,63
JOÃO MANUEL AGRIA TORRES ASSESSOR DESDE 2013 -01 -01 € 2 215,47
JOSÉ FERNANDO BENTO LEITÃO ASSISTENTE GRADUADO DESDE 2014 -09 -01 € 3 251,56
JOSÉ FERNANDO SÁ REIS TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II DESDE 2014 -06 -01 € 1 569,24
JOSÉ HENRIQUE BALSEIRO PINTO PROFESSOR DESDE 2013 -09 -01 € 922,40
JOSÉ MANUEL NASCIMENTO FERNANDES ASSISTENTE GRADUADO DESDE 2013 -08 -01 € 1 451,12
LUÍS CARLOS OLIVEIRA CAPRICHOSO ADMINISTRADOR TRIBUTÁRIO DESDE 2012 -12 -01 € 2 416,56
LUÍS FILIPE MOURA OLIVEIRA ASSISTENTE GRADUADO DESDE 2014 -08 -01 € 1 369,60
LUÍS GASPAR SILVA CUTILADA ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2014 -09 -01 € 369,47
LUÍS MANUEL ESTEVES SANTOS ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2013 -01 -01 € 446,29
MANUEL JOAQUIM FONSECA PINTO VASCONCELOS ASSISTENTE TÉCNICO DESDE 2014 -06 -01 € 746,69
MARIA ANABELA FERREIRA SILVEIRA PROFESSORA DESDE 2013 -12 -01 € 1 262,25
MARIA GRAÇA FERREIRA CARVALHO ASSISTENTE GRADUADA DESDE 2014 -07 -01 € 1 166,77
MARIA JULIETA CONCEIÇÃO NUNES ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2013 -06 -01 € 511,67
MARIA LUÍSA FREIRE PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2013 -10 -01 € 480,82
MARIA LURDES SILVA PEREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2013 -10 -01 € 551,39
MARIA MANUELA LIMA SOARES AUXILIAR TÉCNICA BIBL. ARQ. DOC. DESDE 2013 -01 -01 € 420,14
MARIA MARTA SANTOS JUSTO PIMPÃO PROFESSORA DESDE 2013 -09 -01 € 1 147,16
MARIA SÁBADO BORGES MONTEIRO CANTONEIRA DE LIMPEZA DESDE 2014 -04 -01 € 242,39
MARIA ZITA ESPERANÇA PIRES SILVA PEREIRA ASSESSORA PRINCIPAL DESDE 2013 -09 -01 € 1 014,95
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OLÍMPIO JESUS MARQUES ASSISTENTE GRADUADO DESDE 2014 -08 -01 € 3 357,34
ÓSCAR HENRIQUE MONTEIRO LIMA ASSISTENTE GRADUADO SÉNIOR DESDE 2013 -01 -01 € 1 471,58
RICARDO JOSÉ FIGUEIREDO RATO ASSISTENTE TÉCNICO DESDE 2013 -04 -01 € 404,44
ROSA MARIA PEIXOTO FERNANDES MENDES FARIA TÉCNICA PROFISSIONAL PRINCIPAL DESDE 2013 -11 -01 € 867,52

ANTIGOS SUBSCRITORES
AGOSTINHO JOSÉ CHAVES GONÇALVES PROFESSOR DESDE 2013 -11 -01 € 239,99
ALBERTO SERRANO FONTES PROFESSOR ADJUNTO DESDE 2014 -02 -01 € 249,93
ALFREDO ANTÓNIO FERREIRA TOMAZ MARINHEIRO DESDE 2013 -08 -01 € 239,99
ANTÓNIO BRITO AMARAL OLIVEIRA MARQUES CHEFE DE DIVISÃO DESDE 2014 -09 -01 € 242,39
ANTÓNIO CARLOS PEREIRA MAIA AGENTE PRINCIPAL DESDE 2014 -06 -01 € 837,19
ANTÓNIO COSTA FEITOR GERENTE DESDE 2014 -08 -01 € 859,24
ANTÓNIO GOMES ALVES FERREIRA ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2014 -07 -01 € 514,40
ANTÓNIO JOSÉ ANACLETO ROSA MENDES ESCRITURÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2014 -02 -01 € 242,39
ANTÓNIO JOSÉ MARQUES SILVA SEGUNDO -SARGENTO DESDE 2013 -06 -01 € 239,99
ANTÓNIO MANUEL GARCIA PACHECO CARTEIRO DESDE 2013 -04 -01 € 250,15
ARNALDO JESUS FERREIRA TERRÍVEL OPERÁRIO ESPECIALIZADO CLASSE G DESDE 2013 -12 -01 € 239,99
AUGUSTO LUÍS MESQUITA FONTOURA PROFESSOR DESDE 2014 -01 -01 € 285,05
CARLOS ALBERTO MESQUITA PAIVA TERCEIRO -OFICIAL DESDE 2014 -01 -01 € 242,39
FERNANDA PAULINA CATALOGADORA DESDE 2014 -01 -01 € 242,39
FERNANDO JORGE PACHECO CANALIZADOR DESDE 2013 -01 -01 € 250,15
FRANCISCO MOURA BARRUÇO MARINHEIRO DESDE 2014 -01 -01 € 242,39
HERNÂNI MANUEL PINHO SANTOS CANALIZADOR DESDE 2013 -04 -01 € 275,16
JOÃO ALBERTO DIAS FERREIRA DINIZ ASSISTENTE GRADUADO DESDE 2014 -08 -01 € 2 546,59
JOÃO LUÍS MANO SILVA MARINHEIRO DESDE 2014 -07 -01 € 242,39
JOÃO MANUEL SOARES PIMENTEL GUARDA 2.ª CLASSE DESDE 2014 -08 -01 € 242,39
JOAQUIM PALMA CONDINHO AJUDANTE 2.ª CLASSE DESDE 2013 -11 -01 € 239,99
JOSÉ ALBERTO BARROS SAMPAIO MARINHEIRO DESDE 2012 -02 -01 € 237,38
JOSÉ ALMEIDA NUNES ESCRITURÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2013 -09 -01 € 239,99
JOSÉ CARLOS PALMA BRITO MARINHEIRO DESDE 2014 -08 -01 € 242,39
JOSÉ COSTA CATOJO GUARDA DESDE 2013 -05 -01 € 239,99
JOSÉ MANUEL MENDES ROLO ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2014 -08 -01 € 1 096,29
JOSÉ MEDEIROS ARRUDA ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2014 -08 -01 € 242,39
JOSÉ MOREIRA VENÂNCIO PROFESSOR DESDE 2013 -08 -01 € 239,99
JOSÉ SARAIVA OSÓRIO ASPIRANTE ESTAGIÁRIO DESDE 2014 -01 -01 € 242,39
JOSÉ SILVA SEBASTIÃO CANTONEIRO DE LIMPEZA DESDE 2014 -07 -01 € 252,65
JOSÉ TRINDADE BARATA PROFESSOR DESDE 2014 -02 -01 € 252,65
LOIDE FERREIRA MARTINS FRANCO LOPES AUXILIAR DE ENFERMAGEM DESDE 2014 -03 -01 € 251,10
MANUEL CHAMBEL AGOSTINHO ASSISTENTE OPERACIONAL DESDE 2014 -08 -01 € 247,99
MANUEL MARQUES FLAMENGO APONTADOR DESDE 2013 -04 -01 € 239,99
MANUEL MASSANO ALDEIA GUARDA DESDE 2014 -04 -01 € 242,39
MARIA GUILHERMINA SILVA N. PEREIRA MENDES EQUIPARADA ASSISTENTE 2.º TRIÉNIO DESDE 2013 -08 -01 € 892,48
MARIA LUÍSA VALIDO FREITAS SANTOS GALVÃO PROFESSORA DESDE 2014 -01 -01 € 566,23
MARIA MANUELA CARVALHO PINTO ROSA ASSISTENTE TÉCNICA DESDE 2014 -08 -01 € 878,73
MARIA MARGARIDA OLIVEIRA ABREU EQUIPARADA ASSISTENTE 2.º TRIÉNIO DESDE 2014 -03 -01 € 242,39
MÁRIO MAURÍCIO VIEIRA PRIMEIRO -CABO MECÂNICO DESDE 2013 -11 -01 € 239,99
NUNO AIRES TERCEIRO -OFICIAL DESDE 2013 -09 -01 € 239,99
ORLANDO MARCELINO DANTAS ESCRITURÁRIO DATILÓGRAFO DESDE 2012 -12 -01 € 237,38
SAMUEL ALMEIDA ANDRADE VOGAL CONS. DIRETIVO SERV. REG. DESDE 2014 -03 -01 € 281,13

ANTIGOS SUBSCRITORES (N.º 4 DO ARTIGO 5.º DO DECRETO -LEI N.º 20 -A/86, DE 13 DE FEVEREIRO)
ÁLVARO JESUS LOPES CANTONEIRO 2.ª CLASSE DESDE 2014 -04 -01 € 125,23
AMÉRICO JOSÉ COSTA SANTOS ESCRITURÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2013 -07 -01 € 108,00
ANTÓNIO ANTUNES GAMA MARINHEIRO DESDE 2014 -05 -01 € 201,99
ANTÓNIO MANUEL MARQUES CAMELO PROFESSOR DESDE 2014 -09 -01 € 111,60
ANTÓNIO RITA SANTOS SERVENTE DE ARMAZÉM 1.ª CLASSE DESDE 2014 -02 -01 € 145,43
AVELINO MARTINS PEREIRA CARVALHO ESCRITURÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2013 -08 -01 € 60,00
DIAMANTINO JOSÉ CHAGAS INÁCIO MARINHEIRO DESDE 2013 -09 -01 € 191,99
FERNANDO SEQUEIRA SANTOS ESCRITURÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2013 -09 -01 € 28,00
MARIA FÁTIMA CONCEIÇÃO RIBEIRO SANTOS ESCRITURÁRIA DATILÓGRAFA 1.ª CLASSE DESDE 2013 -07 -01 € 92,00
PAULO JOSÉ NUNES FERNANDES CABOUQUEIRO OPERÁRIO DESDE 2014 -02 -01 € 145,43
RAMIRO LOPES PARREIRA PROFESSOR DESDE 2014 -04 -01 € 146,87

EX -FUNCIONÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO ULTRAMARINA
JOÃO OLIVEIRA PEDREIRO ANGOLA € 64,84

 29 de setembro de 2014. — O Diretor Central, Serafim R. Amorim.
208127851 

 Declaração de retificação n.º 1012/2014
No número do Diário da República, a seguir indicado, deve ser 

considerada a seguinte retificação:
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 7789/2014, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 128, de 7 de julho de 2014, retifica -se 
que, a p. 17457, onde se lê «António Carlos Sousa Rodrigues, assistente 
operacional,» deve ler -se «António Carlos Sousa Rodrigues, encarregado 
geral operacional,».

29 de setembro de 2014. — O Diretor Central, Serafim R. Amorim.
208127908 

 Declaração de retificação n.º 1013/2014
No número do Diário da República a seguir indicado, deve ser con-

siderada a seguinte retificação:
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 7789/2014, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 128, de 7 de julho de 2014, retifica -se 
que, a p. 17458, onde se lê «Gracinda Marinho Sousa Rocha, chefe de 
secção,» deve ler -se «Gracinda Marinho Sousa Rocha, coordenadora 
técnica,».

29 de setembro de 2014. — O Diretor Central, Serafim R. Amorim.
208127932 
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 Declaração de retificação n.º 1014/2014
No número do Diário da República a seguir indicado, deve ser con-

siderada a seguinte retificação:
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 9063/2014, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 7 de agosto de 2014, retifica-
-se que, a p. 20317, onde se lê «José Fernando Pacheco Moreira [...] 
Município de Valongo,» deve ler -se «José Fernando Pacheco Moreira 
[...] Águas de Valongo, S. A.,».

29 de setembro de 2014. — O Diretor Central, Serafim R. Amorim.
208127973 

 Declaração de retificação n.º 1015/2014
No número do Diário da República a seguir indicado, deve ser con-

siderada a seguinte retificação:
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 9063/2014, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 7 de agosto de 2014, retifica -se 
que, a p. 20315, onde se lê «Dário Almeida Costa, assistente operacio-
nal,» deve ler -se «Dário Almeida Costa, coordenador técnico,».

29 de setembro de 2014. — O Diretor Central, Serafim R. Amorim.
208127981 

 Direção-Geral do Orçamento

Aviso n.º 11148/2014
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, conjugado com o n.º 11 do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e com o n.º 2 do artigo 73.º 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que a Direção-
-Geral do Orçamento procedeu à publicitação, pelo despacho de 14 
de julho de 2014, da Secretária -Geral do Ministério das Finanças, da 
homologação da avaliação do período experimental, — realizado na 
sequência da aprovação do procedimento concursal aberto pelo Aviso 
n.º 17389 -A/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 252, 
de 31 de dezembro de 2012, e retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 129/2013, publicada no Diário da República, 2.ª série n.º 20, de 29 
de janeiro de 2013, — nas instalações daquela Direção -Geral e através 
da página eletrónica daquele serviço, no endereço www.dgo.pt, relati-
vamente aos trabalhadores a seguir indicados

Referência A — Informática e Comunicações:
João Ricardo Agostinho Mota.

Referência B — Aplicações Orçamentais:
Hugo Jorge Gomes de Castro;
Hugo Rocha Dias Correia.

Referência C — Suporte Tecnológico aos Processos Orçamentais:
Ricardo José Simões Borges.
29 de setembro de 2014. — A Secretária -Geral do Ministério das 

Finanças, Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira.
208128061 

 Despacho n.º 12319/2014
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 25.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 

de dezembro, que estabelece a centralização de atribuições comuns na 
Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, e nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, designadamente nos seus artigos 137.º 
e 147.º, determino a alteração do Despacho (extrato) n.º 14708/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 14 de novembro 
de 2013, que passa a ter a seguinte redação:

«Na sequência de seleção no âmbito do concurso interno de in-
gresso aberto pelo Aviso n.º 17389  -A/2012, de 31 de dezembro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 129/2013, de 29 de 
janeiro, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com os licenciados constantes do mapa 
infra, para frequência de estágio tendo em vista o ingresso na cate-
goria de especialista de informática do grau 1, nível 2, da carreira 
de especialista de informática do mapa de pessoal da Direção -Geral 
do Orçamento. Conforme estabelecido no mapa I anexo ao Decreto 
 -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, ficam os mesmos posicionados no 
escalão 1, índice 400.

O presente despacho produz efeitos a 1 de novembro de 2013.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Referência A — Informática e Comunicações
João Ricardo Agostinho Mota.

Referência B — Aplicações Orçamentais
Hugo Jorge Gomes de Castro;
Hugo Rocha Dias Correia.

Referência C — Suporte Tecnológico aos Processos
Orçamentais

Ricardo José Simões Borges.»

2 — As alterações estabelecidas pelo presente despacho produzem 
efeitos à data da produção de efeitos do despacho ora alterado.

29 de setembro de 2014. — A Secretária -Geral do Ministério das 
Finanças, Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira.

208128053 

 Direção-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores 
em Funções Públicas
Despacho n.º 12320/2014

Considerando que o licenciado Arnaldo José da Costa Botelho da 
Silva completou três anos de exercício de funções no cargo de Diretor 
de Serviços do Gabinete de Assessoria desta Direção -Geral;

Considerando que foi dado cumprimento ao estabelecido nos arti-
gos 23.º e 24.º, n.º 1, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e pela Lei n.º 64 -A/2011, 
de 22 de dezembro;

Considerando a análise circunstanciada do desempenho do dirigente, 
dos resultados por si obtidos e das atividades desenvolvidas;

Determino, ao abrigo do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, a renovação da comissão de serviço, pelo período de três 
anos, com efeitos a partir de 5 de dezembro de 2014, do licenciado 
Arnaldo José da Costa Botelho da Silva no cargo de Diretor de Serviços 
do Gabinete de Assessoria, unidade orgânica que se encontra prevista 
na estrutura nuclear da ADSE criada pela Portaria n.º 122/2013, de 27 
de março.

30 de setembro de 2014. — O Diretor -Geral, Luís Manuel dos Santos 
Pires.

208128094 

 Inspeção-Geral de Finanças
Despacho n.º 12321/2014

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 25.º da Lei n.º 83-C/2013, de 
31 de dezembro, que estabelece a centralização de atribuições comuns 
na Secretaria-Geral do Ministério das Finanças, e nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, designadamente nos seus artigos 137.º 
e 147.º, determino a alteração do Despacho n.º 9949/2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 9 de agosto de 2011, que 
passa a ter a seguinte redação:

«Foi nomeada, de harmonia com a alínea f) do artigo 10.º, n.os 1 e 2 do 
artigo 11.º e artigo 12.º, todos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 
conjugados com os artigos 3.º a 6.º do Decreto-Lei n.º 170/2009, de 3 
de agosto, e com o artigo 26.º da Lei n.º 55 A/2010, de 31 de dezembro, 
precedendo procedimento concursal aberto a trabalhadores já vinculados 
à função pública, inspetora da carreira especial de inspeção do Mapa de 
Pessoal da Inspeção-Geral de Finanças, a seguinte candidata:

Procedimento concursal referência C (Aviso n.º 1956/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro):

Cláudia Maria da Cunha Madalena, posicionada na 3.ª posição remu-
neratória, nível 24, da tabela remuneratória da carreira especial de inspe-
ção, estabelecida pelo Decreto-Lei n.º 170/2009, de 3 de agosto.»

2 — As alterações estabelecidas pelo presente despacho produzem 
efeitos à data da produção de efeitos do despacho ora alterado.

29 de setembro de 2014. — A Secretária-Geral do Ministério 
das Finanças, Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira.

208128037 

 Despacho n.º 12322/2014
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 25.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 

31 de dezembro, que estabelece a centralização de atribuições comuns 
na Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, e nos termos do Código 
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do Procedimento Administrativo, designadamente nos seus artigos 137.º 
e 147.º, determino a alteração do Despacho n.º 9948/2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 9 de agosto de 2011, que 
passa a ter a seguinte redação:

«Foram nomeadas, de harmonia com a alínea f) do artigo 10.º, 
n.os 1 e 2 do artigo 11.º e artigo 12.º, todos da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, conjugados com os artigos 3.º a 6.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2009, de 3 de agosto, e com o artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, precedendo procedimento concursal aberto a 
trabalhadores já vinculados à função pública, inspetoras da carreira 
especial de inspeção do Mapa de Pessoal da Inspeção -Geral de Fi-
nanças, as seguintes candidatas:

Procedimento concursal referência A (Aviso n.º 1954/2010, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro):

Gina Maria dos Santos Pimentel, posicionada na 3.ª posição re-
muneratória, nível 24, da tabela remuneratória da carreira especial 
de inspeção, estabelecida pelo Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de 
agosto.

Márcia Maria Pereira Pinheiro, posicionada na 3.ª posição, nível 24, 
da tabela remuneratória da carreira especial de inspeção.»

2 — As alterações estabelecidas pelo presente despacho produzem 
efeitos à data da produção de efeitos do despacho ora alterado.

29 de setembro de 2014. — A Secretária -Geral do Ministério das 
Finanças, Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira.

208128004 

 Despacho n.º 12323/2014
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 25.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 

31 de dezembro, que estabelece a centralização de atribuições comuns 
na Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, e nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, designadamente nos seus artigos 137.º 
e 147.º, determino a alteração do despacho n.º 9947/2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 9 de agosto de 2011, que 
passa a ter a seguinte redação:

«Foi nomeada, de harmonia com a alínea f) do artigo 10.º, os n.os 1 
e 2 do artigo 11.º e o artigo 12.º, todos da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, conjugados com os artigos 3.º a 6.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2009, de 3 de agosto, e com o artigo 26.º da Lei n.º 55 A/2010, 
de 31 de dezembro, precedendo procedimento concursal aberto a 
trabalhadores já vinculados à função pública, inspetora da carreira 
especial de inspeção do mapa de pessoal da Inspeção -Geral de Fi-
nanças, a seguinte candidata:

Procedimento concursal referência B (aviso n.º 1955/2010, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro 
de 2010):

Carla Maria de Bastos Borrões, posicionada na 3.ª posição re-
muneratória, nível 24, da tabela remuneratória da carreira especial 
de inspeção, estabelecida pelo Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de 
agosto.»

2 — As alterações estabelecidas pelo presente despacho produzem 
efeitos à data da produção de efeitos do despacho ora alterado.

29 de setembro de 2014. — A Secretária -Geral do Ministério das 
Finanças, Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira.

208127843 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO AMBIENTE,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças
e do Ministro do Ambiente,

Ordenamento do Território e Energia

Despacho n.º 12324/2014
Considerando que nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 150/2008, de 30 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, 
de 18 de junho, o Fundo de Intervenção Ambiental dispõe de um fiscal 
único, que é o órgão responsável pelo controlo da legalidade e da regu-
laridade da sua gestão financeira e patrimonial;

Considerando que nos termos do mesmo preceito legal o fiscal único é 
nomeado por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças e do ambiente, para um mandato com a duração 
de três anos, no qual se fixará a respetiva remuneração;

Considerando que por Despacho n.º 8857/2010, de 25 de maio, do 
Ministro de Estado e das Finanças e da Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, foi nomeado Fiscal Único, do Fundo de In-
tervenção Ambiental, a sociedade Ana Calado Pinto & Pedro de Campos 
Machado, SROC, L.da, com a duração de três anos, com possibilidade 
de renovação;

Em conformidade com o exposto, e impondo -se proceder à renovação 
do mandato do referido órgão, determina -se o seguinte:

1 — É renovado o mandato do fiscal único do Fundo de Intervenção 
Ambiental, a sociedade de Revisores Oficiais de Contas “APPM — Ana 
Calado Pinto, Pedro de Campos Machado, Ilídio César Ferreira & As-
sociados, SROC, L.da”, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas com o n.º 223, com o número de pessoa coletiva 508625777 e 
sede profissional na Rua António Quadros, 9G, n.º 7, 1600 -875 Lisboa, 
representada por Ana Isabel Calado da Silva Pinto, ROC n.º 1103.

2 — O mandato objeto da presente renovação tem a duração de três 
anos, não podendo se renovada nos termos da lei.

3 — É fixado para o fiscal único do Fundo de Intervenção Ambiental 
a remuneração anual ilíquida no valor de 4.200,00 €, a que acresce o 
pagamento do IVA à taxa legal em vigor, paga em 12 mensalidades e 
incluindo as reduções remuneratórias que as tomem por projeto.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de maio de 
2013.

22 de setembro de 2014. — A Ministra de Estado e das Finanças, 
Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro do 
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, Jorge Manuel Lopes 
Moreira da Silva.

208126709 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA JUSTIÇA

Gabinetes do Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros e da Ministra da Justiça

Despacho n.º 12325/2014
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 3.º da Lei n.º 36/2003, 

de 22 de agosto, no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 127/2010, de 
30 de novembro, e no artigo 139.º, n.º 1 do Estatuto dos Magistrados 
do Ministério Público, considerando as propostas apresentadas pela 
Procuradora -Geral da República, bem como a deliberação do Conselho 
Superior do Ministério Público de 9 de setembro de 2014, é nomeado 
o Procurador -Geral Adjunto António Francisco de Araújo Lima Cluny 
para o lugar de conselheiro técnico principal, em regime de comissão de 
serviço, com as funções de Membro Nacional da EUROJUST.

O presente despacho produz efeitos quinze dias após a sua publi-
cação.

23 de setembro de 2014. — O Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete. — A Ministra 
da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz.

208125072 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.º 12326/2014
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código de 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
delego no Diretor de Serviços de Planeamento Estratégico de Defesa, 
Coronel Piloto -Aviador Paulino José da Silva Honrado as seguintes 
competências próprias:

a) As previstas nos n.os 1 a 4 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com exceção do disposto nas alíneas f) e m) do n.º 1 e na alínea d) do 
n.º 2 da citada norma legal;
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b) As previstas no Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, dentro 
dos respetivos limites máximos e dos limites previstos no artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

2 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código de Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro, no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e no uso das 
competências que me foram delegadas pelo Despacho n.º 9129/2013, 
de 25 de junho de 2013, de S. Exa. o Ministro da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 12 de julho de 
2013, subdelego no Diretor de Serviços de Planeamento Estratégico 
de Defesa, Coronel Piloto -Aviador Paulino José da Silva Honrado, as 
seguintes competências:

a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços e com empreitadas de obras públicas até ao limite de 
€ 299.278,74;

b) Autorizar deslocações aos países de língua oficial portuguesa, no 
âmbito da cooperação técnico -militar, de militares das Forças Armadas 
em missão oficial, bem como o processamento dos respetivos abonos;

c) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos, 
seminários, colóquios, reuniões, estágios, ações de formação ou outras 
missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações, desde 
que constem no plano de atividades e no plano de formação, previamente 
aprovados e orçamentados, e tendo em consideração as medidas de 
contenção da despesa pública;

d) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro, no estrangeiro e 
em território nacional, bem como, o processamento dos correspondentes 
abonos, tendo em consideração as medidas de contenção da despesa 
pública;

3 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º Decreto Regu-
lamentar n.º 4/2012, 18 de janeiro, nomeio o Coronel Piloto -Aviador 
Paulino José da Silva Honrado para me substituir nas minhas faltas e 
impedimentos.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 5 de setembro 
de 2014.

29 de setembro de 2014. — O Diretor -Geral, Nuno Pinheiro Torres.
208128304 

 Despacho n.º 12327/2014
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código de Proce-

dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro, no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, delego no 
Diretor de Serviços da Cooperação Técnico -Militar, Capitão -de -mar -e-
-guerra Pedro Sassetti Carmona as competências próprias previstas no 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, dentro dos respetivos limites 
máximos e dos limites previstos no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, em tudo o que se refira às competências e atividades da 
respetiva direção serviços.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 05 de setembro 
de 2014.

29 de setembro de 2014. — O Diretor -Geral, Nuno Pinheiro Torres.
208128418 

 Polícia Judiciária Militar

Louvor n.º 485/2014
Louvo o Major SGE, NIM 07343382, Vitor Manuel Branco do Nas-

cimento, pela forma brilhante, extraordinária e excecionalmente com-
petente como durante os últimos dois anos, exerceu as suas funções de 
Investigador Chefe de Equipa na Polícia Judiciária Militar, em paralelo 
com muitas outras diversas responsabilidades profissionais que lhe 
foram cometidas.

Com efeito, a par de toda a atividade da Investigação inerente aos 
Inquéritos que lhe foram sendo atribuídos, muitos dos quais de in-
questionável complexidade, desenvolveu este oficial em acumulação 
diversas outras funções das quais se destacam a de formador ao Curso 
de Formação de Investigadores (CFI -2013) nas áreas da Intervenção 
Policial, Tiro Policial, Tráfico de Estupefacientes, entre outras, bem ainda 
como assegurando a coordenação e execução do Tiro de manutenção 
da Unidade de Investigação Criminal, quer ainda pelo cumprimento de 
diversas outras ações de formação ou de demonstração para as quais 

foi nomeado, tanto no âmbito interno da PJM como em atividades de 
projeção externa da sua imagem.

Oficial possuidor de inigualável curriculum e de saber de experi-
ência feito ao longo de mais de uma dezena de anos na investigação 
criminal, tem o mesmo representado uma inequívoca mais -valia à sua 
hierarquia, designadamente pelo esclarecido e prudente aconselhamento 
em situações de especiais circunstâncias, factos que associados a uma 
conduta pautada pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
lealdade, abnegação, espírito de sacrifício e obediência, muito contri-
buíram e facilitaram o exercício da ação de comando e de direção da 
Unidade de Investigação Criminal em particular e da Polícia Judiciária 
Militar em geral.

Pelas qualidades humanas e profissionais demonstradas e acima resu-
midas, associadas a uma capacidade para bem servir nas mais diversas 
circunstâncias, é o Major Vítor Nascimento, digno de ser publicamente 
distinguido com o presente louvor e que os serviços por si prestados 
sejam considerados relevantes, distintos e de muito elevado mérito.

11 de setembro de 2014. — O Diretor -Geral da Polícia Judiciária 
Militar, Luís Augusto Vieira, coronel.

208125315 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 12328/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), e de harmonia com o n.º 1 do artigo 260.º e do 
n.º 1 do artigo 167.º ambos do mesmo estatuto, ingressar na categoria 
de sargentos dos quadros permanentes, no posto de segundo -sargento 
da classe de maquinistas navais, os seguintes militares:

9322006, Bruno Jorge Loureiro Silva
9303008, João Valério Salgado Barroso
9335707, André Ricardo Berrucho Lima da Silva
9304608, Bruno André Valente Ferreira
9324906, Paulo Alexandre Gomes de Sousa Araújo
9315106, Ana Margarida Canadas Bernardo

(no quadro), que concluíram com aproveitamento o curso de formação 
de sargentos maquinistas navais, a contar de 1 de outubro de 2014, data 
a partir da qual lhes conta a respetiva antiguidade e lhes são devidos 
os vencimentos do novo posto, de acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 68.º do EMFAR, cessando a graduação em segundo -sargento nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 70.º do EMFAR, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes militares, uma vez ingressados e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
da 9300609 segundo -sargento MQ Laura Helena Carriço Gaspar.

1 de outubro de 2014. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

208128775 

 Despacho n.º 12329/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), e de harmonia com o n.º 1 e 3 do artigo 260.º e do 
n.º 1 do artigo 167.º ambos do mesmo estatuto, ingressar na categoria 
de sargentos dos quadros permanentes, no posto de segundo -sargento 
da classe de eletrotécnicos, os seguintes militares:

9336807, Paula Cristina Ramos de Oliveira
9335207, André Rodrigues Coelho
9307808, José Paulo Ferreira Pereira
9332406, Vânia Gonçalves Esteves
9305108, Tiago José Leal Ribeiro
9317706, Tiago Manuel Delgado Correia
9306609, Luís Miguel Cordeiro Meireles
9326208, Adérito Carlos de Sá Nogueira Pratas
9320207, Sérgio Filipe Dinis Henriques
9302106, Nicole Isabel Jorge Branco
9348403, André Evangelista Cunha Fontes

(no quadro), que concluíram com aproveitamento o curso de Formação 
de Sargentos eletrotécnicos, a contar de 1 de outubro de 2014, data a 
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partir da qual lhes conta a respetiva antiguidade e lhes são devidos 
os vencimentos do novo posto, de acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 68.º do EMFAR, cessando a graduação em segundo -sargento nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 70.º do EMFAR, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes militares, uma vez ingressados e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 9336808 segundo -sargento ETI Hugo Filipe da Silva Valentim.

1 de outubro de 2014. — Por subdelegação do Superintendente dos 
Serviços do Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

208128889 

 Despacho n.º 12330/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 5453 -A/2014, de 16 
de abril, da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros -sargentos que satisfazem as condições gerais e 
especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º 
do mencionado estatuto, a contar de 1 de outubro de 2014, data a par-
tir da qual lhes conta a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 
do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele 
estatuto:

Da classe de condutores de máquinas:
6313892, Celso d’Ornelas Rodrigues (no quadro)
1551992, Joaquim Manuel Rebelo Vences Varela (no quadro)
9332497 José Domingos Ferreira Nunes (no quadro)
9333294, Orlando José Torrado Ramos (no quadro)
9319393, Sílvia Maria de Jesus Linheiro (no quadro)
6304792, Carlos Jorge Zambujo dos Reis (adido ao quadro)
8315692, Elisete Cristina Palminha Descalço (no quadro)
9336297, Paulo Jorge Dias Matias (no quadro)
415683, Luís Manuel Ferreira Gomes Vieira (no quadro)

em consequência das vacaturas resultantes das promoções ao posto 
imediato, ocorridas em 30 de novembro de 2012 do 111179 sargento-
-ajudante CM João Manuel de Brito e em 28 de dezembro de 2012 
do 183280 sargento -ajudante CM João Manuel Geadas Gomes, das 
passagens à situação de reserva em 28 de dezembro de 2012 do 152680 
sargento -ajudante CM Joaquim Manuel Branco Bico e do 181580 
sargento -ajudante CM Edgar Guerreiro Dias, das promoções ao posto 
imediato, em 30 de dezembro de 2013 do 327678 sargento -ajudante 
CM João Manuel Rodrigues Paulo, em 17 de fevereiro de 2014 do 
409782 sargento -ajudante CM Rui José Paula Serra e em 28 de julho de 
2014 do 402481 sargento -ajudante CM Fernando Manuel Severino de 
Almeida, da passagem à situação de adido ao quadro em 3 de setembro 
de 2014 do 413381 sargento -ajudante CM Jorge Marcelino Ferreira e 
da promoção ao posto imediato, em 19 de setembro de 2014 do 411983 
sargento -ajudante CM Henrique Manuel de Almeida Simões.

Da classe de comunicações:
208694, Jorge Manuel Pires Barata (no quadro)
904889, Jorge Manuel Antunes Ferreira (no quadro)
907189, Fernando Manuel da Silva Freitas (no quadro)
900788, Fernando Jorge Rama Freitas Cavaleiro (no quadro)
9349894, Marta Isabel Machado Vitorino (no quadro)
242089, Carlos Manuel Serraninho Pires (no quadro)
906690, Luís Miguel Pereira Mendes (no quadro)

em consequência das vacaturas resultantes da passagem à situação de 
adido ao quadro, ocorridas em 1 de abril de 2013 do 130784 sargento-
-ajudante C Vítor Manuel Almeida Barros, das promoções ao posto 
imediato, em 15 de julho de 2013 do 276181 sargento -ajudante C Ma-
nuel Jorge Fernandes dos Santos, em 31 de outubro de 2013 do 177985 
sargento -ajudante C António José Gregório Pedreira, das passagens à 
situação de adido ao quadro, em 25 de novembro de 2013 do 162487 
sargento -ajudante C Rui Manuel Paiva Pereira, em 17 de dezembro de 
2013 do 919890 sargento -ajudante C Victor Manuel Moreira Lopes, em 30 
de dezembro de 2013 da promoção ao posto imediato do 132185 sargento-
-ajudante C João Manuel Silva Cardoso Mendes e da passagem à situa-
ção de reserva do 251683 sargento -ajudante C Adelino Inácio Ferreira.

Da classe de eletricistas:
416584, Carlos Manuel Candeias Zorro (no quadro)
407587, Pedro Luís Bento Lopes (no quadro)

416684, Vítor Manuel Aleixo Carlos (no quadro)
344986, António Manuel da Silva Claro (no quadro)

em consequência das vacaturas resultantes da passagem à situação 
de reserva, ocorridas em 12 de outubro de 2013 do 250677 sargento-
-ajudante E José Maria Mira Busca, da promoção ao posto imediato em 
31 de outubro de 2013 do 101179 sargento -ajudante E Carlos Alberto 
dos Santos Martinho Lérias, da promoção ao posto imediato em 30 de 
novembro de 2013 do 122778 sargento -chefe E Luís António de Castro 
Moura, que viabilizou uma promoção ao posto de sargento -ajudante, 
ao abrigo dos números 4 e 5 do artigo 165.º do EMFAR e da passagem 
à situação de reserva, em 30 de novembro de 2013 do 166379 sargento-
-ajudante E António Galveias Nunes.

Da classe de torpedeiros -detetores:
1033594, José Martinho da Silva Azenha (no quadro)
408387, José Alberto Gomes Paz de Almeida(no quadro)

em consequência das vacaturas resultante da passagem à situação de 
reserva, ocorridas em 22 de novembro de 2013 do 286280 sargento-
-ajudante T José Guilherme Pinto Sequeira e da promoção ao posto 
imediato, em 31 de dezembro de 2013 do 412281 sargento -ajudante T 
Manuel Batalha Simões.

As promoções são efetuadas ao abrigo da faculdade prevista no n.º 2 
do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação de 
necessidades de carácter operacional da Marinha, designadamente de 
desempenho de funções de chefia em unidades operacionais e para a for-
mação, treino, aprontamento e sustentação operacional. Após efetuadas 
as promoções, continuará a existir uma carência de 4,46 % de efetivos no 
conjunto dos postos de sargento -mor, sargento -chefe e sargento -ajudante. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação dopresente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à 
esquerda:

Na classe de condutores de máquinas:
Do 605890, sargento -ajudante CM José Manuel Quadrado do Maio.

Na classe de comunicações:
Do 116889 sargento -ajudante C António Pedro Cardoso da Gandra.

Na classe de eletricistas:
Do 277581, sargento -ajudante E João António Lopes da Silva Aguar-

denteiro.

Na classe de torpedeiros -detetores:
Do 409985 sargento -ajudante T José Augusto Ramos Macau.
1 de outubro de 2014. — Por subdelegação do Superintendente dos 

Serviços do Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

208128791 

 FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea
Portaria n.º 772/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais 

em seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhe vai indi-
cado, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TABST
Coronel:
TCOR TABST ADCN -E 045212 C, José Carlos Laranjeiro Perei-

ra — EMGFA
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TCOR TABST Q -E 045183 F, Manuel João de Oliveira Baptis-
ta — AFA

2 — O primeiro oficial mantém -se na situação de adido em comissão 
normal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o segundo oficial pre-
enche a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela passagem à 
situação de reserva do COR TABST 040455 -B Artur Agostinho Ferrão 
de Figueiredo, ocorrida a 30 de setembro de 2014.

3 — Contam a antiguidade desde 30 de setembro de 2014.
4 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

5 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

25 de setembro de 2014. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.

208127779 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Portaria n.º 773/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TABST
Tenente -coronel:
MAJ TABST Q -E 057398 -B, Rui Manuel da Conceição Mira Co-

rôa — UAL.

2 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção ao posto imediato do TCOR TABST 045183 -F, Manuel João 
de Oliveira Baptista, ocorrida em 30 de setembro de 2014.

3 — Conta a antiguidade desde 30 de setembro de 2014.
4 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

5 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

30 de setembro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernan-
des, TGEN/PILAV.

208127827 

 Portaria n.º 774/2014

Artigo único

1 — Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial 
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 197-A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453-A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TABST
Major:
CAP TABST Q-E 057342 G, Vítor Manuel Gonçalves Cardo-

so — DAT

2 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção ao posto imediato do MAJ TABST 057398-B, Rui Ma-
nuel da Conceição Mira Corôa, ocorrida em 30 de setembro de 2014.

3 — Conta a antiguidade desde 30 de setembro de 2014.
4 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 

da presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alí-
nea a) do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro.

5 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

30 de setembro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernan-
des, TGEN/PILAV.

208127892 

 Portaria n.º 775/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGEL
Tenente -coronel:
MAJ ENGEL Q -E 100880 -D, Bruno Miguel Fernandes Cabaço, CA.

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
passagem à situação de Adido em Comissão Normal do TCOR ENGEL 
083356 -J, Delfim Zambujo das Dores, verificada em 29 de setembro 
de 2014.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Fica colocado na respetiva lista de antiguidades à esquerda do 

TCOR ENGEL 106811 -D, Bertolino Miranda Ferreira.
6 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

7 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128694 

 Portaria n.º 776/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 253.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais PILAV
TENENTE -CORONEL:
MAJ PILAV Q -E 090006 A, Jorge Flávio da Silva Gonçalves — 

BA6
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2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela pro-
moção ao posto imediato do TCOR PILAV 078778 -H Duarte Domingos 
da Silva Gomes, ocorrida em 1 de dezembro de 2012.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128442 

 Portaria n.º 777/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGEL
Tenente -coronel:
MAJ ENGEL Q -E 111683 -F, Luís Miguel Correia Carva-

lho — EMFA

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Preenche a vaga de TCOR ENGEL que de acordo com o n.º 5 
do artigo 165.º do EMFAR se encontrava transitoriamente ocupada pelo 
TEN ENGEL 133824 -C, Renato Isaías Aponte Vieira o qual passa nos 
mesmos termos do n.º 5 do artigo 165.º do EMFAR, a preencher vaga no 
respetivo Quadro Especial deixada em aberto por esta promoção.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Fica colocado na respetiva lista de antiguidade à esquerda do 

TCOR ENGEL 111524 -D, Maria de Fátima Alves Nunes Bento.
6 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

7 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128604 

 Portaria n.º 778/2014

Artigo único

1 — Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial 
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 197-A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-

formidade com o Despacho n.º 5453-A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TOMET
Tenente-coronel:
MAJ TOMETQ-E102355B, Lídia Maria Gonçalves Santana — CA

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção ao posto imediato do TCOR TOMET 043607-A, José Manuel 
dos Reis Dias, ocorrida em 31 de julho de 2013.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 

da presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alí-
nea a) do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128734 

 Portaria n.º 779/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGAER
Major:
CAP ENGAER Q -E 125814 -B, Marco António Pereira Farinha Mi-

lharadas — DEP.

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção ao posto imediato do MAJ ENGAER 111568 -F, Mário João 
da Costa Figueiredo, ocorrida em 1 de outubro de 2014.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128831 

 Portaria n.º 780/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais 

em seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indi-
cado, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
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-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGAER
Tenente -coronel:
MAJ ENGAER ADCN -E 111489 B, Alice do Carmo Duarte Rodri-

gues — AIRCOM
MAJ ENGAER Q -E 111568 F, Mário João da Costa Figueire-

do — DMSA

2 — As presentes promoções são realizadas ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazerem ne-
cessidades de cariz operacional da Força Aérea, nomeadamente de 
desempenho de funções de comando e chefia em unidades operacionais 
e para a formação, treino, aprontamento e sustentação operacional, e 
que são indispensáveis para o cumprimento da missão.

3 — O primeiro oficial mantém -se na situação de adido em comissão 
normal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o segundo oficial preen-
che a vaga de TCOR ENGAER que de acordo com o n.º 5 do artigo 165.º 
do EMFAR se encontrava transitoriamente ocupada pelo TEN ENGAER 
134631 -J João Carlos dos Santos Campos o qual passa a preencher a 
vaga de TEN em aberto no respetivo Quadro Especial.

4 — Contam a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128523 

 Portaria n.º 781/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TMAEQ
Major:
CAP TMAEQ Q -E 120314 C, Paulo Alexandre do Sacramen-

to — BA1

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Preenche vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
passagem à situação de reserva do MAJ TMAEQ 045151 -H Constantino 
José Carneiro Tapum Pereira, ocorrida a 31 de dezembro de 2013.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208129966 

 Portaria n.º 782/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 

nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGEL
Tenente -coronel:
MAJ ENGEL Q -E 106811 D, Bertolino Miranda Ferreira — EMFA

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela pro-
moção ao posto imediato do TCOR ENGEL 040401 -C António Manuel 
de Oliveira Fernandes, ocorrida em 20 de setembro de 2014.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Fica colocado na respetiva lista de antiguidades à esquerda do 

TCOR ENGEL 111683 -F Luís Miguel Correia Carvalho.
6 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

7 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128629 

 Portaria n.º 783/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 253.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais PILAV
Tenente -coronel:
MAJ PILAV Q -E111408 -F, Natalino José Rodrigues Pereira, 

CTSFA

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela passa-
gem à situação de adido em comissão normal do TCOR PILAV 091728 -B 
Carlos José Serrano Paulino, ocorrida em 9 de julho de 2013.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Fica colocado na respetiva lista de antiguidades à esquerda do 

TCOR PILAV 090006 -A Jorge Flávio da Silva Gonçalves.
6 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

7 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128483 
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 Portaria n.º 784/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 253.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais PILAV
Major:
CAP PILAV Q -E 123684 -K, Pedro Miguel Gomes dos Santos Franco 

Leandro, BA6

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Preenche vaga em aberto no respetivo Quadro Especial.
4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128815 

 Portaria n.º 785/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TMMEL
Major:
CAP TMMEL Q -E 120642 H, Mário Fernando Silvestre Duar-

te — CA

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção ao posto imediato do MAJ TMMEL 045146 -A João António 
Valadares Couto, ocorrida em 31 de dezembro de 2013.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Fica colocado na respetiva lista de antiguidades à esquerda do 

MAJ TMMEL 071881 -F José Luís Marques Machado.
6 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

7 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208129852 

 Portaria n.º 786/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, da 
Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de oficiais ENGAED
Major:
CAPENGAEDQ -E131672 -K, Rute Castro Lopo Ramalho — DI.

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Preenche vaga em aberto no respetivo quadro especial.
4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Fica colocado na respetiva lista de antiguidades à esquerda do 

MAJ ENGAED 131674 -F, Rui Alexandre Soares Mendes.
6 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 

da presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alí-
nea a) do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

7 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208129033 

 Portaria n.º 787/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGAER
Tenente -coronel:
MAJ ENGAER Q -E111698 -D, Teresa Maria Bettencourt Cabral 

DEP.

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Preenche a vaga de TCOR ENGAER que de acordo com o n.º 5 
do artigo 165.º do EMFAR se encontrava transitoriamente ocupada pelo 
TEN ENGAER 134636 -K Jorge Miguel Pires Liquito o qual passa nos 
mesmos termos do n.º 5 do artigo 165.º do EMFAR, a preencher vaga no 
respetivo Quadro Especial deixada em aberto por esta promoção.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Fica colocado na respetiva lista de antiguidades à esquerda do 

TCOR ENGAER 111568 -F Mário João da Costa Figueiredo.
6 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.
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7 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128548 

 Portaria n.º 788/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGAED
Major:
CAP ENGAED Q -E 131674 -F, Rui Alexandre Soares Mendes, DI

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Preenche vaga em aberto no respetivo Quadro Especial.
4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208128937 

 Portaria n.º 789/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TINF
Major:
CAP TINF Q -E 106877 -G, Fernanda Maria Alves Paulo DCSI.

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
passagem à situação de adido em comissão normal do MAJ 064542 -H 
Francisco José de Carvalho Cosme, ocorrida em 1 de novembro de 
2011.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Fica colocado na respetiva lista de antiguidades à esquerda do 

MAJ TINF 102351 -K António Jorge de Brito Valente.

6 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 
presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

7 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208129503 

 Portaria n.º 790/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TOCART
Major:
CAP TOCART Q -E 120309 -G, Carla Isabel Cunha de Carvalho 

Pereira CA.

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Preenche vaga em aberto no respetivo Quadro Especial.
4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208129544 

 Portaria n.º 791/2014

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, da Ministra 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de oficiais NAV
Major:
CAPNAVQ -E107504 -H, Pedro Miguel Vicente Ferreira — CA.

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo quadro especial pela passa-
gem à situação de adido em comissão normal do MAJ NAV 062297 -E, 
José Alberto da Silva Nogueira, ocorrida em 21 de setembro de 2012.
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4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 

da presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alí-
nea a) do n.º 10 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208129382 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana

Despacho n.º 12331/2014
I. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e 
nos termos do ponto 1 da Deliberação n.º 1400/2014, de 15 de maio de 
2014, do Conselho de Direção dos Serviços Sociais da Guarda Nacional 
Republicana (SSGNR), publicada no DR n.º 128, 2.ª série, de 07 de 
julho de 2014, subdelego no Vice -Presidente do Conselho de Direção 
dos Serviços Sociais, Coronel de Administração Militar, João Carlos 
Santos Carvalho, com a faculdade de subdelegar, total ou parcialmente, 
nos Chefes de Repartição, as competências que abaixo se individualizam 
e discriminam:

1 — Em matéria de gestão de pessoal:
a) Decidir a abertura dos concursos para provimento dos lugares do 

quadro de pessoal civil, nas diferentes modalidades, previstos nos mapas 
de pessoal aprovados, a nomeação dos júris respetivos e a nomeação 
provisória e definitiva dos candidatos, bem como a outorga dos respetivos 
contratos, de acordo com a legislação aplicável;

b)A designação dos júris dos concursos e das comissões de análise 
nos restantes procedimentos, previstos no artigo 67.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro;

c) Decidir sobre a colocação nos vários serviços e dependências, do 
pessoal civil e militar que presta serviço nos Serviços Sociais, a rescisão 
dos respetivos contratos, bem como a exoneração de funções, a reque-
rimento dos interessados ou por iniciativa dos serviços;

d) A homologação das notações periódicas e promoção do pessoal ci-
vil, nos termos da lei aplicável e dentro dos limites previstos na respetiva 
dotação orçamental e proceder à homologação das notas de avaliação 
de desempenho dos trabalhadores civis, de acordo com o disposto no 
artigo 71.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

e) Presidir ao Conselho Coordenador da Avaliação e executar todas as 
competências que lhe estão incumbidas nas alíneas a), b), c), d), e) e f) 
do n.º 1 do artigo 58.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

f) Decidir sobre o abono de vencimento de exercício perdido, nos 
termos dos n.os 2 e 6 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 
março; autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias de 
descanso semanal, complementar e feriados nos termos da legislação 
em vigor; aprovar planos de férias e autorizar as respetivas alterações, 
dentro dos limites legais;

g) Os processos instruídos sobre acidentes que se alegue terem ocorrido 
em ocasião e por motivo de serviço ou doenças que deste ocorram;

2 — Em matéria de administração financeira e patrimonial:
a) Autorizar as despesas que hajam de efetuar -se com empreitadas de 

obras públicas, e aquisição de serviços e bens até ao limite de € 150.000, 
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, bem como as despesas provenientes de alterações, va-
riantes, revisões de preços e contratos adicionais, nos termos do n.º 1 
do artigo 21.º do mesmo diploma legal;

b) Autorizar as despesas que hajam de efetuar -se com empreitadas de 
obras públicas e aquisição de serviços e bens devidamente discriminadas, 
incluídas em planos de atividades que tenham sido objeto de aprovação 
ministerial, até ao limite de € 225.000, nos termos da alínea b), do n.º 2 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como 
as despesas provenientes de alterações, variantes, revisões de preços 
e contratos adicionais, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º do mesmo 
diploma legal;

c) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 300.000, nos 
termos da alínea b) do n.º 3, do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, bem como as despesas provenientes de alterações, va-
riantes, revisões de preços e contratos adicionais, nos termos do n.º 1 
do artigo 21.º do mesmo diploma legal;

d) Aprovar as minutas de contratos relativos à aquisição de serviços 
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando o 
Estado na outorga desses contratos, ou nomeando, para o efeito, o oficial 
público, e aprovar os autos de receção de empreitadas de obras publicas 
ou fornecimento de bens e equipamentos;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de garan-
tia respeitantes a concursos que tenham sido por si autorizados, ou cujos 
custos não excedam os montantes referidos em b) i), b) ii) e b) iii);

3 — Em matéria de gestão geral:
a) Autorizar os trabalhadores que exerçam funções públicas a con-

duzir viaturas do Estado que estejam afetas aos SSGNR, dentro dos 
termos legais.

II. Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto dos Serviços Sociais 
da Guarda Nacional Republicana (SSGNR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 262/99, de 8 de julho, delego no também, no Vice -Presidente, Coronel 
de Administração Militar, João Carlos Santos Carvalho, as competências 
próprias, previstas no n.º 1, alíneas a) e b), do mesmo artigo, de:

a) Presidir às reuniões do Conselho de Direção e orientar os seus 
trabalhos;

b) Representar os Serviços Sociais em Juízo e fora dele e na assi-
natura de acordos, protocolos ou contratos com outras entidades que, 
sem envolverem despesas para os SSGNR, sejam geradores de regalias 
para os beneficiários;

III. A delegação e subdelegação de competências a que se refere este 
despacho entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superin-
tendência.

IV. Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código de Procedimento 
Administrativo, ratifico todos os atos praticados pelo Vice -Presidente 
dos SSGNR, no âmbito das matérias previstas neste despacho, até à data 
da sua publicação oficial.

6 de agosto de 2014. — O Presidente, Manuel Mateus Costa da Silva 
Couto, tenente -general.

208128507 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12332/2014
A redução e racionalização dos custos suportados com a utilização 

de Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) por parte das enti-
dades públicas constitui, simultaneamente, um compromisso do Estado 
Português e um vetor estratégico do seu desenvolvimento sustentado. 

Com este objetivo foram estabelecidas medidas transversais que se 
traduziram em planos de ação, articulados e consignados nos princí-
pios de atuação constantes nas Resoluções do Conselho de Ministros 
nºs 46/2011, de 14 de novembro, e 12/2012, de 7 de fevereiro. 

No âmbito do Ministério da Economia, este desiderato foi prosseguido, 
entre outras medidas, pelo cumprimento do estabelecido na medida 5 
do Plano Global Estratégico de Racionalização e Redução de Custos 
com as TIC na Administração Pública, fixado na referida Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 12/2012. 

Neste enquadramento, através do despacho n.º 5183/2013, de 17 
de abril, foi a Secretaria-Geral do Ministério da Economia (SGME) 
designada como organismo responsável pela coordenação na área das 
TIC e interlocutor único do Ministério, cabendo-lhe o relevante papel de 
identificar, coordenar e implementar as soluções organizativas comuns, 
que contribuam para as finalidades e vetores estratégicos delineados. 

Nesta qualidade, cabe à SGME o estabelecimento do diagnóstico 
correspondente à avaliação técnica e operacional da função informática 
no Ministério da Economia, a identificação das necessárias medidas de 
racionalização e a consequente implementação do modelo de governance 
que resultar destas avaliações. 

De acordo com esta estratégia, a SGME concluiu os estudos técnicos 
prévios e apresentou as conclusões da análise efetuada, cujos resultados 
cabe agora implementar e desenvolver. 

Sublinhe-se que, com o cumprimento das medidas previstas, estima-se 
atingir poupanças e aumentos de eficácia muito significativos. 
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Nestes termos, determino o seguinte: 
1. A SGME deve conduzir o alinhamento estratégico de todos os orga-

nismos do Ministério da Economia, designadamente da Administração 
Direta e Indireta, no domínio das TIC; 

2. Para o efeito, deve a SGME promover medidas e mecanismos 
que visem: 

a) A concentração dos serviços de infraestruturas e centros de dados 
dos organismos pertencentes à Administração Direta e Indireta do Mi-
nistério da Economia; 

b) A uniformização das redes de comunicações e serviços conexos 
com vista à definição, sempre que possível, de uma única rede comum 
para o Ministério da Economia; 

c) A unificação, em articulação com os organismos utilizadores, dos 
serviços de administração e de desenvolvimento aplicacional; 

d) A centralização e revisão global de contratos de licenciamento; 
e) A uniformização e centralização dos serviços de apoio ao utilizador, 

através da criação de service desk de suporte a todos os organismos per-
tencentes à Administração Direta e Indireta do Ministério da Economia; 

f) A centralização das aquisições de bens e serviços relativos às TIC 
do Ministério da Economia, salvo quando competir à ESPAP - Entidade 
de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 

3. As medidas previstas no número anterior devem ser implementadas 
no prazo de 12 meses. 

4. Para suporte ao modelo de funcionamento da SGME, no âmbito da 
gestão das TIC para o Ministério da Economia, mais determino: 

a) A criação de um Comité Estratégico de Sistemas de Informação 
(CESI), órgão de governance que terá por missão definir a direção e 
monitorizar a gestão do Sistema de Informação, composto pelos se-
guintes elementos: 

i) Secretária-Geral do Ministério da Economia, que coordena; 
ii) Um representante do gabinete de cada membro do Governo do 

Ministério da Economia; 
iii) Um representante do Comité Operacional de Sistemas de Infor-

mação. 
b) A criação, junto da SGME, de um Comité Operacional de Sistemas 

de Informação (COSI), órgão de gestão que terá por missão instruir e 
alinhar as operações em conformidade com as estratégias definidas pelos 
órgãos de governance, cujos elementos são designados pela Secretária-
-Geral do Ministério da Economia. 

5. A participação no CESI e no COSI não confere direito a qualquer 
remuneração adicional. 

2 de outubro de 2014. — O Ministro da Economia, António de Ma-
galhães Pires de Lima.

208135213 

 Gabinete do Secretário de Estado da Inovação,
Investimento e Competitividade

Despacho n.º 12333/2014
1 - Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

nºs 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de técnico especialista 
do meu Gabinete a licenciada Ana Sofia Tavares Oliveira pelo período 
de seis meses.

2 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto-Lei a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos desde 19 de setembro de 2014.

3 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

30 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado da Inovação, 
Investimento e Competitividade, Pedro Pereira Gonçalves.

ANEXO

(Nota curricular)
Licenciatura em Direito pela Universidade Católica Portuguesa e 

L.L.M. em Direito Comercial pela Universidade de Glasgow. Desenvol-
veu a sua atividade profissional nas áreas de direito societário, bancário, 
financeiro e mercado de capitais.

208128207 

 Louvor n.º 486/2014
O senhor Carlos Manuel do Coito Baptista, exercendo as funções 

de motorista no meu gabinete, cessou funções públicas, por motivo de 
aposentação, no dia 30 de setembro de 2014.

A extrema dedicação, lealdade, competência e sentido de respon-
sabilidade são merecedoras do meu agradecimento pessoal e do meu 
público louvor.

30 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado da Inovação, 
Investimento e Competitividade, Pedro Pereira Gonçalves.

208128215 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Direção-Geral de Agricultura
e Desenvolvimento Rural

Aviso (extrato) n.º 11149/2014

Reconhecimento de Organismo de Controlo e Certificação

1 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 323 -F/2000, de 20 de de-
zembro, e verificada a conformidade do pedido de reconhecimento 
com o disposto no artigo 10.º do citado decreto -lei, é concedido por 
despacho da Senhora Subdiretora -Geral, Eng.ª Filipa Osório, de 26 de 
setembro de 2014, o reconhecimento à CERTIS — Controlo e Certifi-
cação, L.da, como organismo de controlo para produtos de “Carne de 
Bovino — 100 % Raporal”.

2 — O presente aviso produz efeitos a partir da data de despacho.

30 de setembro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.
208127665 

 Aviso (extrato) n.º 11150/2014

Aprovação do caderno de especificações para a produção
e comercialização de carne de bovino, com o rótulo Raporal 100 %

De acordo com o disposto nos n.º 1 e n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 323 -F/2000, de 20 de dezembro, bem como, nos termos do 
n.º 1 do despacho normativo n.º 30/2000, de 12 de junho, e, verificada 
a conformidade da candidatura apresentada, por despacho de 26 de 
setembro de 2014, da subdiretora -geral, Eng.ª Filipa Osório, é autori-
zado à Raporal, S. A., o direito de utilizar o caderno de especificações 
e o rótulo, em anexo, para a produção e comercialização de carne de 
bovino Raporal 100 %.

ANEXO I

Síntese dos principais elementos 
do caderno de especificações

Designa -se por carne de bovino — 100 % Raporal, a carne prove-
niente de carcaças de bovinos, obtidas a partir de animais de aptidão 
cárnica (cruzados de carne) oriundos de explorações pecuárias europeias, 
recriados e engordados em unidades de exploração da Raporal ou in-
tegradas na Raporal submetidas a controlo, e abatidos até aos quatro 
meses de idade.

O produto apresenta -se no mercado sob a forma de carcaça, peças 
embaladas a vácuo, fatiada, picada em cuvetes ou congelada. Pode ainda 
ser apresentada em cuvetes de preparados frescos ou ultracongelados.

Qualquer que seja a forma de apresentação comercial, esta carne 
apresenta -se rotulada com o rótulo apresentado no anexo II.

ANEXO II

Carne de Bovino Raporal 100 %
O rótulo tem uma forma retangular limitada por duas linhas limite 

de cor dourada e vermelha, dentro da qual se insere uma flâmula de 
cor dourada. No topo é inscrita a letra branca a menção Raporal. Ao 
centro inclui o logotipo da Raporal e imediatamente abaixo insere -se a 
expressão «100 % Raporal».

Na parte inferior esquerda do rótulo insere -se o logótipo da Cer-
tis — Controlo e Certificação, L.da, seguido do símbolo de rótulo apro-
vado pelo Ministério da Agricultura e do Mar.

30 de setembro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira. 
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 208127787 

 Aviso (extrato) n.º 11151/2014

Anulação de Reconhecimento de Organismo
de Controlo e Certificação

1 — Por despacho da Senhora Subdiretora -Geral, Eng.ª Filipa Osório, 
de 25 de setembro de 2014, ao abrigo do disposto no n.º 9 do Anexo IV 
do Despacho Normativo n.º 47/97, de 11 de agosto, é anulado o re-
conhecimento da SGS Portugal S. A. como Organismo de Controlo e 
Certificação para o caderno de especificações Carne de bovino “Ómega 3 
natural” reservado aos produtos que obedeçam às características fixadas 
nos anexos IV e VII, do Regulamento (CE) n.º 1538/91 da Comissão, de 
5 de junho, assim como para os rótulos que lhe estão associados.

2 — O presente aviso produz efeitos a partir da data de despacho.
30 de setembro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.

208128897 

 Aviso (extrato) n.º 11152/2014

Anulação de caderno de especificações Carne de bovino 
«Ómega 3 natural»

1 — De acordo com o disposto nas alíneas c) e d) do n.º 9 do Decreto-
-Lei n.º 323 -F/2000, de 20 de dezembro, bem como, nos termos do n.º 1 
do despacho normativo n.º 30/2000 de 12 de junho, por despacho da 
subdiretora -geral engenheira Filipa Osório, de 25 de setembro de 2014, 
é anulado, a seu pedido, à empresa Companhia das Lezírias, S. A., o ca-
derno de especificações, Carne de bovino «Ómega 3 natural», reservado 
aos produtos que obedeçam às características fixadas nos anexos IV e VII 
do Regulamento (CE) n.º 1538/91, da Comissão, de 5 de junho, assim 
como o rótulo que lhe está associado.

2 — O presente aviso produz efeitos a partir da data de despacho.
30 de setembro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.

208128289 

 Instituto da Conservação da Natureza
e das Florestas, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1837/2014
Considerando que:
Nos termos do n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 22 de janeiro, 

que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da 
administração central, regional e local do Estado, na redação conferida 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, o exercício de funções diri-
gentes, pode cessar a requerimento do interessado;

A técnica superior Paula Maria Roxo Leite de Sousa de Noronha, vem 
exercendo as funções de chefe da Divisão de Licenciamento e Avaliação 
de Projetos do Departamento de Conservação da Natureza e Florestas 
do Algarve, desde 16 de outubro de 2013, e solicitou a cessação das 
suas funções;

Ao abrigo do disposto do n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 22 
de janeiro, na redação conferida pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
o Conselho Diretivo deliberou, em reunião de 30 de julho de 2014, por 
unanimidade, deferir, a seu pedido, a cessação de funções como chefe 
da Divisão de Licenciamento e Avaliação de Projetos do Departamento 
de Conservação da Natureza e Florestas do Algarve, da licenciada Paula 
Maria Roxo Leite de Sousa de Noronha, com efeitos reportados a 31 
de agosto de 2014.

24 de setembro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, João Rosa.
208125112 

 Deliberação (extrato) n.º 1838/2014
Considerando que:
Em 1 de julho de 2012 entrou em vigor o Decreto -Lei n.º 135/2012, 

de 29 de junho, que aprovou a Lei Orgânica do Instituto da Conservação 
da Natureza e das Florestas, I. P., tendo os seus Estatutos sido aprovados 
pela Portaria n.º 353/2012, de 1 de outubro, e ainda criadas as unidades 
flexíveis pela deliberação n.º 287/2013, publicada no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 23, de 1 de fevereiro de 2013, e pela deliberação 
n.º 1122/2013, alterada pela deliberação n.º 1124/2013, ambas publi-
cadas no Diário da República, 2.ª série, n.º 97, de 21 de maio de 2013;

É necessário nomear o dirigente da Divisão de Gestão Operacional e 
Fiscalização do Departamento de Conservação da Natureza e Florestas 
do Algarve por forma a assegurar o regular funcionamento dos serviços;

A Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, estabelece 
que o exercício de cargos dirigentes pode ser exercido, em regime de 
substituição, nos casos de vacatura de lugar:

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, e no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, ambas na 
sua redação atual, o conselho diretivo deliberou em reunião de 30 de 
julho de 2014, por unanimidade, nomear, no cargo de chefe da Divisão 
de Gestão Operacional e Fiscalização do Departamento de Conservação 
da Natureza e Florestas do Algarve, em regime de substituição, por 
urgente conveniência de serviço e com efeitos reportados a 1 de agosto 
de 2014, o licenciado Nuno José da Silva Grade, técnico superior do 
mapa de pessoal do ICNF, I. P., o qual reúne os requisitos legais e é 
detentor de aptidão técnica para o exercício de funções de direção e 
de coordenação.

24 de setembro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, João 
Rosa.

ANEXO

Nota curricular

Departamento de Conservação da Natureza 
e Florestas do Algarve

Divisão de Gestão Operacional e Fiscalização
Nome  — Nuno José da Silva Grade.
Data de nascimento: 20 de setembro de 1970.
Habilitações académicas: licenciatura em Biologia Marinha e Pescas.
Atividade profissional:
2012 a 2014 — desempenhou funções de técnico superior no Instituto 

da Conservação da Natureza e Florestas — Departamento de Conser-
vação da Natureza e Florestas do Algarve e de coordenador do Parque 
Natural da Ria Formosa;

2007 a 2012 — desempenhou funções de técnico e supervisor do 
Parque Natural da Ria Formosa no Departamento de Áreas Classificadas 
do Sul do ex -Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade;

1996 a 2006 — ingressa nos quadros do ex -Serviço Nacional de 
Parques Reservas e Conservação da Natureza desempenhando as fun-
ções de biólogo no Parque Natural da Ria Formosa, e posteriormente 
nas diversas áreas da Rede Natura 2000 afetas a esta área protegida.

Experiência profissional mais relevante — no âmbito das funções 
exercidas na Administração Pública, desenvolveu diversas funções 
técnicas e de coordenação, nomeadamente:

Supervisor e coordenador do Parque Natural da Ria formosa;
Integrou as equipas que elaboraram o Plano de Ordenamento da Orla 

Costeira Vilamoura -Vila Real de Santo António e o Plano de Ordena-
mento do Parque Natural da Ria Formosa. Participou na elaboração dos 
planos de ordenamento do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e 
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Costa Vicentina e da Reserva Natural do Sapal de Castro Marim e Vila 
Real de Santo António;

Integrou a equipa que elaborou o Plano de Gestão da Reserva Natural 
do Sapal de Castro Marim e Vila Real de Santo António;

Representante do ICNF em mais de duas dezenas de comissões de 
avaliação de impacte ambiental;

Orientador de diversos estágios académicos e profissionais.

Formação profissional mais relevante:
Curso de Especialização em Gestão e Conservação da Natureza 

(Gestão e Conservação da Natureza e da Biodiversidade; Sistemas 
Agrossilvo -pastoris; Economia dos Recursos Naturais; Organização e 
Gestão de Instituições; Políticas Agroambientais; Sistemas de Informação 
Geográfica) com desenvolvimento de competências ao nível da gestão 
do território, conservação e gestão dos recursos biológicos terrestres 
e marinhos e gestão de áreas protegidas. Formação de dois semestres 
curriculares lecionados na Universidade do Algarve — Faculdade de 
Ciências do Mar e do Ambiente.

208128183 

 Deliberação (extrato) n.º 1839/2014
Considerando que:
Em 1 de julho de 2012 entrou em vigor o Decreto -Lei n.º 135/2012, de 

29 de junho, que aprovou a Lei Orgânica do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, I. P., tendo os seus estatutos sido aprovados pela 
Portaria n.º 353/2012, de 1 de outubro, e ainda criadas as unidades fle-
xíveis pela deliberação n.º 287/2013, publicada no Diário da República, 
2.ª série, N.º 23, de 1 de fevereiro, e pela deliberação n.º 1122/2013, 
alterada pela deliberação n.º 1124/2013, ambas publicadas no Diário 
da República, 2.ª série, N.º 97, de 21 de maio;

É necessário nomear o dirigente da Divisão de Licenciamento e 
Avaliação de Projetos do Departamento de Conservação da Natureza e 
Florestas do Algarve;

A Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, estabelece 
que o exercício de cargos dirigentes pode ser exercido, em regime de 
substituição, nos casos de vacatura de lugar,

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 
15 de janeiro, e no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, am-
bas na sua redação atual, o Conselho Diretivo deliberou em reunião de 
30 de julho de 2014, por unanimidade, nomear, no cargo de chefe da 
Divisão de Licenciamento e Avaliação de Projetos do Departamento de 
Conservação da Natureza e Florestas do Algarve, em regime de substi-
tuição, por urgente conveniência de serviço e com efeitos reportados a 
01 de setembro de 2014, o licenciado Carlos Humberto Afonso Martins, 
Técnico Superior do mapa de pessoal da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Algarve, o qual reúne os requisitos legais 
e é detentor de aptidão técnica para o exercício de funções de direção 
e de coordenação.

25 de setembro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, João 
Rosa.

Nota curricular

Departamento de Conservação da Natureza
e Florestas do Algarve

Divisão de Licenciamento e Avaliação de Projetos
Nome: Carlos Humberto Afonso Martins
Data de nascimento: 19/12/1964
Habilitações académicas e profissionais
Licenciatura em Arquitetura, pela Universidade Lusíada de Lisboa
Profissionalização em Serviço pela Escola Superior de Educação da 

Universidade do Algarve

Atividade profissional
Desempenho em atividade liberal, na conceção de projetos no domí-

nio do ordenamento do território (instrumentos de gestão territorial), 
urbanismo (operações de loteamento) e edificação pública (concursos 
públicos) e privada;

Docente do 5.º grupo (Artes Visuais), de setembro|1994 a março|2001, 
em diversos estabelecimentos de ensino públicos, na região do Al-
garve;

Técnico Superior da Direção Regional do Ambiente e Ordenamento 
do Território do Algarve e posteriormente na Comissão de Coordena-
ção e Desenvolvimento Regional do Algarve (Direção de Serviços de 

Ordenamento do Território), requisitado ao Ministério da Educação, 
desde 1 de abril de 2001;

Por despacho de 19 de novembro de 2007, do Presidente da CCDR do 
Algarve, publicitado no Diário da República (2.ª série, n.º 32), através do 
Despacho (extrato) n.º 3774/2008, de 14.02.2008, nomeado definitiva-
mente, precedendo reclassificação profissional, da Carreira Docente para 
a Carreira Técnica Superior, na categoria de técnico superior de 1.ª classe 
do quadro de pessoal da ex -Comissão de Coordenação da Região do 
Algarve, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 314/2007, de 17 de setembro, 
conjugado com o Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de novembro.

Experiência profissional mais relevante, no âmbito das funções exer-
cidos na Administração Pública

Desempenho de funções de investigação, estudo, conceção e adapta-
ção de métodos e processos técnico -científico, de âmbito especializado, 
nomeadamente nos domínios de:

Acompanhamento do processo de elaboração, alteração, revisão, mo-
nitorização e suspensão de PMOT, bem como do processo de adaptação 
dos PDM ao PROT Algarve;

Ponto focal da CCDR Algarve, na avaliação do Programa de Ação 
2007|2013, do — Programa Nacional da Politica de Ordenamento do 
Território;

Avaliação de projetos estruturantes NDT e NDE, consignados no 
PROT Algarve;

Acompanhamento e apreciação de planos e projetos regionais e locais, 
no domínio da mobilidade e dos transportes;

Apreciação de avaliações ambientais estratégicas de instrumentos 
de gestão territorial e de programas de incidência territorial, bem como 
avaliações de AIA e AIncA de projetos;

Participação técnica na preparação de projetos de diplomas legais, na 
área do ordenamento do território e do urbanismo;

Membro de Júris de Nomeação de diversos Concursos Públicos pro-
movidos pela Direção -Geral do Ordenamento do Território e Desenvol-
vimento Urbano e pela Direção Regional de Economia do Algarve;

Membro da Comissão Mista de Acompanhamento do Programa PO-
LIS Albufeira (junho/2001 a maio/2003);

Promotor e organizador de jornada de trabalho realizada em ja-
neiro|2002, com a presença de representantes da DGT, da DRAOT 
Algarve, da DRA Algarve, da CRRAN Algarve e da DRAMEconomia, 
subordinada ao tema “Dúvidas suscitadas acerca de diversos diplomas 
relacionados com turismo”;

Participação no processo de monitorização do PROT Algarve;
Apreciação da localização de operações urbanísticas (relevância para 

a generalidade dos empreendimentos turísticos da Região no período de 
2001|2008) e de instalações desportivas especializadas, designadamente 
campos de golfe;

Apreciação das operações urbanísticas no concelho de Lagos, tipifi-
cadas no âmbito das Medidas Preventivas decretadas para o concelho de 
Lagos, na sequência da anulação do respetivo PDM, em 2002.

Formação profissional mais relevante:
Participação regular em congressos, seminários, encontros profissio-

nais, e outros cursos de formação nas áreas do ordenamento do território 
e urbanismo, e do ambiente, com apresentação de comunicações, bem 
como na área da informática, na ótica do utilizador.

208128167 

 Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Despacho n.º 12334/2014
1 — De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, foi aberto procedimento 
concursal para seleção do titular do cargo, de direção intermédia de 
2.º grau, de Chefe de Unidade de Orçamento e Controlo, previsto no 
n.º 2 dos artigos 1.º e 2.º dos Estatutos do Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I. P., aprovados pela Portaria n.º 393/2012, de 
29 de novembro.

2 — O referido procedimento foi publicitado e concluído de acordo 
com os respetivos condicionalismos e formalismos legais, tendo o Júri 
do concurso apresentado proposta de designação da licenciada Paula 
Sofia Fonseca Tavares, para o desempenho daquele cargo, com base 
nos factos, razões e fundamentos constantes da referida proposta, que 
integra o respetivo procedimento concursal.

3 — Tendo em conta a citada proposta de designação, considera -se 
que a candidata proposta possui a competência técnica, a experiência 
profissional e a aptidão necessárias para o exercício do cargo, bem como 
o perfil adequado para o exercício das funções em causa.
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4 — Pelo exposto, designo para o cargo de Chefe de Unidade de 
Orçamento e Controlo, a licenciada Paula Sofia Fonseca Tavares em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, com efeitos 
a partir de 1 de setembro de 2014, nos termos dos números 9 e 10 do 
artigo 21.º Lei n.º 2/2004.

5 — A nota curricular da licenciada em apreço fica junta ao presente 
despacho, dele fazendo integrante.

30 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
IFAP, I. P., Luís Souto Barreiros.

Dados biográficos:
Paula Sofia Fonseca Tavares
Habilitações Académicas:
Licenciatura em Gestão

Experiência profissional:
De 30 de novembro até à presente data, coordenadora do núcleo de 

gestão orçamental, em regime de substituição, do IGFEJ,I. P., (cargo 
equiparado a direção intermédia de 2.º grau — chefe de divisão).

De 1 de maio de 2011 a 29 de novembro de 2012 — Coordenadora 
do gabinete do orçamento, em regime de substituição, do ex -IGFIJ,I. P. 
(cargo equiparado a direção intermédia de 2.º grau — chefe de divi-
são);

De 1 de maio de 2008 a 30 de abril de 2011 — Coordenadora do 
gabinete de orçamento do ex -IGFIJ,I. P. (cargo equiparado a direção 
intermédia de 2.º grau — chefe de divisão);

As principais atividades desenvolvem -se a dois níveis, ao nível das 
competências do IGFEJ enquanto entidade coordenadora de programa 
orçamental  -Programa Justiça, e ao nível das competências do IGFEJ 
enquanto entidade executora do seu próprio orçamento.

De junho de 2001 a maio de 2008, na Direção -Geral do Orçamen-
to — Ministério das Finanças e da Administração Pública, Lisboa, de-
sempenhou funções de técnica superior na 3.ª Delegação.

Dezembro 2000 a junho 2001, na Reitoria da Universidade de Lis-
boa, Ministério da Educação, Lisboa, desempenhou funções de técnica 
superior no Departamento Financeiro.

Novembro 2000 a dezembro 2000, na Estrutura de Apoio Técnico da 
Intervenção Operacional da Educação, Ministério da Educação, Lisboa, 
desempenhou funções de técnica superior no PRODEP III  -Programa 
de Desenvolvimento Educacional para Portugal.

Novembro 1998 a setembro 2000, na Direção -Geral do Ensino Supe-
rior, Ministério da Educação, Lisboa, desempenhou funções de técnica 
superior no PRODEP II  -Programa de Desenvolvimento Educacional 
para Portugal.

Júri de concurso para Dirigente e júri para concursos para técnicos 
superiores.

Ações de formação:
Frequentou o FORGEP — Programa de Formação de Gestão Pu-

blica — INA
Frequentou várias formações nas áreas Jurídica, Financeira Orça-

mental e Contabilística, Auditoria, Recursos Humanos e Informática 
na Direção Geral do orçamento.

208127016 

 Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.

Declaração de retificação n.º 1016/2014
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 166, de 29 de agosto de 2014, o despacho n.º 11029/2014, 
retifica -se que onde se lê «designo para o cargo de chefe de divisão de 
Aquacultura e Valorização Narcisa Maria Mestre Bandarra, em regime 
de comissão de serviço, pelo período de três anos, por urgente conveni-
ência de serviço, com efeitos a partir de 2 de julho de 2014» deve ler -se 
«designo para o cargo de chefe de divisão de Aquacultura e Valorização 
Narcisa Maria Mestre Bandarra, em regime de comissão de serviço, com 
opção pelo vencimento da carreira e categoria de origem, conforme 
previsto no artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que estabelece o estatuto do 
pessoal dirigente da administração central, local e regional do Estado 
(EPD), pelo período de três anos, por urgente conveniência de serviço, 
com efeitos a partir de 2 de julho de 2014».

18 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Miguel Alberto de Miranda.

208129074 

 Declaração de retificação n.º 1017/2014
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 164, de 27 de agosto de 2014, despacho n.º 10956/2014, retifica-se 
que onde se lê «designo para o cargo de Chefe de Divisão de Geologia 
Marinha e Georecursos Marinhos, Pedro António Gancedo Terrinha, em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, por urgente 
conveniência de serviço, com efeitos a partir de 26 de junho de 2014» 
deve ler-se «Pelo exposto, designo para o cargo de Chefe de Divisão 
de Geologia Marinha e Georecursos Marinhos Pedro António Gancedo 
Terrinha, em regime de comissão de serviço, com opção pelo vencimento 
da carreira e categoria de origem, conforme previsto no artigo 31.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação da Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro, que estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente da Admi-
nistração Central, Local e Regional do Estado (EPD), pelo período de 
três anos, por urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir de 
26 de junho de 2014».

18 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Miguel Alberto de Miranda.

208129309 

 Declaração de retificação n.º 1018/2014
Por ter sido publicada com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 166, de 29 de agosto de 2014, a deliberação n.º 1660/2014, 
retifica -se que onde se lê:

«4 — A atribuição do pelouro Departamento de Operações, In-
fraestruturas e Desenvolvimento Tecnológico, inclui a delegação de 
competências para decidir e praticar todos os atos da unidade orgânica, 
com exceção dos referidos na alínea b) do ponto 1.2.»

deve ler -se:
«4 — A atribuição do pelouro do Departamento de Operações, 

Infraestruturas e Desenvolvimento Tecnológico, inclui a delegação de 
competências para decidir e praticar todos os atos da unidade orgânica, 
com exceção dos referidos na alínea b) do ponto 1.2., bem como a 
gestão dos projetos e serviços nas áreas de atividade das Unidades 
Orgânicas referidas nos pontos 1.1 e 1.2.»
22 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 

Miguel Alberto de Miranda.
208129358 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Louvor n.º 487/2014
Ao cessar funções como diretor do Serviço de Neurocirurgia do 

Hospital de Santa Maria e no ano da jubilação do Professor Doutor João 
Lobo Antunes, quero deixar o meu público louvor e apreço pelo trabalho 
desenvolvido pelo notável neurocirurgião e professor de medicina, que 
tanto marcou esta área de conhecimento e todos aqueles que com ele 
privaram, em particular, doentes, estudantes, colegas e investigadores 
de todo o mundo.

Enalteço o sentido de compromisso e serviço sempre demonstrado, 
bem como os préstimos ao Serviço Nacional de Saúde, inclusive na 
formação de gerações de novos médicos na Faculdade de Medicina 
de Lisboa.

Constituiu -se como um dos maiores especialistas mundiais em 
neurocirurgia, elevando a ciência e o conhecimento produzidos em 
Portugal. Acresce referir a inspiração e a reflexão suscitadas pela sua 
obra ensaística e a sua influência intelectual, designadamente através 
da publicação de mais de cem artigos nas áreas das neurociências, da 
cultura e da ética.

Salienta -se, no seu percurso eclético, uma elevada participação cí-
vica, cultural, científica e académica e o empreendedorismo patente na 
liderança do Instituto de Medicina Molecular.

Presidiu à Sociedade das Ciências Médicas de Lisboa, à Academia 
Portuguesa de Medicina e à Sociedade Europeia de Neurocirurgia e foi 
Vice -Presidente para a Europa da Federação Mundial das Sociedades 
Neurocirúrgicas. Liderou o Conselho Superior de Ciência, Tecnologia 
e Inovação e integrou o Conselho Nacional de Ética para as Ciências 
da Vida.

A participação no Conselho de Estado e a coordenação dos trabalhos 
na fusão da Universidade Clássica de Lisboa com a Universidade Téc-
nica de Lisboa, evidenciam a sua relevância, transversal à sociedade 
portuguesa.
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Entre os diversos prémios e distinções de que foi alvo, no país e fora 
dele, saliento o Prémio Pessoa, o Neurobionik Award – Hannover e o 
Prémio Universidade de Lisboa, bem como a imposição das insígnias 
da Grã -Cruz da Ordem do Infante D. Henrique e do Grande -Colar da 
Ordem Militar de Sant’iago da Espada. O Ministério da Saúde atribuiu-
-lhe, em 2003, a medalha de serviços distintos grau ouro.

Expresso, neste louvor público, um profundo reconhecimento ao 
Professor Doutor João Lobo Antunes, pelo trabalho desenvolvido acima 
referido e pelo exemplo de reflexão ética, de inovação e profundo en-
volvimento, traduzido claramente em valor acrescentado e ganhos em 
saúde que a todos nos lega.

29 de setembro de 2014. — O Ministro da Saúde, Paulo José de 
Ribeiro Moita de Macedo.

208126539 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 11153/2014
Torna -se público que, por deliberação de 25 de setembro de 2014 do 

conselho diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 
(ACSS, I. P.), nos termos do disposto n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, Clara Maria Maia Barreiro Santos, pertencente à carreira de assistente 
técnico, concluiu com sucesso o período experimental, com a avaliação final 
de 16,42 valores, na sequência da celebração, com este instituto público, de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

29 de setembro de 2014. — A Coordenadora da Unidade de Apoio à 
Gestão, Celeste Terêncio da Silva.

208126182 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1840/2014
Ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento do 

Internato Médico, aprovado pela Portaria n.º 251/2011, de 24 de junho, 
torna -se público que o Conselho Diretivo da Administração Regional 
de Saúde do Centro, IP, na sua reunião de 18 de setembro do corrente 
ano, deliberou nomear, Coordenadora do Internato Médico de Saúde 
Pública da Zona Centro, pelo período de três anos renovável, a Assis-
tente Graduada Sénior de Saúde Pública Dra. Maria Fernanda de Jesus 
Loureiro, com efeitos a 1 de julho de 2014, atendendo ao reconhecimento 
da sua competência e experiência na formação de médicos internos, 
evidenciadas na nota curricular em anexo.

22 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

Nota Curricular
Maria Fernanda de Jesus Loureiro
Natural de Ílhavo, Distrito de Aveiro
Data de nascimento — 03 de janeiro de 1959
Formação Académica — Licenciatura em Medicina pela Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra — 1983
Formação Pós -Graduada:
Curso de Saúde Pública — ENSP, Escola Nacional de Saúde Pú-

blica — 1987
Programa Avançado de Gestão para Diretores Executivos dos 

ACeS — INA, Instituto Nacional de Administração — 2008/2009
Programa de Alta Direção de Instituições de Saúde — AESE, Escola 

de Direção e Negócios — 2011
Categoria:
Assistente Graduada Sénior de Saúde Pública — 2005

Funções exercidas:
Diretora Executiva do ACeS Baixo Vouga II entre 2009 e 2012
Coordenadora Regional dos Rastreios Oncológicos desde setembro 

2013
Diretora do Internato Médico de Saúde Pública da Zona Centro desde 

dezembro de 2012

Membro de:
Direção do Colégio da Especialidade de Saúde Pública

208126952 

 Despacho (extrato) n.º 12335/2014
Por despacho de 8 de setembro de 2014 do Diretor Executivo do 

Agrupamento de Centros de Saúde do Dão Lafões, foi autorizada a 
acumulação de funções privadas, na empresa Saúde Plena L.da, com as 
funções de clínica geral, nos Serviços de Urgência do Centro Hospitalar 
Tondela -Viseu, E. P. E., à médica Interna em Medicina Geral e Familiar, 
Liliana Andreia da Silva Correia, a exercer funções na Unidade de Saúde 
Familiar Grão Vasco do ACES Dão Lafões, e ao abrigo dos artigos 22.º 
e 23.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

22 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208127098 

 Despacho (extrato) n.º 12336/2014
Por despacho de 8 de setembro de 2014 do Diretor Executivo do 

Agrupamento de Centros de Saúde do Dão Lafões, foi autorizada a 
acumulação de funções privadas na Clínica Privada Casa de Saúde de 
São Mateus, em Viseu, à técnica superior de Saúde, ramo de psicologia, 
Maria Antonieta Moreira Ferreira de Melo Simões, a exercer funções na 
Unidade de Recursos Assistenciais Partilhados do ACES Dão Lafões, 
ao abrigo dos artigos 22.º e 23.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho.

22 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208126985 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 11154/2014
No seguimento do procedimento concursal comum para recrutamento 

de trabalhador com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, para o preenchimento de um posto de trabalho destinado 
a Técnicos Superiores de Saúde, ramo de Farmácia, no âmbito regio-
nal do Mapa de Pessoal da ARS do Alentejo, I. P., e conforme aviso 
n.º 5950/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 
13 de maio de 2014, torna -se público que não foram admitidos candidatos 
ao referido procedimento.

26 de setembro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula 
Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.

208129511 

 Aviso n.º 11155/2014
No seguimento do procedimento concursal comum para recruta-

mento de trabalhador com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de um posto de trabalho 
para a carreira de Técnico Superior, categoria de Técnico Superior, 
área de Engenharia Mecânica, ramo de Termodinâmica, no âmbito 
regional do Mapa de Pessoal da ARS do Alentejo, I. P., e conforme 
aviso n.º 4592/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 67, de 4 de abril de 2014, torna -se público que não foram admitidos 
candidatos ao referido procedimento.

26 de setembro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula 
Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.

208129471 

 MINISTÉRIOS DA SAÚDE, DA EDUCAÇÃO
E CIÊNCIA E DA SOLIDARIEDADE,
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
do Ministro da Saúde, do Ensino Superior e do Emprego

Despacho n.º 12337/2014
A Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, que regula o acesso às 

profissões no âmbito das terapêuticas não convencionais, e o seu 
exercício, determina a criação do Conselho Consultivo para as 
Terapêuticas não Convencionais, como órgão não remunerado de 
apoio ao Ministro da Saúde para as questões relativas ao exercício, 
formação, regulamentação e regulação das profissões previstas na-
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quela lei, devendo as suas competências e regras de funcionamento 
constar de portaria a aprovar pelo membro do Governo responsável 
pela área da saúde.

Neste contexto, através da Portaria n.º 25/2014, de 3 de fevereiro, 
foram estabelecidas as competências e regras de funcionamento do 
Conselho Consultivo para as Terapêuticas não Convencionais.

Importa, agora, proceder à designação dos elementos de que com-
põem o referido Conselho, nos termos do disposto no artigo 18.º da 
citada lei.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 18.º da Lei n.º 71/2013, de 
2 de setembro, determina -se o seguinte:

São designados para integrar o Conselho Consultivo para as Tera-
pêuticas não Convencionais:

a) Dr. Pedro Ribeiro da Silva, em representação da Direção -Geral 
da Saúde, que preside;

b) Dra. Sara Maria Calado da Silva, em representação da Direção-
-Geral da Saúde;

c) Dr. Alberto Matias Rosário, em representação da Administração 
Central dos Serviços de Saúde, I. P.;

d) Dr. Afonso Costa, em representação do ministério da tutela do 
ensino superior;

e) Dra. Alexandra Teixeira, em representação do ministério da tutela 
do trabalho;

f) Maria Deolinda Camilo Rodrigues Fernandes e Eduardo Augusto 
Vicente em representação da acupuntura;

g) Maria Manuela Nunes da Costa Maia da Silva e Carlos Fernando 
Campos Ventura em representação da fitoterapia;

h) António Manuel Machado Fernandes Novaes e Jorge Manuel 
Barbosa Fonseca, em representação da homeopatia;

i) Pedro Choy de Amélia Cordeiro e José Manuel Mendonça da Costa 
Faro, em representação da medicina tradicional chinesa;

j) Manuel da Rocha Coelho de Melo e António José Afonso Marcos, 
em representação da naturopatia;

k) Augusto José de Proença Baleiras Henriques e Ângelo Vidigal 
Lucas, em representação da osteopatia;

l) António Felismino Alves e Paulo Valente, em representação da 
quiropraxia;

m) Dra. Maria Helena Pacheco Pinto Ferreira, em representação da 
Ordem dos Médicos;

n) Prof.ª Doutora Maria da Graça Campos, em representação da 
Ordem dos Farmacêuticos;

o) Dr. Paulo Fonseca e Engenheira Fátima Santos, em representação 
de entidades de defesa dos direitos do consumidor.

19 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa. — O Secretário de Estado 
do Ensino Superior, José Alberto Nunes Ferreira Gomes. — O Secretário 
de Estado do Emprego, Octávio Félix de Oliveira.

208125056 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12338/2014
Considerando que a Comissão de Recrutamento e Seleção para a 

Administração Pública (CReSAP) concluiu o procedimento concursal 
para o cargo de Presidente do Centro Científico e Cultural de Macau, 
em obediência às regras de recrutamento, seleção e provimento dos 
cargos de direção superior da Administração Pública consagradas no 
estatuto do pessoal dirigente;

Considerando que, nos termos previstos no n.º 6 do artigo 19.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que aprova o estatuto do pessoal 
dirigente dos serviços e organismos da administração central, regio-
nal e local do Estado, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, o júri do mencionado procedimento concur-
sal apresentou proposta de designação indicando três candidatos, 
entre os quais o Professor Luís Filipe Sousa Barreto, determino 
o seguinte:

1. Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços 
e organismos da administração central, regional e local do Estado, 

alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, de-
signo o Professor Luís Filipe Sousa Barreto para exercer, em comissão 
de serviço, o cargo de Presidente do Centro Científico e Cultural de 
Macau.

2. A síntese curricular do ora designado é publicada em anexo ao 
presente despacho, dele fazendo parte integrante.

3. O presente despacho produz efeitos a 1 de setembro de 2014.

30 de setembro de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Síntese Curricular de Luís Filipe Sousa Barreto
Luís Filipe Sousa Barreto

Nascido em Angola, 3 de julho de 1954;

Formação académica:

Licenciatura em História, Faculdade de Letras, concluído em 1978;
Doutoramento em Cultura Portuguesa, Faculdade de Letras, concluído 

em 1992;
Agregação em História, no ano de 2003, e Cátedra em História, no 

ano de 2012.

Experiência profissional:

A partir de maio de 2006 começou a experiência de direção do Centro 
Científico e Cultural de Macau (CCCM);

Foi diretor do Instituto de Estudos Portugueses da Universidade de 
Macau entre 1992 e 1994, professor visitante/diretor de Investigação 
da École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris (1998), e 
professor visitante nas Universidades de Beijing, Shanghai, Hefei 
(2000).

É autor, entre outros estudos, dos seguintes livros: Descobrimen-
tos e Renascimento – Formas de Ser e de Pensar nos Séculos XV e 
XVI, Lisboa, I, Nacional, 1982; Caminhos do Saber no Renascimento 
Português - Estudos de História e Teoria da Cultura, Lisboa, I, Na-
cional, 1986; Os Descobrimentos e a Ordem do Saber - Uma Análise 
Sociocultural, Lisboa, Gradiva, 1987; Portugal: Pioneiro do Diálogo 
Norte-Sul - Para um Modelo da Cultura dos Descobrimentos Portugue-
ses (ed. trilingue/português, francês, inglês), Lisboa, I, Nacional, 1988; 
Portugal Mensageiro do Mundo Renascentista, Lisboa, Quetzal, 1989; 
Os Navios dos Descobrimentos, Lisboa, Correios de Portugal, 1991 
(edição bilingue/português, inglês); Lavrar o Mar – Os Portugueses e 
a Ásia: c.1480-c.1630, Comissão Nacional para as Comemorações dos 
Descobrimentos Portugueses, Lisboa, 2000 (também edição inglesa); 
Damião de Góis – Os Caminhos de um Humanista, Lisboa, Correios 
de Portugal, 2002; Macau: Poder e Saber Séculos XVI e XVII, Lisboa, 
Presença, 2006.

Editor de: Macau During the Ming Dynasty, Lisboa, CCCM, 
2009; Rumos de Macau e das Relações Portugal-China, 1974-1999, 
Lisboa, CCCM, 2010 (também edição inglesa); Tomás Pereira, 
S. J. (1646-1708) Life, Work and World, Lisboa, CCCM, 2010. 
Coordenador do projeto de investigação Tomás Pereira e da edição 
das suas, manuscritas e inéditas, Obras, Lisboa, CCCM, 2011, dois 
volumes.

208129488 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Albufeira Poente, Albufeira

Declaração de retificação n.º 1019/2014
Por ter sido publicado com inexatidão o aviso n.º 10772/2014, no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 186, de 26 de setembro, a p. 24 717, 
retifica -se que onde se lê:

No n.º 1, «Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
torna -se público que, por despacho do Presidente da Comissão Admi-
nistrativa Provisória» deve ler -se «Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, torna -se público que por despacho do Diretor -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares»;
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 Agrupamento de Escolas D. José I, Vila Real de Santo António

Aviso n.º 11156/2014

Delegação de Competências
Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e catorze, no uso 

das competências que a lei me confere enquanto Diretora do Agrupa-
mento de Escolas D. José I, e dando cumprimento ao n.º 3 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 224/2009, de 11 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de 
julho, nomeei para o desempenho do cargo de Subdiretor o docente 
Eduardo Jerónimo Gomes Vicente da Cunha.

No uso das mesmas competências e nos termos do disposto nos n.os 1 
e 2 do artigo 35.º e no n.º 1 do artigo 37.º do Código do Procedimento 
Administrativo e, ainda, ao abrigo do n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 224/2009, de 
11 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho delego, 
sem possibilidade de subdelegação, no Subdiretor, as competências que 
a seguir se discriminam:

1 — Nas minhas faltas e impedimentos, nos termos e ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 41.º do CPA, e em conformidade com o definido no 
n.º 8 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 224/2009, de 11 de setembro e pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012 de 2 de julho, todas as competências que a lei e o Regula-
mento Interno me conferem.

Delego, ainda, com possibilidade de subdelegação, as competências 
que a seguir se discriminam:

1) Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de turmas, 
matrículas, renovações de matrículas ou inscrições para provas finais 
de ciclo mesmo depois de expirados os prazos legais.

2) Autorizar a constituição e alteração de turmas dos cursos em fun-
cionamento, desde que seja cumprida a legislação, não se verifique 
acréscimo de despesa e dentro da rede definida.

3) Conceder equivalências do ensino básico.
4) Superintender, decidir e nomear em todos os assuntos como as 

provas finais de ciclo e testes intermédios, verificando o seu funciona-
mento nos termos da lei e do regulamento interno, podendo determinar a 
criação das equipas e instrumentos formais que entenda como necessários 
e convenientes para o efeito.

5) Superintender, no geral, em todos os assuntos que, em termos 
pedagógicos, digam respeito ao Corpo Discente, coordenar, super-
visionar e convocar a realização de todas as reuniões de caráter 

 Agrupamento de Escolas Dr. António Augusto Louro, Seixal

Aviso n.º 11157/2014

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que a professora do 
Quadro de Agrupamento, grupo 600, Maria Etelvira Emílio Duarte 
Grácio e Rodrigues, cessou o contrato de trabalho em funções públi-
cas, nos termos do disposto no artigo 255.º do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, e pela Portaria n.º 332 -A/2013, de 11 de novembro, 
cessando a relação jurídica de emprego pública, com efeitos a 01 
de setembro de 2014.

30 de setembro de 2014. — A Diretora, Célia Coelho Dias.
208127454 

 Aviso n.º 11158/2014
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que o professor do 
Quadro de Agrupamento, grupo 110, João Virgílio Leirão Rodrigues, 
cessou o contrato de trabalho em funções públicas, nos termos do 
disposto no artigo 255.º do Regime do Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setem-
bro, e pela Portaria n.º 332 -A/2013, de 11 de novembro, cessando a 
relação jurídica de emprego pública, com efeitos a 01 de setembro 
de 2014.

30 de setembro de 2014. — A Diretora, Célia Coelho Dias.
208127405 

 Aviso n.º 11159/2014
De acordo com o determinado na alínea d ), do n.º 1, do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna  -se pública a lista no-
minativa do pessoal docente e não docente do Agrupamento de Escolas 
Dr. António Augusto Louro, cuja relação jurídica de emprego público 
cessou por motivo de aposentação, no período compreendido entre 1 
de janeiro a 31 de dezembro de 2013. 

pedagógico que entenda necessárias para bom funcionamento das 
várias áreas do Agrupamento (conselhos de turma, conselhos de 
turma de avaliação), verificando o seu funcionamento nos termos 
da lei e do regulamento interno, podendo determinar a criação das 
comissões e instrumentos formais que entenda como necessários e 
convenientes para o efeito.

6) Homologar atas e pautas de avaliação.
7) Superintender o processo de avaliação do desempenho do pessoal 

não docente do Agrupamento, no geral, e avaliar os assistentes técnicos 
e operacionais.

8) Convocar todas as reuniões a que lhe assista a presidência.
9) Fazer o despacho de expediente.

As competências delegadas extinguem -se pelas formas dos termos 
determinados no artigo 40.º do CPA.

O presente despacho produz efeitos a partir de um de setembro de 2014

30 de setembro de 2014. — A Diretora, Maria Adelaide Pereira Rosa.
208126911 

Nome Categoria Data da cessação

Maria Manuela Alves Pita Pereira Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente — Grupo 210  . . . . . . . . . . . . . 28 -02 -2013
Joaquim António Sarmento Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente — Grupo 230  . . . . . . . . . . . . . 30 -09 -2013
Maria José Serejo Nunes Leal Oliveira Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente — Grupo 240  . . . . . . . . . . . . . 30 -09 -2013
Rosa Maria Rosário Catarino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente — Grupo 230  . . . . . . . . . . . . . 31 -07 -2013
Austiclinia Conceição Bandeiras Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente — Grupo 200  . . . . . . . . . . . . . 30 -04 -2013
Maria Celeste Casimiro Leitão Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional  . . . . . . . . . . . . . 31 -03 -2013
Maria Helena Ângelo Tomaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional  . . . . . . . . . . . . . 31 -07 -2013

 30 de setembro de 2014. — A Diretora, Célia Coelho Dias.
208127502 

O n.º 3 fica sem efeito;
No n.º 8, «Requisitos de admissão: ser detentor, até à data limite 

para apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro» deve 
ler -se «Requisitos de admissão: ser detentor, até à data limite para apre-
sentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos 
na Lei n.º 35/2014 de 20 de junho»;

No n.º 9, «Método de seleção: dada a urgência da contratação, ape-
nas se procederá à avaliação curricular dos candidatos, de acordo com 
a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008.» 
deve ler -se «Método de seleção: dada a urgência da contratação, 
apenas se procederá à avaliação curricular dos candidatos, de acordo 
com a faculdade prevista no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho».

29 de setembro de 2014. — O Presidente da CAP, Aurélio Pires 
Nascimento.

208126522 
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 Aviso (extrato) n.º 11162/2014

Por despacho de 31 de julho de 2014, do Diretor-Geral dos Estabeleci-
mentos Escolares, foi autorizada a concessão de licença sem vencimento 
por um ano, ao abrigo do disposto no artigo 106.º do ECD e abrangida 
pelos n.os 1 e 2 do artigo 235.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
à docente do grupo de recrutamento 100, Maria Adelaide Santos Valada 
Monteiro, para o ano escolar 2014/2015.

30 de setembro de 2014. — O Diretor, Alexandre José Rodrigues 
Canadas.

208127584 

 Agrupamento de Escolas de Mortágua

Aviso n.º 11163/2014

Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 
31 de março, e circular n.º 30/98/DEGRE, de 3 de novembro, faz -se 
publicar que se encontra afixada nas salas de professores, a lista de an-
tiguidade do pessoal docente deste Agrupamento de Escolas, reportada 
a 31 de agosto de 2014.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

26 de setembro de 2014. — O Diretor, Rui José Parada da Costa.
208124862 

 Agrupamento de Escolas de Pedrouços, Maia

Aviso n.º 11164/2014

Ao abrigo da Portaria n.º 221 -A/2013, de 8 de julho, torna -se público 
que a docente, Ana Maria Pinto Carolino, do grupo 330, índice 245, 
desta escola, cessou funções por motivo de rescisão de mútuo acordo, 
com efeitos a 1 de maio de 2014.

30 de setembro de 2014. — O Diretor, Sérgio Manuel Moreira Al-
meida.

208129244 

 Agrupamento de Escolas de Ponte de Lima

Aviso n.º 11165/2014

Cessação de Contrato de Trabalho em Funções Públicas

Programa de Rescisões por Mútuo Acordo de Docentes
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 junho, torna -se público que o professor do Qua-
dro de Agrupamento, grupo 530, Manuel Olímpio Alves Ferreira e a 
professora do Quadro de Agrupamento, grupo 430, Maria Rita Ribas 
Fernandes, cessaram o contrato de trabalho em funções públicas, 
nos termos do disposto no artigo 255.º do Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, e pela Portaria n.º 332 -A/2013, de 11 de novembro, 
cessando a relação jurídica de emprego público, com efeitos a 01 de 
setembro de 2014.

29 de setembro de 2014. — A Diretora, Maria Manuela Sequeiros 
Alves de Araújo.

208124854 

 Agrupamento de Escolas Raul Proença, Caldas da Rainha

Louvor n.º 488/2014
Ao terminar as minhas funções de Diretor do Agrupamento de Escolas 

Raul Proença quero expressar público louvor ao Adjunto de Direção Ri-
cardo Jorge Ferreira Simão Álvaro, pela forma empenhada, competente 
e dedicada como desempenhou as suas funções.

A disponibilidade, profissionalismo e o esforço com que tratou e 
resolveu os assuntos, foram um forte contributo para o sucesso do 
Agrupamento de Escolas Raul Proença.

Por todos os motivos é um privilégio expressar -lhe o meu apreço e 
a minha gratidão.

1 de outubro de 2014. — O Diretor, José Madruga da Silva Pimpão.
208129877 

 Louvor n.º 489/2014
Ao terminar as minhas funções de Diretor do Agrupamento de Es-

colas Raul Proença quero expressar público louvor, a título póstumo, 
ao professor Henrique Daniel Enxuto Caetano pela forma empenhada, 
competente e dedicada como sempre desempenhou as suas funções de 
Assessor na área da Informática.

A disponibilidade, profissionalismo, a distinção e o carinho com que 
sempre tratou e resolveu os problemas ligados à sua assessoria, foram 
um forte contributo para o sucesso da Escola Secundária c/ 3.º Ciclo 
de Raul Proença.

Por todos os motivos é uma honra expressar à pessoa excecional que 
foi o Henrique o meu apreço e a minha gratidão.

1 de outubro de 2014. — O Diretor, José Madruga da Silva Pimpão.
208129722 

 Louvor n.º 490/2014
Ao terminar as minhas funções de Diretor do Agrupamento de Escolas 

Raul Proença quero expressar público louvor à professora, Helena Maria 
Rodrigues Fernandes, pela forma empenhada, competente e dedicada 
como desempenhou as suas funções de Vice -Presidente da CEI.

A disponibilidade, profissionalismo e o carinho com que tratou os 
assuntos ligados aos alunos, contribuíram para o sucesso da Escola 
Secundária c/ 3.º Ciclo de Raul Proença.

Por todos os motivos é um privilégio expressar -lhe o meu apreço e 
a minha gratidão.

1 de outubro de 2014. — O Diretor, José Madruga da Silva Pimpão.
208129811 

 Agrupamento de Escolas Marinhas do Sal, Rio Maior

Aviso (extrato) n.º 11161/2014

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho e da Portaria 332 -A/2013, de 11 de novembro, 
torna -se público que o docente do quadro de Agrupamento de Escolas 
Marinhas do Sal, Rio Maior, do grupo 540, Abel Fernando Henriques 
Pereira Coutinho, cessou a relação jurídica de emprego público, através 
do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo de Docentes, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014.

30 de setembro de 2014. — O Diretor, Alexandre José Rodrigues 
Canadas.

208127081 

 Aviso n.º 11160/2014

Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 
31 de março, torna -se público que se encontra afixada para consulta, na 
secretaria a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento 
de Escolas, referente a 31 de agosto de 2014.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do n.º 1 do 
artigo 96.º do referido decreto -lei.

1 de outubro de 2014. — A Diretora, Célia Coelho Dias.
208128191 

 Agrupamento de Escolas do Restelo, Lisboa

Aviso n.º 11166/2014
O Agrupamento de Escolas do Restelo torna público que pretende 

proceder à contratação de pessoal para assegurar serviços de limpeza, 
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 Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa

Despacho n.º 12339/2014

No uso das competências que me são conferidas como Diretora 
do agrupamento de escolas Rio Arade, nomeio por meu despacho 
de 01 de setembro a professora Elsa Maria Agra da Assunção, do 
grupo de recrutamento 110, como adjunta da Diretora, nos termos 
do n.º 6 do artigo 21.º e artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 137/2012, 
de 02 de julho, em substituição de Maria de Jesus da Silva Duarte 
que requereu mobilidade, ao abrigo do Despacho n.º 6969/2014 de 
28 de maio.

A presente nomeação produz efeito a partir do dia 1 de setembro 
de 2014.

30 de setembro de 2014. — A Diretora, Ana Cristina Tiago Martins.
208126441 

 MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E DA SOLIDARIEDADE,

EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Agência Nacional para a Qualificação
e o Ensino Profissional, I. P.

Aviso n.º 11167/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que foi autorizada 
a consolidação definitiva da mobilidade interna, na carreira e categoria 
técnica superior, Isabel Cristina Duarte Esteves, nos termos previstos 
no artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação 
dada pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, com 
efeitos a 31 de julho de 2014, passando a trabalhadora a integrar um 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

Acordo n.º 20/2014

Alteração ao Acordo de Colaboração para a construção
do Centro Escolar e Escola Básica 2,3 em Campo Maior

Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
representado pelo Diretor -Geral, José Alberto Moreira Duarte.

Segundo outorgante: Município de Campo Maior, representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, Ricardo Miguel Furtado Pinheiro.

Considerando que:

A. A Lei Orgânica do Ministério da Educação e Ciência (MEC), 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 266 -G/2012, de 31 de dezembro, procedeu à ex-
tinção das Direções Regionais de Educação, nomeadamente da Direção 
Regional de Educação do Alentejo, cujas atribuições foram, conforme 
disposto no Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, integradas 
na Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE).

B. Com vista à construção do Centro Escolar e Escola Básica 2,3, 
em Campo Maior, foi celebrado o Acordo n.º 94/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 103, de 27 de maio, devidamente 
homologado.

C. Nos termos previstos no artigo 4.º, ponto 3, do acordo n.º 94/2011, 
ficou estabelecido o valor máximo de comparticipação a suportar pelo 
Ministério da Educação e Ciência no pressuposto que a taxa FEDER 
era 80 % conforme estipulado no ponto 1 do acordo n.º 94/2011. A 
Comissão Diretiva do INALENTEJO deliberou em 14/08/2012, alterara 
a taxa de comparticipação do FEDER para 85 %, conforme adenda ao 
contrato de financiamento.

D. Nos termos previstos no artigo 5.º do mesmo acordo, a construção 
das instalações deveria concluir -se até 30 de junho de 2013, o que não 
se veio a verificar.

É celebrada a presente alteração ao Acordo, identificado em B supra, 
que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Em todo o articulado onde se lê «DREALe» deve passar a ler -se 
«DGEstE».

Cláusula 2.ª

O artigo 4.º, ponto 3, passa a ter a seguinte redação:

«A DGEstE transferirá para a Câmara Municipal de Campo Maior 
a quantia respeitante à contrapartida nacional, correspondente a 15 % 
dos custos elegíveis, até ao montante máximo de 519 750,00 €.»

Cláusula 3.ª

O artigo 5.º passa a ter a seguinte redação:

«A construção das instalações da Escola deverá concluir -se até 
dezembro de 2014.»

15 de setembro de 2014. — Pela Direção -Geral dos Estabelecimen-
tos Escolares, o Diretor -Geral, José Alberto Moreira Duarte. — Pelo 
Município de Campo Maior, o Presidente da Câmara, Ricardo Miguel 
Furtado Pinheiro.

Homologo.

O Secretário de Estado do Ensino e da Administração Escolar, João 
Casanova de Almeida.

208126158 

em regime de contrato a termo resolutivo certo, a tempo parcial, nos 
termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e autorizado 
pela telecópia n.º 10715/D -DGESTE/2013. O concurso encontra -se 
aberto para quatro postos de trabalho.

Local de trabalho: Escolas do Agrupamento, Rua Antão Gonçalves 
1400 -015 Lisboa (sede).

Função: prestação de serviços/tarefas — serviço de limpeza, vigi-
lância e outros.

Horário: quatro horas/dia — vinte horas/semana.
Remuneração: nível 1 da categoria de assistente operacional, na pro-

porção correspondente à prestação de trabalho.
Requisitos legais exigidos: escolaridade obrigatória.
Método de seleção: avaliação curricular.
Prazo do concurso: 10 dias úteis a partir da data de publicação do 

presente aviso.
Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da lista de graduação 

dos candidatos.
Candidaturas: deverão ser formalizadas em impresso próprio que será 

disponibilizado aos interessados, nos serviços administrativos da escola, 
no horário de expediente.

Composição do júri:

Presidente do júri — Armando Geraldes Pires (vogal da CAP).
Vogais efetivos — Maria Manuela Alves (vogal da CAP), que subs-

tituirá o presidente nos seus impedimentos, e Paula Shirley (vogal 
da CAP).

Vogais suplentes — Ana Cristina Antunes (coordenadora técnica), e 
Idalina Marques Carvalho (encarregada operacional).

Nota. — Este concurso é válido para eventuais contratações que 
ocorram durante o ano escolar de 2014 -2015.

30 de setembro de 2014. — O Presidente da CAP, Júlio Dias dos 
Santos.

208126693 

posto de trabalho do mapa de pessoal da Agência Nacional para a 
Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., mantendo a mesma posição 
remuneratória do serviço de origem, Direção Geral de Planeamento 
e Gestão Financeira.

30 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Gonçalo Xufre da Silva.

208127332 
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Autoridade para as Condições do Trabalho

Despacho n.º 12340/2014
Nos termos do Despacho n.º 22726 -B/2007, de 21 de setembro, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de setembro, e 
do Despacho n.º 29673/2007, de 4 de dezembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 248, de 26 de dezembro, foi criada uma rede de 
serviços desconcentrados da Autoridade para as Condições do Trabalho, 
nomeadamente a Unidade Local da Covilhã, que tem de ser dirigida por 
um subdiretor, cargo de direção intermédia de 2.º grau. Face ao exposto, 
torna -se necessário assegurar as funções de direção da referida unidade 
orgânica, definidas no mencionado Despacho n.º 22726 -B/2007, de 21 
de setembro de 2007.

Considerando que o licenciado Luís Alberto da Conceição 
Moreira, inspetor principal, da carreira de inspetor superior, da 
Autoridade para as Condições do Trabalho, reúne as condições 
estabelecidas no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, re-
publicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e posteriormente 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, (EPD — Estatuto 
do Pessoal Dirigente), como decorre da Nota Curricular anexa ao 
presente despacho:

Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 20.º e 27.º e n.os 9, 10 
do artigo 21.º do EPD, nomeio, em regime de substituição, o licenciado 
Luís Alberto da Conceição Moreira, para exercer o cargo de Subdiretor 
da Unidade Local da Covilhã.

A presente nomeação produz efeitos a 1 de outubro de 2014.

26 de setembro de 2014. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.

Nota curricular
Luís Alberto da Conceição Moreira, 53 anos, nascido em Damba 

(Angola), casado e residente na Covilhã.
Habilitações académicas:

2003 — Licenciatura em Ciências da Comunicação, pela Universidade 
da Beira Interior

2005 — Curso de Formação Pedagógica Inicial de Formadores que 
culminou com a obtenção do Certificado de Aptidão de Formador.

Funções de dirigente na administração pública:

Substituição do dirigente local na Unidade Local da Covilhã, nas suas 
ausências, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Experiência e formação profissional:

Inspetor do Trabalho desde outubro de 1991, sendo Inspetor Principal 
desde agosto de 2007.

Em julho de 2009, nomeado Orientador do Estágio de 3 Inspetores 
Estagiários do concurso de Ingresso de 150 Novos Inspetores do Tra-
balho.

Em 2009, nomeado trabalhador efetivo para assegurar na Unidade 
Local da Covilhã a articulação com os Técnicos de Higiene e Segurança 
da então Direção Regional do Centro e a aplicação das medidas de 
primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação.

Em 2014, designado Orientador/Tutor do Estágio de um Médico do 
Trabalho na ACT, do XXI Curso de Medicina do Trabalho da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Coimbra.

Nos anos de 2005 e 2006 em cumprimento do Plano de Atividades, 
Inspetor responsável pelo desenvolvimento na área jurisdição da Unidade 
Local da Covilhã de diversas ações.

Em 28 de abril de 2006 em colaboração com o Comando do Des-
tacamento da Covilhã da GNR, formador dos Militares dos Postos da 
GNR de Tortosendo, Unhais da Serra, Paul, Caria, Belmonte e Teixoso 
no âmbito dos “Transportes Rodoviários” — (legislação nacional e 
regulamentos comunitários).

Em 31 de maio de 2006 em colaboração com o Comando do Des-
tacamento da Covilhã da GNR, formador dos Comandantes de Posto 
do Grupo Territorial de Castelo Branco, que abrange os Comandos 
de Destacamento de Castelo Branco (do qual fazem parte os Postos 
de Vila Velha de Ródão, Cebolais de Cima, Malpica do Tejo, Mata, 
Alcains, Tinalhas e São Vicente da Beira), Covilhã (do qual fazem 
parte os Postos de Tortosendo, Unhais da Serra, Paul, Caria, Belmonte 

 Instituto do Emprego e da Formação
Profissional, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1841/2014
O Conselho Diretivo do Instituto do Emprego e Formação Profissio-

nal, I. P. (IEFP, I. P.), no uso das competências que lhe foram delegadas 
pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social, através do Despacho n.º 16371/2013, de 
5 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, de 
18 de dezembro.

Considerando o processo de contratação a desenvolver pelo IEFP, I. P., 
que tem por objeto a aquisição dos serviços necessários à manutenção 
evolutiva, corretiva e preventiva dos sistemas de informação e gestão da 
área de negócio, por um período de 12 (doze) meses, através do Acordo 
Quadro para a prestação de serviços de consultadoria, desenvolvimento 
e manutenção de software, nos termos do disposto nos artigos 257.º e 
259.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

Considerando que:

a) O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, com início 
em 01 -11 -2014 e conclusão em 31 -10 -2016 e tem um valor global de 
1.027.847,04€, com IVA incluído;

b) Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, o presente procedimento dará lugar a encargo 
orçamental em mais do que um ano económico;

c) Os encargos inerentes à celebração do mencionado contrato envol-
vem somente receitas próprias do IEFP, I. P., e;

d) O IEFP, I. P. não tem quaisquer pagamentos em atraso.

Deliberou na sua reunião de 11 de setembro de 2014:

1 — Autorizar a assunção dos encargos decorrentes da celebração 
do contrato de prestação dos serviços necessários à manutenção evo-
lutiva, corretiva e preventiva dos sistemas de informação e gestão da 
área de negócio do IEFP, I. P., por um período de 12 (doze) meses, 
até ao montante máximo de 835.648,00€, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
prestação dos serviços acima referido são repartidos, previsivelmente, 
da seguinte forma:

a) Em 2014 — 139.274,70€, ao qual acresce o IVA à taxa legal em 
vigor;

b) Em 2015 — 696.373,30€, ao qual acresce o IVA à taxa legal em 
vigor.

3 — O montante fixado para 2015 pode ser acrescido do saldo apu-
rado no ano anterior.

4 — Os encargos emergentes da presente deliberação são satisfei-
tos pelas adequadas verbas inscritas, ou a inscrever, no orçamento do 
IEFP, I. P.

5 — A presente deliberação produz efeitos a partir de 11 de setembro 
de 2014.

30 de setembro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Francisco 
d’Aguiar.

208126596 

e Teixoso), Idanha -a -Nova (do qual fazem parte os Postos de Mon-
santo, Termas de Monfortinho, Zebreira, Rosmaninhal e Ladoeiro), 
Sertã (do qual fazem parte os Postos de Oleiros, Proença -a -Nova, 
Vila de Rei e Cernache do Bonjardim) e Fundão (do qual fazem parte 
os Postos de Alpedrinha, Penamacor, Silvares e Soalheira) no âmbito 
dos “Transportes Rodoviários” — (legislação nacional e regulamentos 
comunitários).

Coordenação e participação na área de jurisdição da unidade Local 
da Covilhã em diversas ações inspetivas de informação e sensibilização, 
integrado com outros sistemas inspetivos e organismos de fiscalização 
(SEF, ASAE, ISS, DGCI, ALFANDEGA, GNR e PSP).

Frequência de diversos Cursos, Ações de Formação, Colóquios, 
Congressos, Seminários, Fóruns, Feiras e Jornadas no âmbito 
das Relações Laborais e no domínio da Segurança e Saúde no 
Trabalho.

208126036 
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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Acórdão n.º 5/2014

ACÓRDÃO N.º 5 /2014 — 22.ABR — 1.ª S/PL
Recurso Ordinário n.º 12/2013 -R
Processo n.º 100/2013
Acordam os Juízes do Tribunal de Contas, em Plenário da 1.ª Sec-

ção:
I — RELATÓRIO

1 — A Câmara Municipal de Guimarães (doravante designada por Câ-
mara Municipal ou CMG), tendo sido notificada do Acórdão n.º 18/2013, 
de 1 de julho — 1.ª Secção/SS, que recusou o visto ao protocolo de 
colaboração celebrado em 14 de janeiro de 2013 com a cooperativa “A 
Oficina” - Centro de Artes e Mesteres de Guimarães CIPRL (doravante 
designada por “A Oficina” ou Cooperativa) veio dele interpor recurso.

2 — O protocolo visava ceder à Cooperativa o direito de uso e explora-
ção da totalidade dos imóveis da propriedade do Município de Guimarães 
(doravante designado por Município) destinados à instalação e ao fun-
cionamento do Centro Cultural Vila Flor e da Plataforma das Artes e da 
Criatividade, durante o ano de 2013 e financiar a atividade a desenvolver 
pela Cooperativa no montante de € 3000 000,00, no mesmo período.

3 — A recusa do visto fundou -se nas alíneas a), b) e c) do n.º 3 do 
artigo 44.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC: Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 87 -B/98, de 31 de dezembro, 1/2001, de 4 de janeiro, 
55 -B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 29 de agosto, 35/2007, de 
13 de agosto, 3 -B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro e 
2/2012, de 6 de janeiro), pelas seguintes razões:

a) Sendo a “A Oficina” uma cooperativa de que o Município de Gui-
marães é sócio com uma influência dominante, está sujeita ao regime 
estabelecido pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (Regime Jurídico da 
Atividade Empresarial Local — RJAEL);

b) Face ao disposto no artigo 70.º do RJAEL, deviam os estatutos da 
cooperativa ter sido adequados àquele regime, no prazo de seis meses 
após a sua entrada em vigor, sob pena da sua dissolução ou alienação da 
participação, não tendo ocorrido tal adequação nem alienação;

c) Sendo o protocolo em causa um contrato público de aquisição de 
serviços celebrado por uma autarquia, face ao valor do mesmo, deveria 
ter sido precedido de concurso público ou de concurso limitado por 
prévia qualificação, preservando -se assim a defesa do princípio da 
concorrência;

d) Não o tendo sido, há uma omissão de um elemento essencial da 
adjudicação o que determina a respetiva nulidade, nos termos do ar-
tigo 133.º n.º 1 do Código de Procedimento Administrativo.

4 — A CMG, na sua petição, que aqui se dá como integralmente 
reproduzida, requer que se dê provimento ao recurso e se revogue a 
decisão recorrida, formulando as seguintes conclusões:

“1.ª - O douto acórdão recorrido, pronunciando -se sobre a natureza 
jurídica do protocolo de colaboração celebrado entre a Câmara 
Municipal de Guimarães e a Cooperativa A Oficina, entendeu que o 
mesmo não poder ser visado, por duas razões:

— primeira porque o seu clausulado não é compatível com o 
atual regime jurídico da atividade empresarial local, constante da 
Lei n.º 50/2012 de 31/08;

— segunda porque esse protocolo mais não é do que um contrato 
de aquisição onerosa de serviços de natureza pública, insusceptível 
de se enquadrar no regime do artigo 5.º, n.º 2 do Código dos Con-
tratos Públicos.

2.ª - Afigura -se -nos que assim não será porque, no nosso entender, a 
Lei n.º 50/2012 de 31/08 não parece poder aplicar -se ao caso em apreço.

3.ª - Na verdade, quer as regras que hão de disciplinar o “associa-
tivismo municipal”, quer as relativas à “participação em atividades 
públicas”, estão expressamente excluídas do âmbito do clausulado 
na Lei n.º 50/2012, porque esta expressamente refere que elas serão 
objeto de diploma próprio e posterior (n.º 2 do artigo 1.º).

4.ª - A Cooperativa “A Oficina” foi constituída muito tempo antes da 
entrada em vigor da Lei n.º 50/2012, pelo que não parece possível con-
siderar que o ato da sua constituição é nulo, por força do clausulado 
nessa última lei, o que contraria a proibição contida no artigo 12.º, 

n.º 1 do Código Civil (“A lei só dispõe para o futuro, ainda que lhe 
seja atribuída eficácia retroativa, presume -se que ficam ressalvados 
os efeitos já produzidos pelos factos que a lei se destina a regular”).

5.ª - Somente as entidades de natureza empresarial, criadas ou 
constituídas ao abrigo da legislação anterior, nas quais as entidades 
públicas participantes exerçam uma influência dominante, e as socie-
dades comerciais participadas ficam abrangidas pela Lei n.º 50/2012.

6.ª - Do exposto deflui que as entidades que não tenham natureza empre-
sarial, como é inequivocamente a Cooperativa “A Oficina”, as associações 
já existentes, porque não foram constituídas ao abrigo da lei comercial 
nem são empresas locais, não estão sujeitas nem à obrigação prescrita 
pelo artigo 60.º° da Lei n.º 50/2012, nem as consequências previstas para o 
incumprimento das regras do equilíbrio financeiro aludidas no artigo 40.º

7.ª - Encontrando -se em vigor, como terá de se concluir, o regime 
prescrito nos artigos 64.º e 67.º da Lei n.º 169/99 de 18/9, com as al-
terações da Lei n.º 5 -A/2002, o protocolo de colaboração sob análise 
tem aí perfeito enquadramento legal, acrescendo que não se vê como a 
atividade da Cooperativa A Oficina, enquadrada no âmbito do referido 
protocolo, seja incompatível com o regime legal cooperativo.”

5 — Com a petição de recurso foram igualmente juntos pareceres 
subscritos pelos ilustres jurisconsultos, Professor Doutor Rui Namorado 
e Dr. Luís Teixeira e Melo. Contudo nas conclusões da petição não se 
acolhe a respetiva matéria. Pese embora tal deficiência instrutória, não 
deixará de se atender ao que neles se defende.

6 — O Ministério Público pronunciou -se pela improcedência do 
recurso, em bem fundamentado parecer.

7 — Foram colhidos os vistos legais.

II — FUNDAMENTAÇÃO
8 — Tendo presente a decisão recorrida e face às conclusões apre-

sentadas pela recorrente, as questões a decidir são sobre:
a) Se o RJAEL se aplica à Cooperativa e às relações que com ela estabelece 

o Município e se, em particular, era aplicável o disposto no seu artigo 70.º;
b) Se o ato de constituição da Cooperativa é nulo;
c) A natureza do protocolo e admissibilidade da sua celebração à 

luz dos artigos 64.º e 67.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com as 
alterações da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro.

a.Sobre a aplicação do RJAEL à participação dos municípios em 
cooperativas

9 — Sobre esta matéria argumenta a recorrente de que o RJAEL não 
se aplica ao caso sub iudicio pelas seguintes razões:

a) A Cooperativa foi constituída muito tempo antes da entrada em 
vigor do RJAEL;

b) O “associativismo municipal” e a “participação em atividades 
públicas”, ou em “entidades públicas” — ou em “entidades de direito 
público” como se refere num dos pareceres junto ao processo — são 
objecto de diploma próprio;

c) As entidades que não tenham natureza empresarial, como é inequi-
vocamente a Cooperativa “A Oficina”, porque não foram constituídas 
ao abrigo da lei comercial nem são empresas locais, não estão sujeitas 
à obrigação prescrita pelo artigo 70.º do RJAEL.

Vejamos.
10 — É verdade que o n.º 1 do artigo 12.º do Código Civil estabelece que 

a lei só dispõe para o futuro. Contudo, o n.º 2 do mesmo artigo prevê que
“quando dispuser diretamente sobre o conteúdo de certas relações 

jurídicas, abstraindo dos factos que lhes deram origem, entender -se -á 
que a lei abrange as próprias relações já constituídas que subsistam 
à data da sua entrada em vigor”.

11 — O que é notoriamente o caso. Está pois afastado o primeiro 
argumento aduzido pela recorrente.

12 — É também verdade que o n.º 2 do artigo 1.º do RJAEL esta-
belece que

“O associativismo municipal e a participação em entidades de 
direito público são objeto de diploma próprio.”

13 — Ora, a constituição e participação de municípios em coopera-
tivas nada tem a ver com o associativismo municipal, pois este é o que 
constituía, à data, objeto do disposto na Lei n.º 45/2008, de 27 de agosto, 
e agora na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
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14 — Invocou também a recorrente que estaríamos no âmbito deste 
n.º 2 do artigo 1.º do RJAEL — assim se afastando a aplicação deste ao 
caso concreto — porque nele se preveria a subordinação a diploma pró-
prio nos casos de “participação em atividades públicas” ou em “entidades 
públicas”. Acontece que a norma prevê tal subordinação nos casos de 
participação em entidades de direito público e não aquelas participações: 
em atividades ou entidades públicas. O que é bem diferente.

15 — Contudo num dos pareceres anexos — o do Professor Doutor 
Rui Namorado — defende -se expressamente que estamos num caso de 
participação numa entidade de direito público. Em síntese, defende -se 
tal posição porque se qualifica a cooperativa de interesse público como 
uma associação pública e, como tal, considera -se ser uma entidade de 
direito público. E invoca -se ainda a posição de outros ilustres auto-
res que consideram as cooperativas de interesse público — ou régies 
cooperativas — como entidades de direito público.

16 — Por que aquele ilustre jurisconsulto, autor do parecer, considera 
as cooperativas de interesse público como associações públicas — com 
o devido respeito — não é demonstrado.

17 — Pese embora não haja tal demonstração, sempre nos reconduzi-
ríamos à seguinte questão: as cooperativas de interesse público são — ou 
não — entidades de direito público?

18 — Muitos e variados esforços têm sido feitos pela doutrina para 
caracterizar o que são e quais são as pessoas coletivas de direito público 
em contraste com as pessoas coletivas de direito privado. E se em épocas 
passadas tais esforços conseguiram progredir num sentido de se obterem 
posições dominantes, a tão chamada “deriva para o direito privado” e o 
surgimento de inúmeros tipos de entidades públicas, tornou a tarefa de 
enorme dificuldade, bem se podendo dizer que cada autor subscreve a 
sua posição e todas se distinguem entre si…Seria praticamente impos-
sível elencar na presente decisão as diferentes orientações doutrinárias 
sobre a matéria.

19 — Contudo, bem se pode dizer que os principais critérios distin-
tivos das pessoas coletivas de direito público têm vindo a ser: o critério 
da criação; o das finalidades; o da competência; o da existência ou não 
de poderes de autoridade; o da obrigação de existir (vide Diogo Freitas 
Do Amaral, Direito Administrativo, (vol. II), Lições aos alunos do curso 
de Direito, em 1983/84, Lisboa, 1984, págs. 8/9).

20 — Deve contudo sublinhar -se que os principais autores mostram 
preferência pela conjugação dos critérios da criação, do fim e da com-
petência, definindo consequentemente as pessoas coletivas de direito 
público como entes criados por ato de poder público, para a prossecução 
necessária de interesses públicos, através do exercício em nome próprio 
de poderes de autoridade (vide designadamente Freitas do Amaral, op. 
cit., págs. 9/11 e Marcello Caetano, Manual de Direito Administrativo, 
vol. I, 10.ª edição (reimpressão), revista e atualizada por Freitas do 
Amaral, Livraria Almedina, Coimbra 1980, págs. 182/184).

21 — A evolução entretanto verificada na vida administrativa — como 
já se referiu — com a emergência de inúmeras entidades públicas, cria-
das por atos de poder público, prosseguindo interesses públicos, mas 
mais ou menos sujeitas ao direito privado — desde aquelas que se 
subordinam integralmente a regimes de direito privado até àquelas que 
são notoriamente pessoas coletivas sujeitas exclusivamente ao direito 
público — aconselham que na tomada de decisão jurisprudencial se 
proceda a uma particular análise de cada entidade, para se poder concluir 
qual a sua verdadeira natureza. A não ser que a própria lei estabeleça 
inequivocamente essa natureza.

22 — Nessa análise, um critério bem distintivo se pode contudo adotar 
para se poder dizer haver indício forte de que uma concreta entidade é 
pessoa coletiva de direito público: o do exercício em nome próprio de 
poderes de autoridade. Pese embora se deva dizer que, em regra, sendo 
uma condição necessária, não é uma condição suficiente.

23 — Para nos apoiar nesta destrinça entre as pessoas coletivas 
de direito privado e as de direito público, assim funcionando como 
elemento auxiliar da interpretação, pode fazer -se apelo a um recente 
regime jurídico: o das fundações. E faz sentido esse apelo, dado que 
nele se estabelece uma distinção entre fundações privadas e fundações 
públicas, podendo estas ser de direito público ou de direito privado. 
Note -se que é um diploma coevo daquele em que o conceito de 
entidade de direito público surge e que agora nos ocupa: o RJAEL. 
Pode pois funcionar como auxiliar da descoberta do pensamento 
do legislador

24 — Vejamos pois a Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, que aprova a Lei-
-Quadro das Fundações (LQF). Dispõe -se no seu artigo 4.º que são:

“a) «Fundações privadas», as fundações criadas por uma ou mais 
pessoas de direito privado, em conjunto ou não com pessoas coletivas 
públicas, desde que estas, isolada ou conjuntamente, não detenham 
sobre a fundação uma influência dominante;

b) «Fundações públicas de direito público», as fundações criadas 
exclusivamente por pessoas coletivas públicas, bem como os fundos 

personalizados criados exclusivamente por pessoas coletivas públicas 
nos termos da lei -quadro dos institutos públicos [...];

c) «Fundações públicas de direito privado», as fundações criadas 
por uma ou mais pessoas coletivas públicas, em conjunto ou não com 
pessoas de direito privado, desde que aquelas, isolada ou conjunta-
mente, detenham uma influência dominante sobre a fundação.”

25 — As fundações públicas, quer as de direito público, quer as que 
são qualificadas como sendo de direito privado, são pessoas coletivas 
de direito público, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da LQF.

26 — Sendo pessoas coletivas de direito público, todas as fundações 
públicas, mesmo as que são qualificadas como sendo de direito privado, 
estão sujeitas:

“a) Aos princípios constitucionais de direito administrativo;
b) Aos princípios gerais da atividade administrativa;
c) Ao regime de impedimentos e suspeições dos titulares dos órgãos 

e agentes da Administração, incluindo as incompatibilidades previstas 
nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação;

d) Às regras da contratação pública; e
e) Aos princípios da publicidade, da concorrência e da não dis-

criminação em matéria de recrutamento de pessoal.”

27 — Note -se ainda que o regime jurídico aplicável a todas as fun-
dações públicas, “quaisquer que sejam as particularidades dos seus 
estatutos e do seu regime de gestão” inclui:

“a) O Código do Procedimento Administrativo, no que respeita à 
atividade de gestão pública, envolvendo o exercício de poderes de 
autoridade, a gestão da função pública ou do domínio público, ou a 
aplicação de outros regimes jurídico  -administrativos;

b) O regime jurídico aplicável aos trabalhadores que exercem 
funções públicas;

c) O regime da administração financeira e patrimonial do Es-
tado;

d) O regime da realização de despesas públicas e da contratação 
pública;

e) O regime das incompatibilidades de cargos públicos;
f) O regime da responsabilidade civil do Estado;
g) As leis do contencioso administrativo, quando estejam em causa 

atos e contratos de natureza administrativa;
h) O regime de jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de 

Contas e da Inspeção  -Geral de Finanças.”

28 — Resulta pois dos preceitos agora reproduzidos que as fundações 
públicas sendo pessoas coletivas de direito público, para além de serem 
criadas por pessoas coletivas públicas e estarem sob sua influência 
dominante, estão subordinadas a um conjunto de regimes jurídicos 
claramente públicos.

29 — Ora, nada disso acontece com as cooperativas de interesse público. 
Efetivamente, como se diz no preâmbulo do Decreto -Lei n.º 31/84, de 21 
de janeiro, “a cooperativa de interesse público é uma figura jurídica que 
se deve aproximar, tanto quanto possível, da cooperativa pura e simples”.

30 — Excluindo:
a) O facto de serem criadas com a participação de entidades públi-

cas; mas também, nomeadamente, nas empresas locais, e em muitos 
outros casos, isso acontece e não se tornam por isso entidades de direito 
público;

b) De deverem prosseguir interesses públicos; mas igualmente também 
nas empresas locais, e em muitos outros casos, isso acontece e igualmente 
por isso não se tornam entidades de direito público;

c) O facto de o modelo de governação salvaguardar tal participação 
pública, assegurando que a participação da parte pública nos órgãos 
sociais é feita em função do seu peso no capital social subscrito, bem 
como o número de votos ser proporcional àquele capital;

em pouco mais se distingue o regime das cooperativas de interesse 
público do das demais cooperativas.

31 — Aliás, a especificidade do modelo de governação destas coo-
perativas reproduz o modelo das entidades de tipo societário — preci-
samente o acolhido no RJAEL para a atividade empresarial local — e 
não o das instituições de regimes de direito público.

32 — A propósito, refira -se ainda que a relevância do capital da co-
operativa subscrito pelo município tem impacto não só no modelo de 
governação e na gestão, como se reflete no apuramento do montante da 
dívida total do município — à luz do que se dispõe na alínea d) do n.º 1 
do artigo 54.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro — numa solução 
em tudo idêntica à estabelecida para os serviços municipalizados e as 
empresas locais e participadas, assim também se assinalando a intenção 
do legislador de integrar as cooperativas participadas — incluindo as de 
interesse público — no universo das entidades sujeitas ao RJAEL, sem 
prejuízo do regime geral, face às suas especificidades.
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33 — Esta aproximação ao universo de entidades referido manifesta-
-se ainda num outro facto: a “A Oficina” integra a lista das entidades do 
setor institucional da Administrações Públicas de 2012, relevante para 
o Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, publicada pelo 
Instituto Nacional de Estatística.

34 — Note -se finalmente o seguinte: as cooperativas de interesse 
público regem -se pelo Decreto -Lei n.º 31/84, de 21 de janeiro, e su-
pletivamente pelo disposto no Código Cooperativo e legislação com-
plementar.

35 — Na mesma linha de tudo o que acabou de se referir, deve 
igualmente sublinhar -se, como mero elemento auxiliar de descoberta 
do pensamento do legislador, o disposto na Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no que respeita às associações de autarquias locais de fins 
específicos que são qualificadas como pessoas coletivas públicas. Diz-
-se no seu artigo 110.º:

“As associações de autarquias locais de fins específicos regem -se 
pelo disposto na presente lei e na demais legislação aplicável às 
pessoas coletivas públicas, bem como pelos respetivos estatutos e 
regulamentos internos, estando nomeadamente sujeitas, quaisquer 
que sejam as particularidades dos seus estatutos e do seu regime 
de gestão:

a) Aos princípios constitucionais de direito administrativo;
b) Aos princípios gerais da atividade administrativa;
c) Ao Código do Procedimento Administrativo;
d) Ao Código dos Contratos Públicos;
e) Às leis do contencioso administrativo;
f) À lei de organização e processo do Tribunal de Contas e ao 

regime de jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas e 
da Inspeção -Geral de Finanças;

g) Ao regime jurídico da administração financeira e patrimonial 
do Estado;

h) Ao regime jurídico das incompatibilidades e impedimentos de 
cargos públicos e dos trabalhadores em funções públicas, incluindo 
as incompatibilidades previstas nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da 
Aposentação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro;

i) Aos princípios da publicidade, da concorrência e da não discri-
minação em matéria de recrutamento de pessoal e ao regime jurídico 
aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas;

j) Ao regime da realização das despesas públicas;
k) Ao regime da responsabilidade civil do Estado e das demais 

entidades públicas.”

36 — Ora, pode também agora repetir -se, mutatis mutandis, o que 
acima se disse nos n.os 28 e 29.

37 — Não há pois na ordem jurídica qualquer apelo ou determinação 
no sentido de serem aplicados regimes de direito público às cooperativas 
de interesse público — para além das circunstâncias de serem objeto de 
criação por pessoas coletivas públicas e de prosseguirem interesses públi-
cos — que permita qualificá -las como pessoas coletivas de direito público.

38 — Mas a análise em pormenor e conjunta do disposto nos n.os 2 e 
3 do artigo 1.º do RJAEL, pode ainda conduzir -nos por outros caminhos 
interpretativos que confirmam a anterior conclusão.

39 — O artigo 80.º da Constituição estabelece os princípios fun-
damentais a que se subordina a organização económico -social e, de 
entre eles, refere na sua alínea b) a “Coexistência do sector público, 
do sector privado e do sector cooperativo e social de propriedade dos 
meios de produção”.

40 — E o artigo 82.º também da Constituição, ao garantir a coe-
xistência daqueles três setores de propriedade dos meios de produção 
estabelece:

“2. O sector público é constituído pelos meios de produção cujas 
propriedade e gestão pertencem ao Estado ou a outras entidades 
públicas.

3 — O sector privado é constituído pelos meios de produção cuja 
propriedade ou gestão pertence a pessoas singulares ou coletivas 
privadas, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

4 — O sector cooperativo e social compreende especificamente 
[...][o]s meios de produção possuídos e geridos por cooperativas, em 
obediência aos princípios cooperativos, sem prejuízo das especifi-
cidades estabelecidas na lei para as cooperativas com participação 
pública, justificadas pela sua especial natureza”.

41 — Isto é: a Constituição consagra e integra expressamente as coo-
perativas de interesse público no setor cooperativo e social da economia. 
E não no setor público da economia.

42 — Reanalisados os n.os 2 e 3 do artigo 1.º do RJAEL à luz da-
quelas disposições constitucionais, resulta que o legislador ordinário, 
neste diploma legal, reservou a disciplina das “outras participações” dos 
municípios em pessoas coletivas do setor privado e do setor cooperati-

vo — e todas as do setor cooperativo, conforme a Constituição — no 
n.º 3 e nas demais disposições já acima referidas e relacionadas com 
este número, e a disciplina das “outras participações” em pessoas 
coletivas do setor público no n.º 2 daquele artigo e dos respetivos 
“diplomas próprios”.

43 — Face a tudo o que agora se afirmou, não pode pois concluir -se 
que as cooperativas de interesse público se integrem nas “entidades de 
direito público” previstas no n.º 2 do artigo 1.º do RJAEL.

44 — Tenha -se em conta rigorosamente o que dispõe o n.º 3 do ar-
tigo 1.º do RJAEL:

“Sem prejuízo do regime previsto na lei geral, a constituição ou 
a mera participação em associações, cooperativas, fundações ou 
quaisquer outras entidades de natureza privada ou cooperativa pelos 
municípios, pelas associações de municípios, independentemente da 
respetiva tipologia, e pelas áreas metropolitanas rege -se pelo disposto 
na presente lei.”

45 — Ora, “A Oficina”é uma cooperativa em que o Município de 
Guimarães detém uma posição maioritária. Face a esta disposição legal, 
as relações entre Município e aquela cooperativa subordinam -se ao 
RJAEL, sem prejuízo do regime previsto na lei geral.

46 — Note -se ainda que o legislador foi bastante enfático nesta ma-
téria, na medida em que a previsão normativa inclui a constituição ou a 
mera participação em cooperativas, mas também em “quaisquer outras 
entidades de natureza [...] cooperativa”. Perante tal ênfase, é no mínimo 
estranho que se venha defender que as cooperativas de interesse público 
não se integram nesta disposição normativa, mas antes na anterior.

47 — Reforçando tal entendimento, veio ainda dispor o ar-
tigo 56.º — integrado num capítulo sobre “Outras participações” — nos 
seus n.os 1 e 3:

“1 — Os entes constituídos ou participados nos termos do presente 
capítulo (nele estão incluídas as cooperativas, como se verá a seguir) 
devem prosseguir fins de relevante interesse público local, devendo 
a sua atividade compreender -se no âmbito das atribuições das res-
petivas entidades públicas participantes.”

“3 — Aos entes previstos nos números anteriores é aplicável, com 
as devidas adaptações, o disposto nos artigos 53.º a 55.º”.

48 — Ora, nesse capítulo, dispõe -se sobre as cooperativas, dizendo 
no n.º 1 do artigo 58.º que

“Os municípios [...] podem criar ou participar em cooperativas.”

49 — Pese embora as cooperativas se rejam pelo Código Cooperativo, 
como estabelece o n.º 2 do mesmo artigo, por força do n.º 3 do artigo 56.º 
antes citado, às participações em cooperativas aplica -se o disposto nos 
artigos 53.º a 55.º

50 — Ora, o artigo 53.º dispõe sobre a aquisição de participações em 
sociedades comerciais. Portanto, a aquisição de participações em coo-
perativas segue a mesma disciplina. E nessa disciplina releva o disposto 
no artigo 32.º para o qual há no n.º 2 uma remissão direta e que dispõe 
nomeadamente o seguinte:

“1 — A deliberação de constituição das empresas locais ou de aquisi-
ção de participações que confiram uma influência dominante, nos termos 
da presente lei, deve ser sempre precedida dos necessários estudos técni-
cos [...], demonstrando -se a viabilidade e sustentabilidade económica e 
financeira das unidades [...] e a racionalidade acrescentada decorrente 
do desenvolvimento da atividade através de uma entidade empresarial, 
sob pena de nulidade e de responsabilidade financeira.

2 — Os estudos previstos no número anterior devem incluir ainda 
a justificação das necessidades que se pretende satisfazer com a em-
presa local, a demonstração da existência de procura atual ou futura, 
a avaliação dos efeitos da atividade da empresa sobre as contas e a 
estrutura organizacional e os recursos humanos da entidade pública 
participante, assim como a ponderação do benefício social resultante 
para o conjunto de cidadãos.”

51 — Não tratando o presente processo da aquisição de participações 
em cooperativa, que relevância tem esta disposição no caso? É relevante 
porque — sem se afastar o regime geral estabelecido para cada tipo de 
entidades que não sejam sociedades constituídas ou participadas nos 
termos da lei comercial (vide o n.º 1 do artigo 19.º), designadamente o 
regime geral das associações, fundações e cooperativas — demonstra 
a intenção do legislador de sujeitar a constituição destas entidades ou a 
participação nelas ao RJAEL, em particular subordinando tal constituição 
ou participação a critérios de viabilidade, sustentabilidade e racionalidade 
económica e financeira.

52 — Em conclusão: o RJAEL aplicando -se às cooperativas com 
participação de municípios, aplica -se naturalmente às relações existentes 
entre o Município de Guimarães e “A Oficina”. Isto é: o regime jurídico 
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aplicável é o constante do Decreto -Lei n.º 31/84, de 21 de janeiro, e o Có-
digo Cooperativo e, sem prejuízo destes, o RJAEL. E neste, claramente, 
o seu Capítulo V, com as remissões que nele se fazem. Efetivamente, 
o facto de o RJAEL só se aplicar de forma supletiva traz particulares 
exigências interpretativas.

53 — Não colhe pois o segundo argumento acima apresentado no n.º 9 
e improcedem pois as conclusões 2.ª, 3.ª, e 5.ª da petição de recurso.

54 — Mas nesta matéria foi particularmente invocado o artigo 70.º 
e sua aplicação ao caso. Se a constituição ou a mera participação em 
cooperativas pelos municípios se rege pelo disposto na lei geral e no 
RJAEL, importa agora retirar as consequências de tal afirmação. Para 
uma rigorosa interpretação desta disposição e avaliação sobre se deve 
ser aplicada ao caso concreto, impõe -se -nos uma revisitação ao RJAEL, 
destacando a normação pertinente.

55 — O RJAEL estabelece o regime jurídico da “atividade empre-
sarial local” e das “participações locais”. Isto é: a lei (vide o n.º 1 do 
artigo 1.º) distingue claramente dois domínios diferentes no seu objeto 
de aplicação.

56 — Por sua vez, a “atividade empresarial local” dos municí-
pios (vide o artigo 3.º) abrange a que é desenvolvida através dos 
“serviços municipalizados ou intermunicipalizados” e das “empresas 
locais”. E as “empresas locais” são (vide o artigo 19.º) as sociedades 
constituídas ou participadas nos termos da lei comercial, nas quais 
os municípios possam exercer uma influência dominante. Ora, esta 
“atividade empresarial local” está subordinada em primeira linha à 
disciplina do RJAEL.

57 — As “participações locais” incluem as “participações locais” 
propriamente ditas — em sentido estrito — a que se aplica integralmente 
o RJAEL como regime jurídico principal (são as participações sociais 
detidas pelos municípios em sociedades em que não exercem uma 
posição dominante, como resulta da interpretação conjugada dos arti-
gos 3.º e 19.º e do Capítulo IV sobre “Participações locais”) e as “outras 
participações”, a que se aplica o RJAEL supletivamente, nos termos do 
n.º 3 do artigo 1.º Do RJAEL aplica -se -lhes o disposto no artigo 6.º, no 
Capítulo V (“Outras participações”) e, por força do disposto no n.º 3 
do artigo 56.º, os artigos 53.º a 55.º, e ainda o artigo 32.º, por força do 
disposto no n.º 3 do artigo 53.º

58 — Em conclusão: a “atividade empresarial local” e as “partici-
pações locais” em sentido estrito estão sujeitas ao RJAEL e as “outras 
participações” estão -lhe sujeitas supletivamente.

59 — Vejamos então agora o artigo 70.º que dispõe:
“1 — As entidades de natureza empresarial criadas ou constituídas 

ao abrigo de legislação anterior, nas quais as entidades públicas 
participantes exerçam uma influência dominante, assim como as 
sociedades comerciais participadas já existentes, ficam obrigadas a 
adequar os seus estatutos em conformidade com a presente lei, no 
prazo de seis meses após a sua entrada em vigor.

2 — As entidades públicas participantes, uma vez decorrido o 
prazo previsto no número anterior sem que os estatutos das enti-
dades e sociedades nele referidas tenham sido adequados em con-
formidade com a presente lei, devem determinar a dissolução das 
mesmas ou, em alternativa, a alienação integral das participações 
que nelas detenham.

3 — As entidades públicas participantes, no prazo de seis meses 
após a entrada em vigor da presente lei, devem determinar a disso-
lução ou, em alternativa, a alienação integral das respetivas partici-
pações, quando as entidades e sociedades previstas no n.º 1 incorram 
nas situações referidas no n.º 1 do artigo 62.º e no artigo 66.º

4 — A verificação das situações previstas no n.º 4 do artigo 25.
º e nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 62.º abrange a gestão das 
empresas locais e das sociedades comerciais participadas nos três 
anos imediatamente anteriores à entrada em vigor da presente lei.

5 — É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos ar-
tigos 61.º a 66.º

6 — Os municípios devem proceder à adaptação dos respetivos 
serviços municipalizados ao regime definido no capítulo ii, no prazo 
de seis meses após a entrada em vigor da presente lei.”

60 — A questão central respeita à interpretação a dar ao inciso “en-
tidades de natureza empresarial criadas ou constituídas ao abrigo de 
legislação anterior, nas quais as entidades públicas participantes exer-
çam uma influência dominante”. Considerou o acórdão recorrido que 
naquele inciso estão incluídas as cooperativas nas quais os municípios 
exercem influência dominante e a petição de recurso milita em sentido 
contrário.

61 — Ora, aquele inciso recupera a noção constante do n.º 1 do ar-
tigo 19.º e parece remeter para as pessoas coletivas criadas ao abrigo do 
anterior Regime Jurídico do Setor Empresarial Local (Lei n.º 53 -F/2006, 
de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 67 -A/2007, de 31 de dezem-
bro, 64 -A/2008, de 31 de dezembro e 55/2011, de 15 de novembro): en-

tidades empresariais locais e as empresas municipais (e intermunicipais 
e metropolitanas) constituídas nos termos da lei comercial.

62 — Quando no mesmo preceito inclui, logo a seguir, na previsão, 
as “sociedades comerciais participadas” está certamente a referir -se a 
outras sociedades sujeitas a uma influência dominante pública, desig-
nadamente as sociedades unipessoais.

63 — Ora parece ser esse o objeto de aplicação daquela norma: as 
anteriormente criadas entidades empresariais locais, empresas muni-
cipais (e intermunicipais e metropolitanas) constituídas nos termos da 
lei comercial, e outras sociedades comerciais participadas em que se 
exerce influência dominante pública, designadamente as sociedades 
unipessoais.

64 — O artigo 70.º parece pois relacionar -se com os dois âmbitos de 
aplicação do RJAEL acima destacados: a “atividade empresarial local” 
e as “participações locais” em sentido estrito sujeitas ao RJAEL, e não 
as “outras participações” que só supletivamente lhe estão sujeitas.

65 — Tal perceção inicial obtém confirmação se analisarmos a esta-
tuição do que se dispõe nos n.os 1 a 3 daquele artigo. Assim:

a) No artigo disciplina -se o setor empresarial pré -existente que pode-
remos considerar de primeira linha: aquele em que as entidades públicas 
participantes — os municípios, designadamente — detêm diretamente 
influência dominante. Tal setor pré -existente inclui as entidades referidas 
acima nos n.os 61 e 62;

b) O RJAEL, ao visar a conformação do pré -existente setor empre-
sarial local ao seu regime, manda fazer tal conformação determinando 
às entidades públicas participantes:

i.A adaptação dos estatutos daquelas entidades ao novo regime;
ii.No caso de tal adaptação não ser feita, procedendo -se à sua disso-

lução ou alienação integral das participações;
iii.A sua dissolução ou alienação sempre que se incorram nas situações 

referidas no n.º 1 do artigo 62.º e no artigo 66.º

66 — Ora, o comando de adaptação dos estatutos só tem efetiva 
aplicação no caso de entidades empresariais locais, de empresas muni-
cipais constituídas nos termos da lei comercial, e de outras sociedades 
comerciais participadas em que se exerce influência dominante pública. 
Tal comando perde sentido nos casos das outras participações: nomeada-
mente em associações, fundações e cooperativas, tanto mais que nessa 
matéria devem obedecer ao regime geral aplicável, como determina 
o n.º 3 do artigo 1.º E efetivamente no Capítulo V do RJAEL nada se 
dispõe nessa matéria.

67 — Por outro lado, o outro comando estabelecido de dissolução 
ou de alienação depende de verificação das situações referidas no n.º 1 
do artigo 62.º e no artigo 66.º Ora, estas disposições dizem respeito 
às empresas locais e às participações locais em sentido estrito e no 
Capítulo V não existe qualquer remissão para tais disposições, como 
por exemplo se faz, direta ou indiretamente, para os artigos 53.º a 
55.º e 32.º

68 — O disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 70.º confirma este enten-
dimento.

69 — Em conclusão: o artigo 70.º do RJAEL aplica -se às entidades 
de natureza empresarial criadas ao abrigo do anterior Regime Jurídico 
do Setor Empresarial Local, outras sociedades comerciais participa-
das em que se exerça influência dominante pública, designadamente 
as sociedades unipessoais e a outras participações em sociedades 
comerciais.

70 — Para concluir esta parte: sem prejuízo da sujeição ao Código 
Cooperativo, as cooperativas estão sujeitas ao disposto nos artigos 6.º, 
56.º e 58.º do RJAEL e demais disposições para que estes remetem, 
direta ou indiretamente.

71 — Diverge -se pois do entendimento subscrito na decisão recorrida 
nesta concreta matéria, subscrevendo -se, embora com outros fundamen-
tos, a conclusão 6.ª da petição de recurso quando milita no sentido de não 
ser aplicável às cooperativas o disposto no artigo 70.º do RJAEL.

b.Sobre se o ato de constituição da Cooperativa é nulo
72 — A petição de recurso, na sua conclusão 4.ª, contesta ainda a 

decisão recorrida relembrando que a Cooperativa foi constituída muito 
tempo antes da entrada em vigor da Lei n.º 50/2012, pelo que não parece 
possível considerar que o ato da sua constituição seja nulo, por força do 
clausulado nessa última lei.

73 — Ora, aquela conclusão das alegações do recurso assenta 
num manifesto equívoco, pois o acórdão recorrido não aprecia nem 
emite qualquer juízo de legalidade sobre o ato de constituição da 
Cooperativa. A nulidade invocada no acórdão diz respeito ao pró-
prio protocolo — contrato público — celebrado na sequência de um 
procedimento administrativo considerado indevido, na medida em 
que terá sido postergado o procedimento por concurso público ou 
de concurso limitado por prévia qualificação e, dessa forma, vio-
lado também o princípio da concorrência. Segundo o entendimento 
expresso na decisão recorrida, esta inobservância do devido proce-
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dimento legal traduziu -se na omissão de um elemento essencial da 
adjudicação, o que implicaria a nulidade do contrato subsequente, por 
força do disposto no artigo 133.º n.º 1 do Código do Procedimento 
Administrativo.

74 — Improcede pois a conclusão 4.ª da petição de recurso.
c.Sobre a natureza do protocolo e admissibilidade da celebração 

do protocolo à luz dos artigos 64.º e 67.º da Lei n.º 169/99 de 18 de 
Setembro

75 — Considerou a decisão recorrida que o protocolo celebrado e 
submetido a fiscalização prévia configura substancialmente um contrato 
de aquisição de serviços: a CMG adquire e a Cooperativa presta um 
conjunto de serviços, mediante o pagamento de um preço.

76 — Disse concretamente a decisão recorrida que se estava perante 
uma dupla prestação de serviços:

“Uma análise jurídico -normativa daquele protocolo, evidencia 
um conteúdo que envolve uma dupla prestação de serviços a efetuar 
pela cooperativa Oficina ao Município de Guimarães, durante o ano 
de 2013, pelo qual o Município pagará uma quantia que estabeleceu 
em € 3 000 000,00.

Por um lado, o serviço de gestão de determinados equipamentos da 
propriedade do Município. Por outro lado, a programação cultural 
a desenvolver nos mesmos equipamentos, durante o ano de 2013.”

77 — Na petição de recurso não se contesta aquela caracterização, 
dizendo -se efectivamente que:

“Em síntese, para além da gestão e manutenção correntes dos 
equipamentos culturais acima identificados, as contrapartidas para o 
Município resultantes da celebração do protocolo em apreço centram-
-se na oferta de uma programação cultural exemplar à escala inter-
nacional, apoiada por programas financeiros aos quais o Município 
não poderia aceder”.

78 — Analisado o texto do protocolo, constata -se que o seu objeto 
inclui:

“[A] regulação da transferência, para a Oficina, do direito do 
uso e exploração da totalidade dos imóveis, de propriedade do Mu-
nicípio de Guimarães, destinados à instalação e ao funcionamento 
do Centro Cultural Vila Flor [...] bem como do direito de uso e 
exploração da totalidade dos imóveis [...] destinados à instalação 
e ao funcionamento da Plataforma das Artes e da Criatividade 
[...], compreendendo o desenvolvimento de atividades artísticas, 
culturais, socioculturais e de formação, de interesse público, no 
Município de Guimarães, nas áreas das artes plásticas e perfor-
mativas, teatro, música, dança, digital, festividades tradicionais, 
indústrias culturais e criativas”.

79 — E refere -se no ponto 6.1 do protocolo:
“Para a concretização das obrigações assumidas pela Oficina em 

sede do presente protocolo de colaboração, a Câmara compromete -se 
ao pagamento, à Oficina, durante o ano de 2013, de um subsídio no 
montante global de € 3.000.000,00.”

80 — Ora, como se refere na decisão recorrida, o protocolo configura 
efetivamente uma aquisição de serviços, face ao artigo 450.º do Código 
dos Contratos Públicos que diz:

“Entende -se por aquisição de serviço o contrato pelo qual um 
contraente público adquire a prestação de um ou vários serviços 
mediante o pagamento de um preço”.

81 — Esta qualificação não foi diretamente enfrentada pela recorrente. 
Como também não foram rebatidas as demais consequências retiradas 
na decisão recorrida daquela qualificação, concluindo pela inexistên-
cia de procedimento de formação daquele instrumento contratual — o 
protocolo — em conformidade com as exigências do regime da con-
tratação pública.

82 — A petição de recurso vem referir que o protocolo é celebrado 
ao abrigo do artigo 64.º  - presume -se que se pretende referir à alínea b) 
do n.º 4 deste artigo, embora a petição não o diga — e do artigo 67.º da 
Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, que dizem:

“Compete à câmara municipal no âmbito do apoio a actividades 
de interesse municipal [...] [a]poiar ou comparticipar, pelos meios 
adequados, no apoio a atividades de interesse municipal, de natureza 
social, cultural, desportiva, recreativa ou outra”;

“As competências previstas [na alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º] 
podem ser objecto de protocolo de colaboração, a celebrar com 
instituições públicas, particulares e cooperativas, que desenvolvam 
a sua actividade na área do município, em termos que protejam ca-

balmente os direitos e deveres de cada uma das partes e o uso, pela 
comunidade local, dos equipamentos.”

83 — Veja -se rigorosamente o que diziam estas disposições legais: 
permitiam que mediante protocolo as câmaras municipais apoiassem 
ou comparticipassem no apoio a atividades de natureza desportiva. 
Pese embora seja irrelevante para a decisão no presente caso, note -se 
que idêntica disposição ao referido artigo 67.º da Lei n.º 169/99, não 
consta do novo regime jurídico das autarquias locais, constante da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

84 — O que acontece com o presente protocolo? A CMG cede o 
uso e exploração a uma terceira entidade de equipamentos culturais do 
Município de Guimarães e comete -lhe o desenvolvimento e promoção 
de relevante atividade cultural que o Município pretende realizar. E por 
tais serviços a CMG paga o montante de € 3.000.000,00.

85 — Ora, é evidente uma enorme discrepância entre o previsto 
naquelas disposições — o apoio e a comparticipação em atividades 
desenvolvidas por terceiros — e o que se faz no presente protocolo que 
é o cometimento a terceira entidade das atividades que a CMG entende 
deverem ser desenvolvidas no domínio desportivo no respetivo concelho, 
com uma dimensão financeira substancial.

86 — A natureza do protocolo — verdadeira aquisição de servi-
ços — e esta dimensão militam no sentido de terem de ser observados 
os princípios e regras da contratação pública, como foi defendido na 
decisão recorrida.

87 — Sem que se possa considerar um argumento decisivo, atente -se 
ainda ao que se dispõe no n.º 3 do artigo 17.º dos estatutos da Coope-
rativa:

“A exoneração da parte pública não implica a dissolução da coo-
perativa, podendo esta transformar -se em cooperativa de serviços”

88 — E dispõe o artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 323/81, de 4 de de-
zembro:

“1 — São cooperativas de serviços as que tenham por objeto 
principal a prestação de serviços [...].

2 — A prestação de serviços caracteriza -se pelo fornecimento 
pela cooperativa, aos seus membros ou a terceiros, com ou sem re-
muneração, de certos resultados de trabalho, intelectual ou manual, 
através de contrato de prestação de serviços ou de quaisquer outros 
instrumentos jurídicos que possam servir a mesma finalidade”.

89 — Isto é: a cooperativa tem uma vocação estatutária para a pres-
tação de serviços.

90 — Improcede pois a conclusão 7.ª da petição de recurso.
d.Conclusões
91 — Todos os demais fundamentos apresentados na decisão re-

corrida — designadamente os relativos à não verificação dos pressu-
postos da contratação in house, à ausência de concurso público ou de 
concurso limitado por prévia qualificação na formação do protocolo e 
às consequências resultantes desta ausência, em sede de fiscalização 
prévia — não foram expressamente debatidos e contestados.

92 — Assim, aceitando -se embora a posição da entidade recorrente de 
que não era aplicável o artigo 70.º do RJAEL — e assim se acolhendo 
a conclusão 6.ª da petição de recurso, embora com outros fundamen-
tos — todas as demais conclusões da petição — a 2.ª à 5.ª e a 7.ª — não 
merecem provimento, como acima se disse.

III — DECISÃO
93 — Pelo que, nos termos e com os fundamentos expostos, acordam 

os juízes, em plenário da 1.ª Secção, em manter a recusa de visto ao 
protocolo, ao abrigo do disposto na alínea a) e c) do n.º 3 do artigo 44.º 
da LOPTC.

94 — São devidos emolumentos nos termos da alínea b) do n.º 1 e do 
n.º 2 do artigo 16.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal 
de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pela 
Lei n.º 3 -B/00, de 4 de abril.

95 — Mais se decide, nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 9.º da 
LOPTC, mandar publicar a presente decisão no Diário da República.

22 de abril de 2014. — Os Juízes Conselheiros: João Figueiredo, Re-
lator — Ernesto Luís Laurentino da Cunha — António Augusto Santos 
Carvalho.

Estive presente.
O Procurador -Geral -Adjunto, José Vicente.

208127924 
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PARTE E

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Declaração de retificação n.º 1020/2014
Tendo -se verificado incorreções no quadro n.º 1, relativo às 

áreas científicas e créditos a reunir para a obtenção do diploma de 
pós -graduação em Biodiversidade e Biotecnologia, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 172, de 8 de setembro de 2014, 
o despacho n.º 11286/2014, e em cumprimento do estabelecido no 
n.º 1 do artigo 39,º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 
7 de agosto, procede -se à republicação do respetivo quadro anexo 
à presente declaração de retificação.

«QUADRO N.º 1

Áreas científicas e créditos a reunir para obtenção do diploma 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO 15 a 27 0
Biotecnologia . . . . . . . . . . . . . . . BIT 3 a 27 0
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 6 0
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QUI 6 0
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 6 0
Ecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 0 a 12 0

Total. . . . . . . . . 60
»

 30 de setembro de 2014. — A Vice -Reitora para a Área Académica, 
Ana Teresa Alves.

208127698 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Declaração de retificação n.º 1021/2014
Anulação da publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, 

de 30 de setembro de 2014.
Pela presente se procede à anulação do despacho n.º 12069/2014, por 

ter sido publicado em duplicado.
1 de outubro de 2014. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

208129211 

 Despacho n.º 12341/2014
Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 

março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto-
-Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, sob proposta do conselho científico 
da Faculdade de Artes e Letras foi aprovada, por despacho reitoral de 16 
de setembro de 2009, a alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Design Multimédia, registado com o número n.º R/B -AD 451/2006.

De acordo com os artigos 77.º e 80.º do referido Decreto -Lei, a altera-
ção da estrutura curricular e do plano de estudos que a seguir se publicam 
foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior em 17 de setembro 
de 2009, para entrar em vigor no ano letivo de 2009 -2010.

15 de dezembro de 2009. — O Reitor, João António de Sampaio 
Rodrigues Queiroz.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Instituição de ensino superior: Universidade da Beira Interior.
2 — Unidade Orgânica: Faculdade de Artes e Letras.
3 — Designação do ciclo de estudos: Design Multimédia.
4 — Grau: Mestre.
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Arte e Design.
6 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau ou 

diploma: 120.
7 — Duração do ciclo de estudos: 4 semestres.
8 — Ramos, variantes, áreas de especialização do mestrado ou especiali-

dades do doutoramento em que o ciclo de estudos se estrutura (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau:
QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Arte e Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 36 54
Cinema . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIN 6
Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . CC 6
Artes e Letras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL 6
Cinema/Ciências da Comunicação/

Artes e Letras/Ciências Humanas e 
Jurídicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIN/CC/AL/CHJ 12

Subtotal . . . . . . . . 54 66

Total  . . . . . . . . . . 120

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

 Universidade da Beira Interior

Ciclo de estudos: Design Multimédia

Grau: Mestre

Área científica predominante: Arte e Design

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Laboratório de Design de Som  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIN Semestral  . . . . . . 160 TP:45; OT:15 6  
Projeto Multimédia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Semestral  . . . . . . 160 TP:90; OT:15 6  
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Semiótica das Artes Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Semestral  . . . . . . 160 TP:45; OT:15 6
Workshops I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Semestral  . . . . . . 160 TP:45; OT:15 6
Laboratório de Guionismo e Planificação  . . . . . . . . . . . . . CIN Semestral  . . . . . . 160 TP:45; OT:15 6 Optativa *.
Produção e Realização Televisiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . 160 TP:45; OT:15 6 Optativa *.

* Deve escolher -se uma unidade curricular optativa.

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . 160  TP:45; OT:15 6
Movimentos de Arte Atuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Semestral  . . . . . . 160  TP:45; OT:15 6
Projeto Multimédia II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Semestral  . . . . . . 160  TP:90; OT:15 6
Workshops II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Semestral  . . . . . . 160  TP:45; OT:15 6
Cinema de Animação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIN Semestral  . . . . . . 160 TP:45; OT:15 6 Optativa *.
Direito e Deontologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . CHJ Semestral  . . . . . . 160 T:45 6 Optativa *.
Escrita Criativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL Semestral  . . . . . . 160  TP:45; OT:15 6 Optativa *.

* Deve escolher -se uma unidade curricular optativa.

 2.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Produção de Texto Científico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL S 160 OT:15; TP:45 6  
Dissertação em Design Multimédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Anual  . . . . . . . . . 1 440 OT:30 54 Optativa *.
Estágio com Relatório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Anual  . . . . . . . . . 1 440 E:30; OT:30 54 Optativa *.
Projeto Final. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD Anual  . . . . . . . . . 1 440 OT:30 54 Optativa *.

* Deve escolher -se uma unidade curricular optativa.

 208126839 

 Despacho (extrato) n.º 12342/2014
Por despacho de 30 de agosto de 2013 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior:

Doutor Paulo Jorge dos Santos Pinto Rebelo, Professor Auxiliar, por 
tempo indeterminado, em exercício de funções no Departamento de Ma-
temática — concedida licença sabática para o ano letivo de 2013/2014. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

30 de setembro de 2014. — A Chefe de Divisão de Expediente e 
Pessoal, Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

208127316 

 Despacho (extrato) n.º 12343/2014
Por despacho de 18 de julho de 2013 do reitor da Universidade da 

Beira Interior:

Doutor Hugo Pedro Martins Carriço Proença, professor auxiliar, em 
exercício de funções no Departamento de Informática — concedida 
licença sabática para os 1.º e 2.º semestres do ano letivo de 2013 -2014. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de setembro de 2014. — A Chefe de Divisão de Expediente e 
Pessoal, Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

208127381 

 Despacho (extrato) n.º 12344/2014
Por despacho de 17 de julho de 2013 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior:

Doutor Joaquim Mateus Paulo Serra, Professor Associado, por tempo 
indeterminado, em exercício de funções no Departamento de Comu-
nicação e Artes — concedida licença sabática para o 2.º semestre do 
ano letivo 2013/2014. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

30 de setembro de 2014. — A Chefe de Divisão de Expediente e 
Pessoal, Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

208127187 

 Despacho (extrato) n.º 12345/2014
Por despacho de 17 de julho de 2013 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior:
Doutor Francisco Tiago Antunes Paiva, Professor Auxiliar, em exercí-

cio de funções no Departamento de Comunicação e Artes — concedida 
licença sabática para o segundo semestre do ano letivo de 2013/2014. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

30 de setembro de 2014. — A Chefe de Divisão de Expediente e 
Pessoal, Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

208127479 
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 Despacho (extrato) n.º 12346/2014
Por despacho de 7 de março de 2014 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior:
Doutor António José Ferreira Bento, Professor Auxiliar, por tempo 

indeterminado, em exercício de funções no Departamento de Comuni-
cação e Artes — concedida licença sabática para o primeiro semestre 
do ano letivo de 2014/2015. (Não carece de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

30 de setembro de 2014. — A Chefe de Divisão de Expediente e 
Pessoal, Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

208127446 

 Despacho (extrato) n.º 12347/2014
Por despacho de 5 de março de 2013 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior:
Doutora Gisela Marques Pereira Gonçalves, Professora Auxiliar, por 

tempo indeterminado, em exercício de funções no Departamento de 
Comunicação e Artes — concedida licença sabática para o 1.º semestre 
do ano letivo 2013/2014.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
30 de setembro de 2014. — A Chefe de Divisão de Expediente e 

Pessoal, Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.
208127162 

 Despacho (extrato) n.º 12348/2014
Por despacho de 12 de julho de 2013 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior:
Doutor Abel Padrão Gomes, Professor Associado, por tempo in-

determinado, em exercício de funções no Departamento de Informá-
tica — concedida licença sabática para o 2.º semestre do ano letivo 
2013/2014 e o primeiro semestre do ano letivo de 2014/2015. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de setembro de 2014. — A Chefe de Divisão de Expediente e 
Pessoal, Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

208127243 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 12349/2014

Extinção de Ciclo de Estudos

Mestrado em História Marítima
Nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente o ar-

tigo 54.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, pu-
blicado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, informa -se que por 
iniciava da Faculdade de Letras, procedeu -se à extinção do Mestrado 
em História Marítima.

Este ciclo de estudos foi criado pela deliberação n.º 231/2006 de 6 de 
novembro, registado pela Direção -Geral do Ensino Superior (DGES) 
com o n.º R/B -Cr 196/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 67, de 6 de abril, pela deliberação n.º 1008/2009 e acreditado pela 
A3ES.

O ciclo de estudos foi alterado pelo Despacho Reitoral n.º R -17 -2010 
(3.18), de 17 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 61, de 29 de março, pelo Despacho n.º 5672/2010.

A decisão obedeceu aos princípios regulamentares em vigor, tendo a 
proposta de extinção sido aprovada em reunião do Conselho Científico 
da Faculdade de Letras, a 12 de setembro.

Esta extinção deve -se à criação do Mestrado em História Marí-
tima, em associação com a Escola Naval, de acordo com o Despacho 
n.º 10978/2014, de 28 de agosto, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 165, estando ainda de acordo com o previsto nos artigos 3.º e 
4.º da Resolução n.º 53/2012, de 19 de dezembro, da Agência de Ava-
liação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES).

A extinção deste ciclo de estudos entra em vigor no ano letivo de 
2015 -2016 e foi comunicada à A3ES e à Direção Geral do Ensino 
Superior.

Aos alunos inscritos até ao ano letivo de 2011 -2012, inclusive, aplicam-
-se as normas regulamentares em vigor à data da sua admissão e podem 
concluir o ciclo de estudos até ao final do ano letivo de 2014 -2015. 
Terminado este prazo, os alunos de anteriores planos curriculares tran-
sitam para o plano abrangido pelas normas regulamentares vigentes no 
Despacho n.º 10978/2014, de 28 de agosto.

2 de setembro de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor António Cruz 
Serra.

208127179 

 Despacho n.º 12350/2014

Mestrado em Psicopatologia
Sob proposta do Diretor, sustentada nos pareceres dos órgãos legais e 

estatutariamente competentes da Faculdade de Medicina desta Universidade, 
e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente o artigo 61.º 
do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), publicado 
pelo Decreto -Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, o Regime Jurídico de 
Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES), publicado pelo Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, (entretanto alterado pelos Decretos -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, e n.º 230/2009, de 14 de setembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto), foi aprovada, pelo Despacho 
Reitoral n.º R -71 -2013, de 16 de outubro, de acordo com os Estatutos da 
Universidade de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, 
de 19 de abril, a criação do mestrado em Psicopatologia.

Este ciclo de estudos de estudos foi acreditado pela Agência de Ava-
liação e Acreditação do Ensino Superior e registado pela Direção -Geral 
do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 15/2014, cujo regulamento se 
publica de seguida:

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa, através da Faculdade de Medicina, confere 
o grau de mestre em Psicopatologia.

2.º
Objetivos e Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Psicopatologia visa propor-
cionar formação geral na área da psicopatologia clínica através de uma 
perspetiva multidisciplinar conducente ao exercício da metodologia 
científica nas suas vertentes da Psicopatologia e Neurociências.

2 — O grau de mestre em Psicopatologia é conferido aos que tiverem 
obtido 120 créditos, através da aprovação no curso de mestrado em Psi-
copatologia (63 créditos) e da aprovação na defesa de um trabalho final 
(57 créditos) — dissertação de natureza científica original.

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos, resultam da aplicação do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, 24 março, alterado pelos Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 junho, Decreto -Lei n.º 115/2013, 7 de agosto, são as que constam do 
anexo ao presente despacho.

4.º
Entrada em vigor

1 — O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano letivo 
de 2014 -2015, aplicando -se o presente regulamento aos alunos que se 
inscrevam pela primeira vez a partir do mesmo ano letivo.

10 de setembro de 2014. — O Vice -Reitor, Eduardo Pereira.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado em Psicopatologia

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — Habilitações de acesso
São admitidos como candidatos à inscrição:
1.1 — Os titulares de grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas 

de Medicina, Enfermagem, Psicologia e outras áreas afins, mediante 
análise curricular;
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1.2 — Os titulares de grau académico superior estrangeiro conferido 
na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os 
princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Pro-
cesso nas áreas de áreas de Medicina, Enfermagem, Psicologia e outras 
áreas afins, mediante análise curricular;

1.3 — Os titulares de um grau académico superior estrangeiro na 
área de áreas de Medicina, Enfermagem, Psicologia e outras áreas afins, 
mediante análise curricular que seja reconhecido como satisfazendo os 
objetivos do grau de licenciado pelo conselho científico da Faculdade 
de Medicina;

1.4 — Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional 
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste 
ciclo de estudos pelo conselho científico da Faculdade de Medicina.

2 — Normas de candidatura
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:
i) Certidão de licenciatura ou grau académico equivalente;
ii) Currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) Carta de candidatura e declaração de objetivo;
iv) Cópia do documento de identificação (frente e verso);
v) Cópia do número de identificação fiscal;
vi) Outros documentos que o candidato considere relevantes no âmbito 

da candidatura;

3 — Critérios de seleção e de seriação
3.1 — Na seleção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efetuada uma avaliação global do seu percurso, em que serão con-
siderados, por ordem de prioridade, os seguintes critérios:

i) classificação do grau académico de que são titulares, se estiver 
indicada na escala de 0 -20, pontuada de 8 a 10; ou classificação do grau 
académico de que são titulares, nos termos da escala europeia de com-
parabilidade (Secção II (artigos 18.º a 22.º) do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho), 
se se revelar mais adequado, pontuada de 8 a 10;

ou ainda, através do número de ordem da classificação do seu di-
ploma nesse ano (n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 22 
de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho), 
pontuado de 0 8 a10;

ii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuados 
de 8 a 10;

3.2 — Poderá ser efetuada uma entrevista aos candidatos, se a comis-
são científica do ciclo de estudos entender necessário.

3.3 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na seleção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas anualmente pelo conselho científico, 

sob proposta da comissão científica do ciclo de estudos em Psicopa-
tologia.

4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais através 
da publicação de edital em local público da faculdade e divulgado na 
página da Faculdade de Medicina, em www.medicina.ulisboa.pt, através 
do portal da Universidade de Lisboa.

5 — Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados anualmente pelo Diretor da 

Faculdade de Medicina e divulgados pelos meios habituais através 
publicação de edital divulgado na página da Faculdade de Medicina, 
em www.medicina.ulisboa.pt, através do portal da Universidade de 
Lisboa.

b) Condições de funcionamento
1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 

de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo:

a) frequência e aprovação num curso de especialização, constituído 
por um conjunto organizado de unidades curriculares, denominado por 
“curso de mestrado” nos termos da legislação em vigor, a que corres-
ponde 60 créditos;

b) a elaboração de uma dissertação de natureza científica, a que 
corresponde 60 créditos.

2 — O Conselho Cientifico nomeará, no início de cada ano letivo, 
o professor coordenador do ciclo de estudos e a comissão científica 
do curso.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — Coordenar o funcionamento do mestrado em articulação com 

os órgãos da Faculdade;
3.2 — Assegurar que no processo individual do aluno constem os 

seguintes elementos: declaração de aceitação do orientador de dis-
sertação, e registo da aprovação pelo Conselho Científico do tema de 
dissertação;

4 — Compete ao coordenador de cada área de especialidade:
4.1 — Propor o júri de seleção dos candidatos à frequência do ciclo 

de estudos;
4.2 — A seleção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.3 — Dar parecer sobre a nomeação dos orientadores de dissertação.
4.4 — Propor a constituição dos júris para apreciação das dissertações 

de natureza científica.

c) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no n.º 2 deste 

anexo.

d) Processo de creditação
1 — Nos termos do artigo 45.º do Regime Jurídico dos Graus e Diplo-

mas do Ensino Superior (RJGDES), o Conselho Científico da Faculdade 
de Medicina pode:

a) Creditar a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 
superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização de-
corrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Creditar a formação realizada no âmbito dos cursos de especia-
lização tecnológica até ao limite de um terço do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

c) Creditar as unidades curriculares realizadas com aproveitamento, 
nos termos do artigo 46.º -A do RGJDES, até ao limite de 50 % do total 
dos créditos do ciclo de estudos;

d) Atribuir créditos pela formação realizada no âmbito de cursos não 
conferentes de grau académico em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, até ao limite de 50 % do total dos créditos 
do ciclo de estudos;

e) Atribuir créditos por outra formação não abrangida pelas alíne-
as anteriores, até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo 
de estudos;

f) Atribuir créditos pela experiência profissional devidamente com-
provada, até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de 
estudos.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas b), d), 
e) e f) do número anterior não pode exceder dois terços do total dos 
créditos do ciclo de estudos.

3 — A atribuição de créditos ao abrigo da alínea f) do n.º 1 pode ser 
total ou parcialmente condicionada à realização de procedimentos de 
avaliação de conhecimentos específicos.

e) Concretização da componente a que se refere a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 20.º do RJGDES

1 — O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Psicopa-
tologia integra a elaboração de uma dissertação de natureza científica, 
originais e especialmente realizados para este fim, a sua discussão e 
aprovação.

2 — A dissertação corresponde a 57 créditos e uma duração normal 
de 2 semestres curriculares de trabalho dos alunos.

f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos
1 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10 

a 20 valores da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como, após 
requisição pelo interessado, no seu equivalente na escala europeia de 
comparabilidade de classificações, nos termos da Secção II (artigos 18.º 
a 22.º) do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

2 — Aos alunos aprovados podem ser atribuídas as menções qualitati-
vas de Suficiente (10 -13), Bom (14 -15), Muito Bom (16 -17) e Excelente 
(18 -20).

3 — A metodologia de avaliação a aplicar pretende avaliar as compe-
tências adquiridas. A avaliação das unidades curriculares será realizada 
através de uma avaliação por exame escrito e através dum trabalho 
individual e ou de grupo, na área temática da unidade, demonstrando 
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deste modo os alunos que conseguem integrar e utilizar os conheci-
mentos adquiridos

4 — A classificação final do curso de mestrado é calculada pela 
determinação da média aritmética ponderada das classificações obtidas 
nas diferentes unidades curriculares do curso de mestrado, sendo o fator 
de ponderação correspondente ao número de créditos de cada unidade 
curricular. Os cálculos serão feitos até às centésimas e a média final 
será arredondada às unidades (considerando como unidade a fração não 
inferior a 50 centésimas).

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferida uma 
certidão de registo, genericamente designada de diploma, nos termos 
das alíneas n) e o) deste regulamento.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição
Para a conclusão do ciclo de estudos conducente à obtenção do grau 

de mestre, os alunos inscritos em regime geral a tempo integral podem 
beneficiar da prorrogação máxima de dois semestres, finda a qual pres-
creve o direito à matrícula.

h) Prazo para o registo do título, do tema e da modalidade 
do trabalho final

1 — Após a conclusão do curso de mestrado, todos os alunos 
têm de proceder, no prazo de 45 dias úteis, ao registo do título, do 
tema e da modalidade do trabalho final, a aprovar pelo conselho 
científico.

2 — O registo previsto no número anterior deve ser feito, em si-
multâneo, com a designação pelo conselho científico do orientador do 
trabalho final.

3 — A elaboração do trabalho final pode ser realizada em simultâneo 
com unidades curriculares do curso de mestrado, num máximo de 12 
ECTS que não tenham sido concluídas no 1.º ano curricular, pendente 
da aprovação pela Comissão Científica do Mestrado. Os prazos para o 
registo da tese serão os referidos em 1.

i) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — O orientador da dissertação, é nomeado pela comissão científica 

do ciclo de estudos, de entre docentes ou investigadores doutorados ou 
especialistas de mérito reconhecido da Faculdade de Medicina.

2 — Para além do orientador pode ser nomeado um co orientador da 
Faculdade de Medicina, de outra Instituição de ensino superior nacional 
ou estrangeira ou um especialista de mérito reconhecido pelo Conselho 
Científico.

j) Regras sobre a apresentação e entrega da modalidade 
do trabalho final e sua apreciação

1 — A dissertação deverá respeitar as seguintes características:
1.1. a capa deve incluir o nome da Universidade de Lisboa e da Facul-

dade de Medicina, o título do trabalho, o nome do aluno, a designação 
da especialidade do mestrado e da respetiva área de especialização (se 
aplicável), a modalidade de trabalho em que se apresenta e o ano de 
conclusão do trabalho.

1.2 — A primeira página (página de rosto) deve ser cópia da capa, 
incluindo ainda a referência ao nome do orientador ou orientadores;

1.3 — As páginas seguintes devem incluir resumos em português e 
noutra língua oficial da União Europeia (até 300 palavras cada), palavras-
-chave em português e noutra língua oficial da União Europeia (cerca 
de 5 palavras -chave) e índices;

1.4 — Quando o conselho científico autorizar a apresentação do 
trabalho final escrito em língua estrangeira, este deve ser acompanhado 
de um resumo em português de, pelo menos, 1200 palavras;

1.5 — Quando tal se revele necessário, certas partes dos trabalhos 
finais, designadamente os anexos, podem ser apresentados exclusiva-
mente em suporte informático;

2 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblioteca 
Nacional e da Direção -Geral de Estatísticas da Educação os trabalhos 
finais devem ser sempre acompanhados de dois exemplares em CD-
-ROM ou similar.

k) Requerimento de admissão a provas
1 — O aluno deverá solicitar a realização das provas para apreciação e 

discussão pública da dissertação, em requerimento dirigido ao Presidente 
do conselho científico no prazo reservado para o mesmo.

2 — Com o requerimento de admissão à prestação das provas o aluno 
deve entregar os seguintes documentos:

a) Parecer do orientador, devidamente fundamentado;
b) 6 exemplares do trabalho final apresentado;

c) 6 exemplares do curriculum vitae atualizado;
d) 3 cópias do trabalho final em suporte CD -ROM ou similar.

3 — O requerimento referido no n.º 1 desta alínea deverá ser acom-
panhado da declaração referente à disponibilização para consulta digital 
através do Repositório Digital da Universidade de Lisboa, nos termos do 
Regulamento sobre Política de Depósito de Publicações da Universidade 
de Lisboa, de 2 de junho de 2010.

l) Regras sobre a composição, nomeação 
e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação do trabalho final é nomeado pela comissão 
científica no prazo de trinta dias úteis após a receção do requerimento 
de admissão a provas apresentado pelo aluno.

2 — O despacho de nomeação deverá ser afixado em local público da 
faculdade e divulgado na página da Faculdade de Medicina através do 
portal da Universidade de Lisboa, em www.medicina.ulisboa.pt

3 — O júri é constituído por três a cinco membros, devendo ser 
especialistas no domínio em que se insere a dissertação.

4 — O orientador deverá ser um dos membros do júri referidos no 
n.º 3 e sempre que exista mais do que um orientador, apenas um pode 
integrar o júri.

5 — As deliberações do júri são tomadas por maioria simples dos 
membros que o constituem, através de votação nominal justificada, não 
sendo permitidas abstenções.

6 — Das reuniões do júri são lavradas atas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respetiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

7 — O júri profere um despacho liminar, no prazo de 30 dias 
úteis, a contar da data da sua nomeação, a aceitar a dissertação 
ou, em alternativa, a recomendar, de forma fundamentada, a sua 
reformulação.

8 — No caso da reformulação prevista no número anterior, o can-
didato tem o prazo de 60 dias úteis, improrrogável, para proceder em 
conformidade, salvo se declarar que não o pretende fazer.

m) Ato público de defesa do trabalho final
1 — O ato público de defesa da dissertação deverá ser marcado no 

máximo de 45 dias úteis após a nomeação do júri, ou após a entrega da 
reformulação, caso exista.

2 — O edital das provas inclui a identificação do respetivo júri e 
deverá ser divulgado em local público da Faculdade de Medicina.

3 — A discussão da dissertação não poderá exceder os noventa mi-
nutos e nela podem intervir todos os membros do júri, devendo o aluno 
dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos membros do júri.

n) Processo de atribuição da classificação final
1 — A classificação final do ciclo de estudos conducente ao grau 

de mestre é atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir a 
dissertação, em conformidade com a seguinte regra de cálculo: em 
que a nota do curso de especialização equivale a 40 % e a nota da 
dissertação equivale a 60 %, sendo expressa pelas fórmulas Recusado 
ou Aprovado.

2 — A classificação final do ciclo de estudos corresponde à determi-
nação da média ponderada acima referida, calculada até às centésimas 
e arredondado no final às unidades.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como, após requisição 
pelo interessado, no seu equivalente na escala europeia de comparabi-
lidade de classificações, nos termos da Secção II (artigos 18.º a 22.º) do 
Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente (10 -13), Bom (14 -15), 
Muito Bom (16 -17) e Excelente (18 -20), nos termos do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho.

o) Elementos que constam obrigatoriamente dos diplomas 
e cartas de curso

Os elementos que constam obrigatoriamente das certidões de registo 
e cartas de curso devem obedecer ao disposto nos artigos 4.º e 5.º do 
Despacho n.º 9753/2013, de 24 de julho, publicado no Dário da Repu-
blica, 2.ª serie, n.º 141.
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p) Prazos de emissão do diploma, da carta de curso, 
das certidões e do suplemento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respetivos da Fa-
culdade de Medicina, no prazo máximo de 30 dias, após a sua requi-
sição.

2 — Quer a aprovação no curso de mestrado, quer a aprovação no 
ciclo de estudos conducente ao grau de mestre são atestadas por uma 
certidão de registo, genericamente designada de diploma, e, no segundo 
caso, também pela carta de curso, de requisição facultativa, qualquer 
uma delas acompanhada do suplemento ao diploma, nos termos Regime 
Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES). Estes 
documentos são requeridos na Faculdade de Medicina, e emitidos pela 
Reitoria da Universidade de Lisboa no prazo máximo de 90 dias, apos 
a sua requisição pelo interessado.

q) Processo de acompanhamento pelos órgãos 
pedagógico e científico

O Conselho Científico e o Conselho Pedagógico da Faculdade de 
Medicina asseguram, no âmbito das suas competências próprias, o 
acompanhamento científico e pedagógico do ciclo de estudos.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Psiquiatria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 120 0

Total . . . . . . . . . 120 0

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Estrutura curricular
1 — Universidade de Lisboa
2 — Faculdade de Medicina
3 — Ciclo de Estudos: Psicopatologia
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Psiquiatria
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos, 4 semestres
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa

Faculdade de Medicina

Psicopatologia

Mestrado

Psiquiatria

1.º Ano, 1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Conceitos Fundamentais de Psicopatologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 140 T:28;TP:4 5
Psicopatologia Clínica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 140 T:28;TP:4 5
Epidemiologia em Psiquiatria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 84 T:12;TP:4 3
Psicoterapias e Psicopatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 112 T:22;TP:2 4
Psicopatologia do Jovem e Adolescente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 140 T:28;TP:4 5
Psicopatologia do Envelhecimento e Fim de Vida. . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 140 T:28;TP:4 5
Journal Clubs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 84 T:12;TP:4 3

 1.º Ano, 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Perturbações do Sono e Psicopatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 140 T:28; TP:4 5
Neurociências das Dependências e Comportamento Aditivos. . . . . . . . P Semestral 112 T:22; TP:2 4
Tratamentos Biológicos em Psiquiatria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 112 T:22;TP:2 4
Neurociências das Doenças Afetivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 140 T:28;TP:4 5
Neurociências da Esquizofrenia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 140 T:28; TP:4 5
Seminários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 84 S:16 3
Metodologias de Investigação e Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 112 T:22; TP:2 4
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologia de Investigação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 84 S:12 3
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 756 OT:18 27

 2.º Ano, 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral 840 OT:18 30

 208127219 

 2.º Ano, 1.º semestre 

 Faculdade de Direito

Despacho (extrato) n.º 12351/2014
Por despacho de 26 de setembro do Diretor da Faculdade de Direito 

da Universidade de Lisboa, proferido por delegação do Reitor:
Doutora Ana Fernanda Ferreira Pereira Neves, autorizada a manu-

tenção do contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeter-
minado, em regime de dedicação exclusiva, com o vencimento corres-
pondente ao escalão 1 índice 195 da posição remuneratória do pessoal 
docente, com efeitos a 6 de outubro de 2014, como professora auxiliar 
do mapa de pessoal docente da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa, após período experimental.

Relatório a que se refere o artigo 25.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto

Em face dos pareceres emitidos pelos Doutores Marcelo Nuno Duarte 
Rebelo de Sousa e Paulo Manuel Cunha da Costa Otero, professores 
catedráticos desta Faculdade, sobre o desempenho científico e pedagó-
gico da Doutora Ana Fernanda Ferreira Pereira Neves, durante o período 
experimental de cinco anos como professora auxiliar, o Conselho Cien-
tífico, deliberou que a mesma professora, reúne as condições exigidas 
para a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado, na mesma categoria.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
29 de setembro de 2014. — A Diretora Executiva, Ana Paula Carreira.

208127438 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 12352/2014
Tendo presente que:

a) O Conselho de Escola, no exercício da competência que lhe é 
conferida na alínea d) do n.º 12 do artigo 10.º dos Estatutos, aprovou, na 
sua reunião de 26 de maio de 2014, sob proposta do presidente do IST 
que obteve os pareceres favoráveis do Conselho de Gestão, do Conselho 
Científico e do Conselho Pedagógico, a criação do Departamento de 
Engenharia e Ciências Nucleares, como uma nova unidade de ensino e 
investigação deste Instituto;

b) O Conselho de Escola, no exercício da competência que lhe é 
conferida na alínea d) do n.º 11 do artigo 10.º dos Estatutos, aprovou, na 
reunião de 24 de julho de 2014, ouvidos o presidente do IST, o Conselho 
de Gestão e o Conselho Científico, o Regulamento deste Departamento 
de Engenharia e Ciências Nucleares;

c) A criação deste novo Departamento implica uma alteração ao 
anexo I dos Estatutos do IST, alteração essa que não carece, como estatui 

o n.º 9 do artigo 23.º destes mesmos Estatutos, de homologação do reitor 
da Universidade de Lisboa:

Determino:
1 — Que seja republicado o anexo I dos Estatutos do IST (anexo A), 

onde o Departamento de Engenharia e Ciências Nucleares passa a figurar 
como uma unidade de ensino e de investigação deste Instituto.

2 — Que seja publicado em anexo ao presente despacho o Regula-
mento deste Departamento de Engenharia e Ciências Nucleares (anexo B).

30 de setembro de 2014. — O Presidente do IST, Prof. Doutor Arlindo 
Manuel Limede de Oliveira.

ANEXO A

(dos Estatutos do Instituto Superior Técnico)

Polos, Unidades e Estruturas Transversais do IST
1 — O IST dispõe atualmente de dois polos, o de Oeiras, no cam-

pus do Taguspark, e o de Loures, no campus Tecnológico e Nuclear.
2 — Existem atualmente no IST os departamentos seguintes:
Departamento de Bioengenharia;
Departamento de Engenharia Civil, Arquitetura e Georrecursos;
Departamento de Engenharia e Ciências Nucleares;
Departamento de Engenharia e Gestão;
Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores;
Departamento de Engenharia Informática;
Departamento de Engenharia Mecânica;
Departamento de Engenharia Química;
Departamento de Física;
Departamento de Matemática.

3 — São atualmente unidades de investigação próprias do IST:
Centro de Ambiente e Tecnologias Marítimas;
Centro de Análise e Processamento de Sinais;
Centro de Análise Funcional e Aplicações;
Centro de Análise Matemática, Geometria e Sistemas Dinâmicos;
Centro de Ciências e Tecnologias Aeronáuticas e Espaciais;
Centro de Ciências e Tecnologias Nucleares;
Centro de Engenharia Biológica e Química;
Centro de Engenharia e Tecnologia Naval;
Centro de Estudos de Gestão do IST;
Centro de Estudos de Hidrossistemas;
Centro de Estudos em Inovação, Tecnologia e Políticas de Desen-

volvimento;
Centro de Física das Interações Fundamentais;
Centro de Física Teórica das Partículas;
Centro de Geo -Sistemas;
Centro de Matemática e Aplicações;
Centro Multidisciplinar de Astrofísica;
Centro de Petrologia e Geoquímica;
Centro de Processos Químicos;
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Centro de Química Estrutural;
Centro de Química -Física Molecular;
Centro de Recursos Naturais e Ambiente;
Centro de Sistemas Urbanos e Regionais;
Instituto de Ciência e Engenharia de Materiais e Superfícies;
Instituto de Engenharia de Estruturas, Território e Construção;
Instituto de Engenharia Mecânica/IST;
Instituto de Plasmas e Fusão Nuclear;
Instituto de Sistemas e Robótica/IST;
Instituto de Telecomunicações/IST.

4 — São atualmente unidades de investigação associadas do IST as 
seguintes:

Instituto de Engenharia Mecânica;
Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores — Investigação 

e Desenvolvimento em Lisboa;
Instituto de Sistemas e Robótica;
Instituto de Telecomunicações;
Laboratório Associado de Energia, Transportes e Aeronáutica;
Laboratório Associado — Instituto de Biotecnologia e Bioengenharia;
Laboratório de Instrumentação e Física de Partículas;
Laboratório de Robótica e Sistemas em Engenharia e Ciência.

5 — São atualmente estruturas transversais do IST as seguintes:
Plataforma de Ciências e Engenharia do Ambiente do Instituto Su-

perior Técnico;
Iniciativa em Energia do Instituto Superior Técnico;
Plataforma de Nanotecnologias e Engenharia de Materiais;
IST/Instituto Tecnológico e Nuclear.

ANEXO B

Regulamento do Departamento de Engenharia 
e Ciências Nucleares

Artigo 1.º
Definição e objetivos

1 — O Departamento de Engenharia e Ciências Nucleares, adiante de-
signado por DECN, é uma unidade de ensino e investigação do Instituto 
Superior Técnico, adiante designado por IST, nos termos do artigo 19.º 
dos Estatutos do IST.

2 — O DECN tem como objetivos essenciais a realização de ativida-
des no domínio da engenharia e ciências nucleares e em domínios que 
considere serem afins, nomeadamente o ensino de 1.º, 2.º e 3.º ciclos, a 
investigação fundamental e aplicada, a prossecução do conhecimento 
científico e do desenvolvimento tecnológico, a prestação de serviços 
especializados à sociedade e a cooperação nacional e internacional.

Artigo 2.º
Órgãos e agentes de gestão

1 — Os órgãos de gestão no DECN são:
a) Presidente do Departamento;
b) Conselho do Departamento;
c) Conselho Científico -Pedagógico;
d) Comissão Executiva;
e) Comissão de Gestão de Lugares de Investigador e Professor.

2 — O presidente do Departamento preside aos órgãos referidos nas 
alíneas b) a d) do número anterior.

3 — São ainda agentes de coordenação e gestão no DECN:
a) Os coordenadores das áreas científicas;
b) Aqueles a quem forem atribuídas tarefas de coordenação e ou 

gestão, para fins específicos, pelo presidente ou por outros órgãos de 
gestão do DECN.

Artigo 3.º
Conselho do Departamento: constituição

1 — O Conselho do Departamento é constituído por membros per-
manentes e por membros não -permanentes.

2 — São membros permanentes os investigadores e professores, de 
carreira e convidados, na dependência funcional do DECN.

3 — São membros não -permanentes:
a) Um representante dos trabalhadores técnicos e administrativos 

contratados em funções públicas, eleito por estes;
b) Os membros cooptados da Comissão de Estratégia nos termos 

do artigo 12.º

Artigo 4.º
Conselho de Departamento: funcionamento

1 — O Conselho de Departamento funciona em Plenário, podendo 
ser constituídas comissões permanentes e, em casos excecionais, co-
missões eventuais.

2 — É obrigatoriamente constituída a seguinte comissão permanente: 
Comissão de Estratégia, nos termos do artigo 12.º

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 12.º, a constituição, com-
posição e competências das comissões referidas no n.º 1 são aprovadas 
em plenário.

4 — O Conselho do Departamento é convocado pelo presidente, com, 
pelo menos, uma semana de antecedência, por sua iniciativa, por delibe-
ração do Conselho Científico -Pedagógico ou a pedido de, pelo menos, 
um quarto dos membros do Conselho do Departamento. A convocatória 
é acompanhada da ordem de trabalhos da reunião.

5 — As deliberações do Conselho do Departamento são tomadas por 
maioria simples dos votos dos membros presentes na reunião, exceto 
os previstos nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 5.º, que deverão ser 
tomadas por maioria de dois terços dos membros presentes na reunião.

6 — Por decisão do presidente, as votações das propostas discutidas 
na reunião e previamente distribuídas com a respetiva convocatória 
podem ainda ser votadas, em urna, pelos membros do Conselho que 
não estiveram presentes na reunião, por um período de três dias úteis 
subsequentes à data da sua realização.

Artigo 5.º
Conselho do Departamento: competências

1 — O Conselho do Departamento tem as seguintes competências:
a) Propor ao presidente do IST a nomeação e a destituição do presi-

dente do Departamento;
b) Ratificar a nomeação dos vogais da Comissão Executiva do DECN 

indicados pelo presidente do DECN;
c) Aprovar propostas de alteração ao presente Regulamento a submeter 

aos órgãos competentes do IST;
d) Aprovar propostas de criação e extinção das áreas científicas em que 

o Departamento se organiza, a submeter aos órgãos competentes do IST;
e) Aprovar o seu regimento;
f) Propor a criação e extinção de cursos conferentes de grau, do 

primeiro e segundo ciclo, em que o DECN participe;
g) Apreciar e ratificar o plano estratégico do DECN;
h) Apreciar o relatório de atividades bienal da Comissão Executiva;
i) Ratificar o mapa de distribuição de serviço docente, aprovado pela 

Comissão Científico -Pedagógica;
j) Pronunciar -se sobre outros assuntos que lhe sejam apresentados 

pelo presidente do Departamento;
k) Servir de instância de recurso das decisões dos outros órgãos do 

DECN, exceto as tomadas no exercício de competências delegadas, em 
que cabe ao delegante decidir do recurso, e as tomadas pela Comissão 
de Gestão de Lugares.

Artigo 6.º
Presidente do Departamento

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 21.º, o presidente 
do DECN é um investigador coordenador ou professor catedrático de 
carreira.

2 — O presidente do DECN tem as seguintes competências previstas:
a) Representar o Departamento;
b) Convocar e conduzir as reuniões do Conselho do Departamento, 

Comissão Executiva, Conselho Científico -Pedagógico e da Comissão 
de Estratégia, exceto no caso do Conselho de Departamento se a ordem 
de trabalhos incluir um ponto sobre destituição do presidente do DECN, 
caso em que é presidida pelo investigador ou professor mais antigo da 
categoria mais elevada do Departamento;

c) Assegurar a articulação do DECN com os serviços na dependência 
direta do vice -presidente do IST para a gestão do Campus Tecnológico 
e Nuclear;

d) Promover a qualidade da atividade pedagógica e de investigação 
científica dos membros do DECN;

e) Promover a oferta de unidades curriculares a cursos de primeiro, 
segundo e terceiro ciclos do IST;

f) Submeter anualmente ao Conselho Científico -Pedagógico a proposta 
de plano orçamental do Departamento;

g) Com salvaguarda do disposto no artigo 15.º, garantir a realiza-
ção das eleições previstas nos Estatutos do IST e no presente Regula-
mento e informar os órgãos de gestão do IST dos respetivos resultados;

h) Pronunciar -se sobre situações de mobilidade de investigadores;
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i) Propor a admissão de pessoal não -investigador e não -docente, bem 
como a renovação e a rescisão de contratos deste pessoal;

j) Dar andamento às propostas de abertura de concurso para postos 
de trabalho nas carreiras de investigação e docente;

k) Promover a qualificação dos trabalhadores técnicos e administra-
tivos do DECN;

l) Exercer todas as competências que não estejam atribuídas aos 
outros órgãos do DECN.

3 — O presidente do DECN pode delegar competências nos vogais 
da Comissão Executiva.

4 — Em caso de empate em votações ou nos casos de votação por 
escrutínio secreto, o presidente do DECN tem voto de qualidade nos 
órgãos a que preside.

5 — O presidente do Departamento deve incluir nas propostas a 
submeter aos órgãos competentes do IST as decisões, as resoluções, os 
pareceres e as atas dos órgãos que intervieram na formulação dessas 
propostas.

6 — O presidente do Departamento designa o vogal da Comissão 
Executiva que o substitui nas suas ausências e impedimentos e em casos 
de incapacidade temporária. Na falta de indicação, o vogal mais antigo 
na categoria mais elevada substitui o presidente.

7 — Em caso de incapacidade do presidente do Departamento que 
se prolongue por mais de 90 dias, o Conselho de Departamento deve 
pronunciar -se sobre a conveniência de sugerir ao presidente do IST a 
nomeação de um novo presidente do Departamento.

Artigo 7.º
Comissão Executiva: constituição e funcionamento

1 — A Comissão Executiva do DECN é constituída por:
a) Presidente do DECN;
b) Dois a quatro vogais.

2 — Os vogais da Comissão Executiva são investigadores ou profes-
sores e exercem as funções que lhes forem delegadas pelo presidente.

3 — A Comissão Executiva do DECN é nomeada pelo presidente 
do DECN, sendo os vogais ratificados no Conselho do Departa-
mento.

4 — As reuniões ordinárias da Comissão Executiva são mensais.
5 — Em caso de destituição do presidente do DECN, o mandato 

da Comissão Executiva cessa automaticamente, devendo, no entanto, 
esta assegurar a gestão corrente até à nomeação do novo presidente.

Artigo 8.º
Comissão Executiva: competências

Compete à Comissão Executiva coadjuvar o presidente do DECN 
no exercício das suas funções e competências, e exercer todas as que 
nela venham a ser delegadas pelo Conselho do Departamento, Conselho 
Científico -Pedagógico e presidente do Departamento.

Artigo 9.º
Conselho Científico -Pedagógico: constituição e funcionamento
1 — O Conselho Científico -Pedagógico do DECN é constituído por:
a) Presidente do DECN;
b) Vogais da Comissão Executiva do DECN;
c) Um representante de cada laboratório de desenvolvimento tecno-

lógico com atividade no Campus Tecnológico e Nuclear;
d) Um representante de cada unidade de investigação do IST em que 

participem, pelo menos, 10 % dos membros permanentes do Conselho 
do Departamento;

e) Coordenadores das áreas científicas do DECN;
f) Coordenadores dos cursos de 1.º, 2.º e 3.º ciclos em cuja gestão o 

DECN participe.

2 — Sempre que as ordens de trabalho das reuniões o justifi-
quem, poderão ainda participar em reuniões do Conselho Científico-
-Pedagógico, sem direito a voto, os coordenadores de outros cursos 
em que o DECN participe, quer a seu pedido, que não deverá ser 
indeferido sem motivo justificado, quer por convocatória do presi-
dente do DECN.

3 — Por iniciativa do presidente do DECN ou do Conselho Científico-
-Pedagógico poderão ser convidados a assistir às reuniões outros mem-
bros do Conselho do Departamento, embora sem direito a voto.

4 — O Conselho Científico -Pedagógico reúne por convocação do 
presidente, por sua iniciativa ou a pedido de pelo menos um quarto dos 
seus membros.

Artigo 10.º
Conselho Científico -Pedagógico: competências

1 — Compete ao Conselho Científico -Pedagógico coordenar as atividades 
de ensino, investigação, prestação de serviços especializados à sociedade 
e a cooperação nacional e internacional da responsabilidade do DECN.

2 — São competências específicas do Conselho Científico -Pedagógico 
as seguintes:

a) Dar parecer ao presidente do IST sobre a nomeação dos coordena-
dores de cursos conferentes de grau em cuja gestão o DECN participa, 
conforme o disposto nos Estatutos e regulamentos em vigor no IST;

b) Nomear representantes do DECN para integrar as comissões co-
ordenadoras de cursos conferentes de grau em que o DECN participe;

c) Eleger os representantes do DECN em quaisquer outros órgãos 
ou comissões;

d) Constituir, a título excecional, comissões eventuais para estudo 
de assuntos específicos;

e) Propor a constituição dos júris para as provas académicas de 3.º ci-
clo nas áreas científicas abrangidas pelo Departamento;

f) Propor a nomeação de dois investigadores ou professores da es-
pecialidade para emitir parecer sobre o relatório trienal da atividade 
científica desenvolvida pelos investigadores;

g) Propor a nomeação de dois investigadores ou professores da es-
pecialidade para emitir parecer sobre o relatório da atividade cien-
tífica desenvolvida por investigadores com contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental;

h) Pronunciar -se sobre a permuta, transferência, requisição e desta-
camento de investigadores;

i) Dar parecer sobre os regulamentos dos cursos conferentes de grau 
em cuja gestão o DECN participa;

j) Propor a nomeação de investigadores ou professores responsáveis 
pelas unidades curriculares a cargo do DECN;

k) Pronunciar -se sobre a criação de grupos de disciplinas associados 
às áreas científicas em função da distribuição das unidades curriculares 
atribuídas ao DECN;

l) Dar parecer sobre pedidos de equiparações a bolseiro, dispensas 
de prestação de serviço de investigadores, dispensas de serviço docente 
e licenças sabáticas;

m) Aprovar o mapa de distribuição de serviço docente, elaborado pelo 
presidente do Departamento e pela Comissão Executiva;

n) Gerir os meios humanos e materiais adstritos ao DECN em ordem 
a assegurar a execução dos seus objetivos;

o) Verificar o cumprimento das obrigações estatutárias e contratuais 
dos trabalhadores e agentes adstritos ao Departamento;

p) Emitir parecer sobre o orçamento do DECN;
q) Submeter à aprovação dos órgãos do IST, sob proposta da Comissão 

Executiva, as contas anuais e plurianuais do Departamento;
r) Dar parecer sobre a participação de investigadores ou professores 

do DECN em unidades de investigação, bem como sobre a criação de 
unidades de investigação em que estes participem;

s) Propor o estabelecimento de convénios, de acordos e de contratos 
de prestação de serviços;

t) Tomar as iniciativas ou apresentar as propostas que considere apro-
priadas, enquadradas nos objetivos do DECN.

3 — O Conselho Científico -Pedagógico pode delegar competências 
no presidente do Departamento ou na Comissão Executiva.

Artigo 11.º
Comissão de Gestão de Lugares de Investigador

e Professor do DECN
1 — A Comissão de Gestão de Lugares é constituída por um presi-

dente e dois vogais por cada área científica do DECN, com categoria 
de investigador coordenador ou professor catedrático.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 21.º, a Comissão 
de Gestão de Lugares é presidida pelo presidente do Departamento.

3 — O primeiro vogal de cada área é o coordenador da área científica, 
exceto se o mesmo for o presidente do Departamento ou se não for 
investigador coordenador ou professor catedrático, casos em que será 
substituído pelo investigador coordenador ou professor catedrático mais 
antigo da área, ou pelo segundo mais antigo da área, se o mais antigo 
já for membro da Comissão de Gestão de Lugares.

4 — O segundo vogal de cada área é um investigador coordenador ou 
professor catedrático da área, indicado pelo Conselho de Departamento.

5 — À Comissão de Gestão de Lugares compete deliberar sobre as 
propostas a apresentar pelo DECN ao Conselho Científico do IST sobre:

a) As áreas científicas e as categorias de carreira em que serão abertos 
concursos para os postos de trabalho de investigador ou professor do 
DECN e a constituição dos respetivos júris;
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b) Alterações à afetação de postos de trabalho de investigadores e 
professores do DECN;

c) Composição de júris de agregação ou habilitação.

6 — A Comissão de Gestão de Lugares deverá reunir ordinariamente 
uma vez por ano e extraordinariamente sempre que haja informação do 
IST sobre novos postos de trabalho de investigador ou de professor, ou 
haja necessidade de formar júris de agregação ou habilitação. A Comissão 
reunirá por convocação do seu presidente.

7 — As deliberações da Comissão de Gestão de Lugares são tomadas 
por maioria de dois terços.

8 — Das deliberações da Comissão de Gestão de Lugares não há 
lugar a recurso.

Artigo 12.º
Comissão de Estratégia

1 — A Comissão de Estratégia é uma comissão permanente do Con-
selho de Departamento que elabora o plano estratégico do DECN a 
médio prazo.

2 — A Comissão de Estratégia é composta por:
a) Presidente do DECN;
b) Um representante indicado por cada área científica do DECN, 

com a categoria de investigador coordenador, professor catedrático, 
investigador principal ou professor associado;

c) Dois membros do IST indicados pelo presidente do DECN, com 
a categoria de investigador coordenador, professor catedrático, investi-
gador principal ou professor associado;

d) Dois elementos cooptados pelos restantes.

3 — Compete à Comissão de Estratégia elaborar bienalmente o plano 
estratégico do DECN com um horizonte temporal de cinco anos.

4 — O plano estratégico é apresentado ao Conselho do Departamento 
para apreciação e ratificação.

Artigo 13.º
Áreas científicas: constituição e competências

1 — O DECN está organizado em áreas científicas que representam 
os seus domínios de intervenção ao nível de ensino, investigação e pres-
tação de serviços, e que integram os seus investigadores e professores.

2 — Cada área científica tem um mínimo de 10 investigadores e 
professores com vínculo permanente ao IST.

3 — O coordenador de uma área científica é um investigador co-
ordenador, um professor catedrático, um investigador principal com 
agregação ou habilitação, ou um professor associado com agregação, 
pertencente à área científica.

4 — As áreas científicas estruturam -se, no plano pedagógico, em 
grupos de disciplinas.

5 — O coordenador de uma área científica é eleito, por um período 
de dois anos, por todos os investigadores e professores que se integram 
nessa área.

6 — Aos coordenadores de área científica compete:
a) Representar, no Conselho de Departamento, os investigadores 

e professores que, não estando na dependência funcional do DECN, 
venham a colaborar nas suas atividades de ensino;

b) Coadjuvar a Comissão Executiva na elaboração semestral/anual 
da proposta de distribuição de serviço docente e de responsabilidades 
letivas;

c) Propor ao Conselho Científico -Pedagógico novos grupos de dis-
ciplinas em função da distribuição das unidades curriculares atribuídas 
ao DECN.

7 — Os investigadores e professores de cada área científica devem 
reunir ordinariamente pelo menos uma vez por ano, por iniciativa do 
coordenador, ou, extraordinariamente, a pedido de pelo menos um quarto 
dos seus membros.

Artigo 14.º
Áreas científicas atuais

As áreas científicas do DECN são, atualmente, as indicadas no anexo I.

Artigo 15.º
Eleição e nomeação do presidente

1 — O presidente do DECN é nomeado pelo presidente do IST sob 
proposta do Conselho de Departamento, em resultado de um processo 
eleitoral.

2 — A eleição do presidente do DECN realizar -se -á de acordo com o 
previsto nos Estatutos do IST e em coordenação com os órgãos do IST, 

tendo início 30 dias antes do termo do mandato do presidente cessante, 
com um período de 10 dias para apresentação de candidaturas e ou 
escusas fundamentadas.

3 — O presidente do DECN em funções e o presidente an-
terior, ou o investigador ou professor mais antigo de categoria 
mais elevada, constituem uma comissão de candidaturas que tem 
por objeto fomentar o aparecimento de candidatos ao cargo de 
presidente do DECN.

4 — No caso de não haver candidaturas ao cargo de presidente do 
DECN, a votação far -se -á por lista nominal, incluindo os nomes de 
todos os membros elegíveis.

5 — A convocatória do Conselho de Departamento para eleição do 
presidente do DECN deve ser enviada com pelo menos duas semanas 
de antecedência e ser acompanhada da lista de candidatos.

6 — A votação faz -se por escrutínio secreto, sendo escolhido o candi-
dato que obtenha mais de metade dos votos. Se nenhum dos candidatos 
obtiver mais de metade dos votos, há lugar a segunda volta no prazo de 
cinco dias úteis com os dois candidatos mais votados.

7 — No caso de existir apenas um candidato, este considerar -se -á 
eleito se obtiver o voto favorável de metade mais um dos membros do 
Conselho de Departamento. Não sendo, numa primeira votação, obtido 
este resultado, será realizada nova votação no prazo de cinco dias úteis 
em que o candidato se considerará eleito caso o número de votos favo-
ráveis for superior ao dos votos desfavoráveis.

Artigo 16.º
Eleição de membros não permanentes

do Conselho do Departamento
1 — A eleição dos membros não permanentes do Conselho do Depar-

tamento, referidos nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 3.º, realiza -se de 
dois em dois anos e a sua organização é promovida pelo presidente do 
DECN no prazo de 30 dias após o início do seu mandato.

2 — Consideram -se como suplentes os candidatos mais votados a 
seguir aos eleitos, nas eleições mais recentes.

3 — Quando ocorrer a necessidade de substituições e não existirem 
membros suplentes disponíveis realizar -se -ão eleições intercalares e 
os novos membros completarão o mandato daqueles que substituem.

Artigo 17.º
Eleição de membros da Comissão de Gestão de Lugares

1 — A eleição dos membros da Comissão de Gestão de Lugares do 
DECN, referidos no n.º 4 do artigo 11.º, realiza -se de dois em dois anos 
e a sua organização é promovida pelo presidente do DECN no prazo de 
30 dias após o início do seu mandato.

2 — Consideram -se como suplentes os candidatos mais votados a 
seguir aos eleitos, nas eleições mais recentes.

3 — Quando ocorrer a necessidade de substituições e não existirem 
membros suplentes disponíveis realizar -se -ão eleições intercalares e 
os novos membros completarão o mandato daqueles que substituem.

Artigo 18.º
Deliberações

1 — As deliberações dos órgãos de gestão só são válidas desde que 
esteja presente a maioria dos seus membros, sem prejuízo do disposto 
no artigo 4.º

2 — As deliberações são tomadas por maioria simples dos votos 
dos membros presentes, exceto quando estipulado de outra forma no 
presente Regulamento.

3 — Todas as deliberações e eleições que se refiram a pessoas, indi-
vidualmente, serão feitas por escrutínio secreto, sempre que não exista 
disposição legal em contrário.

4 — Nas deliberações sobre constituição de júris de provas académicas 
conferentes do grau de mestre ou do grau de doutor, só têm direito a voto 
os membros que sejam possuidores do grau de doutor.

5 — Nas deliberações sobre constituição de júris de recrutamento de 
pessoal, só têm direito a voto os membros de categoria superior à do 
lugar a preencher, exceto no caso do recrutamento de investigadores 
coordenadores ou professores catedráticos em que têm direito a voto 
os membros da mesma categoria.

Artigo 19.º
Responsabilidade

Os membros dos órgãos do DECN são juridicamente responsáveis 
pelas infrações à lei cometidas no exercício das suas funções, salvo se 
tiverem feito exarar em ata a sua oposição às deliberações tomadas.
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Artigo 20.º
Duração e número de mandatos

1 — A duração dos mandatos relativos a todas as atividades de gestão 
no âmbito do DECN é de dois anos.

2 — O presidente do DECN apenas pode exercer dois mandatos 
consecutivos.

Artigo 21.º
Disposições finais e transitórias

1 — A definição dos investigadores e professores, de carreira e con-
vidados, e dos trabalhadores técnicos e administrativos, considerados 
membros do DECN à data da entrada em vigor do presente regulamento, 
é da responsabilidade do presidente do IST.

2 — No prazo de 30 dias contados da data de entrada em vigor do 
presente regulamento, será iniciado o processo eleitoral que antecede 
a nomeação do presidente do DECN, sob a responsabilidade do vice-
-presidente do IST para a gestão do Campus Tecnológico e Nuclear.

3 — Se o número de investigadores coordenadores e ou professores 
catedráticos for inferior a 10 % do total de membros permanentes do 
Conselho de Departamento, podem candidatar -se ao cargo de presidente 
do DECN também investigadores principais com agregação ou habili-
tação, ou professores associados com agregação.

4 — O presidente do DECN e respetiva Comissão Executiva cujo 
exercício de funções tenha sido iniciado antes do biénio de 2015 -2016 
ficam automaticamente em funções neste biénio, não relevando o 
período antes do referido biénio para a contabilização do número de 
mandatos.

5 — Se o presidente do DECN não for investigador coordenador ou 
professor catedrático, a Comissão de Gestão de Lugares será presidida 
pelo investigador coordenador ou professor catedrático mais antigo do 
Departamento.

6 — Em caso de impossibilidade de indicação pelos órgãos do DECN 
de todos os vogais para a Comissão de Gestão de Lugares, por questões 
de limitação do número de membros nas categorias de investigador coor-
denador e professor catedrático, o presidente do DECN deverá solicitar 
ao Conselho Científico do IST a nomeação de membros externos para 
desempenhar as funções dos vogais em falta.

7 — A designação de investigadores ou professores da especiali-
dade para emitir parecer sobre relatórios de atividades de investiga-
dores principais e coordenadores será feita pela Comissão de Gestão 
de Lugares, caso a Comissão Científico -Pedagógica não tenha pelo 
menos dois investigadores coordenadores e ou professores catedráticos.

8 — As alterações aos anexos ao presente Regulamento não carecem 
de publicação no Diário da República, devendo apenas ser publicitadas 
através da página do IST na Internet.

Artigo 22.º
Revisão dos Estatutos

As propostas de alteração deste Regulamento devem ser aprovadas 
por dois terços dos membros do Conselho de Departamento, em votação 
expressamente convocada para o efeito.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO I

Áreas científicas do DECN
As áreas científicas do DECN são, atualmente, as seguintes:
a) Área científica de Tecnologias Nucleares e Proteção Radiológica;
b) Área científica de Ciências Químicas e Radiofarmacêuticas.

Estas áreas científicas estruturam -se do seguinte modo:
a) Área científica de Tecnologias Nucleares e Proteção Radiológica:
i) Instrumentação e Técnicas Nucleares;
ii) Proteção e Segurança Radiológica;
iii) Engenharia Nuclear;

b) Área científica de Ciências Químicas e Radiofarmacêuticas:
i) Química -Física do Estado Sólido e dos Elementos -f;
ii) Geociências Nucleares;
iii) Ciências Radiofarmacêuticas.

208126011 

 Despacho (extrato) n.º 12353/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 04 de 

agosto de 2014:
Doutor Sérgio Miguel Martinho Fernandes, assistente em exercício 

de funções no Instituto Superior Técnico — contratado em regime de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em período 
experimental, por um quinquénio, como Professor Auxiliar, com efeitos 
a partir de 04 de julho de 2014, com direito à remuneração correspon-
dente ao índice 195, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do Pessoal 
Docente Universitário.

1 de outubro de 2014. — O Vice-Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

208128459 

 Despacho (extrato) n.º 12354/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 04 de 

agosto de 2014:
Doutor Miguel Filipe Leitão Pardal, assistente em exercício de funções 

no Instituto Superior Técnico — contratado em regime de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado em período experimental, 
por um quinquénio, como Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 
17 de junho de 2014, com direito à remuneração correspondente ao 
índice 195, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente 
Universitário.

1 de outubro de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

208128564 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 11168/2014
Por despacho do Presidente da Escola de Economia e Gestão de 16 de 

setembro de 2014, proferido por delegação de competência conferida 
pelo Despacho RT -26/2014, de 09.05.2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 27, de 21.05.2014, são designados, nos termos 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, para fazerem 
parte do Júri para apreciação do pedido de Equivalência ao grau de 
mestre em Finanças, requerido por Sandrine Isabel Gomes Marques 
dos Santos, os seguintes professores:

Presidente — Doutora Maria do Céu Ribeiro Cortez (professora asso-
ciada, com agregação, da Escola de Economia e Gestão da Universidade 
do Minho);

Vogais:
Doutor Gilberto Ramos Loureiro (professor auxiliar da Escola de 

Economia e Gestão da Universidade do Minho);
Doutora Benilde Maria Nascimento Oliveira (professora auxiliar da 

Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho).
16 de setembro de 2014. — O Presidente da Escola de Economia e 

Gestão, Prof. Doutor Manuel José da Rocha Armada.
208125672 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso (extrato) n.º 11169/2014
Por despacho de 01/09/2014 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Doutora Sofia Verónica Trindade Barbosa — autorizada a celebração 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 1 de setembro de 
2014, pelo período experimental de cinco anos, ao abrigo do regime 
de transição e nas condições previstas no artigo 25.º do ECDU, com 
direito ao vencimento mensal correspondente ao escalão 1, índice 195, 
da tabela remuneratória aplicável aos docentes universitários, ficando 
rescindido o anterior contrato à data do início de funções.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
25 de setembro de 2014. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.

208128661 
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 Aviso (extrato) n.º 11170/2014
Por despacho de 01/09/2014 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Mestre Albino Luís de Carvalho Medeiros — autorizada a celebração 

de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
como Professor Auxiliar convidado, em regime de tempo parcial a 5 %, 
a título gratuito, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2014, por um 
ano, renovável por iguais períodos, até ao limite máximo de cinco anos, 
nas condições previstas no artigo 31.º do ECDU.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
25 de setembro de 2014. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.

208129171 

 Aviso (extrato) n.º 11171/2014
Por despacho de 01/09/2014 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Doutor Mário Emanuel Campos de Sousa Diniz — autorizada a cele-

bração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como Professor Auxiliar convidado, em regime de exclusividade, 
com efeitos a partir de 01 de setembro de 2014, por um ano, renovável por 
iguais períodos, até ao limite de quatro anos, nas condições previstas no 
artigo 31.º do ECDU, com direito ao vencimento mensal correspondente 
a 100 % do escalão 1, índice 195, da tabela remuneratória aplicável aos 
docentes universitários.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
25 de setembro de 2014. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.

208128823 

 Aviso (extrato) n.º 11172/2014
Por despacho de 01/09/2014 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:

Mestre Inês Neves Louro Legatheaux Martins — autorizada a ce-
lebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolu-
tivo certo, como Professora Auxiliar convidada, em regime de tempo 
parcial, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2014, por um ano, 
renovável por iguais períodos, até ao limite máximo de cinco anos, 
nas condições previstas no artigo 31.º do ECDU, com direito ao ven-
cimento mensal correspondente a 50 % do escalão 1, índice 195, da 
tabela remuneratória aplicável aos docentes universitários. (Isento de 
fiscalização prévia do T.C.)

25 de setembro de 2014. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.
208129455 

 Aviso (extrato) n.º 11173/2014
Por despacho de 01/09/2014 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Doutor João Manuel Vicente Fradinho — autorizada a celebração 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 01 de setembro de 
2014, pelo período experimental de cinco anos, ao abrigo do regime 
de transição e nas condições previstas no artigo 25.º do ECDU, com 
direito ao vencimento mensal correspondente ao escalão 1, índice 195, 
da tabela remuneratória aplicável aos docentes universitários, ficando 
rescindido o anterior contrato à data do início de funções. (Isento de 
fiscalização prévia do T.C.)

25 de setembro de 2014. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.
208128597 

 Aviso (extrato) n.º 11174/2014
Por despacho de 01/09/2014 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Licenciado João Pedro Peça de Oliveira — autorizada a celebra-

ção de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como Professor Auxiliar convidado, em regime de tempo 
parcial, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2014, por um 
ano, renovável por iguais períodos, até ao limite máximo de cinco 
anos, nas condições previstas no artigo 31.º do ECDU, com direito 
ao vencimento mensal correspondente a 20 % do escalão 1, índice 
195, da tabela remuneratória aplicável aos docentes universitários. 
(Isento de fiscalização prévia do T.C.)

25 de setembro de 2014. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.
208129569 

 Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Despacho (extrato) n.º 12355/2014
Por meu despacho de 17 de setembro de 2014, no uso de competência 

delegada pelo Sr. Reitor da Universidade Nova de Lisboa, através do 
Despacho n.º 13180/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 199, de 15 de outubro de 2013:

Doutor James Buchan — ao abrigo do artigo 32.º -A do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, autorizada a renovação do contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como Profes-
sor Catedrático Convidado do Instituto de Higiene e Medicina Tropi-
cal, sem remuneração, por um ano, com efeitos a 1 de junho de 2014.

29 de setembro de 2014. — O Diretor do Instituto de Higiene e Me-
dicina Tropical, Prof. Doutor Paulo Ferrinho.

208127657 

 Despacho (extrato) n.º 12356/2014
Por meu despacho de 23 de julho de 2014, no uso de competência 

delegada pelo Sr. Reitor da Universidade Nova de Lisboa, através do 
Despacho n.º 13180/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 199, de 15 de outubro de 2013:

Doutor Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões — ao abrigo do ar-
tigo 32.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, autorizada a 
renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como Professor Catedrático Convidado do Instituto de Higiene 
e Medicina Tropical, sem remuneração, por um ano, com efeitos a 1 
de junho de 2014.

29 de setembro de 2014. — O Diretor do Instituto de Higiene e Me-
dicina Tropical, Prof. Doutor Paulo Ferrinho.

208127527 

 Despacho (extrato) n.º 12357/2014
Por meu despacho de 23 de setembro de 2014, no uso de competência 

delegada pelo Sr. Reitor da Universidade Nova de Lisboa, através do 
Despacho n.º 13180/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 199, de 15 de outubro de 2013:

Licenciado Kamal Mansinho — ao abrigo do disposto no n.º 1 
do artigo 31.º Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alte-
rado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, autorizada a renovação 
do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como Professor Auxiliar Convidado do Instituto de Higiene 
e Medicina Tropical, a tempo parcial (40 %), pelo período de quatro 
anos, com efeitos a 4 de agosto de 2014, auferindo a remuneração 
correspondente à percentagem do vencimento para o regime de 
tempo integral no índice 230, escalão 3, da Tabela Salarial dos 
Docentes Universitários.

29 de setembro de 2014. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo de Lyz 
Girou Martins Ferrinho.

208127624 

 Despacho (extrato) n.º 12358/2014
Por meu despacho de 23 de setembro de 2014, no uso de competência 

delegada pelo Sr. Reitor da Universidade Nova de Lisboa, através do 
Despacho n.º 13180/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 199, de 15 de outubro de 2013:

Doutor Gilles Dussault — ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 31.º Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alte-
rado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, autorizada a renovação do 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
como Professor Catedrático Convidado do Instituto de Higiene e 
Medicina Tropical, a tempo parcial (10 %), pelo período de quatro 
anos, com efeitos a 1 de setembro de 2014, auferindo a remunera-
ção correspondente à percentagem do vencimento para o regime 
de tempo integral no índice 300, escalão 2, da Tabela Salarial dos 
Docentes Universitários.

29 de setembro de 2014. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo de Lyz 
Girou Martins Ferrinho.

208127721 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 12359/2014

Delegação de Competências
Ao abrigo do artigo 38.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do 

Cávado e do Ave, publicados no Diário da República de 22 de julho de 
2010, delego na Prof.ª Doutora Maria José da Silva Fernandes, Professora 
Coordenadora Principal do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, 
a competência para presidir a júris de concursos para recrutamento de 
Professor Coordenador e de Coordenador Principal da Escola Superior 
de Gestão e da Escola Superior de Tecnologia.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 14 de julho de 2014, 
deste modo, ratificando todos os atos entretanto praticados, nos termos 
do disposto no artigo 137.º do Código de Procedimento Administrativo.

30 de setembro de 2014. — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João 
Baptista da Costa Carvalho.

208126814 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Aviso (extrato) n.º 11175/2014
Nos termos da al. d), do n.º 1, do artigo 70.º do CPA, e para os devidos 

efeitos, Helton Carlos Semedo Monteiro, fica notificado que, na sequência 
do aviso n.º 8731/2014, publicado no DR, 2.ª série, n.º 145, de 30 de julho, 
e uma vez decorrido o prazo de audiência prévia sem que tenha apresentado 
alegações, por Despacho n.º 102/P.IPG/2014, do Presidente do IPG, datado 
de 1 de setembro de 2014, foi declarada a nulidade da sua matrícula e 
inscrição no curso de licenciatura em Comunicação e Relações Públicas, 
nos termos e com os fundamentos constantes do projeto de decisão final 
(Despacho n.º 27/P.IPG/2014, de 24 de fevereiro).

30 de setembro de 2014. — O Vice -Presidente, Prof. Doutor Gonçalo 
José Poeta Fernandes.

208127308 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso (extrato) n.º 11176/2014

Relatório e contas do Instituto Politécnico de Leiria — Exercício 
económico de 2013

Os documentos anuais de prestação de contas do Instituto Politécnico 
de Leiria, relatório de atividades e gestão consolidado de 2013 e respetiva 
certificação legal de contas encontram -se publicitados no sítio da Internet 
deste Instituto, em www.ipleiria.pt (Menu Principal/IPLeiria/Informação 
de Gestão/Contas Consolidadas).

11 de junho de 2014. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

308101988 

 Despacho (extrato) n.º 12360/2014
Por despacho de 29 de julho de 2014 da Vice -presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, ratificado pelo Conselho de Gestão, nos termos 
previstos na lei, foi autorizada a contratação de Maria Dulce das Neves 
Gomes, por procedimento concursal documental, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o Ins-
tituto Politécnico de Leiria, com a categoria de Professor Adjunto. O 
posicionamento remuneratório corresponde ao escalão 1 e índice 185 da 
tabela remuneratória aprovada pela Portaria 1553 -C/2008, série A, de 31 
de dezembro. A contratação tem início a 30 de julho de 2014.

29 de julho de 2014. — A Vice -Presidente do IPL, Rita Alexandra 
Cainço Dias Cadima.

208129293 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 12361/2014

Por despacho de 1 de agosto de 2014, do Presidente deste Instituto 
foi a Rui Miguel Frazão Jorge, autorizada a celebração de contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo como Assistente 
Convidado em regime de tempo parcial 50 % e acumulação, para exercer 
funções na Escola Superior Agrária de Santarém, deste Instituto, com 
início a 1 de outubro de 2014, e até 31 de julho de 2015, com a remu-
neração correspondente a 50 % do escalão 1, índice 100 (sem exclusi-
vidade), da carreira de pessoal docente do Ensino Superior Politécnico.

30 de setembro de 2014. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

208127146 

 Despacho (extrato) n.º 12362/2014
Por despacho de 31 de julho de 2014, do Presidente deste Instituto 

foi a João Leopoldo Fontainhas de Sousa Cristina, autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo como Professor Adjunto Convidado em regime de tempo parcial 
30 % e acumulação, para exercer funções na Escola Superior Agrária de 
Santarém, deste Instituto, com início a 1 de outubro de 2014, e até 31 de 
julho de 2015, com a remuneração correspondente a 30 % do escalão 1, 
índice 185 (sem exclusividade), da carreira de pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico.

30 de setembro de 2014. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

208127195 

 Despacho (extrato) n.º 12363/2014
Por despacho de 4 de agosto de 2014, do presidente deste Instituto 

foi a Patrícia Carla Bonança Mattamouros Resende Fonseca de Oliveira 
autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo como assistente convidada em regime de tempo 
parcial, 50 %, e acumulação, para exercer funções na Escola Superior 
Agrária de Santarém, deste Instituto, com início em 1 de outubro de 
2014, e até 31 de julho de 2015, com a remuneração correspondente a 
50 % do escalão 1, índice 100 (sem exclusividade), da carreira de pessoal 
docente do ensino superior politécnico.

30 de setembro de 2014. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

208127292 

 Despacho (extrato) n.º 12364/2014
Por despacho de 4 de agosto de 2014, do Presidente deste Instituto 

foi a Vanda Isabel Ferreira Domingos, autorizada a celebração de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo como 
Assistente Convidada em regime de tempo parcial 30 % e acumulação, 
para exercer funções na Escola Superior Agrária de Santarém, deste 
Instituto, com início a 1 de outubro de 2014, e até 31 de julho de 2015, 
com a remuneração correspondente a 30 % do escalão 1, índice 100 
(sem exclusividade), da carreira de pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico.

30 de setembro de 2014. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

208127251 

 Despacho n.º 12365/2014
Por despacho de 30 de setembro de 2014, do Presidente deste Ins-

tituto foi a Nuno Fernando do Sacramento Monteiro Ferreira Matos, 
autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo como Professor Adjunto Convidado em regime 
de tempo parcial 57 % e acumulação, para exercer funções na Escola 
Superior Agrária de Santarém, deste Instituto, com início a 1 de outubro 
de 2014, e até 31 de julho de 2015, com a remuneração correspondente 
a 57 % do escalão 1, índice 185 (sem exclusividade), da carreira de 
pessoal docente do Ensino Superior Politécnico.

30 de setembro de 2014. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

208128386 

 Despacho (extrato) n.º 12366/2014
Por despacho de 1 de agosto de 2014, do Presidente deste Instituto 

foi a Joana Cabral da Gama Alpoim Moreira, autorizada a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo como 
Assistente Convidada em regime de tempo parcial 20 % e acumulação, 
para exercer funções na Escola Superior Agrária de Santarém, deste 
Instituto, com início a 1 de outubro de 2014, e até 31 de julho de 2015, 
com a remuneração correspondente a 20 % do escalão 1, índice 100 
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(sem exclusividade), da carreira de pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico.

30 de setembro de 2014. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

208127324 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Declaração de retificação n.º 1022/2014
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho n.º 10804/2014, 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 160, de 21 de agosto de 2014, 
retifica -se que onde se lê:

«As alterações são, nesta data, comunicadas à Direção -Geral do 
Ensino Superior e entram em vigor no ano letivo 2014/2015.»

deve ler -se:
«As alterações foram objeto de registo junto da Direção -Geral do 

Ensino Superior, com o número R/A -Ef 608/2011/AL01, de 18 de 
agosto de 2014, e entram em vigor no ano letivo de 2014/2015.»
22 de setembro de 2014. — O Presidente, Pedro Dominguinhos.

208128515 

 Declaração de retificação n.º 1023/2014

Por ter sido publicado com inexatidão o despacho n.º 9730/2014, Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 143, de 28 de julho de 2014, retifica -se que 
onde se lê «As alterações são, nesta data, comunicadas à Direção -Geral 
do Ensino Superior e entram em vigor no ano letivo 2014/2015.» deve 
ler -se «As alterações foram objeto de registo junto da Direção -Geral 
do Ensino Superior, com o número R/A -Ef 623/2011/AL01, de 8 de 
setembro de 2014 e entram em vigor no ano letivo de 2014 -2015.».

22 de setembro de 2014. — O Presidente, Pedro Dominguinhos.
208129803 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO
DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 12367/2014
Por despacho de 14 de julho de 2014 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Santarém, nos termos do artigo n.º 59 e seguintes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, em conjugação com o n.º 3 
do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, foi autori-
zada a colocação em situação mobilidade interna, na modalidade de 
mobilidade intercarreiras da assistente técnica Ana Cristina Nunes 
Ferreira para exercer funções na categoria de técnico superior da 
carreira técnica superior, ficando posicionada na 1.ª posição remu-
neratória, nível remuneratório 11, da tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com 
efeitos a 15 de julho de 2014.

30 de setembro de 2014. — O Administrador dos Serviços de Ação 
Social, António José Duarte da Fonseca.

208128686 

 Despacho (extrato) n.º 12368/2014
Por despacho de 14 de julho de 2014 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Santarém, nos termos do artigo 59.º e seguintes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, em conjugação com o n.º 3 do 
artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, foi autorizada a 
colocação em situação mobilidade interna, na modalidade de mobi-
lidade intercategorias da assistente operacional Maria da Conceição 
Lourenço Adubeiro Bernardo para exercer funções na categoria 
de encarregado operacional da carreira de assistente operacional, 
ficando posicionada na 1.ª posição remuneratória dessa categoria, 
nível remuneratório 8, da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com efeitos a 15 de 
julho de 2014.

30 de setembro de 2014. — O Administrador dos Serviços de Ação 
Social, António José Duarte da Fonseca.

208128759 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 12369/2014
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 25 de setembro de 2014, nos ter-
mos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, foi autorizada à Assistente Graduada, Patrícia Martins 
Canhão, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação 
de funções em consultório privado.

30 de setembro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Hu-
manos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208126685 

 Despacho (extrato) n.º 12370/2014
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 26 de setembro de 2014, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, foi autorizada ao Assistente Graduado, Fernando Manuel 
Diamantino Saraiva, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a 
acumulação de funções como Sócio Gerente da firma Fernando Saraiva 
Clínica Reumatológica, L.da

30 de setembro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Hu-
manos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208127754 

 Despacho (extrato) n.º 12371/2014
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 26 de setembro de 2014, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, foi autorizada à Assistente, Ana Paula de Campos Can-
deias, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação 
de funções como Sócia Gerente da firma Ana Candeias Consultórios 
Médicos Unipessoal, L.da

30 de setembro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Hu-
manos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208127738 

 EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A.

Despacho n.º 12372/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) Na sequência da rescisão do contrato de concessão do Túnel do 
Marão, e nos termos do despacho n.º 7841 -C/2013, dos Senhores Secre-
tário de Estado das Finanças e Secretário de Estado das Obras Públicas, 
Transportes Comunicações, publicado no 2.º suplemento ao Diário da 
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República, n.º 114, de 17 de junho, o mencionado empreendimento foi 
entregue à EP — Estradas de Portugal, S. A.;

b) O interesse público subjacente àquele contrato de concessão impu-
nha a necessidade de concluir os trabalhos da empreitada;

c) Existiam compromissos entre a EP — Estradas de Portugal, S. A., 
e outras entidades no que respeita ao prazo previsto para a conclusão da 
empreitada — final de 2015, bem como questões de disponibilidade de 
financiamento comunitário a atribuir em 2014;

d ) O conselho de administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., 
deliberou em reunião n.º 362/2014, de 15 de julho de 2014, proceder 
ao lançamento do procedimento pré -contratual necessário ao cumpri-
mento dos compromissos assumidos, designadamente fiscalização da 
empreitada «IP4 (A4) — Sublanço Nó de Ligação ao IP4/Túnel do 
Marão», com a designação «Aquisição de Serviços para Fiscalização, 
Controlo de Qualidade, Controlo Topográfico e Coordenação de Segu-
rança e Saúde da empreitada IP4 (A4) — Sublanço Nó de Ligação ao 
IP4/Túnel do Marão»

e) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela EP — Estradas de Portugal, S. A., exigem a repartição destes pelos 
sucessivos anos económicos;

1 — O Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., 
deliberou em reunião de CA n.º 372/39/2014, de 24 de setembro de 
2014, adjudicar a «Aquisição de Serviços para Fiscalização, Controlo 
de Qualidade, Controlo Topográfico e Coordenação de Segurança e 
Saúde da empreitada IP4 (A4) — Sublanço Nó de Ligação ao IP4/Túnel 
do Marão» pelo valor de € 329 733,34 a que acresce o IVA a taxa legal 
em vigor e autorizou a assunção do respetivo compromisso plurianual, 
que envolve despesa em anos económicos diferentes, de acordo com a 
seguinte repartição:

Ano de 2014 — € 19 396,00 a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Ano de 2015 — € 232 752,00 a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Ano de 2016 — € 77 585,34 a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A EP — Estradas de Portugal, S. A., não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da EP — Estradas de Portugal, S. A.

1 de outubro de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Serrano Gordo. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Vanda Nogueira.

208128864 

 Despacho n.º 12373/2014

Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) Na sequência da rescisão do contrato de concessão do Túnel do 
Marão, e nos termos do Despacho n.º 7841 -C/2013, dos Senhores Secre-
tário de Estado das Finanças e Secretário de Estado das Obras Públicas, 
Transportes Comunicações, publicado no 2.º suplemento ao Diário da 
República n.º 114, de 17 de junho, o mencionado empreendimento foi 
entregue à EP — Estradas de Portugal, S. A.;

b) O interesse público subjacente àquele contrato de concessão impu-
nha a necessidade de concluir os trabalhos da empreitada;

c) Existiam compromissos entre a EP — Estradas de Portugal, S. A., 
e outras entidades no que respeita ao prazo previsto para a conclusão da 
empreitada — final de 2015, bem como questões de disponibilidade de 
financiamento comunitário a atribuir em 2014;

d) O Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., 
deliberou em reunião n.º 362/2014 de 15 de julho de 2014, proceder 
ao lançamento do procedimento pré -contratual necessário ao cumpri-
mento dos compromissos assumidos, designadamente fiscalização da 
empreitada “IP4 (A4) Túnel do Marão”, com a designação “Aquisição 
de Serviços para Fiscalização, Controlo de Qualidade, Controlo Topo-
gráfico e Coordenação de Segurança e Saúde da empreitada IP4 (A4) 
Túnel do Marão”;

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Deliberação n.º 1842/2014
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade 

Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 18 de setembro 
de 2014, foi autorizada a acumulação de funções privadas a Ma-
ria da Conceição da Graça Monteiro Louro Hilario, Enfermeira, 
como empresária.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de setembro de 2014. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Margarida Rebelo da Silveira.

208126928 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO LITORAL
ALENTEJANO, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 1024/2014
Por ter saído com inexatidão a deliberação n.º 1618/2014, publicada 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 26 de agosto de 2014, 
retifica -se que onde se lê «(passando para 37 horas semanais)» deve 
ler -se «(passando para 38 horas semanais)».

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de setembro de 2014. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria Joaquina Matos.

208127802 

 Deliberação n.º 1843/2014
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local 

de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. de 03 de junho de 2014, 
foi autorizada a acumulação de funções privadas ao Assistente Téc-
nico, Alberto Miguel Santos Silva, ao abrigo do artigo 28.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27/02.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

30 de setembro de 2014. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria Joaquina Matos.

208126977 

e) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela EP — Estradas de Portugal, S. A. exigem a repartição destes pelos 
sucessivos anos económicos;

1 — O Conselho de Administração da EP — Estradas de 
Portugal, S. A., deliberou em reunião de CA n.º 372/39/2014, de 24 
de setembro de 2014, adjudicar a “Aquisição de Serviços para Fisca-
lização, Controlo de Qualidade, Controlo Topográfico e Coordenação 
de Segurança e Saúde da empreitada IP4 (A4) Túnel do Marão”, 
pelo valor de € 396.150.00 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor 
e autorizou a assunção do respetivo compromisso plurianual, que 
envolve despesa em anos económicos diferentes, de acordo com a 
seguinte repartição:

Ano de 2014 — € 20.633,00 a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Ano de 2015 — € 247.596,00 a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Ano de 2016 — € 127.921,00 a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A EP — Estradas de Portugal, S. A. não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da EP — Estradas de Portugal, S. A.

1 de outubro de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Serrano Gordo. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Vanda Nogueira.

208128978 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 11177/2014

Projeto de Regulamento Municipal sobre Apascentamento
de Animais e sua Permanência e Trânsito em Espaço Público
Carlos Eduardo da Silva e Sousa, Presidente da Câmara Municipal 

de Albufeira:
Faz saber que, em reunião camarária realizada em 24 de setembro de 

2014, foi deliberado aprovar o Projeto de Regulamento Municipal sobre 
Apascentamento de Animais e sua Permanência e Trânsito em Espaço 
Público e promover a realização da respetiva apreciação pública, para 
recolha de sugestões, em cumprimento do disposto no artigo 118.º n.º 1 
do Código do Procedimento Administrativo.

Mais faz saber que, nos termos do n.º 2 da norma supra citada, os 
interessados devem dirigir, por escrito, as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Albufeira, dentro do prazo de 30 dias, contados a partir 
do dia subsequente ao da publicação do presente.

29 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Carlos Eduardo da Silva e Sousa.

Projeto de Regulamento

Regulamento Municipal sobre Apascentamento de Animais 
e sua Permanência e Trânsito em Espaço Público

O Regulamento (CE) n.º 504/2008, da Comissão, de 6 de junho 
de 2008, que aplica as Diretivas n.os 90/426/CEE, do conselho, de 26 
de junho de 1990, no que respeita aos métodos para identificação de 
equídeos, veio estabelecer normas sobre identificação de equídeos 
com vista à sua aplicação uniforme nos Estados — Membros da União 
Europeia.

O Decreto -Lei n.º 123/2013, de 28 de agosto, estabelece as regras 
que constituem o sistema de identificação dos equídeos nascidos 
ou introduzidos em Portugal, assegurando a execução e garantindo 
o cumprimento, no ordenamento jurídico nacional, das obrigações 
decorrentes do Regulamento (CE) n.º 504/2008, da Comissão, de 6 
de junho de 2008, no que respeita a métodos para identificação de 
equídeos.

Quanto à identificação, registo e circulação de animais das espécies 
bovina, ovina, caprina e suína, bem como dos equídeos, existem ainda as 
regras estabelecidas pelo Decreto -Lei n.º 124/2006, de 27 de julho, que 
criou o SNIRA — Sistema Nacional de Informação e Registo Animal.

Contudo, da legislação em vigor referida, não resultam quaisquer 
regras específicas sobre as condições de circulação e permanência de 
animais em espaço público.

Existem, por sua vez, no Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua redação em vigor, normas especiais 
sobre veículos de tração animal e animais, preceituando, no entanto, o 
seu artigo 98.º, que “em tudo o que não estiver previsto neste código 
sobre trânsito de veículos de tração animal e de animais, é objeto de 
regulamentação local”.

Competindo aos municípios a gestão do espaço público confiado à 
sua tutela, a inexistência de regulamentação no Município de Albufeira 
sobre a deambulação e permanência de animais nas vias e espaços 
de domínio público, nomeadamente de equídeos, aliada à crescente 
intranquilidade e insegurança de moradores e utentes desses mesmos 
espaços, com claro prejuízo quer para o erário público, quer para 
particulares, urge aprovar regras disciplinadoras relativas ao apascen-
tamento de animais e a sua circulação e permanência na via pública 
e em espaço público.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º 
da Constituição da República Portuguesa e conferida pelo dis-
posto na alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, e alínea k), do n.º 1, 
do artigo 33.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com o objetivo 
de ser aprovado pela Assembleia Municipal, sob proposta da Câ-
mara Municipal, é elaborado o seguinte Projeto de Regulamento 
Municipal sobre Apascentamento de Animais e sua Permanência e 
Trânsito em Espaço Público.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Legislação Habilitante

O presente regulamento tem como leis habilitantes a Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, em particular o artigo 98.º do Decreto -Lei n.º 114/94, 
de 3 de maio, que aprovou o Código da Estrada, na sua versão atua-
lizada.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as normas reguladoras do apas-
centamento de animais e da sua circulação e permanência em espaço 
público e, igualmente, em espaço privado de forma irregular.

Artigo 3.º
Âmbito

1 — O presente regulamento aplica -se a todo o território do Município 
de Município, sem prejuízo de leis ou regulamentos específicos que se 
lhe sobreponham.

2 — Exceciona -se a aplicação do presente regulamento à circulação e 
permanência em espaço público de animais afetos ao transporte de índole 
e fruição turística, o qual será objeto de regulamentação específica.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) “Alojamento” — qualquer prédio, instalação, edifício, grupo de 

edifícios ou outro local, podendo incluir zona não completamente fe-
chada, onde os animais se encontram mantidos;

b) “Animal” — todo o animal de qualquer espécie, com exceção de 
canídeos e felinos;

c) “Animal vadio ou errante” — qualquer animal que seja encontrado 
na via pública ou em qualquer outro lugar público fora do controlo e 
guarda dos respetivos detentores ou, ainda, relativamente ao qual exis-
tam fortes indícios de que foi abandonado ou não tem detentor e não 
esteja identificado;

d) “Autoridade policial competente” — os agentes pertencentes à 
Guarda Nacional Republicana, com jurisdição neste concelho de Al-
bufeira;

e) “Detentor” — qualquer pessoa, singular ou coletiva, que seja pro-
prietária ou esteja na posse ou encarregada de um animal de qualquer 
espécie, com exceção de canídeos e felinos, para efeitos de reprodução, 
criação, manutenção, acomodação ou utilização, com ou sem fins lucrati-
vos, de modo temporário ou permanente, incluindo durante o transporte, 
em mercados ou durante concursos, corridas ou eventos culturais;

f) “Equídeos” — mamíferos solípedes selvagens ou domesticados da 
família Equidae, género Equus e seus subgéneros;

g) “Espaço ou lugar público” — área de acesso livre e de uso coletivo 
afeta ao domínio público da autarquia;

h) “Gado” — conjunto de animais das espécies pecuárias ou afins 
e similares;

i) “Via pública” — infraestrutura de comunicação terrestre afeta ao 
trânsito público;

j) “Espaços Urbanos” — os espaços urbanos integram, em confor-
midade com o estabelecido no artigo 27.º do Regulamento do Plano 
Diretor Municipal de Albufeira:

i) Os espaços urbanos existentes de Albufeira, Guia, Ferreiras, Paderne 
e Olhos de Água, caracterizados pelo elevado nível de infraestrutura-
ção, onde incidem conjuntos coerentes de edificações multifuncionais, 
desenvolvidos segundo uma rede viária estruturante;

ii) Núcleos de edificação dispersa, correspondente à maior concentra-
ção de edificações destinadas predominantemente à habitação, possuindo 
mais de 15 edif./há, e infraestruturas urbanísticas já implementadas e 
que não possuem desenvolvimento linear ao longo das vias;

iii) Os espaços já efetivamente ocupados e os espaços intersticiais 
das zonas de ocupação turística;
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iv) Os espaços cuja ocupação, afeta a atividades económicas, foi 
disciplinada por alvará de loteamento ou contratos de urbanização e que, 
pelo seu grau de infraestruturação e construção, se possam considerar 
irreversíveis.

CAPÍTULO II

Das Obrigações e Proibições Gerais dos Detentores 
de Animais

Artigo 5.º
Proibições

1 — É proibido abandonar animais na via pública e demais lugares 
públicos.

2 — É proibido ter animais ao ar livre em locais de domínio privado 
sem que estejam vedados de forma a evitar a saída dos mesmos para a 
via pública ou para o espaço privado, propriedade de terceiros.

Artigo 6.º
Obrigações

1 — Os detentores dos animais devem adotar medidas de prevenção 
e controlo tendentes a reduzir ou eliminar os riscos suscetíveis de afetar 
animais, pessoas e o meio ambiente, no integral respeito pelas normas 
de saúde e bem -estar animal e na salvaguarda da saúde pública.

2 — Sempre que seja obrigatório os detentores deverão requerer 
o licenciamento das suas explorações pecuárias junto das entidades 
competentes, nos termos da legislação aplicável.

3 — Os detentores de animais devem cumprir com as regras de iden-
tificação, registo e circulação previstas na legislação em vigor.

4 — Os detentores de animais são obrigados a garantir e a efetuar o 
rastreio sanitário dos animais em função dos normativos legais aplicá-
veis a cada espécie.

CAPÍTULO III

Do Apascentamento de Animais

Artigo 7.º
Proibições e Restrições

1 — É proibido apascentar gado de qualquer espécie em espaço pú-
blico.

2 — Só é permitido o apascentamento de gado em propriedade privada 
e com autorização escrita do proprietário do prédio em causa, no caso 
de não coincidência entre a titularidade do direito de propriedade sobre 
o imóvel e a identidade do dono do animal.

3 — É proibido ter em pastagens gado bravo ou arisco a menos de 
50 m de distância dos caminhos e espaços públicos.

4 — O terreno que servir de apascentamento de animais tem que estar 
devidamente vedado, de forma a evitar a saída dos mesmos.

CAPÍTULO IV

Do Trânsito de Animais e Veículos de Tração Animal 
na Via Pública

Artigo 8.º
Regras Gerais

1 — É proibida a deambulação ou permanência na via pública e de-
mais lugares públicos de quaisquer animais que não estejam atrelados 
ou não sejam conduzidos por pessoas.

2 — Dentro dos espaços urbanos é proibido todo e qualquer trânsito e 
permanência de animais a pé ou atrelados nas vias e espaços públicos.

3 — Os detentores dos animais devem proceder à limpeza e remoção 
dos dejetos produzidos por esses animais nas vias e espaços públicos, 
utilizando para o efeito sacos para acondicionamento dos detritos, os 
quais deverão ser fechados e depositados nos contentores de lixo.

Artigo 9.º
Regras sobre Equídeos

1 — Sem prejuízo do disposto no normativo antecedente, é permitido 
o trânsito de equídeos nas vias públicas, quer estes sejam utilizados 
como veículos de tração animal, quer sozinhos, desde que se encontrem 

devidamente conduzidos, controlados, presos, sujeitos ao domínio do 
seu condutor.

2 — Os condutores de veículos de tração animal ou de equídeos devem 
conduzi -los de modo a manter sempre o domínio sobre a sua marcha e 
a evitar impedimento ou perigo para o trânsito.

3 — Nas pontes, túneis e passagens de nível, os condutores de equí-
deos, atrelados ou não, devem fazê -los seguir a passo.

4 — Desde o anoitecer ao amanhecer e durante o dia, quando existam 
condições meteorológicas ou ambientais causadoras de insuficiente 
visibilidade, os condutores de veículos de tração animal ou de equídeos 
devem utilizar dispositivos de sinalização luminosa (lanterna branca), 
visível em ambos os sentidos de trânsito.

Artigo 10.º
Regras sobre Gado

1 — Espaços Urbanos, o trânsito de gado só é permitido nas vias e 
espaços públicos, caso se encontre devidamente acomodado em viatura 
própria para o efeito, nos termos da legislação aplicável.

2 — Fora das zonas urbanas, é proibido:
a) A permanência de gado em espaço público;
b) O trânsito de gado por vias públicas, ao longo das mesmas.

3 — Só é permitida a permanência de gado nas vias públicas se o 
mesmo se destinar a atravessar a via e no caso do detentor do gado figurar 
como proprietário dos terrenos de ambos os lados da via ou, ainda, caso 
o dono dos animais tenha autorização escrita e expressa dos proprietários 
para apascentamento de gado naqueles terrenos.

4 — Nos casos previstos no número anterior, desde o anoitecer ao 
amanhecer ou durante o dia, quando existam condições meteorológicas 
ou ambientais causadoras de insuficiente visibilidade, a entrada de gado 
na via pública deve ser devidamente assinalada pelo respetivo detentor, 
por meio da utilização de dispositivos de sinalização luminosa (lanterna 
branca), visível em ambos os sentidos do trânsito.

CAPÍTULO V

Dos animais errantes

Artigo 11.º
Recolha de animais errantes

1 — Os serviços camarários, em particular, através da polícia muni-
cipal e /ou a autoridade policial competente procederão à apreensão e 
identificação dos animais encontrados nas vias e espaços públicos em 
situação de incumprimento e violação do disposto no presente regula-
mento municipal.

2 — No caso de serem encontrados os detentores ou os proprietários 
dos animais recolhidos, a autoridade policial competente ou a polícia 
municipal procederá à identificação daqueles e ao levantamento do 
respetivo auto de notícia, por contraordenação e dará ordem de recolha 
dos respetivos animais.

3 — No caso de animais relativamente aos quais existam sérios e 
fortes indícios de abandono ou revelando -se inviável ou frustrada a 
notificação dos correspondentes detentores, os serviços municipais 
procederão à recolha daqueles, fazendo -os transportar para local apro-
priado, previamente consignado para o efeito pela Câmara Municipal 
de Albufeira.

4 — A autoridade policial competente ou os serviços de polícia mu-
nicipal procederão, igualmente, à recolha dos animais e ao respetivo 
transporte para o local fixado pela Câmara Municipal para o efeito, 
sempre que encontrem animais ao ar livre, em locais de domínio privado 
sem estarem vedados (ou, ainda, deficientemente vedados, permitindo 
a saída dos animais), não tenham detentores a acompanhá -los e haja 
uma forte possibilidade dos animais constituírem risco e colocarem em 
perigo a segurança das pessoas e o trânsito rodoviário.

5 — Os animais aprendidos, nos termos dos números anteriores, per-
manecem nas instalações definidas para o efeito, até serem reclamados 
pelo dono e legítimo proprietário.

6 — O prazo para reclamar os animais apreendidos, junto dos Ser-
viços de Polícia Municipal da Câmara Municipal de Albufeira, é de 5 
(cinco) dias úteis, sendo que só serão aqueles restituídos mediante a 
verificação da documentação que comprove a respetiva legitimidade, 
pagamento das despesas de recolha e estadia, se for o caso, assim como 
o comprovativo do cumprimento das normas de profilaxia médica e 
sanitária previstas na lei.

7 — Sempre que possível, a restituição dos animais ocorre na presença 
e após exame do médico veterinário municipal.
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8 — Se os animais aprendidos não forem reclamados, no prazo previsto 
no número antecedente, consideram -se perdidos a favor do Município, não 
sendo este, em caso algum, obrigado a proceder à restituição do animal.

9 — No caso previsto no número anterior, pode o Município de Albu-
feira alienar os animais apreendidos, após parecer prévio favorável do 
médico veterinário municipal, assim como pode ceder ou como datar, 
temporária e gratuitamente, a particulares, a associações sem fins lucrati-
vos ou a instituições zoófilas, desde que a Câmara Municipal de Albufeira 
considere atendíveis as razões invocadas para fundamentar a cedência 
e desde que se comprove que os beneficiários possuem as devidas e 
adequadas condições para o alojamento e maneio dos animais.

10 — Sempre que possível, a cedência dos animais perdidos a favor 
do Município, nos termos no número anterior, deve ser precedida da 
outorga de protocolo ou contrato escrito, destinado a regular os termos 
e condições que pautam aquele empréstimo.

11 — No caso dos animais a apreender, apresentarem indícios de 
exposição ao abandono (“vadios”) e de constituírem sério e grave risco 
para a saúde ou segurança de pessoas, o médico veterinário municipal 
pode proceder, de imediato, ao abate daqueles.

12 — O abate dos animais, nos termos do número anterior, não confere 
ao respetivo proprietário, detentor, possuidor ou responsável, o direito 
de exigir uma indemnização ao Município de Albufeira, não sendo a 
autarquia responsável, a qualquer título, por este abate.

CAPÍTULO VI

Do alojamento de animais

Artigo 12.º
Condições Genéricas

1 — A permanência de quaisquer animais em prédios urbanos ou 
rústicos fica condicionada ao cumprimento das disposições constantes 
do Regulamento Geral das edificações urbanas (RGEU), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de agosto de 1951, na sua redação atual, 
nomeadamente nos seus artigos 56.º e 115.º e seguintes.

2 — A permanência de quaisquer animais em prédios urbanos, rústicos 
ou mistos, fica sempre condicionada à existência de boas condições de 
alojamento dos mesmos, ausência de riscos hígio -sanitários relativamente 
à conspurcação ambiental e doenças transmissíveis ao homem.

3 — As instalações para alojamento de animais somente poderão ser 
consentidas nas áreas habitadas ou suas imediações, quando construídas 
e exploradas em condições de não originarem, direta ou indiretamente, 
qualquer prejuízo para a salubridade e conforto das habitações.

4 — Os detentores dos animais deverão assegurar a manutenção da 
limpeza e higiene dos alojamentos, removendo frequentemente os dejetos 
e outros detritos, de forma a não gerar insalubridade que possa por em 
causa a saúde pública e a saúde animal.

5 — Os detentores deverão ainda adotar medidas adequadas de forma 
a minimizar a formação de odores e a propagação de insetos e roedores 
e efetuar o encaminhamento adequado dos efluentes pecuários.

Artigo 13.º
Remoção de Animais e Demolição de 

Instalações por Decisão Administrativa
1 — Por razões de salubridade e ou tranquilidade da vizinhança, 

atestadas por relatório elaborado pelo Médico Veterinário Municipal ou, 
ainda, verificando -se a violação do disposto no artigo anterior, pode a 
Câmara Municipal determinar a remoção de animais do local onde se 
encontram alojados; assim como pode, igualmente, mandar interditar ou 
demolir quaisquer construções ou acomodações, edificadas em violação 
do Regulamento Geral das Edificações Urbanas e demais legislação 
urbanística aplicável.

2 — Nos casos referidos no número anterior, deverá ser assegurada a 
audiência prévia do interessado, nos termos do disposto no Código do 
Procedimento Administrativo, concedendo -se ao interessado 15 dias úteis, 
a contar da notificação do relatório elaborado pelo Médico Veterinário 
Municipal, para, querendo, se pronunciar sobre o conteúdo do mesmo.

3 — Expirado o prazo previsto no número anterior, caso o interes-
sado não se pronuncie ou, fazendo -o, não se entenda de proceder a 
argumentação invocada, deverá notificar -se o proprietário, possuidor 
ou detentor dos animais, bem como, em caso de não coincidência, o 
proprietário do prédio onde os mesmos estão alojados, para proceder à 
remoção dos animais e ou à demolição das construções/acomodações 
destes, fixando -se prazo para o efeito.

4 — O não cumprimento da ordem de remoção e demolição, prevista 
no número antecedente, confere à Câmara Municipal de Albufeira a 
faculdade de se substituir ao interessado, no cumprimento daquelas 

medidas, ordenando a remoção dos animais e demolição das suas aco-
modações, pelos serviços camarários, a expensas do infrator.

5 — Presume -se que, em caso de não coincidência, o proprietário do 
prédio e o dono do animal são solidariamente responsáveis.

6 — Os Serviços de Polícia Municipal acompanham e superintendem 
os trabalhos de remoção coerciva dos animais e demolição das edifica-
ções, por parte dos serviços municipais.

Artigo 14.º
Posse Administrativa e Execução Coerciva

1 — No caso de demolição coerciva, prevista no n.º 4 do artigo an-
tecedente, o Presidente da Câmara Municipal determina a posse admi-
nistrativa do imóvel onde está a ser realizada a obra ou instaladas as 
acomodações, por forma a permitir a execução coerciva de tal medida, 
pelos serviços camarários.

2 — O ato administrativo que tiver determinado a posse administrativa 
é notificado ao proprietário do prédio onde os animais estão alojados.

3 — A posse administrativa é realizada pelos serviços de polícia 
municipal, mediante a elaboração de um auto onde, para além de se 
identificar o ato referido no número anterior, é especificado o estado 
das acomodações e instalações a demolir, assim como os animais que 
ali se encontrarem e tenham que ser removidos.

4 — À remoção dos animais e à restituição dos mesmos aos seus 
legítimos possuidores aplica -se, com as necessárias adaptações, o pre-
ceituado no artigo 11.º do presente Regulamento.

5 — A posse administrativa mantém -se pelo período estritamente 
necessário à execução coerciva das obras, caducando no termo do prazo 
fixado ao proprietário para a realização daquelas.

CAPÍTULO VII

Da Fiscalização

Artigo 15.º
Fiscalização

1 — São competentes para fiscalizar o cumprimento das disposições 
do presente Regulamento:

a) A Câmara Municipal de Albufeira, em particular, através dos Ser-
viços de Polícia Municipal e de Veterinário Municipal;

b) As autoridades policiais competentes;
c) Outras autoridades a quem a lei atribua tal competência.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, compete ao ser-
viço de polícia municipal e ao veterinário municipal, a investigação e 
participação de qualquer evento ou circunstância suscetível de implicar 
responsabilidade por contraordenação, independentemente da compe-
tência atribuída por lei a outras entidades.

3 — O agente fiscalizador poderá determinar a apreensão dos objetos, 
animais e equipamentos do infrator que estão ou estavam a servir à prá-
tica da contraordenação, nos termos do disposto no artigo 48.º -A do re-
gime geral das contraordenações, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, 
de 27 de outubro, na sua redação atualizada.

4 — No exercício da sua atividade, o Médico Veterinário Municipal 
e os trabalhadores incumbidos da atividade fiscalizadora podem recor-
rer à autoridade policial competente sempre que o necessitem, para o 
desempenho célere e eficaz das suas funções, que deverá prestar toda 
a colaboração solicitada.

5 — Todas as pessoas devem facultar aos agentes fiscalizadores o 
acesso aos animais, ao local onde estes habitualmente se encontrem, 
aos alojamentos e equipamentos a eles destinados, bem como a todas as 
informações e respetiva documentação legal ou regularmente exigida.

CAPÍTULO VIII

Regime Contraordenacional

Artigo 16.º
Contraordenações

Constitui contraordenação, a violação de qualquer norma constante 
no presente Regulamento, nomeadamente:

a) O apascentamento de animais em espaço público ou em propriedade 
privada, sem autorização escrita do proprietário;

b) Ter em pastagens gado bravo ou arisco a menos de 50 metros de 
distância dos caminhos públicos;



Diário da República, 2.ª série — N.º 193 — 7 de outubro de 2014  25683

c) Não vedar o terreno que servir de apascentamento a animais, de 
forma a impedir a saída dos mesmos, assim como vedar o prédio, de 
forma deficiente e ineficaz, face àquele propósito;

d) A deambulação de animais na via pública e demais lugares públicos, 
sem condutor ou sem que aqueles se encontrem devidamente controlados 
pelo seu condutor;

e) Permitir a permanência de animais ao ar livre em locais de domínio 
privado, sem estarem vedados ou vedados deficientemente, de forma a 
que não se consiga evitar a saída dos mesmos;

f) Permitir a permanência de animais ao ar livre em locais de domínio 
privado, sem detentores e sem identificação, vislumbrando -se uma forte 
possibilidade dos mesmos poderem vir a colocar em risco a segurança 
de pessoas e bens, assim como o trânsito rodoviário;

g) Permitir o trânsito ou a permanência de gado a pé nas zonas ur-
banas;

h) Permitir a permanência de gado ou animal em qualquer espaço 
público, fora dos espaços urbanos;

i) O trânsito de gado pela via pública, ao longo da mesma;
j) A travessia de gado ou animal numa via pública, sem que o con-

dutor seja proprietário dos terrenos de ambas as faixas da via ou não se 
encontre devidamente autorizado, para aquele efeito, por escrito, pelos 
respetivos proprietários;

k) A travessia de gado ou animal numa via pública, sem ser devida-
mente assinalada pelo seu condutor;

l) A não utilização do dispositivo de sinalização luminosa pelos con-
dutores de veículos de tração animal ou de equídeos, sempre que seja 
obrigatória;

m) A não utilização do dispositivo de sinalização luminosa pelos 
condutores de gado, aquando da sua travessia na via pública, sempre 
que seja obrigatória;

n) A não remoção de dejetos produzidos pelos animais que conspur-
quem o espaço público;

o) O abandono de qualquer animal pelo seu proprietário ou deten-
tor;

p) O incumprimento da ordem de remoção dos animais e ou demolição 
das suas instalações/acomodações, erigidas em violação do Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação, assim como do Regime Geral 
da Edificações Urbanas, em particular, questões de salubridade e ou 
tranquilidade da vizinhança.

Artigo 17.º
Coimas

1 — As contraordenações previstas nas alíneas a), b) e c), do artigo 
anterior, são punidas com coima graduada de € 100,00 a € 2.500,00.

2 — As contraordenações previstas nas alíneas d), e), f), g), n) e 
o), do artigo anterior, são punidas com coima graduada de € 250,00 a 
€ 2.500,00.

3 — As contraordenações previstas nas alíneas h) e i), do artigo ante-
rior, são punidas com coima graduada de € 250,00 a € 1.850,00.

4 — As contraordenações previstas nas alíneas j), k) e l), do artigo 
anterior, são punidas com coima graduada de € 30,00 a € 150,00.

5 — A contraordenação prevista na alínea m), do artigo anterior, é 
punida com coima graduada de € 50,00 a € 250,00.

6 — Os montantes mínimos e máximos das coimas previstas no pre-
sente artigo elevam -se para o dobro quando o infrator for uma pessoa 
coletiva.

7 — Os montantes máximos e mínimos das coimas a aplicar às contra-
ordenações, em caso de reincidência, são agravados com um acréscimo 
de 1/3, não podendo exceder o limite máximo previsto no regime geral 
das contraordenações.

8 — A determinação da medida da coima é feita nos termos do dis-
posto no regime geral das contraordenações, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua redação em vigor.

9 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 18.º
Sanções Acessórias

Consoante a gravidade da infração e a culpa do agente, pode a Câmara 
Municipal de Albufeira, nos termos da lei geral, determinar, cumulativa-
mente com a coima, a aplicação da sanção acessória de perda de objetos 
pertencentes ao agente, incluindo animais.

Artigo 19.º
Processamento das Contraordenações e Aplicação das Coimas
1 — A competência para a instauração e instrução dos processos 

de contraordenação, bem como para aplicação das respetivas coimas, 
compete ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, com faculdade de 
delegação, no Vereador do Pelouro.

2 — O procedimento contraordenacional previsto no presente Regula-
mento está subordinado ao regime geral das contraordenações, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 433/, de 27 de outubro, na sua redação em vigor.

3 — O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:
a) 10 % para a entidade que levantou o auto;
b) 90 % para o Município.

Artigo 20.º
Responsabilidade Solidária

1 — São considerados solidariamente responsáveis como arguidos, 
nos processos de contraordenação instaurados por violação das normas 
do presente Regulamento, aquele que é proprietário do animal e o seu 
possuidor, ainda que eventual.

2 — Quem comparticipar, auxiliar ou proteger, por qualquer forma, 
no âmbito de comportamentos que consubstanciem violação das normas 
constantes do presente Regulamento, ou, ainda, impedir e obstruir, de 
qualquer forma, a aplicação das coimas que ao caso em concreto couber, 
será punido com a mesma pena em que tiver incorrido o infrator.

Artigo 21.º
Da Responsabilidade Civil

1 — As coimas aplicadas não afastam o dever de indemnizar nos ter-
mos gerais, quando das infrações resultem prejuízos para os particulares 
ou para o próprio Município de Albufeira.

2 — Quem tiver assumido o encargo de vigilância de quaisquer ani-
mais, responde pelos danos que estes causarem, salvo se provar que 
nenhuma culpa houve da sua parte.

Artigo 22.º
Desobediência

O proprietário, o possuidor ou o responsável pelo acompanhamento 
e trato de animais que desobedecerem às ordenas e determinações sani-
tárias e administrativas emanadas pela Câmara Municipal de Albufeira, 
para cumprimento das disposições constantes deste diploma, podem 
incorrer na prática do crime de desobediência, previsto e punido no 
Código Penal.

CAPÍTULO IX

Disposições Finais

Artigo 23.º
Interpretação e Omissão

1 — Em tudo o que não tiver disposto no presente Regulamento, 
aplica -se a legislação em vigor.

2 — As dúvidas e ou aplicação do presente regulamento serão dirimi-
das e ou integradas por deliberação do Órgão Executivo Municipal, me-
diante apresentação de proposta do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 24.º
Revogação

A partir da entrada em vigor do presente Regulamento ficam revogados 
todos os regulamentos, posturas ou disposições municipais que versem 
sobre a matéria do presente Regulamento.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia subsequente ao da 
sua publicação no Diário da República, após a respetiva aprovação 
pela Assembleia Municipal.
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 MUNICÍPIO DE ALCOUTIM

Edital n.º 899/2014

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos
do Município de Alcoutim

Osvaldo dos Santos Gonçalves, presidente da Câmara Municipal de 
Alcoutim, torna público, nos termos da alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º 
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da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos do artigo 56.º do 
mesmo diploma, que a Assembleia Municipal de Alcoutim aprovou, 
sob proposta da Câmara Municipal e após decorrido o período de 
apreciação pública, na sua sessão ordinária de 26 de setembro de 
2014, o Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
do Município de Alcoutim, cujo texto se publica em anexo, o qual 
entrará em vigor 15 dias após a publicação na 2.ª série do Diário 
da República.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros 
de igual teor, que além do Diário da República e do sítio eletrónico 
deste Município (www.cm -alcoutim.pt), vão ser afixados nos lugares 
públicos do costume.

29 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Osvaldo dos 
Santos Gonçalves.

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
do Município de Alcoutim

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, e da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de janeiro, com respeito pelas exigências constantes 
da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, e do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro, todos na redação atual.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento define as regras a que obedece a prestação 
do serviço de gestão de resíduos urbanos no concelho de Alcoutim, 
bem como a gestão de resíduos de construção e demolição sob sua 
responsabilidade.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do concelho de 
Alcoutim às atividades de recolha e transporte do sistema de gestão de 
resíduos urbanos.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicá-
veis as disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas de gestão 
de resíduos urbanos, designadamente as constantes do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, e do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro.

2 — A recolha, o tratamento e a valorização de resíduos urbanos 
observam designadamente os seguintes diplomas legais:

a) Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, relativo à gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens;

b) Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de dezembro, relativo à gestão de 
resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE);

c) Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de março, e Portaria n.º 417/2008, 
de 11 de junho, relativos à gestão de resíduos de construção e demo-
lição (RCD);

d) Decreto -Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro, relativo à gestão dos 
resíduos de pilhas e de acumuladores;

e) Decreto -Lei n.º 267/2009, de 29 de setembro, relativo à gestão de 
óleos alimentares usados (OAU);

f) Portaria n.º 335/97, de 16 de maio, relativo ao transporte de resíduos.

3 — O serviço de gestão de resíduos obedece às regras de prestação 
de serviços públicos essenciais destinadas à proteção dos utilizadores 
que estejam consignadas na legislação em vigor, designadamente as 
constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, e da Lei n.º 24/96, de 
31 de julho.

4 — Em matéria de procedimento contraordenacional são aplicáveis, 
para além das normas especiais previstas no presente Regulamento, as 
constantes do regime geral das contraordenações e coimas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, e do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto.

Artigo 5.º
Entidade Titular e Entidade Gestora do sistema

1 — O Município de Alcoutim é a entidade titular que, nos termos 
da lei, tem por atribuição assegurar a provisão do serviço de gestão de 
resíduos urbanos no respetivo território.

2 — Em toda a área do concelho de Alcoutim, a ALGAR — Valo-
rização e Tratamento de Resíduos Sólidos S. A. é a Entidade Gestora 
responsável pela recolha seletiva e pela eliminação dos resíduos urbanos.

Artigo 6.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Armazenagem»: a deposição controlada de resíduos, antes do seu 

tratamento e por prazo determinado, designadamente as operações R13 
e D15 identificadas nos anexos I e II do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de setembro, na sua redação atual;

b) «Aterro»: instalação de eliminação utilizada para a deposição 
controlada de resíduos, acima ou abaixo da superfície do solo;

c) «Área predominantemente rural»: freguesia do território nacional 
classificada de acordo com a tipologia de áreas urbanas;

d) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora 
e qualquer pessoa, singular ou coletiva, pública ou privada, referente à 
prestação, permanente ou eventual, do serviço pela primeira à segunda 
nos termos e condições do presente Regulamento;

e) «Deposição»: acondicionamento dos resíduos urbanos nos locais 
ou equipamentos previamente determinados pela Entidade Gestora, a 
fim de serem recolhidos;

f) «Deposição indiferenciada»: deposição de resíduos urbanos sem 
prévia seleção;

g) «Deposição seletiva»: deposição efetuada de forma a manter o 
fluxo de resíduos separado por tipo e natureza (como resíduos de papel 
e cartão, vidro de embalagem, plástico de embalagem, resíduos urbanos 
biodegradáveis, REEE, RCD, resíduos volumosos, verdes, pilhas), com 
vista a tratamento específico;

h) «Ecocentro»: centro de receção dotado de equipamentos de grande 
capacidade para a recolha seletiva de materiais passíveis de valorização, 
tais como, papel, embalagens de plástico e metal, aparas de jardim, 
objetos volumosos fora de uso, ou de outros materiais que venham a 
ter viabilidade técnica de valorização;

i) «Ecoponto»: conjunto de contentores, colocados na via pública, 
escolas, ou outros espaços públicos, e destinados à recolha seletiva de 
papel, vidro, embalagens de plástico e metal ou outros materiais para 
valorização;

j) «Eliminação»: qualquer operação que não seja de valorização, 
ainda que se verifique como consequência secundária a recuperação de 
substâncias ou de energia, nomeadamente as previstas no anexo I do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro;

k) «Estação de transferência»: instalação onde o resíduo é descarre-
gado com o objetivo de o preparar para ser transportado para outro local 
de tratamento, valorização ou eliminação;

l) «Estação de triagem»: instalação onde o resíduo é separado mediante 
processos manuais ou mecânicos, em diferentes materiais constituintes 
destinados a valorização ou a outras operações de gestão;

m) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas 
em termos genéricos, aplicáveis a um conjunto de valores unitários e 
outros parâmetros;

n) «Gestão de resíduos»: a recolha, o transporte, a valorização e 
a eliminação de resíduos, incluindo a supervisão destas operações, a 
manutenção dos locais de eliminação no pós -encerramento, bem como 
as medidas adotadas na qualidade de comerciante ou corretor;

o) «Óleo alimentar usado» ou «OUA»: o óleo alimentar que constitui 
um resíduo;

p) «Prevenção»: a adoção de medidas antes de uma substância, mate-
rial ou produto assumir a natureza de resíduo, destinadas a reduzir:

i) A quantidade de resíduos produzidos, designadamente através da 
reutilização de produtos ou do prolongamento do tempo de vida dos 
produtos;

ii) Os impactos adversos no ambiente e na saúde humana resultantes 
dos resíduos gerados; ou

iii) O teor de substâncias nocivas presentes nos materiais e nos pro-
dutos;

q) «Produtor de resíduos»: qualquer pessoa, singular ou coletiva, 
cuja atividade produza resíduos (produtor inicial de resíduos) ou que 
efetue operações de pré -tratamento, de mistura ou outras que alterem a 
natureza ou a composição desses resíduos;

r) «Reciclagem»: qualquer operação de valorização, incluindo o repro-
cessamento de materiais orgânicos, através da qual os materiais consti-
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tuintes dos resíduos são novamente transformados em produtos, materiais 
ou substâncias para o seu fim original ou para outros fins, mas não inclui 
a valorização energética nem o reprocessamento em materiais que de-
vam ser utilizados como combustível ou em operações de enchimento;

s) «Recolha»: a apanha de resíduos, incluindo a triagem e o arma-
zenamento preliminares dos resíduos para fins de transporte para uma 
instalação de tratamento de resíduos;

t) «Recolha indiferenciada»: a recolha de resíduos urbanos sem prévia 
seleção;

u) «Recolha seletiva»: a recolha efetuada de forma a manter o fluxo 
de resíduos separados por tipo e natureza, com vista a facilitar o trata-
mento específico;

v) «Remoção»: conjunto de operações que visem o afastamento dos 
resíduos dos locais de produção, mediante a deposição, recolha e trans-
porte;

w) «Resíduo»: qualquer substância ou objeto de que o detentor se 
desfaz ou tem intenção ou obrigação de se desfazer;

x) «Resíduo de construção e demolição» ou «RCD»: o resíduo pro-
veniente de obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, 
conservação e demolição e da derrocada de edificações;

y) «Resíduo de equipamento elétrico e eletrónico» ou «REEE»: equi-
pamento elétrico e eletrónico que constitua um resíduo, incluindo todos 
os componentes, subconjuntos e consumíveis que fazem parte integrante 
do equipamento no momento em que é descartado;

z) «Resíduo urbano» ou «RU»: o resíduo proveniente de habitações 
bem como outro resíduo que, pela sua natureza ou composição, seja se-
melhante ao resíduo proveniente de habitações, incluindo -se igualmente 
nesta definição os resíduos a seguir enumerados:

i) «Resíduo verde»: resíduo proveniente da limpeza e manutenção de 
jardins, espaços verdes públicos ou zonas de cultivo e das habitações, 
nomeadamente aparas, troncos, ramos, corte de relva e ervas;

ii) «Resíduo urbano proveniente da atividade comercial»: resíduo 
produzido por um ou vários estabelecimentos comerciais ou do sector 
de serviços, com uma administração comum relativa a cada local de 
produção de resíduos, que, pela sua natureza ou composição, seja se-
melhante ao resíduo proveniente de habitações;

iii) «Resíduo urbano proveniente de uma unidade industrial»: resíduo 
produzido por uma única entidade em resultado de atividades acessó-
rias da atividade industrial que, pela sua natureza ou composição, seja 
semelhante ao resíduo proveniente de habitações;

iv) «Resíduo volumoso»: objeto volumoso fora de uso, proveniente 
das habitações que, pelo seu volume, forma ou dimensão, não possa 
ser recolhido pelos meios normais de remoção. Este objeto designa -se 
vulgarmente por “monstro” ou “mono”;

v) «REEE proveniente de particulares»: REEE proveniente do sector 
doméstico, bem como o REEE proveniente de fontes comerciais, indus-
trias, institucionais ou outras que, pela sua natureza e quantidade, seja 
semelhante ao REEE proveniente do sector doméstico;

vi) «Resíduo de embalagem»: qualquer embalagem ou material 
de embalagem abrangido pela definição de resíduo, adotada na le-
gislação em vigor aplicável nesta matéria, excluindo os resíduos de 
produção;

vii) «Resíduo hospitalar não perigoso»: resíduo resultante de ativi-
dades de prestação de cuidados de saúde a seres humanos ou animais, 
nas áreas da prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou 
investigação e ensino, bem como de outras atividades envolvendo 
procedimentos invasivos, tais como acupuntura, piercings e tatua-
gens, que pela sua natureza ou composição sejam semelhantes aos 
resíduos urbanos;

viii) Resíduo urbano biodegradável (RUB) — o resíduo urbano que 
pode ser sujeito a decomposição anaeróbia e aeróbia, designadamente 
os resíduos alimentares e de jardim, o papel e cartão;

ix) «Resíduo urbano de grandes produtores»: resíduo urbano produzido 
por particulares ou unidades comerciais, industriais e hospitalares cuja 
produção diária exceda os 1100 litros por produtor e cuja responsabili-
dade pela sua gestão é do seu produtor;

aa) «Reutilização»: qualquer operação mediante a qual produtos ou 
componentes que não sejam resíduos são utilizados novamente para o 
mesmo fim para que foram concebidos;

bb) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de 
gestão de resíduos urbanos no concelho de Alcoutim;

cc) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela Entidade Gestora, 
de carácter conexo com o serviço de gestão de resíduos urbanos, mas 
que pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, são objeto 
de faturação específica;

dd) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, pú-
blica ou privada, que celebra com a Entidade Gestora um Contrato, tam-
bém designada na legislação aplicável em vigor por utilizador ou utente;

ee) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e 
regras de cálculo que permitem determinar o montante exato a pagar pelo 
utilizador final à Entidade Gestora em contrapartida do serviço;

ff) «Tratamento»: qualquer operação de valorização ou de eliminação 
de resíduos, incluindo a preparação prévia à valorização ou elimina-
ção e as atividades económicas referidas no anexo IV do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua redação atual;

gg) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, 
a quem seja assegurado de forma continuada o serviço de gestão de resí-
duos urbanos e que não tenha como objeto da sua atividade a prestação 
desse mesmo serviço a terceiros, podendo ainda ser classificado como:

i) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para 
fins habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 
nomeadamente as dos condomínios;

ii) «Utilizador não -doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela 
subalínea anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e 
serviços autónomos e as entidades dos sectores empresariais do Estado 
e das autarquias;

hh) «Valorização» — qualquer operação, nomeadamente os constantes 
no anexo II do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, cujo resultado 
principal seja a transformação dos resíduos de modo a servirem um fim 
útil, substituindo outros materiais que, no caso contrário, teriam sido 
utilizados para um fim específico, ou a preparação dos resíduos para 
esse fim, na instalação ou no conjunto da economia.

Artigo 7.º
Regulamentação técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a 
construção e exploração do sistema de gestão, bem como as respetivas 
normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 8.º
Princípios de gestão

A prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos obedece aos 
seguintes princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade 
de acesso;

b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço prestado e da 
proteção dos interesses dos utilizadores;

c) Princípio da transparência na prestação do serviço;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização 

dos recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e 
às melhores técnicas ambientais disponíveis;

f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do 
correto ordenamento do território e do desenvolvimento regional;

g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos sistemas;
h) Princípio do poluidor -pagador;
i) Princípio da hierarquia das operações de gestão de resíduos;
j) Princípio da responsabilidade do cidadão, adotando comportamentos 

de caráter preventivo em matéria de produção de resíduos, bem como 
práticas que facilitem a respetiva reutilização e valorização.

Artigo 9.º
Disponibilização do Regulamento

O Regulamento está disponível no sítio da Internet da Entidade Ges-
tora e nos serviços de atendimento, sendo neste último caso fornecidos 
exemplares mediante o pagamento da quantia definida no tarifário em 
vigor e permitida a sua consulta gratuita.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

Artigo 10.º
Deveres da Entidade Gestora

Compete à Entidade Gestora, designadamente:
a) Garantir a gestão dos resíduos urbanos cuja produção diária não 

exceda os 1100 litros por produtor, produzidos na sua área geográfica, 
bem como de outros resíduos cuja gestão lhe seja atribuída por lei;

b) Assegurar o encaminhamento adequado dos resíduos que recolhe, 
ou recebe da sua área geográfica, sem que tal responsabilidade isente 
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os munícipes do pagamento das correspondentes tarifas pelo serviço 
prestado;

c) Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, salvo 
em casos fortuitos ou de força maior, que não incluem as greves, sem 
prejuízo da tomada de medidas imediatas para resolver a situação e, em 
qualquer caso, com a obrigação de avisar de imediato os utilizadores;

d) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração 
do sistema de gestão de resíduos urbanos nas componentes técnicas 
previstas no presente Regulamento;

e) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam 
necessários à boa gestão do sistema;

f) Manter atualizado o cadastro dos equipamentos e infraestruturas 
afetas ao sistema de gestão de resíduos;

g) Promover a instalação, a renovação, o bom estado de funciona-
mento e conservação dos equipamentos e infraestruturas do sistema de 
gestão de resíduos;

h) Assegurar a limpeza dos equipamentos de deposição dos resíduos 
e área envolvente;

i) Promover a atualização tecnológica do sistema de gestão de re-
síduos, nomeadamente, quando daí resulte um aumento da eficiência 
técnica e da qualidade ambiental;

j) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulga-
ção junto dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento 
e no sítio na internet da Entidade Gestora;

k) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados 
para a resolução dos seus problemas relacionados com o sistema de 
gestão de resíduos;

l) Proceder em tempo útil, à emissão e envio das faturas correspon-
dentes aos serviços prestados e à respetiva cobrança;

m) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores 
cumprir as suas obrigações com o menor incómodo possível;

n) Manter um registo atualizado das reclamações e sugestões dos 
utilizadores e garantir a sua resposta no prazo legal;

o) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
p) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 11.º
Deveres dos utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:
a) Cumprir o disposto no presente Regulamento;
b) Não alterar a localização dos equipamentos de deposição de resí-

duos e garantir a sua boa utilização;
c) Acondicionar corretamente os resíduos;
d) Cumprir as regras de deposição/separação dos resíduos urbanos;
e) Reportar à Entidade Gestora eventuais anomalias existentes no 

equipamento destinado à deposição de resíduos urbanos;
f) Avisar a Entidade Gestora de eventual subdimensionamento do 

equipamento de deposição de resíduos urbanos;
g) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos do presente 

Regulamento e dos contratos estabelecidos com a Entidade Gestora;
h) Em situações de acumulação de resíduos, adotar os procedimentos 

indicados pela Entidade Gestora, no sentido de evitar o desenvolvimento 
de situações de insalubridade pública.

Artigo 12.º
Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de produção se insira na área de 
influência da Entidade Gestora tem direito à prestação do serviço sempre 
que o mesmo esteja disponível.

2 — O serviço de recolha considera -se disponível, para efeitos do pre-
sente Regulamento, desde que o equipamento de recolha indiferenciada 
se encontre instalado a uma distância inferior a 200 m do limite do prédio 
e a Entidade Gestora efetue uma frequência mínima de recolha que sal-
vaguarde a saúde pública, o ambiente e a qualidade de vida dos cidadãos.

Artigo 13.º
Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e 
conveniente pela Entidade Gestora das condições em que o serviço é 
prestado, em especial no que respeita aos tarifários aplicáveis.

2 — A Entidade Gestora dispõe de um sítio na Internet no qual é dispo-
nibilizada a informação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) Identificação da Entidade Gestora, suas atribuições e âmbito de 
atuação;

b) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de 
contas;

c) Regulamentos de serviço;

d) Tarifários;
e) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utili-

zadores, em especial horários de deposição e recolha e tipos de recolha 
utilizados com indicação das respetivas áreas geográficas;

f) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
g) Informação sobre o destino dado aos diferentes resíduos reco-

lhidos — indiferenciados, vidro, papel/cartão, plástico, metal, OAU, 
REEE, RCD, óleos lubrificantes usados, roupa/calçado/brinquedos, 
medicamentos, consumíveis informáticos, pilhas e baterias, identificando 
a respetiva infraestrutura;

h) Informações sobre interrupções do serviço;
i) Contactos e horários de atendimento.

Artigo 14.º
Atendimento ao público

1 — A Entidade Gestora dispõe de um local de atendimento ao público 
e de um serviço de atendimento telefónico e via internet, através dos 
quais os utilizadores a podem contactar diretamente.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo 
com o horário publicitado no sítio da Internet e nos serviços da Entidade 
Gestora, tendo uma duração mínima de 7 horas diárias.

CAPÍTULO III

Sistema de Gestão de Resíduos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 15.º
Tipologia de resíduos a gerir

Os resíduos a gerir classificam -se quanto à tipologia em:
a) Resíduos urbanos, cuja produção diária não exceda os 1100 litros 

por produtor;
b) Outros resíduos que por atribuições legislativas sejam da compe-

tência da Entidade Gestora, como o caso dos resíduos de construção e 
demolição produzidos em obras particulares isentas de licença e não 
submetidas a comunicação prévia.

Artigo 16.º
Origem dos resíduos a gerir

Os resíduos a gerir têm a sua origem nos utilizadores domésticos e 
não -domésticos.

Artigo 17.º
Sistemas de Gestão de resíduos

O sistema de gestão de resíduos engloba, no todo ou em parte, as 
seguintes componentes relativas à operação de remoção de resíduos:

a) Acondicionamento;
b) Deposição (indiferenciada);
c) Recolha (indiferenciada) e transporte.

SECÇÃO II

Acondicionamento e deposição

Artigo 18.º
Acondicionamento

Todos os produtores de resíduos urbanos são responsáveis pelo acon-
dicionamento adequado dos mesmos, devendo a deposição dos resíduos 
urbanos ocorrer em boas condições de higiene e estanquidade, nomeada-
mente em sacos devidamente fechados, não devendo a sua colocação ser 
a granel, por forma a não causar o espalhamento ou derrame dos mesmos.

Artigo 19.º
Deposição

Para efeitos de deposição (indiferenciada) de resíduos urbanos a 
Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores o seguinte tipo:

a) Deposição coletiva em contentores.
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Artigo 20.º
Responsabilidade de deposição

Os produtores resíduos urbanos cuja produção diária não exceda 
os 1100 litros por produtor, independentemente de serem provenien-
tes de habitações, condomínios ou de atividades comerciais, serviços, 
industriais ou outras, são responsáveis pela sua deposição no sistema 
disponibilizado pela Entidade Gestora.

Artigo 21.º
Regras de deposição

1 — Só é permitido depositar resíduos urbanos em equipamento ou 
local aprovado para o efeito, o qual deve ser utilizado de forma a respeitar 
as condições de higiene e salubridade adequadas.

2 — A deposição de resíduos urbanos é realizada de acordo com os 
equipamentos disponibilizados pela Entidade Gestora e tendo em atenção 
o cumprimento das regras de separação de resíduos urbanos.

3 — A deposição está, ainda, sujeita às seguintes regras:
a) É obrigatória a deposição dos resíduos urbanos no interior dos equi-

pamentos para tal destinados, deixando sempre fechada a respetiva tampa;
b) Não é permitido o despejo de OAU nos contentores destinados 

a RU, nas vias ou outros espaços públicos, bem como o despejo nos 
sistemas de drenagem, individuais ou coletivos, de águas residuais e 
pluviais, incluindo sarjetas e sumidouros;

c) Os OAU provenientes do sector doméstico devem ser acondicio-
nados em garrafa de plástico, fechada, e colocada nos equipamentos 
específicos;

d) Não é permitida a colocação de cinzas, escórias ou qualquer material 
incandescente nos contentores destinados a RU;

e) Não é permitido colocar resíduos volumosos e resíduos verdes nos 
contentores destinados a RU, nas vias e outros espaços públicos, exceto 
quando acordado e autorizado pela Entidade Gestora.

Artigo 22.º
Tipos de equipamentos de deposição

1 — Compete à Entidade Gestora definir o tipo de equipamento de 
deposição de resíduos urbanos a utilizar.

2 — Para efeitos de deposição indiferenciada de resíduos urbanos são 
disponibilizados aos utilizadores os seguintes equipamentos:

a) Contentores herméticos com capacidade de 110, 500 ou 800 litros;
b) Contentores enterrados com capacidade de 3000 litros.

3 — Para efeitos de deposição seletiva de resíduos urbanos são dispo-
nibilizados aos utilizadores Ecopontos com diversas capacidades.

Artigo 23.º
Localização e colocação de equipamentos de deposição

1 — Compete à Entidade Gestora definir a localização de instalação 
de equipamentos de deposição indiferenciada de resíduos urbanos e a 
sua colocação.

2 — A Entidade Gestora deve assegurar a existência de equipamentos 
de deposição de resíduos urbanos indiferenciados a uma distância inferior 
a 200 metros do limite dos prédios.

3 — A localização e a colocação de equipamentos de deposição de 
resíduos urbanos respeitam, sempre que possível, os seguintes critérios:

a) Zonas pavimentadas de fácil acesso e em condições de segurança 
aos utilizadores;

b) Zonas de fácil acesso às viaturas de recolha evitando -se nomeada-
mente becos, passagens estreitas, ruas de grande pendente, que originem 
manobras difíceis que coloquem em perigo a segurança dos trabalhadores 
e da população em geral, etc.;

c) Evitar a obstrução da visibilidade de peões e condutores, nome-
adamente através da colocação junto a passagens de peões, saídas de 
garagem, cruzamentos;

d) Agrupar no mesmo local o equipamento de deposição indiferenciada 
e de deposição seletiva;

e) Assegurar uma distância média entre equipamentos adequada, 
designadamente à densidade populacional e à otimização dos circuitos 
de recolha, garantindo a salubridade pública;

f) Os equipamentos de deposição devem ser colocados com a abertura 
direcionada para o lado contrário ao da via de circulação automóvel 
sempre que possível.

4 — Os projetos de loteamento, de construção e ampliação, cujas 
utilizações, pela sua dimensão, possam ter impacto semelhante a lote-
amento, devem prever os locais para a colocação de equipamentos de 

deposição (indiferenciada e seletiva) de resíduos urbanos por forma a 
satisfazer as necessidades do loteamento, as regras do n.º 1 ou indicação 
expressa da Entidade Gestora.

5 — Os projetos previstos no número anterior são submetidos à En-
tidade Gestora para o respetivo parecer.

6 — Para a vistoria definitiva das operações urbanísticas identificadas 
no n.º 4 é condição necessária a certificação pela Entidade Gestora de que 
o equipamento previsto está em conformidade com o projeto aprovado.

Artigo 24.º
Dimensionamento do equipamento de deposição

1 — O dimensionamento para o local de deposição de resíduos ur-
banos é efetuado com base na:

a) Produção diária de resíduos urbanos, estimada tendo em conta a 
população espectável, a capitação diária e o peso específico dos resíduos;

b) Produção de resíduos urbanos provenientes de atividades não do-
mésticas, estimada tendo em conta o tipo de atividade e a sua área útil;

c) Frequência de recolha;
d) Capacidade de deposição do equipamento previsto para o local.

2 — As regras de dimensionamento previstas no número anterior 
devem ser observadas nos projetos de loteamento, nos termos previstos 
nos números 3 a 5 do artigo anterior.

Artigo 25.º
Horário de deposição

1 — A deposição indiferenciada de resíduos urbanos deverá ser efe-
tuada no próprio dia da recolha.

2 — Para efeito do disposto no número anterior compete à Entidade 
Gestora fixar os dias e horas de recolha dos resíduos, procedendo para 
tanto à divulgação através dos meios mais adequados.

SECÇÃO III

Recolha e transporte

Artigo 26.º
Recolha

1 — A recolha na área abrangida pela Entidade Gestora efetua -se por 
circuitos pré -definidos ou por solicitação prévia, de acordo com critérios 
a definir pelos respetivos serviços, tendo em consideração a frequência 
mínima de recolha que permita salvaguardar a saúde pública, o ambiente 
e a qualidade de vida dos cidadãos.

2 — A Entidade Gestora efetua a recolha indiferenciada de proximi-
dade de resíduos em todo o território municipal.

Artigo 27.º
Transporte

O transporte de resíduos urbanos é da responsabilidade da Entidade 
Gestora, tendo por destino a Estação de Transferência de Alcoutim.

Artigo 28.º
Recolha e transporte de óleos alimentares usados

1 — A recolha seletiva de OAU processa -se por contentores, lo-
calizados na via pública, em circuitos pré -definidos em toda área de 
intervenção da Entidade Gestora.

2 — Os OAU são transportados para uma infraestrutura sob responsa-
bilidade de um operador legalizado, identificado pela Entidade Gestora 
no respetivo sítio na Internet.

Artigo 29.º
Recolha e transporte de resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónicos
1 — A recolha seletiva de REEE provenientes de particulares processa-

-se por solicitação à Entidade Gestora, por escrito, por telefone ou 
pessoalmente.

2 — A remoção efetua -se em hora, data, local a acordar entre o En-
tidade Gestora e o munícipe.

3 — Os REEE são transportados para uma infraestrutura sob res-
ponsabilidade de um operador legalizado, identificado pela Entidade 
Gestora no respetivo sítio na Internet.
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Artigo 30.º
Recolha e transporte de resíduos de construção e demolição

1 — A recolha seletiva de RCD produzidos em obras particulares 
isentas de licença e não submetidas a comunicação prévia, cuja gestão 
cabe à Entidade Gestora, processa -se por solicitação escrita, por telefone 
ou pessoalmente.

2 — A remoção efetua -se nas condições estipuladas pela Entidade 
Gestora e em hora, data e local a acordar com o munícipe.

3 — Os RCD previstos no n.º 1 são transportados para uma infraes-
trutura sob responsabilidade de um operador legalizado, identificado 
pela Entidade Gestora no respetivo sítio na Internet.

Artigo 31.º
Recolha e transporte de resíduos volumosos

1 — A recolha de resíduos volumosos processa -se por solicitação à 
Entidade Gestora, por escrito, por telefone ou pessoalmente.

2 — A remoção efetua -se às sextas -feiras, em todo o território mu-
nicipal, ou em hora, data e local a acordar entre a Entidade Gestora e 
o munícipe.

3 — Os resíduos volumosos são transportados para uma infraestru-
tura sob responsabilidade de um operador legalizado, identificado pela 
Entidade Gestora no respetivo sítio na Internet.

Artigo 32.º
Recolha e transporte de resíduos verdes urbanos

1 — A recolha de resíduos verdes urbanos processa -se por solicitação 
à Entidade Gestora, por escrito, por telefone ou pessoalmente.

2 — A recolha efetua -se em hora, data e local a acordar entre a Enti-
dade Gestora e o munícipe.

3 — Os resíduos são transportados para uma infraestrutura sob res-
ponsabilidade de um operador legalizado, identificado pela Entidade 
Gestora no respetivo sítio na Internet.

SECÇÃO IV

Resíduos urbanos de grandes produtores

Artigo 33.º
Responsabilidade dos resíduos urbanos de grandes produtores
1 — A deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização ou 

recuperação, eliminação dos resíduos urbanos de grandes produtores 
são da exclusiva responsabilidade dos seus produtores.

2 — Não obstante a responsabilidade prevista no número anterior pode 
haver acordo com a Entidade Gestora para a realização da sua recolha.

Artigo 34.º
Pedido de recolha de resíduos urbanos de grandes produtores
1 — O produtor de resíduos urbanos que produza diariamente mais 

de 1100 litros pode efetuar o pedido de recolha através de requerimento 
dirigido à Entidade Gestora, do qual deve constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente: nome ou denominação social;
b) Número de Identificação Fiscal;
c) Residência ou sede social;
d) Local de produção dos resíduos;
e) Caracterização dos resíduos a remover;
f) Quantidade estimada diária de resíduos produzidos;
g) Descrição do equipamento de deposição;

2 — A Entidade Gestora analisa e decido do provimento do requeri-
mento, tendo em atenção os seguintes aspetos:

a) Tipo e quantidade de resíduos a remover;
b) Periocidade de recolha;
c) Horário de recolha;
d) Tipo de equipamento a utilizar;
e) Localização do equipamento.

3 — A Entidade Gestora pode recusar a realização do serviço, de-
signadamente, se:

a) O tipo de resíduos depositados nos contentores não se enquadrar 
na categoria de resíduos urbanos, conforme previsto no presente Re-
gulamento;

b) Os contentores se encontrarem inacessíveis à viatura de recolha, 
quer pelo local, quer por incompatibilidade do equipamento ou do 
horário de recolha;

c) Não foram cumpridas as regras de separação definidas pela En-
tidade Gestora.

CAPÍTULO IV

Contrato com o utilizador

Artigo 35.º
Contrato de gestão de resíduos urbanos

1 — A prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos é objeto 
de contrato celebrado entre a Entidade Gestora e os utilizadores que 
disponham de título válido para a ocupação do imóvel.

2 — Quando o serviço de gestão de resíduos urbanos seja disponibi-
lizado simultaneamente com o serviço de abastecimento de água e ou 
de saneamento de águas residuais, o contrato é único e engloba todos 
os serviços.

3 — O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio da Enti-
dade Gestora e instruído em conformidade com as disposições legais em 
vigor à data da sua celebração, e deve incluir as condições contratuais da 
prestação do serviço, designadamente os principais direitos e obrigações 
dos utilizadores e da Entidade Gestora, tais como a faturação, a cobrança, 
o tarifário, as reclamações e a resolução de conflitos.

4 — No momento da celebração do contrato é entregue ao utilizador 
a respetiva cópia.

5 — Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de gestão de 
resíduos urbanos considera -se contratado desde que haja efetiva utiliza-
ção do serviço e a Entidade Gestora remeta, por escrito, aos utilizadores, 
as condições contratuais da respetiva prestação.

6 — Os proprietários dos prédios, sempre que o contrato não esteja 
em seu nome, devem comunicar à Entidade Gestora, por escrito e no 
prazo de 30 dias, a saída dos inquilinos.

7 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de 
gestão de resíduos urbanos, o novo utilizador, que disponha de título 
válido para ocupação do local de consumo, deve informar a Entidade 
Gestora de tal facto, salvo se o titular do contrato autorizar expressa-
mente tal situação.

Artigo 36.º
Contratos especiais

1 — A Entidade Gestora, por razões de salvaguarda da saúde pública 
e de proteção ambiental, admite a contratação temporária do serviço de 
recolha de resíduos urbanos nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiro de obras;
b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nome-

adamente comunidades nómadas e atividades com carácter temporário, 
tais como feiras, festivais e exposições.

2 — A Entidade Gestora admite a contratação do serviço de recolha de 
resíduos urbanos em situações especiais, como as a seguir enunciadas, 
e de forma temporária:

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde 
que, por fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos neces-
sários à celebração do contrato.

3 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto 
o interesse da generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da 
exploração do sistema de gestão de resíduos, a nível de qualidade e de 
quantidade.

Artigo 37.º
Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada por si fornecida 
no contrato para efeito de receção de toda a correspondência relativa à 
prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser co-
municada pelo utilizador à Entidade Gestora, produzindo efeitos no 
prazo de 30 dias após aquela comunicação.

Artigo 38.º
Vigência dos contratos

1 — O contrato de gestão de resíduos urbanos produz efeitos a partir 
da data do início da prestação do serviço.
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2 — Quando o serviço de gestão de resíduos urbanos seja objeto de contrato 
conjunto com o serviço de abastecimento de água e ou de saneamento de 
águas residuais, considera -se que a data referida no número anterior coin-
cide com o início do fornecimento de água e ou recolha de águas residuais.

3 — A cessação do contrato ocorre por denúncia ou caducidade.
4 — Os contratos de gestão de resíduos urbanos celebrados com o 

construtor ou com o dono da obra a título precário caducam com a ve-
rificação do termo do prazo, ou suas prorrogações, fixado no respetivo 
alvará de licença ou autorização.

Artigo 39.º
Suspensão do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antece-
dência mínima de 10 dias úteis, a suspensão do contrato de gestão de 
resíduos, por motivo de desocupação temporária do imóvel.

2 — Quando o utilizador disponha simultaneamente do serviço de 
gestão de resíduos e do serviço de abastecimento de água, o contrato de 
gestão de resíduos suspende -se quando seja solicitada a suspensão do 
serviço de abastecimento de água e é retomado na mesma data que este.

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior, o contrato 
pode ser suspenso mediante prova da desocupação do imóvel.

4 — A suspensão do contrato implica o acerto da faturação emitida 
até à data da suspensão e a cessação da faturação e cobrança das tarifas 
mensais associadas à normal prestação do serviço, até que seja retomado 
o contrato.

Artigo 40.º
Denúncia

1 — A denúncia do contrato de fornecimento de água pelos utilizado-
res implica a denúncia, na mesma data, do contrato de gestão de resíduos.

2 — A denúncia do contrato de água pela respetiva Entidade Gestora, 
na sequência da interrupção do serviço de abastecimento de água por 
mora no pagamento e de persistência do não pagamento pelo utilizador 
pelo prazo de dois meses, produz efeitos também no contrato de gestão 
de resíduos urbanos, salvo se não tiver havido falta de pagamento do 
serviço de gestão de resíduos urbanos ou se for manifesto que continua 
a haver produção de resíduos urbanos.

Artigo 41.º
Caducidade

Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a 
caducidade opera no termo do prazo respetivo.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 42.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de gestão de resíduos 
urbanos todos os utilizadores que disponham de contrato, sendo as tarifas 
devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

Artigo 43.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos são 
faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de gestão de resíduos, devida em função do intervalo 
temporal objeto de faturação e expressa em euros por mês;

b) A tarifa variável de gestão de resíduos, devida em função da quanti-
dade de resíduos recolhidos durante o período objeto de faturação, sendo 
indexada ao consumo de água e expressa em euros por m3 de água.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Instalação, manutenção e substituição de equipamentos de recolha 
indiferenciada e seletiva de resíduos urbanos;

b) Transporte e tratamento dos resíduos urbanos;
c) Recolha e encaminhamento de resíduos volumosos e verdes prove-

nientes de habitações inseridas na malha urbana, quando inferiores aos 
limites previstos para os resíduos urbanos na legislação em vigor.

3 — Para além das tarifas do serviço de gestão de resíduos urbanos 
referidas no n.º 1 são cobradas pela Entidade Gestora tarifas por con-
trapartida da prestação de:

a) Serviço auxiliar de desobstrução e lavagem de condutas prediais 
de rejeição de resíduos e de recolhas específicas de resíduos;

b) Outros serviços, como a gestão de RCD e de resíduos de grandes 
produtores de RU.

Artigo 44.º
Base de cálculo

1 — No que respeita aos utilizadores domésticos, a quantidade de 
resíduos urbanos objeto de recolha é estimada a partir do consumo 
de água, que serve de indicador de correlação estatística associado à 
produção de resíduos.

2 — No que respeita aos utilizadores não -domésticos a quantidade de 
resíduos urbanos objeto de recolha é estimada de acordo com o mesmo 
critério apresentado no n.º 1.

3 — Sempre que os utilizadores não disponham de serviço de abas-
tecimento de água, a Entidade Gestora estima o respetivo consumo em 
função do consumo médio tendo por referência os utilizadores com 
características similares, no âmbito do território municipal, verificado 
no ano anterior.

Artigo 45.º
Tarifários especiais

Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais 
nas seguintes situações:

a) Utilizadores domésticos — Tarifário social, aplicável aos utiliza-
dores finais detentores do Cartão Social do Município.

Artigo 46.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores 
finais domésticos devem entregar à Entidade Gestora prova da atribuição 
do Cartão Social do Município.

2 — A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de um ano, 
findo o qual deve ser renovada a prova referida no número anterior.

Artigo 47.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de gestão de resíduos é aprovado pela Câ-
mara Municipal até ao termo do ano civil anterior àquele a que respeite.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais no 
primeiro dia útil do segundo mês subsequente à sua publicação, sendo 
que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo município, nos serviços de atendimento da Entidade 
Gestora e ainda no respetivo sítio na internet do Município.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 48.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — O serviço de gestão de resíduos é faturado conjuntamente com 
o serviço de abastecimento e obedece à mesma periodicidade.

2 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as cor-
respondentes tarifas, bem como as taxas legalmente exigíveis.

Artigo 49.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura emitida pela Entidade Gestora é efetuada 
no prazo, forma e locais nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei dos Serviços Públicos Essenciais 
quanto à antecedência de envio das faturas, o prazo para pagamento da 
fatura não pode ser inferior a 10 dias a contar da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda 
efetuar o pagamento parcial da fatura e desde que estejam em causa 
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serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de 
resíduos urbanos face aos serviços de abastecimento público de água e 
de saneamento de águas residuais.

4 — Não é admissível o pagamento parcial da fatura quando estejam 
em causa as tarifas fixas e variáveis associadas ao serviço de gestão de 
resíduos urbanos, bem como a taxa de gestão de resíduos associada.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medi-
ção do consumo de água suspende o prazo de pagamento das tarifas 
do serviço de gestão de resíduos incluídas na respetiva fatura, caso o 
utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após ter sido 
informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de 
pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa legal 
em vigor.

Artigo 50.º
Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo 
de seis meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo erro da Entidade Gestora, tiver 
sido paga importância inferior à que corresponde ao consumo efetuado, 
o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca dentro de seis 
meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação 
não começa a correr enquanto a Entidade Gestora não puder realizar a 
leitura do contador, por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 51.º
Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro, em respeito pelas exigências 
do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março.

Artigo 52.º
Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de gestão de resíduos são 
efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o 
acerto relativamente ao período em que esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 
no volume de água.

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, 
o utilizador pode receber esse valor autonomamente, procedendo a 
Entidade Gestora à respetiva compensação nos períodos de faturação 
subsequentes caso essa opção não seja utilizada.

CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 53.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima de € 1 500 a 
€ 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 7 500 a € 44 890, no caso 
de pessoas coletivas, o uso indevido ou dano a qualquer infraestrutura 
ou equipamento do sistema de gestão de resíduos por parte dos utiliza-
dores dos serviços.

2 — Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1500, 
no caso de pessoas singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no caso de pes-
soas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos 
utilizadores dos serviços:

a) A alteração da localização do equipamento de deposição de resíduos;
b) O acondicionamento incorreto dos resíduos urbanos, contrariando 

o disposto no Artigo 18.º deste Regulamento;
c) A inobservância das regras de deposição indiferenciada e seletiva 

dos resíduos, previstas no Artigo 21.º deste Regulamento;
d) O incumprimento do horário de deposição dos resíduos urbanos, 

contrariando o disposto no Artigo 25.º deste Regulamento;
e) O desrespeito dos procedimentos veiculados pela Entidade Ges-

tora, em situações de acumulação de resíduos, no sentido de evitar o 
desenvolvimento de situações de insalubridade pública.

Artigo 54.º
Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a 
título de negligência, sendo nesse caso reduzidas para metade os limites 
mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

Artigo 55.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização e a instrução dos processos de contraordenação, 

assim como o processamento e a aplicação das respetivas coimas com-
petem à Entidade Gestora.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravi-
dade da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação eco-
nómica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contra-
ordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas deve, ainda, atender -se ao tempo 
durante o qual se manteve a infração, se for continuada.

Artigo 56.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas reverte integralmente para a Entidade 
Gestora.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 57.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a Entidade Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou 
dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações onde os utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no Artigo 50.º do presente Regulamento.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 58.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 59.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Artigo 60.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento ficam revogadas as nor-
mas das posturas e regulamentos anteriores que disponham em sentido 
contrário ao presente Regulamento.

208125778 
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 MUNICÍPIO DE ALVITO

Aviso n.º 11178/2014
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com a Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho de 2014, que aprova a lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas no seu artigo 33.º e considerando que, não existem reser-
vas de recrutamento, constituídas na Câmara Municipal de Alvito 
que, no âmbito da Portaria que regulamenta o procedimento prévio 
de recrutamento, também não existem trabalhadores em situação 
de requalificação com o perfil pretendido conforme email datado 
de 27.08.2014, torna -se público que de acordo com a deliberação 
da Câmara Municipal de 01 de setembro de 2014 e da Assembleia 
Municipal de 25 de setembro de 2014, se encontram abertos, pelo 
prazo de 10 dias úteis, após publicação do presente aviso no Diário da 
República, os seguintes procedimentos concursais comuns, destinados 
ao recrutamento excecional na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento 
dos seguintes postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal desta Câmara Municipal:

REF A — Assistente Operacional na área de Auxiliar de Ação Edu-
cativa (8 postos de trabalho);

2 — Caracterização dos postos de trabalho:
Assistente Operacional (Auxiliar Ação Educativa) — Para além das 

funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 
com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio 
de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos 
vários domínios de atuação dos órgãos e serviços constantes do anexo 
à Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, cabe -lhe ainda:

Acompanhar diretamente as crianças nas atividades educativas e 
lúdicas;

Zelar pela conservação e higiene ambiental dos espaços e das instala-
ções à sua responsabilidade, numa perspetiva pedagógica e cívica;

Exercer tarefas de enquadramento e acompanhamento das crianças 
e jovens;

Exerce tarefas na Portaria da Escola;

3 — Local de trabalho — Escola Básica Integrada do Concelho de 
Alvito.

4 — Posição Remuneratória:
O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado numa das 

posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com a 
entidade empregadora pública, nos termos do artigo 38.º da lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho, sem prejuízo do determinado pelo Orçamento do Estado 
na norma de determinação do posicionamento remuneratório. Em 
cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 42.º da lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, os candidatos detentores de uma prévia relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, informam 
prévia e obrigatoriamente o município de Alvito do posto de trabalho 
que ocupam e da posição remuneratória correspondente à remuneração 
que auferem.

5 — O presente aviso rege -se pelo disposto na Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho, a Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, na Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho.

6 — Âmbito de Recrutamento:
O recrutamento iniciar -se -á entre trabalhadores com relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida 
e só em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns postos 
de trabalho, é que poderá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável, ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, conforme foi deliberado em reunião de Câmara de 10 de 
abril de 2013 e de Assembleia Municipal de 19 de abril de 2013, de 
acordo com o disposto na Lei n.º 35/2014 de 20 de Junho que aprova a 
lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, no que respeita à prioridade 
no recrutamento.

7 — Cessação do procedimento concursal — Cessa nos termos do 
artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

8 — Requisitos de admissão — Aos referidos procedimentos con-
cursais poderão concorrer indivíduos que, até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes 
requisitos:

8.1 — Requisitos gerais — constantes do artigo 17.º da lei Geral do 
Trabalho aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

8.2 — Outros requisitos:
REF A — Escolaridade obrigatória de acordo com a idade do can-

didato;

8.3 — Não é possível a substituição do nível habilitacional por for-
mação ou experiência profissional.

8.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 
e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicitam os presentes 
procedimentos.

9 — Formalizações de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
apresentadas em suporte de papel, mediante preenchimento de formulário 
tipo, de utilização obrigatória, o qual está disponível na página eletró-
nica desta autarquia em www.cm -alvito.pt e no Serviço de Recursos 
Humanos da Câmara Municipal de Alvito, acompanhado dos seguintes 
documentos:

Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
Currículo vitae detalhado, datado e assinado;
Fotocópia legível de documento comprovativo da formação profis-

sional frequentada;
Fotocópia legível do bilhete de identidade e do NIF ou cartão de 

cidadão;
Declaração emitida pelos serviços competentes a que o candidato 

pertence, atualizada, da qual conste: a relação jurídica de emprego 
público detida; a carreira de que seja titular; a atividade que executa; 
o órgão ou serviço onde exerce funções e a posição remuneratória 
detida (para candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego 
público);

A avaliação de desempenho obtida, relativamente ao último período, 
não superior a três anos (para os candidatos titulares de uma relação 
jurídica de emprego pública).

9.1 — Os candidatos devem preencher devidamente o formulário de 
candidatura, identificando o posto de trabalho pretendido, pela inclusão 
da referência e designação mencionada no ponto 1 do presente aviso.

9.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião 
dos requisitos legalmente exigidos, que impossibilitem a admissão ou 
avaliação dos candidatos determina a sua exclusão do procedimento, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011.

9.3 — As candidaturas poderão ser entregues na Câmara Municipal 
de Alvito, pessoalmente, dentro do seu horário de funcionamento ou 
por correio, em carta registada, com aviso de receção, para a Câmara 
Municipal de Alvito, Largo do Relógio 1, 7920 -022 Alvito até ao termo 
do prazo fixado no presente aviso.

9.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por via eletrónica.
10 — Composição do júri.
REF A — Presidente: Pedro Manuel Pinheiro Carvalho — Dirigente 

Intermédio de 3.º grau. Vogais Efetivos: David Manuel Caixeiro Mal-
tez — Coordenador Técnico, Emília Francisca Fragoso Ganço Coe-
lho — Coordenadora Técnica, Vogais suplentes: Maria Teresa Can-
sado Mira Romaneiro — Coordenadora Técnica, José António Zorro 
Apolinário — Assistente Técnico.

11 — Os métodos de seleção a utilizar, devido à necessidade de 
assegurar a realização de tarefas urgentes e inadiáveis previstas no 
mapa de pessoal para 2014, nos termos da alínea a) do n.º 4 do ar-
tigo 53.º da lei de Vínculos Carreiras e Remunerações alterada pela 
lei n.º 55 -A/2010 de 31 -12, conjugada com o artigo 7.º da Portaria 
83 -A/2009 DE 22 -01,serão:

11.1 — Prova de conhecimentos e Avaliação psicológica
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11.1.2 — A prova escrita de conhecimentos: de natureza teórica que 
terá a duração de 2 horas e visa avaliar os conhecimentos profissionais 
e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da 
função e incide sobre conteúdos de natureza genérica e assume a forma 
escrita, é individual e efetuada em suporte papel e será avaliada numa 
escala de 0 a 20 valores;

11.1.3 — Tipo de conteúdos a avaliar: conhecimentos gerais a) Co-
nhecimentos gerais

REF A — Conhecimentos Gerais
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho

11.2 — Avaliação psicológica — A avaliação psicológica (ar-
tigo 10.º da Portaria 145 -A/2011) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade 
e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocu-
par, tendo como referência o perfil de competências previamente 
definido. A avaliação psicológica deve ser realizada através de uma 
abordagem multimétodo, podendo comportar uma ou mais fases, 
sendo elaborada, para cada candidato, uma ficha individual, contendo 
a indicação das aptidões e ou competências avaliadas, nível atingido 
em cada uma delas e a fundamentação do resultado final obtido. Este 
método será valorado de 0 a 20 valores, através dos níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

12 — Para os candidatos que reúnam as condições referidas no ar-
tigo 35.º da lei Geral do Trabalho do Trabalho em Funções Públicas 
aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, se não o afastarem por 
escrito, no requerimento de candidatura tipo disponível na página ele-
trónica www.cm -alvito.pt, exercendo a opção pelo método da prova de 
conhecimentos, conforme o disposto no n.º 4 do artigo 36.º do mesmo 
diploma legal, com as alterações da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, serão utilizados os métodos de seleção avaliação curricular e 
entrevista de avaliação de competências.

12.1 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida, apenas 
quando o candidato tiver executado atribuição, competência ou ativida-
des idênticas às do posto de trabalho a ocupar. É expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.

12.2 — Entrevista de avaliação de competências — A entrevista de 
avaliação de competências visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função. Este método será valorado de 0 a 20 valores, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13 — A ordenação final será obtida através da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção 
e será expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores:

13.1 — Para efeitos do disposto no n.º 11 do presente aviso: OF = 
PC × 70 % + AP × 30 % sendo que: OF — Ordenação Final = Prova de 
conhecimentos x 70 % + Avaliação Psicológica x 30 %;

13.2 — Para efeitos do disposto no n.º 12 do presente aviso: OF = 
AC × 70 % + EAC × 30 %, sendo que: OF = Ordenação final, = Avalia-
ção Curricular x 70 % + Entrevista de Avaliação de Conhecimentos × 
× 30 %;

AP = Avaliação Psicológica; AC = Avaliação Curricular; EAC = En-
trevista de Avaliação de Competências.

14 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada no presente aviso, considerando -se excluídos os candidatos 
que tenham obtido uma classificação inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte. São 
igualmente considerados excluídos do procedimento os candidatos que 
faltarem aos métodos de seleção.

15 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de listas, afixadas no placard do Serviço de Recur-
sos Humanos e disponível na página eletrónica do Município www.
cm -alvito.pt, sendo que os candidatos aprovados em cada método são 
convocados para a realização do método seguinte, através de:

E -mail com recibo de entrega da notificação;
Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República informando 

da afixação em local em visível e público das instalações da en-

tidade empregadora pública e da disponibilização na sua página 
eletrónica;

16 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas no n.º 3 do referido artigo, para a realização 
da audiência dos interessados.

17 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, grelha classificativa e o sistema de 
classificação final, constam de atas do júri, sendo as mesmas facultadas 
aos candidatos, sempre que sejam solicitadas.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é afixada no placard do serviço de recursos humanos desta 
Autarquia e disponibilizada na sua página eletrónica www.cm -alvito.
pt, sendo ainda publicado aviso no Diário da República.

19 — Em caso de igualdade de classificação, procede -se ao desempate 
dos candidatos, nos termos do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

20 — Quota de emprego para candidatos com deficiência — procede-
-se nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de feve-
reiro.

20.1 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, de 
acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, os candidatos com deficiência devem declarar, quando 
formalizarem a sua candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara, António João 
Feio Valério.

308126303 

 MUNICÍPIO DE AMARES

Edital (extrato) n.º 900/2014
Manuel da Rocha Moreira, presidente da Câmara Municipal de 

Amares, torna público que a Assembleia Municipal de Amares na sua 
4.ª sessão ordinária realizada no dia 26 de setembro de 2014, no uso da 
competência que lhe é conferida pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º 
da Lei n.º 75/2013, anexo I, de 12 de setembro, aprovou o Regulamento 
sobre o Apoio à Vacinação Infantil, sob proposta da Câmara Municipal, 
deliberação tomada na reunião ordinária de 8 de setembro de 2014, o 
qual entrará em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da publicação deste 
edital na 2.ª série do Diário da República.

Mais se torna público que o Regulamento referido poderá ser consul-
tado na página oficial deste Município emwww.cm -amares.pt.

O presente Regulamento já foi objeto de publicação na versão edital de 
proposta, Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 24 de julho de 2014.

Para constar e inteiro conhecimento de todos se publica o presente 
edital, que vai ser afixado nos lugares do costume e na página da Internet 
do Município.

29 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Manuel da 
Rocha Moreira.

308122245 

 MUNICÍPIO DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 11179/2014
Nos termos e para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que o trabalhador 
deste Município, abaixo indicado, cessou definitivamente a relação 
jurídica de emprego público, pelo motivo de aposentação:

Fernando Augusto Ferreira Neto, assistente operacional, 8.ª posição 
remuneratória, nível 8, desligado do serviço a 30 de setembro de 2014.

29 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Fernando Carneiro Pereira.

308122294 
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 MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Aviso n.º 11180/2014

Apreciação pública

Regulamento de Apoio ao Associativismo
Paulo José Gomes Langrouva, Presidente da Câmara Municipal de Fi-

gueira de Castelo Rodrigo, torna público, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 117.º do Código de Procedimento Administrativo que 
durante o período de 30 dias, a contar da publicação do presente Aviso no 
Diário da República, é submetido a inquérito público o Projeto de Regu-
lamento de Apoio ao Associativismo do Município de Figueira de Castelo 
Rodrigo, aprovado em reunião ordinária de Câmara Municipal realizada a 
21 de maio e em sessão ordinária da Assembleia Municipal realizada a 30 de 
junho de 2014, do qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita.

Assim, em cumprimento do disposto no artigo 118.º daquele Código, 
se consigna que a proposta está patente, para o efeito, durante o período 
antes referenciado, no Gabinete de Apoio ao Presidente do Edifício 
dos Paços do Concelho, para e sobre ela serem formuladas, por escrito, 
perante o Presidente da Câmara Municipal, as observações tidas por 
convenientes, após o que será presente, para confirmação ao respetivo 
órgão municipal competente.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Aviso e outros de 
igual teor, que vai ser enviado para publicação no Diário da República 
e afixado nos lugares públicos do costume.

29 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Paulo José 
Gomes Langrouva.

Regulamento de Apoio ao Associativismo

Preâmbulo
A Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo, tem em de-

senvolvimento projetos de dinamização económico/social tendo em 
vista não só inverter o ciclo de despovoamento, mas também cuidar das 
pessoas através da inclusão social e solidariedade.

As Associações sem fins lucrativos independentemente do objeto que 
prossigam, são um parceiro importante para a concretização das ações 
que aqueles projetos exigem.

O rigor na utilização dos dinheiros públicos, associado ao princípio 
da transparência e imparcialidade, impõe o estabelecimento de critérios 
e regras claras, na relação entre a Câmara Municipal e as Associações 
em concreto.

No uso da sua competência regulamentar, que decorre dos artigos 25.º 
e 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 setembro, é elaborado e submetido à 
apreciação pública o presente projeto de Regulamento Geral de Apoio 
às Associações:

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do artigo 112.º, n.º 8 
e artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, do artigo 33.º, 
n.º 1, da Lei n.º 75/2013, de 14 de setembro, bem como nos termos 
dos artigos 114.º a 119.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento define os objetivos, programas e critérios 
para atribuição de apoio por parte do Município de Figueira de Castelo 
Rodrigo, a conceder por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 3.º
Condições de Elegibilidade

1 — Podem candidatar -se a apoios no âmbito do presente Regula-
mento as Associações com personalidade jurídica para o efeito, sediadas 
no Concelho de Figueira de Castelo Rodrigo, que promovam atividades 
sociais, ambientais, culturais e desportivas ou recreativas sem fins lucra-
tivos e ou de manifesto interesse público para o Concelho.

2 — A atribuição de apoios previstos no presente Regulamento pres-
supõe que as entidades candidatas apresentem os seguintes documentos 
comprovativos:

a) A situação dos seus órgãos sociais regularizada, de acordo com a 
legislação aplicável e de acordo com as normas estatutárias;

b) Os documentos provisionais e de prestação de contas aprovados 
nos termos legais;

c) Regularizada a situação perante a Fazenda Pública e a Segurança 
Social, comprovada através da apresentação das Declaração Compro-
vativas de Inexistência de Dívidas perante as Finanças e Segurança 
Social;

d) A situação regularizada perante o Estado Português;
e) Regularizada a situação salarial perante os trabalhadores ao serviço 

da Instituição, quando aplicável;
f) Livro de Atas devidamente registado e atualizado.

Artigo 4.º
Caraterização dos apoios

a) Administrativo — Apoio na organização e funcionamento admi-
nistrativo;

b) Financeiro — Apoio através da atribuição de subsídio;
c) Material e logístico — Apoio através da cedência de bens, equi-

pamentos e ou serviços;
d) Técnico — prestação de consultadoria técnica;
e) Jurídico — Apoio no esclarecimento e tratamento de matéria ju-

rídica.
Artigo 5.º

Programas de apoio
a) Programa de apoio ao associativismo ambiental destinado a entida-

des que promovam, regularmente, atividades no âmbito da valorização 
e conservação da natureza e da educação ambiental;

b) Programa de apoio ao associativismo cultural, social recreativo e 
cívico destinado a entidades que, regularmente, desenvolvam atividades 
no âmbito cultural, social recreativo e cívico;

c) Programa de apoio ao associativismo desportivo destinado a enti-
dades que, regularmente, desenvolvam atividades no âmbito desportivo, 
federado e não federado;

d) Programa de apoio à Criação Associativa — destinado a efetuar 
investimentos no apoio à criação de novas associações;

Artigo 6.º
Programa de apoio ao associativismo ambiental

Para efeito do disposto do artigo 5.º, enquadram -se no respetivo 
programa de apoio ao associativismo ambiental os apoios destinados a:

a) Atividades de devesa, conservação e valorização do meio am-
biente;

b) Estudos de investigação de carácter científico no âmbito das áreas 
de preservação da natureza e do ambiente;

c) Parcerias entre entidades locais, regionais ou nacionais para a 
persecução de iniciativas de desígnio ambiental que contribuam para a 
melhoria da qualidade de vida dos residentes locais;

d) Parcerias com outras entidades ou associações ligadas a diferentes 
áreas de intervenção, como a dança, o cinema o teatro, a música entre 
outras que permitam a divulgação, preservação e defesa do património 
natural do Concelho;

e) Formação de sessões de educação ambiental, de carácter regular 
ao pontual, que promovam o conhecimento e a mudança nas atitudes 
diárias do munícipe, relativamente à temática do ambiente;

f) Campanhas de sensibilização para a reciclagem, reutilização e 
valorização dos resíduos;

g) Projetos no âmbito da gestão de resíduos, do aumento da eficiência 
energética, das energias alternativas, da recuperação de espaços contri-
buindo para a valorização ambiental do Município;

h) Outras iniciativas não incluídas nas alíneas anteriores que pela sua 
natureza promovam a divulgação e a defesa do património natural;

i) Aquisição de equipamento considerado essencial para a susten-
tabilidade operacional da entidade ou que daí advenham vantagens 
qualitativas dos serviços prestados;

j) Obras de modernização associativa devidamente estruturadas pro-
porcionando incrementos na qualidade dos serviços prestados.

Artigo 7.º
Programa de apoio ao associativismo

cultural, social recreativo e cívico
Para efeito do disposto do artigo 5.º, enquadram -se no respetivo 

programa de apoio ao associativismo cultural, social recreativo e cívico 
os apoios destinados a:

a) Projetos de criação/promoção de espetáculos;
b) Atividades regulares de formação, desenvolvimento cultural;
c) Festivais nos vários domínios das artes;
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d) Projetos que promovam a preservação e a fruição do património 
cultural;

e) Ações de formação, cursos, ateliês, colóquios, encontros, semi-
nários;

f) Exposições;
g) Edições;
h) Projetos de promoção da inclusão social através de atividades que 

têm como público -alvo crianças, jovens, população sénior, pessoas com 
deficiência e incapacidades;

i) Atividades regulares de formação;
j) Ações de sensibilização e promoção de boas práticas;
k) Ações que contribuam para o diagnóstico e apoio a situações críticas 

de natureza social;
l) Atividades que auxiliem na transição da escola para vida ativa;
m) Atividades de apoio a inclusão de emigrantes;
n) Outras iniciativas não incluídas nas alíneas anteriores que pela sua 

natureza promovam a divulgação da cultura local;
o) Aquisição de equipamento considerado essencial para a susten-

tabilidade operacional da entidade ou que daí advenham vantagens 
qualitativas dos serviços prestados;

p) Obras de modernização associativa devidamente estruturadas pro-
porcionando incrementos na qualidade dos serviços prestados.

Artigo 8.º

Programa de apoio ao associativismo desportivo

Para efeito do disposto do artigo 5.º, enquadram -se no respetivo pro-
grama de apoio ao associativismo desportivo os apoios destinados a:

a) Fomento e desenvolvimento da prática desportiva concelhia atra-
vés do apoio a campeonatos, provas e ou outros encontros desportivos 
com um carácter regular ou não, de desportos coletivos ou individuais 
independentemente da modalidade praticada;

b) Atividades regulares de formação desportiva, apoiando a partici-
pação de equipas desportivas e praticantes desportivos em competições 
de âmbito local, regional e ou nacional;

c) Fomento de atividades desportivas, de carácter inter -relacional com 
carácter de sustentabilidade;

d) Intercâmbios desportivos;
e) Projetos de formação;
f) Modalidades desportivas integradas em programas de desenvol-

vimento;
g) Criação e fomento de novas modalidades desportivas;
h) Outras iniciativas representativas de divulgação de desporto re-

gional;
i) Aquisição de equipamento considerado essencial para a susten-

tabilidade operacional da entidade ou que daí advenham vantagens 
qualitativas dos serviços prestados;

j) Obras de modernização associativa devidamente estruturadas pro-
porcionando incrementos na qualidade dos serviços prestados.

Artigo 9.º

Programa de apoio à Criação Associativa

Para efeito do disposto do artigo 5.º, enquadram -se no respetivo 
programa de apoio à criação Associativa os apoios destinados a:

a) Aquisição de equipamento informático, audiovisual ou multimédia;
b) Aquisição de equipamento administrativo;
c) Aquisição de viatura adequada ao exercício específico da sua 

atividade (podendo a mesma ser comparticipada em 25 % até ao valor 
máximo de € 5000);

d) Apoios destinados à construção, conservação, reparação/restauro, 
aquisição, aluguer ou cedência de instalações onde funcionam as cole-
tividades, assim como o seu apetrechamento (modernização);

e) Aquisição de bens, equipamentos e serviços fundamentais para o 
bom desempenho das associações.

Artigo 10.º

Processo de Candidatura

1 — As candidaturas devem ser apresentadas por requerimento escrito, 
conforme modelo próprio a disponibilizar pelo Município de Figueira 
de Castelo Rodrigo.

2 — O requerimento referido no número anterior será obrigatoria-
mente acompanhado dos documentos comprovativos do cumprimento 
dos pressupostos previstos no n.º 2 do artigo 3.º do presente regula-
mento.

Artigo 11.º
Tipos de candidatura

1 — Para beneficiar dos apoios definidos na presente norma, cada 
associação obriga -se à apresentação do seu Plano de Atividades, com 
as atividades previstas calendarizadas e devidamente orçamentadas, 
do Relatório de Atividades e Contas do ano transato, aprovados em 
Assembleia Geral, assim como os documentos comprovativos da sua 
situação legal, a saber: cópia da Escritura Pública de Constituição e dos 
seus Estatutos e respetiva publicação no Diário da República.

2 — Para cada pedido deve indicar, concretamente, o fim a que se 
destina o subsídio, sendo acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
elementos:

a) Identificação completa da entidade requerente, com indicação do 
número de pessoa coletiva;

b) Justificação do pedido, com indicação dos programas ou ações 
que pretende desenvolver;

c) Indicação de eventuais pedidos de apoio formulados ou a formular 
a outros organismos;

d) Meios e financiamentos já assegurados;
e) Públicos -destinatários;
f) Outros elementos que considere pertinente.

3 — O Município reserva -se o direito de solicitar às entidades reque-
rentes documentos adicionais, quando considerados essenciais para a 
devida instrução e seguimento do processo.

4 — Apenas as candidaturas que preencham os requisitos serão objeto 
de apreciação e decisão.

Artigo 12.º
Critérios gerais de apreciação

A apreciação de pedidos de apoio será feita com base nos seguintes 
critérios:

a) Interesse e qualidade do projeto/ação a desenvolver, determinado 
pelo seu contributo para o desenvolvimento do Município;

b) Recursos humanos, materiais e entidades locais envolvidas no seu 
desenvolvimento;

c) Equilíbrio e razoabilidade da proposta orçamental face aos obje-
tivos propostos;

d) Capacidade de estabelecer parcerias e existência de financiamento 
adicional;

e) Destinatários: número de participantes envolvidos;
f) Capacidade de divulgação das iniciativas;
g) Demonstrem regularidade e continuidade no desenvolvimento de 

atividades de índole cultural;
h) Participação em iniciativas organizadas pela autarquia;
i) Disponibilidade financeira do Município.

Artigo 13.º
Critérios preferenciais

Serão considerados critérios preferenciais na seleção de projetos/
eventos a apoiar:

a) A regularidade de realização;
b) Relevância para o desenvolvimento local;
c) Caráter inovador e envolvimento da comunidade.

Artigo 14.º
Avaliação do processo

1 — Após a receção dos documentos previstos e analisadas as candi-
daturas, a Câmara Municipal aprovará as comparticipações financeiras 
a conceder aos projetos em curso, bem como o respetivo calendário e 
pagamento.

2 — As entidades serão informadas, por escrito sobre as comparti-
cipações financeiras e outras que irão auferir, assim como o respetivo 
calendário de pagamentos.

3 — Os financiamentos aprovados pelo executivo camarário obri-
gam, ainda, à entrega das declarações de isenção de dívidas (Finanças 
e Segurança Social).

Artigo 15.º
Prazo de candidatura

1 — A candidatura aos programas de apoio devem ser apresentadas 
até 30 de setembro, salvo as candidaturas de carácter pontual que terão 
de ser apresentadas até 30 dias antes da data da sua realização.
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2 — As candidaturas deverão ser formalizadas através do preenchi-
mento integral de formulários próprios e específicos (Programas de 
Apoio) dos apoios a solicitar.

Artigo 16.º
Comissão de Análise e Acompanhamento

1 — As candidaturas apresentadas pelas entidades aos Programas 
de Apoio constantes no presente regulamento serão analisadas e conse-
quentemente valoradas em sede de uma Comissão Técnica de Análise 
e Acompanhamento a nomear pelo Executivo Municipal.

2 — A Comissão Técnica de Análise e Acompanhamento será 
constituí da por técnicos de diversas áreas de atuação garantindo a im-
parcialidade e veracidade no tratamento das candidaturas.

3 — Cabe ao presidente da câmara municipal a homologação de todos 
os relatórios dessas Comissões, que estabelecerão todos os requisitos 
técnicos a que devem obedecer e esclarecerá dúvidas e integração de 
lacunas na sua interpretação.

Artigo 17.º
Contratos Programa — Critérios de apreciação

1 — Todas as comparticipações financeiras, atribuídas no âmbito 
dos Programas de Apoio às Atividades Regulares, Programas de Apoio 
Pontual, carecem da celebração de Contratos Programa.

2 — Não ficam sujeitas ao regime constante do ponto 1 as compar-
ticipações até 2.000,00€.

3 — As associações são informadas sobre a apreciação das suas candi-
daturas até ao dia 15 de janeiro de cada ano e os consequentes Contratos-
-Programa são assinados até ao último dia do mês de fevereiro.

4 — Sem prejuízo de outras estipulações, os Contratos -Programa 
devem regular os seguintes pontos:

a) Objeto do Contrato;
b) Obrigações e Responsabilidades das partes outorgantes;
c) Prazo de Execução do Programa;
d) Custos previstos;
e) Regime de comparticipações;
f) Controlo e execução do programa.

5 — Os Contratos -Programa podem ser modificados ou revistos por 
livre acordo das partes envolvidas, desde que não desvirtuem significa-
tivamente as condições que nele se encontravam estabelecidas.

Artigo 18.º
Acompanhamento e controlo da execução dos contratos

1 — Compete ao Município e Figueira de Castelo Rodrigo fiscalizar 
a execução dos contratos, podendo realizar, para o efeito, as diligências 
que entender necessárias.

2 — A Associação ou agente beneficiário do apoio deve prestar à 
Município e Figueira de Castelo Rodrigo todas as informações por esta 
solicitada acerca da execução do contrato.

Artigo 19.º
Publicidade das ações

As associações e outras entidades que forem apoiadas no âmbito do 
presente regulamento, comprometem -se a inserir em todos os materiais 
de divulgação, a menção “A Câmara Municipal de Figueira de Castelo 
Rodrigo apoio o (a) …(nome da entidade)” acompanhado com o brasão 
do Município.

Artigo 20.º
Cumprimento e incumprimento

1 — O apoio/subsídio atribuído às entidades abrangidas terá de ser efe-
tivamente aplicado nos projetos e atividades objeto de comparticipação.

2 — As associações subvencionadas deverão dar conhecimento à 
Câmara Municipal das alterações à planificação inicial do projeto e ou 
atividade a realizar, caso estas se venham a verificar.

3 — O incumprimento do projeto, do programa de atividades ou 
das contrapartidas acordadas entre as partes, constitui uma justa 
causa de rescisão da deliberação de apoio, podendo esta implicar 
a reposição dos montantes atribuídos, caso o executivo municipal 
assim o delibere.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o incumprimento 
do projeto, do programa de atividades ou das contrapartidas estabelecidas 
entre as partes poderá condicionar a atribuição de novos subsídios.

Artigo 21.º
Norma Transitória

Considerando que os apoios a conceder a atividades de carácter re-
gular descritas no presente Regulamento só terão efeitos a partir do ano 
de 2015, todas as atividades a realizar no ano 2014 terão o formato de 
candidatura pontual desde que não tenham sido já objeto de apoio por 
parte do Município.

Artigo 22.º
Norma Revogatória

Este regulamento irá revogar todos os outros que eventualmente ainda 
estejam em vigor de igual teor.

Artigo 23.º
Dúvidas e Omissões

Cabe ao Município de Figueira de Castelo Rodrigo, mediante delibe-
ração, resolver as dúvidas e os casos omissos do presente Regulamento.

Artigo 24.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor após aprovação pela Câmara 
Municipal e pela Assembleia Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo 
e no dia seguinte ao da publicação em Diário da República.

208127681 

 MUNICÍPIOS DE LOURES E DE ODIVELAS

Aviso n.º 11181/2014
Bernardino José Torrão Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Loures e Susana de Carvalho Amador, Presidente da Câmara Municipal 
de Odivelas, ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro, conjugado com o n.º 2 e 5 do artigo 8.º 
da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, tornam público que por deliberação 
das Assembleias Municipais de Loures e Odivelas, ambas de 30 de se-
tembro de 2014, tomadas ao abrigo do disposto nas alíneas m) e n) do 
n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e 
do n.º 5 do artigo 8.º da mencionada Lei n.º 50/2012, foram criados os 
Serviços Intermunicipalizados de Águas e Resíduos dos Municípios de 
Loures e Odivelas (SIMAR) e aprovado, também, o respetivo Regu-
lamento de Organização daqueles Serviços Intermunicipalizados, que 
seguidamente se transcreve:

Regulamento de Organização dos Serviços Intermunicipalizados 
de Águas e Resíduos Dos Municípios de Loures e Odivelas

O regime jurídico da atividade empresarial local e das participações 
locais foi aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

Esta lei, veio estabelecer de forma integrada o enquadramento legal 
de toda a atividade empresarial desenvolvida pelos municípios, na qual 
também se integra a desenvolvida sob a forma de serviços municipa-
lizados.

Serviços municipalizados são estruturas organizativas de cariz empre-
sarial do município, destituídas de personalidade jurídica, sendo que a 
sua criação por dois ou mais municípios reveste a natureza de serviços 
intermunicipalizados e encontra previsão legal no n.º 5, do artigo 8.º 
da supra referida lei.

Integrando a Lei n.º 50/2012 o enquadramento legal de toda a atividade 
empresarial local, estabelece a mesma o regime jurídico dos serviços 
intermunicipalizados que, embora não mereça especificação segue, 
com as necessárias adaptações, o regime estatuído para a atividade dos 
serviços municipalizados.

Ao proceder ao enquadramento jurídico da atividade dos serviços, 
a Lei n.º 50/2012 define regras relativas à criação e extinção de servi-
ços, à sua forma de gestão e organização, ao seu objeto e ainda regras 
relativas ao seu órgão de gestão, de direção administrativa e respetivas 
competências.

Assim, tendo por enquadramento as normas legais contidas na Lei 
n.º 50/2012 e em harmonia com o disposto no Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro, e na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, torna -se neces-
sário proceder à definição do modelo de organização interna, estrutura 
e atribuições dos serviços.

Considerando assim os princípios de unidade e eficácia de ação, 
da aproximação dos serviços aos cidadãos, da melhoria quantitativa e 
qualitativa do serviço prestado pelos quais se deve pautar a atividade 
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administrativa, foi elaborado o presente Regulamento de Organização 
dos Serviços Intermunicipalizados de Águas e Resíduos dos Municípios 
de Loures e Odivelas.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento visa definir o modelo da estrutura dos Serviços 
Intermunicipalizados de Águas e Resíduos dos Municípios de Loures 
e Odivelas, adiante designados por SIMAR, a competência dos seus 
órgãos e a organização dos respetivos serviços.

Artigo 2.º

Natureza

Os SIMAR de Loures e Odivelas são um serviço público não persona-
lizado, de interesse local, dotado de autonomia técnica, administrativa e 
financeira e geridos sob a forma empresarial, no quadro da organização 
intermunicipal, inscrevendo -se na administração direta dos respetivos 
municípios.

Artigo 3.º

Missão

A missão dos SIMAR de Loures e Odivelas consiste em garantir 
o abastecimento público de água, conforme os padrões de qualidade 
legalmente estabelecidos para consumo humano, a recolha e drenagem 
de águas residuais, e a recolha e transporte de resíduos urbanos, nos 
Concelhos de Loures e Odivelas.

Artigo 4.º

Visão

Os SIMAR de Loures e Odivelas visam ser uma organização de 
excelência pela qualidade dos serviços prestados, desenvolvendo a 
sua atividade no respeito por elevados padrões de responsabilidade 
ambiental, financeira e social.

Artigo 5.º

Atribuições

1 — São atribuições dos SIMAR de Loures e Odivelas:

a) A gestão do sistema intermunicipal de captação, elevação, trata-
mento, adução, armazenamento e distribuição de água para consumo 
humano;

b) A gestão do sistema intermunicipal de recolha, drenagem, elevação, 
tratamento e rejeição de águas residuais urbanas;

c) A recolha, transporte e destino final de lamas de fossas séticas;
d) A conceção e exploração do sistema de recolha e transporte de 

resíduos urbanos;
e) A prestação de outros serviços conexos com as suas áreas de ati-

vidade.

2 — Os SIMAR poderão desenvolver atividades complementares das 
referidas no número anterior cujo desempenho lhes seja cometido por 
deliberação das Assembleias Municipais de Loures e Odivelas, desde 
que se inscrevam nas atribuições municipais e sejam suscetíveis de 
gestão sob a forma empresarial.

CAPÍTULO II

Princípios

Artigo 6.º

Princípios gerais de ética

Os SIMAR estão exclusivamente ao serviço do interesse público de-
vendo observar, no desempenho das suas funções, os valores fundamen-
tais e princípios da atividade administrativa consagrados na Constituição 
e na lei, designadamente os da legalidade, justiça e imparcialidade, com-
petência, responsabilidade, proporcionalidade, transparência e boa -fé.

Artigo 7.º
Princípios de gestão

1 — Os SIMAR promovem uma gestão orientada para resultados, 
de acordo com os objetivos anuais e plurianuais a atingir, definindo os 
recursos a utilizar e os programas a desenvolver, aplicando de forma 
sistemática mecanismos de controlo e de avaliação dos resultados.

2 — A atuação dos SIMAR pretende -se orientada por critérios de 
qualidade, eficácia, eficiência e desburocratização de procedimentos, 
cooperação, comunicação eficaz e aproximação ao cidadão.

3 — No âmbito das suas competências e naquelas que são as suas 
atribuições, os SIMAR prestam serviços de acordo com os seguintes 
princípios:

a) A promoção tendencial da sua universalidade e a garantia da igual-
dade no acesso;

b) A garantia da qualidade e continuidade do serviço e da proteção 
dos interesses dos utilizadores;

c) A sustentabilidade económica e financeira do serviço;
d) A hierarquia das operações de gestão de resíduos
e) O desenvolvimento da transparência na prestação dos serviços;
f) A proteção da saúde pública e do ambiente;
g) A garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos 

recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e às 
melhores técnicas ambientais disponíveis;

h) A promoção da solidariedade económica e social, do correto orde-
namento do território e do desenvolvimento regional.

CAPÍTULO III

Organização

SECÇÃO I

Modelo de organização interna e Órgãos

Artigo 8.º
Modelo de organização interna

1 — A organização interna dos SIMAR obedece a um modelo estrutu-
ral misto, composto por uma estrutura hierarquizada e por uma estrutura 
matricial, com equipas multidisciplinares agrupadas em unidades de 
competências ou produto para as áreas operativas.

2 — A execução técnica e a implementação das orientações emanadas 
pelo Conselho de Administração são asseguradas por um Diretor Dele-
gado, cujo cargo é equiparado a cargo de direção superior do primeiro 
grau, bem como pelas estruturas nuclear e flexível dos serviços.

Artigo 9.º
Componente da estrutura hierarquizada

1 — A área de atividade da estrutura interna hierarquizada é composta 
por unidades orgânicas nucleares e flexíveis.

2 — A estrutura nuclear é composta por unidades orgânicas nucleares, 
constituídas por Diretor Delegado e Departamentos, dirigidas por um 
Diretor Delegado e por Diretores de Departamento que correspondem, 
respetivamente, a cargos de direção superior de primeiro grau e de 
direção intermédia do primeiro grau.

3 — A estrutura flexível é composta por unidades orgânicas flexíveis, 
dirigidas por chefes de divisão que correspondem a cargos de direção 
intermédia do segundo grau.

4 — A criação, alteração ou extinção de unidades orgânicas no âmbito 
da estrutura flexível visa, nos termos da lei, assegurar a permanente 
adequação do serviço às necessidades de funcionamento e de otimização 
dos recursos, tendo em conta a programação e o controlo criterioso dos 
custos e resultados.

Artigo 10.º
Componente da estrutura matricial

1 — A componente matricial será adotada sempre que as áreas ope-
rativas dos serviços se possam desenvolver por projetos, agrupando -se 
por unidades de competências, consubstanciados em equipas multidis-
ciplinares com base na mobilidade funcional.

2 — A estrutura matricial é constituída por equipas multidisciplinares, 
tendo o respetivo dirigente o estatuto remuneratório equiparado a Diretor 
de Departamento Municipal ou Chefe de Divisão Municipal.
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Artigo 11.º
Unidades orgânicas nucleares

A estrutura interna dos SIMAR é composta pelas unidades orgânicas 
nucleares seguintes:

a) Diretor Delegado;
b) Departamento de Exploração de Águas;
c) Departamento Administrativo e Financeiro;
d) Departamento de Resíduos e Apoio Logístico;
e) Departamento Comercial.

Artigo 12.º
Unidades orgânicas flexíveis

1 — A estrutura hierárquica dos SIMAR tem a estrutura flexível 
definida nos termos dos números seguintes.

2 — Integram os Serviços de Assessoria:
a) Gabinete de Auditoria, Certificação e Controlo de Gestão;
b) Divisão de Laboratório e Qualidade;
c) Divisão de Fiscalização;
d) Divisão de Cadastro, Estudos e Projetos;
e) Gabinete de Tecnologias, Informática e Comunicações;
f) Gabinete Jurídico;
g) Gabinete de Imagem e Comunicação.

3 — Integram o Departamento de Exploração de Águas:
a) Divisão de Exploração de Redes de Águas;
b) Divisão de Redes e Manutenção.

4 — Integram o Departamento Administrativo e Financeiro:
a) Divisão Financeira;
b) Divisão de Aprovisionamento:
c) Divisão Administrativa e Documental;
d) Divisão de Recursos Humanos.

5 — Integram o Departamento de Resíduos e Apoio Logístico:
a) Divisão de Resíduos Urbanos;
b) Divisão de Gestão de Frotas;
c) Divisão de Apoio Logístico.

6 — Integram o Departamento Comercial:
a) Divisão de Atendimento e Gestão de Clientes;
b) Divisão de Faturação e Controlo de Consumos.

SECÇÃO II

Órgãos

Artigo 13.º
Conselho de Administração

Os Serviços Intermunicipalizados são geridos por um Conselho de 
Administração, abreviadamente designado por CA, ao qual compete 
dirigir os SIMAR com vista à prossecução das atribuições definidas no 
artigo 5.º do presente regulamento.

Artigo 14.º
Composição

1 — O Conselho de Administração é composto por um Presidente e 
dois vogais, um de cada Câmara, a designar entre membros das respetivas 
Câmaras Municipais, podendo estes ser exonerados a todo o tempo.

2 — O Conselho de Administração é presidido, alternadamente, por 
representante da Câmara Municipal de Loures e da Câmara Municipal 
de Odivelas, por um período correspondente a metade do prazo do 
mandato dos respetivos órgãos autárquicos ou daquele que estiver em 
curso aquando da constituição dos SIMAR.

3 — A primeira presidência do Conselho de Administração dos SI-
MAR será atribuída ao Município de Loures.

Artigo 15.º
Mandato

1 — O mandato dos membros do Conselho de Administração coincide 
com o respetivo mandato enquanto membros da Câmara Municipal de 
onde provêm.

2 — Sendo exonerado qualquer membro do Conselho de Adminis-
tração sem que tenha sido indicado substituto, a sua representação 
será assegurada pelo Presidente da Câmara à qual pertencia o membro 
exonerado.

3 — O mandato dos membros do Conselho de Administração não é 
remunerado nos termos da lei.

Artigo 16.º
Competências

Compete ao Conselho de Administração:
a) Gerir os serviços intermunicipalizados e exercer as competências 

respeitantes à prestação de serviço público;
b) Deliberar sobre todos os assuntos relacionados com a gestão e a 

direção dos recursos humanos;
c) Preparar as opções do plano e o orçamento, bem como outros instru-

mentos financeiros e de gestão, a apresentar às Câmaras Municipais;
d) Promover a elaboração dos documentos de gestão, de acordo com 

o regime legal em vigor;
e) Elaborar os documentos de prestação de contas a apresentar às 

Câmaras Municipais;
f) Propor às Câmaras Municipais, na matéria da competência destas, 

todas as medidas tendentes a melhorar a organização e o funcionamento 
dos serviços intermunicipalizados;

g) Fiscalizar e superintender os atos praticados por todas as unidades 
orgânicas, bem como pelo diretor delegado;

h) Constituir conselhos, comissões e grupos de trabalho ou equiva-
lentes, determinando as suas competências, sempre que tal se revele 
necessário em função da prossecução das atribuições dos Serviços, prin-
cipalmente no que se refere à definição de estratégias e inovações;

i) Exercer as demais competências previstas na lei.

Artigo 17.º
Competências em relação às Câmaras Municipais

1 — Compete ao Conselho de Administração apresentar às Câmaras 
Municipais para deliberação:

a) As grandes linhas de atuação, a incluir nos planos de médio e longo 
prazo, relativas à gestão de recursos hídricos, do saneamento básico e 
dos resíduos urbanos que lhe compita executar;

b) Os projetos regulamentares dos SIMAR e respetivas alterações, bem 
como o mapa de pessoal e as medidas de gestão de recursos humanos 
não incluídas no âmbito das suas competências;

c) Os projetos de orçamento e as propostas dos planos, bem como os 
demais documentos económico -financeiros;

d) Os documentos finais, bem como os relatórios de avaliação do grau 
de execução dos planos, de acordo com o regime legal em vigor;

e) As propostas, conjuntamente com os estudos que lhes servem de 
suporte, de alteração do sistema de taxas e tarifas;

f) Todas as demais medidas ou propostas que ultrapassem a sua esfera 
de competência, de acordo com o disposto na lei;

g) As divergências ou incompatibilidades relativas às medidas ou 
propostas referidas na alínea precedente, serão dirimidas por consenso 
entre as partes.

2 — As matérias previstas no número anterior serão objeto de deli-
beração pelas Assembleias Municipais respetivas, sempre que se en-
quadrem nas competências destes órgãos deliberativos, nos termos da 
legislação em vigor.

Artigo 18.º
Competências do Presidente do Conselho de Administração

1 — Compete ao Presidente do Conselho de Administração, abrevia-
damente, designado por PCA:

a) Convocar e dirigir as reuniões do Conselho de Administração;
b) Coordenar e superintender a ação dos serviços, promovendo o cum-

primento das deliberações tomadas pelo Conselho de Administração;
c) Outorgar, em nome dos SIMAR, todos os contratos;
d) Homologar a avaliação de desempenho dos trabalhadores dos 

Serviços;
e) Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei ou por 

deliberação do Conselho de Administração.

2 — O Presidente poderá delegar ou subdelegar o exercício da sua 
competência, própria ou delegada, em qualquer membro do Conselho de 
Administração ou no pessoal dirigente, de acordo com as deliberações 
tomadas pelo Conselho.
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Artigo 19.º
Delegação de competências

1 — O Conselho de Administração poderá, nos termos da lei, delegar 
as suas competências no seu Presidente.

2 — O Conselho de Administração poderá delegar no Diretor De-
legado, com faculdade subdelegatória nos dirigentes as competências 
relativas à orientação técnica e à direção administrativa, em tudo o que 
não seja da sua exclusiva competência.

3 — O subdelegado pode subdelegar as competências que lhe tenham 
sido subdelegadas, salvo reserva expressa do delegante ou subdelegante 
nos termos do artigo 36.º, n.º 2, do CPA.

4 — O disposto no número anterior não prejudica o direito de avoca-
ção e revogação nos termos do artigo 39.º, n.º 2, do CPA.

5 — A delegação e subdelegação de competências constituem instru-
mentos privilegiados de gestão, cabendo aos titulares dos cargos de dire-
ção a promoção da sua adoção, enquanto meios que propiciam a redução 
de circuitos de decisão e uma gestão mais célere e desburocratizada.

Artigo 20.º
Reuniões do Conselho de Administração

1 — O Conselho de Administração reúne quinzenalmente em reu-
nião ordinária e extraordinariamente sempre que o seu Presidente o 
convoque.

2 — De tudo quanto ocorrer nas reuniões, é lavrada ata, elaborada sob 
a responsabilidade do secretariado de apoio ao Conselho de Administra-
ção, podendo a mesma ser aprovada e assinada no final de cada sessão 
sob a forma de minuta, mediante prévia deliberação nesse sentido.

3 — As decisões fundamentais de gestão devem ser objeto de decisão 
do Conselho de Administração, em conformidade com o previsto no 
Acordo de Gestão em vigor.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, em caso de voto 
vencido será o mesmo registado em anexo à ata aprovada da qual faz 
parte integrante.

5 — O Presidente do Conselho de Administração pode convocar 
para as reuniões trabalhadores ou outros colaboradores dos SIMAR, 
por sua iniciativa ou por solicitação de qualquer membro do Conselho 
de Administração.

6 — A ordem de trabalhos acompanha a convocatória assinada pelo 
Presidente ou por quem o substitua, nos termos regulamentares, e é 
enviada acompanhada da documentação relevante, com a antecedência 
mínima de 48 horas em relação à data da reunião, podendo a mesma 
ser alterada pelo voto de dois terços dos seus membros, no início da 
respetiva reunião.

Artigo 21.º
Quórum e forma de votação

1 — O Conselho de Administração só pode reunir e deliberar quando 
esteja presente a maioria dos seus membros.

2 — Na falta de quórum, o Presidente designa outro dia e hora para 
nova reunião sendo elaborada ata onde se registam as presenças e au-
sências dos respetivos membros, dando as últimas lugar à marcação 
de falta.

3 — As deliberações são tomadas por maioria, tendo o Presidente 
voto de qualidade em caso de empate, salvo se a votação for efetuada 
por escrutínio secreto.

4 — As deliberações que envolvam a apreciação de comportamentos 
ou de qualidades de qualquer pessoa são tomadas por escrutínio secreto 
devendo ser fundamentadas pelo Presidente tendo em conta a discussão 
que precedeu a votação.

5 — A votação é nominal, devendo votar em primeiro lugar os vogais 
e, por fim, o Presidente.

6 — Não podem estar presentes no momento da discussão nem da 
votação os membros do Conselho de Administração que se encontrem 
ou se considerem impedidos nos termos dos artigos 44.º a 51.º do CPA.

Artigo 22.º
Impugnação dos atos administrativos

1 — Dos atos do Conselho de Administração, do diretor delegado ou 
dos dirigentes com poderes delegados e subdelegados que produzam 
eficácia externa pode haver reclamação para o respetivo autor do ato ou 
superior hierárquico deste nos termos gerais do Código do Procedimento 
Administrativo.

2 — Dos atos do conselho de administração, cabe recurso hierárquico 
para as Câmaras Municipais.

3 — Dos atos do diretor delegado ou dos dirigentes com poderes 
delegados e subdelegados cabe, igualmente, recurso hierárquico para o 
Conselho de Administração e deste para as Câmaras Municipais, sem 

prejuízo da impugnação administrativa através da propositura de ação 
administrativa.

4 — As impugnações administrativas regem -se pelo Código do Pro-
cedimento Administrativo.

SECÇÃO III

Diretor delegado

Artigo 23.º
Competências

1 — O Diretor Delegado é responsável perante o Conselho de Ad-
ministração.

2 — Para além de outras, legalmente previstas ou delegadas pelo 
Conselho de Administração, compete ao Diretor Delegado:

a) Assistir às reuniões do Conselho de Administração, para efeito 
de informação e consulta sobre tudo o que diga respeito à disciplina e 
regular funcionamento dos Serviços;

b) Preparar os documentos de prestação de contas e colaborar na 
elaboração de documentos previsionais e na preparação de planos e 
orçamento;

c) Submeter a deliberação do Conselho de Administração, devidamente 
instruídos e informados, os assuntos que dependam da sua resolução;

d) Promover a execução das deliberações do Conselho de Adminis-
tração;

e) Coordenar e supervisionar os Serviços, orientando e fiscalizando 
a sua atuação, nomeadamente no que se refere ao cumprimento das 
deliberações do Conselho de Administração;

f) A função prevista na alínea anterior é coadjuvada pelos dirigentes 
das respetivas unidades orgânicas, com vista à preparação do expediente, 
das propostas, das informações e dos pareceres técnicos necessários à 
tomada das deliberações ou decisões por parte do Conselho de Admi-
nistração;

g) Prestar contínua informação sobre o grau de execução dos planos 
de atividades e a situação financeira dos SIMAR, bem como colaborar 
na preparação de planos e orçamento;

h) Apresentar, ao Conselho de Administração, o relatório de gestão e 
resultados financeiros obtidos pelos Serviços no ano anterior, instruídos 
com o inventário atualizado, balanço e contas respetivas, de acordo com 
a legislação em vigor.

3 — O Diretor Delegado poderá delegar ou subdelegar algumas das 
suas competências em qualquer outro dirigente, em conformidade com 
o disposto no artigo 19.º do presente regulamento.

SECÇÃO IV

Atribuições comuns às unidades orgânicas
nucleares e flexíveis

Artigo 24.º
Atribuições comuns aos serviços

São atribuições comuns aos serviços do SIMAR:
a) Elaborar e propor à aprovação superior as instruções, regulamentos 

e normas que forem julgadas necessárias ao correto exercício da sua 
atividade;

b) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional, 
planos de investimento, relatório e contas e relatórios de gestão;

c) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da 
prestação dos serviços na sua dependência, assegurando a correta exe-
cução das tarefas dentro dos prazos estabelecidos para a eficaz prestação 
do serviço;

d) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos ser-
viços dependentes, com vista à execução dos planos de atividades e à 
prossecução dos resultados a alcançar;

e) Assistir, sempre que tal seja determinado, às reuniões dos órgãos 
municipais;

f) Elaborar, fundamentar e instruir as propostas que careçam de de-
cisão do Conselho de Administração, ou de quem tiver competência 
delegada para o efeito;

g) Assegurar a execução das deliberações do Conselho de Admi-
nistração e despachos do Presidente ou de quem tiver competência 
delegada para o efeito;

h) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais, téc-
nicos e tecnológicos afetos à sua unidade orgânica, otimizando os meios 
e adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos 
e promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;
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i) Assegurar, no âmbito das suas competências, a colaboração entre 
os serviços, nomeadamente no que respeita à circulação de informação, 
sempre que necessário e quando lhes seja superiormente determinado;

j) Emitir pareceres técnicos sobre procedimentos de contratação pú-
blica, no âmbito das respetivas áreas de competência;

k) Participar na implementação, manutenção e melhoria contínua 
dos sistemas de gestão dos SIMAR, nomeadamente a nível ambiental, 
da qualidade, de infraestruturas e da segurança tendo como referência 
as normas aplicáveis;

l) Colaborar na análise de soluções organizacionais que visem a 
adoção de medidas de natureza técnica, administrativa, tecnológica e de 
sistemas de informação tendentes a simplificar e racionalizar métodos 
e processos de trabalho;

m) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as 
normas de procedimento a adotar pelo serviço, bem como debater e 
esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento dos objetivos do 
serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades 
por parte dos trabalhadores;

n) Incentivar e participar na normalização de procedimentos;
o) Colaborar ativamente com o Gabinete de Auditoria, Certificação e 

Controlo de Gestão, no que se tornar necessário ao exercício das funções 
que lhe estão atribuídas, disponibilizando atempadamente a informação 
que lhe seja solicitada;

p) Promover a qualificação e a avaliação do pessoal afeto às respetivas 
unidades orgânicas.

Artigo 25.º
Planeamento das atividades

Os diferentes serviços deverão colaborar, permanentemente, com os 
membros do Conselho de Administração e com o Diretor Delegado na 
definição e planeamento das políticas sectoriais, fornecendo os estudos 
e sugestões adequadas e procedendo ao seu acompanhamento e à ava-
liação dos resultados.

Artigo 26.º
Responsabilidade

Os serviços são responsáveis pela execução das atividades inerentes 
às suas atribuições e pela gestão dos recursos que lhe estão afetos, em 
cumprimento das regras de funcionamento interno.

SECÇÃO V

Departamentos intermunicipais

Artigo 27.º
Departamento de Exploração de Águas

São atribuições do Departamento de Exploração de Águas:
a) Assegurar a exploração e promover a manutenção e a conserva-

ção dos sistemas de abastecimento de água e de saneamento de águas 
residuais urbanas, no âmbito das atribuições dos SIMAR, otimizando 
o seu funcionamento e garantindo a qualidade técnica;

b) Assegurar a captação, transporte, reserva e distribuição de água, 
garantindo os padrões de qualidade;

c) Promover o tratamento da água captada, o controlo operacional 
da rede de abastecimento de água, a lavagem e desinfeção da rede de 
distribuição e reservatórios, contribuindo para garantir a qualidade da 
água distribuída;

d) Garantir a recolha, drenagem e transporte a destino final das águas 
residuais urbanas;

e) Promover a execução dos programas de operação e manutenção 
dos sistemas de abastecimento de água, dos sistemas de drenagem de 
águas residuais urbanas e dos planos de contingência;

f) Propor a realização de estudos, obras e a aquisição de serviços 
externos para a reabilitação das infraestruturas dos sistemas;

g) Propor a aquisição e aplicação de tecnologias e ferramentas de 
trabalho para melhorar a eficiência do serviço e o desempenho das 
infraestruturas, contribuindo para a eficiência dos sistemas;

h) Colaborar na apreciação dos projetos inerentes aos sistemas de 
abastecimento de água e de drenagem de águas residuais urbanas, bem 
como no acompanhamento das respetivas obras;

i) Gerir os processos de ligação de descargas de águas residuais 
industriais na rede pública;

j) Promover a recolha, tratamento e divulgação dos dados de ex-
ploração;

k) Colaborar na atualização do cadastro e providenciar os meios para 
assegurar a sua consulta às equipas operacionais;

l) Promover o acompanhamento das obras de instalação de infraestru-
turas de outras entidades de forma a salvaguardar a integridade das redes 
de distribuição de água e de drenagem de águas residuais urbanas.

Artigo 28.º
Departamento Administrativo e Financeiro

São atribuições do Departamento Administrativo e Financeiro:
a) Colaborar na definição da política financeira dos SIMAR;
b) Elaborar planos de ação anual de natureza financeira, em função 

dos objetivos definidos;
c) Elaborar pareceres, estudos e relatórios na área económica e fi-

nanceira dos Serviços;
d) Participar na execução de planos e orçamento anuais, acompa-

nhando de forma dinâmica a sua execução, sugerindo e desencadeando 
medidas corretivas para os desvios que ultrapassem os limites de tole-
rância previamente estabelecidos;

e) Gerir processos de abate de elementos patrimoniais imobiliza-
dos;

f) Providenciar pelo controlo das existências qualquer que seja a sua 
natureza;

g) Implementar a estrutura contabilística e propor as alterações que 
se venham a justificar em face das imposições legais, das necessidades 
de informação e da evolução dos SIMAR;

h) Estudar e dinamizar as medidas tendentes ao apuramento real 
dos custos dos diversos trabalhos executados quer por terceiros quer 
por intermédio dos SIMAR, atendendo à real imputação por centros 
de custo;

i) Providenciar pelo planeamento de tesouraria;
j) Providenciar pelo controlo de competências para as requisições de 

materiais, aprovisionamento e stocks;
k) Providenciar a recolha, organização e tratamento de toda a informa-

ção de cobrança dos diversos serviços prestados, bem como o registo e 
controlo dos movimentos de fundos, em conta, em resultado da cobrança 
efetuada relativamente a cada um dos serviços;

l) Elaborar estudos e propostas de regulamentos relativos a admis-
sões, mobilidade, férias, faltas, licenças e outros assuntos relativos a 
pessoal;

m) Assegurar o cumprimento dos necessários procedimentos técnicos 
e administrativos referentes ao recrutamento, seleção e gestão de pessoal, 
formação, apoio social e segurança, higiene e saúde no trabalho;

n) Assegurar a elaboração da política de pessoal dos Serviços, em 
conformidade com os objetivos dos SIMAR;

o) Assegurar a descrição, análise e qualificação de funções, tendo em 
vista a definição de adequados perfis funcionais ou profissionais;

p) Providenciar a elaboração dos planos de segurança e saúde para as 
obras a realizar por administração direta e aferir o seu cumprimento;

q) Promover a vigilância da saúde, bem como a organização e manu-
tenção dos registos clínicos e outros elementos informativos relativos 
a cada trabalhador;

r) Assegurar a análise dos acidentes de trabalho e das doenças pro-
fissionais e organizar e acompanhar os processos de acidentes de tra-
balho.

Artigo 29.º
Departamento de Resíduos e Apoio Logístico

São atribuições do Departamento de Resíduos e Apoio Logístico:
a) Garantir a gestão dos resíduos urbanos, assegurando a recolha e 

transporte a destino adequado e promovendo a sua valorização, em cum-
primento dos regulamentos em vigor e demais legislação aplicável;

b) Promover a otimização dos circuitos de recolha, com incremento 
da taxa de recolha de diferenciados, implementando soluções e medidas 
que reforcem a eficácia e eficiência das atividades de recolha;

c) Garantir o planeamento e a programação dos meios de deposição, 
recolha e transporte e equipamentos mecânicos, necessários à gestão do 
sistema intermunicipal de resíduos urbanos, garantindo a sustentabilidade 
económica e ambiental da sua utilização;

d) Garantir a distribuição, manutenção e higienização dos sistemas 
de deposição e equipamentos de recolha e transporte, no âmbito das 
atribuições dos SIMAR;

e) Emitir parecer sobre a construção ou a localização de instalações 
destinadas à deposição de resíduos;

f) Assegurar os trabalhos de conservação dos edifícios, bem como das 
instalações afetas aos sistemas de abastecimento de água e de drenagem 
e tratamento de águas residuais urbanas;

g) Assegurar a gestão da frota, incluindo a análise e controle dos custos 
das revisões, reparações e manutenções para cada máquina e veículo, 
bem como a elaboração de normas de conservação e manutenção dos 
mesmos;
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h) Implementar modelo de gestão da frota dos SIMAR, procurando 
níveis elevados de eficácia e eficiência;

i) Colaborar na definição das características e especificações, assim 
como na uniformização das ferramentas e materiais necessários ao 
correto funcionamento do Departamento;

j) Promover a implementação de soluções para a gestão operacional 
de recolha de resíduos, proporcionando ganhos de rentabilidade e pro-
dutividade nas equipas, equipamentos e veículos afetos;

k) Assegurar o planeamento, a programação e a manutenção de meios 
de transporte e equipamentos mecânicos e eletromecânicos, promo-
vendo a economia, a racionalização e a sustentabilidade ambiental da 
sua utilização;

l) Assegurar a manutenção dos equipamentos instalados no interior 
dos edifícios.

Artigo 30.º
Departamento Comercial

São atribuições do Departamento Comercial:
a) Assegurar a harmonização dos processos de natureza comercial e 

a coordenação da atividade comercial;
b) Assegurar o ciclo comercial, designadamente atendimento, leitura 

e faturação;
c) Participar na definição da política comercial e assegurar a respetiva 

aplicação;
d) Propor os sistemas tarifários, de acordo com as normas e diretrizes 

legais em vigor;
e) Colaborar na elaboração do orçamento e nos planos e relatórios 

de gestão;
f) Estudar e propor normas e procedimentos relativos ao Departa-

mento;
g) Elaborar pareceres, estudos, relatórios e previsões no âmbito co-

mercial;
h) Elaborar informação estatística e definição de índices de qualidade 

e eficiência;
i) Planear e executar as substituições de contadores, no âmbito do 

controlo metrológico;
j) Dar resposta, em articulação com os demais serviços, às reclama-

ções apresentadas;
k) Gerir o parque de contadores.

SECÇÃO VI

Divisões intermunicipais

SUBSECÇÃO I

Serviços de assessoria

Artigo 31.º
Hierarquia

Os Serviços de Assessoria prestam apoio ao Conselho de Administra-
ção e ao Diretor Delegado, do qual dependem hierarquicamente, sendo 
dirigidos pelas respetivas chefias.

Artigo 32.º
Gabinete de Auditoria, Certificação e Controlo de Gestão

São atribuições do Gabinete de Auditoria, Certificação e Controlo 
de Gestão:

a) Adotar e desenvolver mecanismos de avaliação interna e externa 
numa perspetiva de melhoria contínua;

b) Elaborar e executar o plano anual de auditorias nas suas diversas 
vertentes, reportando os resultados e o grau de execução respetivos;

c) Promover a melhoria e a eficiência dos serviços, o cumprimento das 
disposições legais e regulamentares nos procedimentos e a prossecução 
dos objetivos fixados;

d) Monitorizar o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas e elaborar o relatório anual sobre a execução do Plano;

e) Promover a análise e tratamento de dados referentes ao controlo 
das perdas de água, tendo em vista a sua contínua diminuição, em arti-
culação com a Divisão de Exploração de Redes de Águas e ou grupos 
de trabalho constituídos para o estudo da temática;

f) Promover a implementação, manutenção e melhoria contínua dos 
sistemas de gestão dos SIMAR, tendo como referência as normas apli-
cáveis;

g) Promover a elaboração e tratamento de indicadores de desempenho 
dos SIMAR;

h) Promover e acompanhar o sistema de análise de desempenho pre-
visto no guia de avaliação da qualidade dos serviços de águas e resíduos 
prestados aos utilizadores, promovido pela entidade reguladora;

i) Elaborar relatórios periódicos, mapas estatísticos e outros documen-
tos de suporte à gestão, promovendo uma visão integrada da entidade;

j) Assegurar o planeamento, concretização e acompanhamento das 
auditorias, conforme os requisitos normativos dos sistemas de gestão, 
processos e procedimentos implementados;

k) Identificar oportunidades de melhoria no domínio da organização e 
da gestão global e propor metodologias para a sua implementação;

l) Supervisionar as atividades de racionalização, uniformização e 
modernização de procedimentos;

m) Coordenar projetos de inovação e desenvolvimento, de incidência 
transversal, no domínio dos sistemas de gestão;

n) Coordenar os processos de candidatura a programas e iniciativas 
comunitárias e da Administração Central;

Artigo 33.º
Divisão de Laboratório e Qualidade

São atribuições da Divisão de Laboratório e Qualidade:
a) Assegurar o controlo da qualidade da água distribuída 

(PCQA — Plano de Controlo da Qualidade da Água) e o cumprimento 
dos critérios legalmente fixados para esse efeito;

b) Elaborar relatórios periódicos sobre a qualidade da água de abas-
tecimento, divulgando os resultados obtidos em conformidade com a 
legislação em vigor;

c) Zelar pelo bom funcionamento do Laboratório, implementando 
medidas com vista à manutenção da sua acreditação e à modernização 
tecnológica;

d) Assegurar a ligação com outras unidades orgânicas, com vista a 
serem tomadas as medidas corretivas necessárias em função dos resul-
tados analíticos;

e) Realizar análises microbiológicas e físico -químicas de águas da 
rede de abastecimento, das captações, de águas residuais, de águas 
naturais e de piscinas;

f) Realizar análises para entidades privadas e ou públicas;
g) Executar o Plano de Controlo da Qualidade das Águas Residuais 

(PCQAR);
h) Assegurar e promover a instalação de tecnologias nos equipamentos 

de tratamento para integração no sistema geral de telegestão;
i) Colaborar na execução do plano de lavagens e desinfeções das redes 

de distribuição e reservatórios do sistema de abastecimento de água;
j) Promover a manutenção dos equipamentos de tratamento de águas 

de abastecimento.
Artigo 34.º

Divisão de Fiscalização
São atribuições da Divisão de Fiscalização:
a) Fiscalizar e controlar a execução das obras adjudicadas em regime 

de empreitada de obras públicas e providenciar pelo seu bom andamento, 
tendo em vista o cumprimento dos projetos aprovados;

b) Elaborar todos os autos das obras em regime de empreitada de 
obras públicas;

c) Assegurar a coordenação das obras, em matéria de segurança e 
saúde durante a execução das empreitadas de obras públicas, nos termos 
da legislação;

d) Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento das obras refe-
ridas, como resultado da fiscalização efetuada;

e) Propor, no decurso da obra, alterações aos projetos de execução 
quando tal se justifique;

f) Fornecer os elementos necessários para atualização dos cadas-
tros;

g) Informar sobre a redução e cancelamento de garantias bancárias, 
cauções e seguros -caução;

h) Assegurar a fiscalização das obras de construção das redes de águas 
e de águas residuais dos sistemas prediais;

i) Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos em vigor, especificações 
técnicas e demais legislação aplicável, no que se refere aos sistemas 
públicos e prediais de distribuição de água, drenagem de águas residuais 
urbanas e gestão de resíduos urbanos, promovendo o levantamento de 
autos de notícia nas situações de infração;

j) Promover o acompanhamento das obras de instalação de infraes-
truturas de outras entidades, de forma a salvaguardar a integridade das 
redes de águas;

k) Elaborar orçamentos de ramais e prolongamentos das redes de 
águas de abastecimento e de águas residuais.
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Artigo 35.º
Divisão de Cadastro, Estudos e Projetos

São atribuições da Divisão de Cadastro, Estudos e Projetos:
a) Fazer o planeamento e programação dos estudos, projetos e obras 

de expansão, renovação e reabilitação das infraestruturas, instalações e 
equipamentos dos sistemas;

b) Fazer o planeamento e programação dos estudos, projetos e obras 
de reabilitação/conservação das instalações e edifícios de apoio à ati-
vidade dos SIMAR;

c) Garantir a elaboração e atualização dos planos municipais de abas-
tecimento de água, de drenagem de águas residuais urbanas e de gestão 
de resíduos urbanos;

d) Garantir a articulação com as Câmaras Municipais de Loures e 
Odivelas e outras entidades que operam no subsolo de forma a assegurar 
a coerência das intervenções dos SIMAR e a proteção das infraestruturas 
em exploração;

e) Assegurar a elaboração dos estudos e projetos de conceção e di-
mensionamento das instalações, redes e equipamentos;

f) Providenciar a obtenção dos licenciamentos e ou títulos de utilização 
de recursos hídricos;

g) Emitir pareceres sobre projetos de redes prediais, processos de 
urbanizações e ampliações das redes de águas e apreciar os projetos 
relativos a infraestruturas;

h) Assegurar a permanente atualização dos cadastros dos sistemas 
públicos de distribuição de água e de drenagem de águas residuais 
urbanas.

i) Executar os trabalhos de topografia necessários à elaboração de 
projetos e apoio de obras;

j) Apoiar os utilizadores internos no âmbito da exploração do Sistema 
de Informação Geográfica (SIG), promovendo a sua utilização em de-
trimento do manuseamento do cadastro em papel;

k) Organizar e propor o lançamento dos procedimentos de empreitadas 
de obras públicas e participar na apreciação das propostas e na elaboração 
de pareceres para efeitos de adjudicação;

l) Participar na realização de estudos técnicos, tendo em vista a aqui-
sição e utilização dos contadores de água fria potável e dos medidores 
de caudais de águas residuais mais adequados às características dos 
sistemas de distribuição de água e de drenagem de águas residuais dos 
SIMAR;

m) Colaborar na elaboração de estudos, propostas e ou projetos de 
atuação, no sentido de se proceder a uma correta recolha dos dados 
necessários para a adoção de medidas eficazes para o combate às perdas 
de água, em articulação com outras unidades orgânicas;

n) Garantir o cumprimento dos regulamentos em vigor no que se refere 
aos sistemas públicos e prediais de distribuição de água, de drenagem 
de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos;

o) Elaborar estudos de ocupação e projetos para as edificações e para 
os equipamentos necessários ao bom funcionamento dos SIMAR;

p) Realizar e ou acompanhar a realização de estudos para a execução, 
ampliação, remodelação e ou reabilitação dos sistemas de abastecimento 
de água e de drenagem de águas residuais urbanas, planeando as inter-
venções necessárias;

q) Fornecer os elementos necessários para elaboração dos projetos de 
infraestruturas e acompanhar o seu desenvolvimento, emitindo parecer 
sobre os mesmos;

r) Analisar os desvios verificados entre os valores medidos e orça-
mentados em projeto e os resultados obtidos em obra, procedendo à 
elaboração de relatórios justificativos;

s) Executar projetos no âmbito do abastecimento de água, da drenagem 
de águas residuais urbanas e da gestão de resíduos urbanos;

t) Organizar e arquivar os processos relativos a estudos e projetos 
elaborados interna e externamente, garantindo a sua disponibilização 
para consulta, devidamente registada;

u) Criar e gerir locais de consumo.

Artigo 36.º
Gabinete de Tecnologias, Informática e Comunicações

São atribuições do Gabinete de Tecnologias, Informática e Comu-
nicações:

a) Promover a aplicação de uma estratégia para a gestão dos Sistemas 
de Informação e comunicação alinhada com os objetivos estratégicos 
da organização;

b) Garantir o regular funcionamento dos sistemas aplicacionais que 
suportam o sistema de informação global dos SIMAR, de forma a as-
segurar a integração e a qualidade do mesmo;

c) Garantir a segurança, privacidade e controlo dos sistemas infor-
máticos;

d) Promover a inovação e o desenvolvimento de sistemas de infor-
mação e comunicação, de forma integrada e sustentada, tendo em conta 
os objetivos estratégicos da organização;

e) Assegurar a aplicação de um plano de contingência na área dos 
sistemas e tecnologias de informação;

f) Promover o desenvolvimento de plataforma tecnológica para o 
tratamento e a divulgação de indicadores estatísticos e de gestão para 
os diferentes níveis de gestão, garantindo a disponibilização dos mes-
mos, em conformidade com a política de qualidade e segurança de 
informação definida;

g) Administrar e gerir as redes de informação e de comunicações, 
sistemas informáticos e toda a infraestrutura tecnológica de suporte ao 
sistema global de informação da organização, garantindo a operaciona-
lidade e a exploração dos mesmos;

h) Manter os sistemas de informação atualizados, de acordo com a 
legislação em vigor e através de procedimentos de avaliação e revisão 
dos mesmos.

Artigo 37.º
Gabinete Jurídico

São atribuições do Gabinete Jurídico:
a) Elaborar ou colaborar na preparação de projetos de regulamen-

tos, posturas e outras disposições da atribuição ou competência dos 
SIMAR;

b) Instruir e informar os processos relativos a questões suscitadas por 
outras entidades, no âmbito das suas atribuições;

c) Dar parecer, instruir e acompanhar em todos os seus trâmites 
os recursos, quer hierárquicos, quer contenciosos, interpostos de atos 
praticados no âmbito das suas competências;

d) Intervir em sindicâncias, inquéritos e outras averiguações, sempre 
que pertinente;

e) Elaborar pareceres, informações, estudos jurídicos, bem como 
acompanhar negociações e processos sobre assuntos de interesse para 
os SIMAR;

f) Elaborar, instruir e acompanhar os processos de contraordena-
ções;

g) Instruir e acompanhar os processos disciplinares instaurados a 
trabalhadores dos SIMAR;

h) Analisar, diariamente, a legislação publicada no Diário da Repú-
blica, promovendo a divulgação da que tenha aplicabilidade no âmbito 
de intervenção dos Serviços;

i) Organizar e manter atualizado um repositório de informação res-
peitante à legislação aplicável aos SIMAR;

j) Organizar e instruir os processos de execuções fiscais;
k) Elaborar minutas para a celebração de contratos de empreitada, 

fornecimento de bens e de prestação de serviços;
l) Proceder à elaboração das cláusulas jurídicas dos cadernos de encar-

gos e programas dos procedimentos pré -contratuais das empreitadas;
m) Coordenar os procedimentos relativos às aquisições ou pedidos 

de declaração de utilidade pública dos terrenos necessários à instalação 
de equipamentos;

n) Assegurar o secretariado nos processos de inquérito, disciplinares 
ou de contraordenação.

Artigo 38.º
Gabinete de Imagem e Comunicação

Compete ao Gabinete de Imagem e Comunicação:
a) Apresentar um plano anual de atividades para as áreas de imagem 

e comunicação, de acordo com os objetivos dos SIMAR;
b) Conceber, coordenar e controlar todas as estratégias de imagem e 

comunicação, desenvolvidas ao nível das várias unidades orgânicas, no 
sentido de as enquadrar numa estratégia global;

c) Conceber, coordenar e controlar a política de imagem e comu-
nicação externa, designadamente através dos meios de comunicação 
social;

d) Conceber, coordenar e controlar a política de imagem e comuni-
cação interna;

e) Desenvolver e acompanhar o plano de sensibilização ambiental 
dos SIMAR, em todas as suas áreas de exploração;

f) Promover e coordenar a publicação de comunicados e a difusão de 
informação e publicidade nos órgãos de comunicação social;

g) Analisar a informação veiculada pela comunicação social e público 
em geral, mantendo -a organizada e atualizada;

h) Atualizar e validar a informação disponível nos sítios da Internet 
e da Intranet dos SIMAR;

i) Coordenar a conceção e a execução de quaisquer projetos promo-
cionais relativos à atividade dos SIMAR, nos vários tipos de suportes 
gráficos e visuais;
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j) Apoiar a organização de cerimónias promovidas pelos SIMAR e 
colaborar na organização de outros eventos para os quais seja solicitado 
apoio;

k) Fomentar o intercâmbio e as parcerias com entidades congéneres, 
assegurando a promoção e divulgação das atividades dos SIMAR;

l) Promover parcerias e protocolos com várias instituições, no sentido 
de dinamizar ações na área ambiental;

m) Assegurar a gestão da comunicação institucional e imagem.

SUBSECÇÃO II

Departamento de Exploração de Águas

Artigo 39.º
Divisão de Exploração de Redes de Águas

São atribuições da Divisão de Exploração de Redes de Águas:
a) Assegurar o bom estado de funcionamento e conservação das redes 

de abastecimento de água e recolha e drenagem de águas residuais, 
garantindo a continuidade do serviço e os padrões de qualidade;

b) Solicitar a execução das necessárias obras, quer por administração 
direta quer por empreitada, necessárias ao adequado funcionamento 
das redes;

c) Promover e avaliar a eficiência dos sistemas de águas de abaste-
cimento e águas residuais;

d) Colaborar para a atualização do cadastro;
e) Gerir os processos de ligação de descargas de águas residuais 

industriais na rede pública, colaborando nas respetivas ações de fis-
calização;

f) Autorizar os pedidos de construção de ramal de águas de abas-
tecimento, de construção de ramais de águas residuais urbanas e de 
colocação de novos contadores;

g) Localizar eventuais fontes de poluição e tomar as medidas neces-
sárias para a sua eliminação;

h) Promover a prática de reutilização de águas residuais tratadas e 
assegurar a colaboração nos projetos que tenham por objetivo a proteção 
dos recursos hídricos;

i) Fazer o levantamento de eventuais deficiências nas redes de águas, 
propondo a execução de estudos e obras para a sua correção;

j) Implementar medidas para eliminação da afluência de águas pluviais 
nas redes de recolha e drenagem de águas residuais domésticas;

k) Controlar as descargas dos coletores no meio hídrico;
l) Fazer a monitorização da qualidade das águas residuais tratadas 

no meio recetor;
m) Assegurar a exploração e promover a manutenção e a conservação 

das instalações dos sistemas, nomeadamente, instalações de bombagem, 
reservatórios, providenciando pela assistência técnica e manutenção de 
todos os seus equipamentos e órgãos;

n) Promover o desenvolvimento e manutenção da telegestão, contri-
buindo para melhorar a segurança da exploração, com recurso a ade-
quadas tecnologias de informação;

o) Promover a recolha de dados necessários ao controlo das perdas 
de água, tendo em vista a sua contínua diminuição, em articulação com 
o Gabinete de Auditoria, Certificação e Controlo de Gestão;

p) Fornecer os dados disponíveis aos conselhos, comissões e ou a 
eventuais grupos de trabalho, constituídos para a temática do controlo 
de perdas de água;

q) Promover a criação de zonas de medição e controlo;
r) Promover estudos e simular cenários conducentes à otimização 

da exploração;
s) Recolher, tratar e divulgar dados estatísticos que caracterizam as 

variáveis hidráulicas representadas nos sistemas de telegestão;
t) Analisar mapas de consumos, relatórios de distribuição de água e 

outros documentos;
u) Promover a definição e implementação de estratégias para controlo 

das perdas de água;
v) Promover em colaboração com a Divisão de Cadastro, Estudos e 

Projetos, a criação de zonas de medição e controlo;
w) Promover a realização de procedimentos de localização ativa de 

fugas nas redes do sistema de abastecimento de água, em articulação 
com outras unidades orgânicas;

x) Promover a realização de procedimentos de localização ativa de 
infiltrações ou ligações indevidas, no sistema de drenagem de águas 
residuais domésticas, em articulação com outras unidades orgânicas;

y) Realizar a análise e tratamento dos dados transmitidos, relativos 
às atividades desenvolvidas por outras unidades orgânicas, no âmbito 
do controlo das perdas de água, conducentes à elaboração do Balanço 
Hídrico;

z) Promover a definição e implementação de estratégias, propondo 
a execução de um plano de atuação visando a redução de afluências 
indevidas ao sistema de drenagem de águas residuais domésticas;

aa) Proceder à implementação de mecanismos de monitorização das 
redes, análise e tratamento da informação recolhida, tendo em vista a 
elaboração de propostas de atuação para a diminuição contínua das 
afluências indevidas;

bb) Assegurar a captação, transporte, reserva e distribuição de água, 
garantindo os padrões de qualidade;

cc) Assegurar a inspeção vídeo;
dd) Elaborar e executar o plano de lavagem e desinfeção dos reser-

vatórios.
Artigo 40.º

Divisão de Redes e Manutenção
São atribuições da Divisão de Redes e Manutenção:
a) Programar, dirigir e acompanhar as obras por administração direta, 

garantindo a qualidade técnica e a segurança no local de trabalho;
b) Assegurar e controlar o funcionamento do serviço de intervenção 

urgente, garantindo a qualidade e a segurança no trabalho;
c) Garantir a implementação de medidas que assegurem a proteção 

individual e coletiva dos trabalhadores da divisão, bem como a melhoria 
das suas condições de trabalho;

d) Assegurar o cumprimento dos planos de contingência;
e) Assegurar a manutenção preventiva de todos os equipamentos 

mecânicos em articulação com a Divisão de Apoio Logístico;
f) Colaborar na execução do plano de lavagens e desinfeções das redes 

de distribuição e reservatórios do sistema de abastecimento de água;
g) Efetuar as lavagens e desinfeções das redes de distribuição e re-

servatórios do sistema de abastecimento de água, em articulação com 
as demais unidades orgânicas intervenientes;

h) Gerir o serviço de limpeza de fossas;
i) Colaborar na atualização do cadastro;
j) Elaborar e executar os programas de operação e manutenção da 

rede de adução e de distribuição de água, bem como os planos de con-
tingência;

k) Informar sobre a redução e cancelamento de garantias bancárias;
l) Assegurar a reposição de pavimentos.

SUBSECÇÃO III

Departamento Administrativo e Financeiro

Artigo 41.º
Divisão Financeira

São atribuições da Divisão Financeira:
a) Controlar a atividade financeira dos Serviços;
b) Garantir a recolha, organização e tratamento de toda a informação 

de cobrança dos diversos serviços prestados;
c) Assegurar a elaboração dos documentos previsionais e de prestação 

de contas, bem como outros legalmente exigidos;
d) Colaborar na definição e simplificação de circuitos contabilísticos 

e assegurar as ligações indispensáveis ao tratamento automático de 
dados;

e) Implementar e assegurar a integração consistente da contabilidade 
orçamental, patrimonial e analítica, de acordo com os princípios orça-
mentais e contabilísticos legalmente estabelecidos;

f) Assegurar o cálculo e controlo de fundos disponíveis, assim como 
dos pagamentos em atraso;

g) Assegurar a cabimentação das despesas e assunção de compromis-
sos, de acordo com os fundos disponíveis;

h) Assegurar os seguintes objetivos:
i) Controlo e análise das variações patrimoniais, verificadas no ano 

económico;
ii)  Controlo do equilíbrio financeiro dos Serviços através da análise 

dos montantes das várias rubricas do ativo, passivo e situação líquida;
iii) Controlo e análise da rentabilidade global, através da análise das 

estruturas de custos e proveitos por natureza;
iv)  Controlo dos débitos e créditos a curto, médio e longo prazos, de 

modo a permitir, em função dos seus vencimentos, colaborar na defini-
ção de uma política de pagamentos e recebimentos para a manutenção 
de uma situação de tesouraria ajustada à solvência dos compromissos 
assumidos;

v) Determinação de resultados globais e sectoriais;
vi) Determinação da rentabilidade das atividades — exploração de 

águas de abastecimento e águas residuais, gestão dos resíduos urbanos 
e outras atividades;

vii) Determinação de custos de serviços prestados;
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viii) Determinação dos custos das obras internas e para terceiros;
ix) Determinação dos custos de funcionamento por centros de 

custo.

i) Garantir a gestão eficaz do património;
j) Gerir a carteira de seguros;
k) Assegurar a guarda, registo e controlo das cauções — garantias 

bancárias, seguros -caução e outros;
l) Garantir, diariamente, que as folhas de caixa, o mapa resumo de 

tesouraria e o balancete de tesouraria estão em conformidade com as 
contas correntes e os registos efetuados;

m) Elaborar as previsões de tesouraria, nomeadamente as mensais 
e anuais;

n) Proceder ao registo e controlo dos fundos de maneio, em confor-
midade com o regulamento aprovado;

o) Garantir as reconciliações bancárias;
p) Apoiar os trabalhos de auditoria externa e certificação legal de 

contas.
Artigo 42.º

Divisão de Aprovisionamento
Compete à Divisão de Aprovisionamento:
a) Elaborar o plano anual de compras, tendo em conta parâmetros de 

economia, eficiência e qualidade;
b) Garantir a instrução e gestão dos processos de fornecimento de 

bens, serviços e empreitadas e assegurar os procedimentos de controlo 
administrativo respetivos, de acordo com as normas legais aplicáveis;

c) Acompanhar, no âmbito das suas atribuições, a execução dos con-
tratos relativos a fornecimentos de bens e serviços;

d) Proceder a consultas ao mercado sobre preços e outras condições 
de fornecimento de materiais e serviços, garantindo a permanente atua-
lização de um repositório de informação sobre fornecedores, condições 
de fornecimento e preços;

e) Receber as requisições de materiais e serviços, cumprindo e veri-
ficando os procedimentos em vigor para a sua efetivação;

f) Garantir a gestão económica e material das existências em ar-
mazém, assegurando a receção, conferência e o respetivo controlo de 
qualidade;

g) Zelar pela manutenção das condições de limpeza, arrumação e 
segurança do armazém.

Artigo 43.º
Divisão Administrativa e Documental

São atribuições da Divisão Administrativa e Documental:
a) Providenciar a implementação de novas técnicas e sistemas de 

tratamento e classificação de documentação, articulando com o setor 
responsável pela receção de correspondência geral e com o Arquivo;

b) Assegurar a organização funcional do arquivo geral, estudando e 
promovendo métodos de racionalização e simplificação do manusea-
mento de documentos;

c) Assegurar a gestão funcional do sistema de gestão documental;
d) Garantir o apoio logístico ao funcionamento dos serviços, nomea-

damente, serviços de reprografia, portarias e limpeza;
e) Assegurar a gestão económica, material e administrativa dos stocks 

de todos os artigos de economato, providenciando pelo seu registo de 
inventário e pela sua normalização;

f) Acompanhar a execução dos contratos de manutenção no âmbito 
das suas atribuições;

g) Receber, registar e distribuir a correspondência recebida, bem como 
registar e distribuir a correspondência expedida pelos Serviços;

h) Organizar e manter atualizado um repositório de informação re-
ferente a despachos, comunicações de serviço, informações e outros 
relevantes ao serviço;

i) Promover e implementar a desmaterialização de procedimentos 
administrativos.

Artigo 44.º
Divisão de Recursos Humanos

São atribuições da Divisão de Recursos Humanos:
a) Garantir a gestão administrativa e processual dos recursos humanos 

dos SIMAR;
b) Promover as medidas adequadas à permanente avaliação das neces-

sidades e dos meios humanos disponíveis, propondo as ações de afetação 
interna, formação e recrutamento que se revelem adequadas;

c) Desenvolver, implementar e acompanhar a aplicação das regras de 
segurança e higiene no trabalho, de acordo com a legislação em vigor;

d) Realizar e acompanhar a operacionalização dos planos de emergên-
cia dos edifícios e instalações com a colaboração de todas as unidades 
orgânicas;

e) Promover a aplicação de critérios de avaliação de desempenho, de 
acordo com a legislação em vigor, e acompanhar o respetivo processo 
anual;

f) Elaborar, no âmbito das suas atribuições, os documentos legalmente 
exigidos, nomeadamente o mapa de pessoal e o balanço social;

g) Organizar os processos relacionados com entidades externas, no-
meadamente com a ADSE, a Caixa Geral de Aposentações, o Instituto 
da Segurança Social e os sindicatos, entre outras;

h) Elaborar e divulgar o plano anual de formação, tendo em conta as 
diversas funções e as necessidades identificadas nos serviços;

i) Organizar e acompanhar as ações de formação, internas e exter-
nas, de acordo com o plano de formação e avaliar os resultados das 
mesmas;

j) Promover a descrição, análise e qualificação de funções, tendo em 
vista a definição de adequados perfis funcionais ou profissionais;

k) Promover a vigilância da saúde, bem como a organização e manu-
tenção dos registos clínicos e outros elementos informativos relativos 
a cada trabalhador;

l) Promover a realização periódica de exames de saúde, tendo em 
vista a determinação da aptidão física e psíquica dos trabalhadores para 
o exercício das suas funções;

m) Proceder à análise dos acidentes de trabalho e das doenças pro-
fissionais e organizar e acompanhar os processos de acidentes de tra-
balho;

n) Assegurar o registo atualizado dos equipamentos de proteção in-
dividual e fardamentos distribuídos a cada trabalhador em colaboração 
com todas as unidades orgânicas;

o) Estudar e propor e apoiar formas de apoio social aos trabalhadores 
que delas careçam;

p) Elaborar os planos de segurança e saúde para as obras a realizar 
por administração direta e aferir o seu cumprimento;

q) Promover e acompanhar o acolhimento e a integração de novos 
trabalhadores nos Serviços, bem como promover a realização de eventos 
socioculturais que promovam o seu desenvolvimento.

SUBSECÇÃO IV

Departamento de Resíduos e Apoio Logístico

Artigo 45.º
Divisão de Resíduos Urbanos

São atribuições da Divisão de Resíduos Urbanos:
a) Planear e implementar os circuitos de recolha de resíduos urba-

nos;
b) Assegurar a recolha de todos os resíduos urbanos, promovendo o 

seu transporte a destino adequado;
c) Organizar e gerir o serviço intermunicipal de recolha e transporte 

de resíduos urbanos, em cumprimento da legislação e regulamentos 
em vigor;

d) Promover a execução e atualização do Plano de Ação de Recolha 
e Valorização de Resíduos Urbanos — PARVRU;

e) Promover e incentivar a participação da população na aplicação da 
política de separação de resíduos, providenciando e disponibilizando as 
condições adequadas e necessárias para o efeito;

f) Promover a planificação de recolha seletiva de resíduos, em estreita 
articulação com as entidades de âmbito intermunicipal;

g) Participar na gestão integrada de resíduos;
h) Proceder à distribuição, substituição, lavagem e manutenção do 

equipamento de deposição de resíduos;
i) Emitir pareceres sobre a construção ou a localização de instalações 

destinadas à deposição de resíduos;
j) Promover estudos e simular cenários conducentes à otimização 

da exploração;
k) Colaborar na atualização do cadastro.

Artigo 46.º
Divisão de Gestão de Frotas

São atribuições da Divisão de Gestão de Frotas:
a) Programar as manutenções dos veículos e máquinas, promovendo 

a análise e controlo dos custos inerentes a cada intervenção para cada 
máquina e veículo, garantindo o registo histórico dos dados;

b) Estabelecer, em colaboração com as outras unidades orgânicas, o 
planeamento de paragem de máquinas e veículos a fim de dar cumpri-
mento ao plano de manutenções e revisões;
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c) Analisar os mapas de paragem das máquinas e veículos e estudar 
os custos da sua inatividade;

d) Controlar e monitorizar a frota, através de tecnologia adequada, 
assegurando a elaboração periódica de mapas e relatórios necessários;

e) Gerir a documentação do parque auto, assegurando a otimização 
de recursos humanos e da condição da frota;

f) Gerir e controlar a aquisição de combustíveis, de acordo com as 
necessidades operacionais, em articulação com a Divisão de Aprovi-
sionamento;

g) Elaborar e executar os planos de manutenção preventiva, corretiva 
e preditiva da frota de veículos e máquinas, bem como os planos de 
inspeções periódicas obrigatórias;

h) Controlar os custos operacionais da frota, planeando o programa 
de renovação em conformidade com medidas de redução de custos, 
rentabilização e otimização de recursos;

i) Assegurar a manutenção, limpeza e reparação geral e de todos 
os veículos da frota e equipamentos dos Serviços, dentro da área da 
especialidade.

Artigo 47.º
Divisão de Apoio Logístico

São atribuições da Divisão de Apoio Logístico:
a) Gerir a ferramentaria central, nomeadamente no que concerne a 

requisições, manutenção, inventário e abate;
b) Assegurar os trabalhos de conservação e manutenção dos edifícios 

dos Serviços e, sempre que solicitado, das instalações afetas aos sis-
temas de abastecimento de água e de drenagem e tratamento de águas 
residuais urbanas;

c) Propor a realização de estudos e obras de conservação e manutenção 
dos edifícios dos Serviços das instalações afetas aos sistemas de abas-
tecimento de água e drenagem de águas residuais urbanas, em estreita 
articulação com o Departamento de Exploração de Águas;

d) Assegurar a manutenção dos equipamentos instalados no interior 
dos edifícios;

e) Assegurar o bom funcionamento de todos os circuitos elétricos 
da responsabilidade da Divisão, existentes no interior dos edifícios e 
instalações;

f) Gerir contratos de energia e gás combustível, promovendo a ava-
liação de contratos, nomeadamente no que respeita a consumos, energia 
reativa, soluções de otimização e rentabilização de tarifários;

g) Promover a implementação de energias renováveis através da 
análise de novas soluções e ou otimização das existentes;

h) Gerir a certificação energética dos edifícios de acordo com os regu-
lamentos em vigor e implementar medidas de eficiência energética.

i) Assegurar a criação e manutenção dos espaços verdes nos edifícios 
e instalações;

j) Assegurar os trabalhos de construção civil, serralharia, carpintaria 
e eletromecânica necessários;

k) Colaborar na execução do plano de lavagens e desinfeções das redes 
de distribuição e reservatórios do sistema de abastecimento de água;

l) Assegurar os serviços de portaria e vigilância;
m) Assegurar a gestão e manutenção de todos os ascensores, de acordo 

com a legislação vigente;

SUBSECÇÃO V

Departamento Comercial

Artigo 48.º
Divisão de Atendimento e Gestão de Clientes

São atribuições da Divisão de Atendimento e Gestão de Clientes:
a) Gerir a relação presencial com o cliente;
b) Elaborar propostas de realização de campanhas de melhoria da 

informação;
c) Gerir e executar as colocações e substituições de contadores no 

âmbito do controlo metrológico;
d) Celebrar e gerir acordos de pagamento, de acordo com as suas 

competências;
e) Proceder à análise e tratamento das reclamações apresentadas, em 

articulação com as demais unidades orgânicas, promovendo propostas 
de solução para as mesmas;

f) Proceder à correção das faturas decorrentes da análise das recla-
mações;

g) Gerir os contratos, nomeadamente no que concerne à sua celebra-
ção, modificação e rescisão;

h) Gerir os tarifários especiais;
i) Analisar e dar resposta a todas as sugestões e pedidos de esclare-

cimento;

j) Elaborar faturação decorrente da cessação de contrato e substituição 
de contador;

k) Gerir o parque de contadores;
l) Promover o correto atendimento telefónico, nomeadamente no 

âmbito da assistência a avarias na via pública, e a respetiva abertura e 
encaminhamento das ordens de serviço;

Artigo 49.º
Divisão de Faturação e Controlo de Consumos

São atribuições da Divisão de Faturação e Controlo de Consumos:
a) Elaborar relatórios sobre a atividade desenvolvida;
b) Elaborar propostas de realização de campanhas de melhoria da 

informação;
c) Analisar os mapas produzidos pelo sistema comercial e efetuar a 

sua distribuição pelos setores respetivos;
d) Assegurar a qualidade dos serviços prestados, nomeadamente das 

atividades de leitura e de faturação;
e) Assegurar a gestão das dívidas e o seu eventual envio para con-

tencioso;
f) Proceder à emissão de faturação dos serviços relacionados com o 

abastecimento de água e saneamento;
g) Assegurar a gestão de anomalias de leitura e de erros de faturação 

e proceder às respetivas correções;
h) Gerir pedidos de recolha de leitura para casos suscetíveis de dú-

vida;
i) Proceder à análise da qualidade da contratação, da leitura e da 

faturação;
j) Controlar a resolução de anomalias de faturação;
k) Controlar as emissões de faturas de venda de bens e serviços 

prestados;
l) Assegurar o controlo da emissão de notas de débito e crédito;
m) Proceder ao controlo da faturação decorrente da cessação de con-

trato ou da substituição de contador parado;
n) Gerir os serviços de corte e revisão de corte;
o) Promover as denúncias de contrato por falta de pagamento de 

faturação;
p) Assegurar a gestão do ciclo de leituras;
q) Gerir situações anómalas ou potencialmente fraudulentas, elabo-

rando participações, convocatórias e demais diligências no âmbito da 
fase prévia dos processos de contraordenação;

r) Promover ações de fiscalização dos locais de consumo sem cliente 
e selagem dos dispositivos sempre que necessário;

s) Assegurar a gestão das equipas dos Leitores;
t) Estudar e avaliar a antiguidade das dívidas existentes em função 

da sua maturidade;

SECÇÃO VII

Estrutura de Direção

Artigo 50.º
Cargos de direção

Os cargos de direção são os previstos no Estatuto do Pessoal Dirigente 
e distribuem -se de acordo com o quadro anexo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 51.º
Interpretação e Integração de Lacunas

As dúvidas sobre a interpretação do presente regulamento e o su-
primento de lacunas serão resolvidas por deliberação do Conselho de 
Administração.

Artigo 52.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil seguinte à sua 
publicação.

1 de outubro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Loures, Bernardino Soares. — A Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, Susana Amador.

208130589 



Diário da República, 2.ª série — N.º 193 — 7 de outubro de 2014  25705

 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.º 11182/2014

Cessação de Relação Jurídica de Emprego Público
Para os efeitos previstos na alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, se torna público que cessaram por motivo de 
aposentação, a relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado, os assistentes operacionais: Antonino Manuel de Medeiros Félix, 
Arlindo Vieira de Oliveira e João Manuel da Cunha Bettencourt.

29 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Manuel Avelar 
Cunha Santos.

308122975 

 MUNICÍPIO DE SINES

Aviso n.º 11183/2014
Nuno José Gonçalves Mascarenhas, Presidente da Câmara Municipal 

de Sines, faz publico, no uso das competências que lhe são atribuídas 
pela alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, que, em execução do que dispõe o artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, que se encontra em discussão pública, 
nos termos da deliberação tomada na reunião de Câmara de 25.09.2014, 
pelo período de 30 dias, contados a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, a proposta de alteração do Regulamento 
e Tabela de Taxas do Município de Sines. A referida proposta de alte-
ração do regulamento encontra -se em exposição na Câmara Municipal 
de Sines — Serviço de Atendimento Geral e Expediente, sita no Largo 
Ramos da Costa, nas horas normais de expediente, assim como no sitio 
da internet em www.sines.pt, devendo os interessados apresentar as 
suas observações ou sugestões por escrito, dirigidas ao presidente da 
Câmara Municipal.

26 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Sines, Nuno José Gonçalves Mascarenhas.

308119816 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 11184/2014
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, 
por despacho do Exmº. Senhor Presidente da Câmara, de 02/07/2014, no 
uso de competências em matéria de superintendência na gestão e direção 
do pessoal ao serviço do município, conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em 
cumprimento das deliberações da Câmara Municipal, de 24/06/2014, e 
da Assembleia Municipal, de 27/06/2014, se encontram abertos proce-
dimentos concursais comuns tendentes ao recrutamento para ocupação 
dos postos de trabalho abaixo indicados, na modalidade de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
forme mapa de pessoal desta Câmara Municipal, aprovado pelos Órgãos 
Executivos e Deliberativo Municipais, nas datas acima referidas, nos 
seguintes termos:

Referência 4/2014 — dezassete (17) postos de trabalho; Carrei-
ra — Assistente Operacional; Categoria — Assistente Operacional; 
Área de atividade — Gestão de instalações desportivas.

Referência 5/2014 — quatro (4) postos de trabalho; Carreira — As-
sistente Técnico; Categoria — Assistente Técnico; Área de ativida-
de — Assistente de instalações desportivas.

Referência 8/2014 — dois (2) postos de trabalho; Carreira — Técnico 
Superior; Categoria — Técnico Superior; Área de atividade — Di-
reito.

Referência 11/2014 — um (1) posto de trabalho; Carreira — Técnico 
Superior; Categoria — Técnico Superior; Área de atividade — Eco-
nomia.

Referência 13/2014 — um (1) posto de trabalho; Carreira — Técnico 
Superior; Categoria — Técnico Superior; Área de atividade — História.

2 — Nos termos da informação prestada pela GeRAP, no que con-
cerne ao cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não tendo, ainda, sido publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta prévia à entidade centralizada para cons-
tituição de reservas de recrutamento.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação.”.

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
4.1 — Assistente Operacional (Gestão de instalações desportivas): 

Exerce funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas definidas, na área de desporto, executando tare-
fas de apoio geral indispensáveis ao funcionamento, gestão e organização 
dos complexos desportivos municipais, incluindo o apoio administrativo 
à receção, encaminhamento e vigilância dos utentes, sempre com elevado 
grau de profissionalismo, a bem da prestação de um serviço público de 
qualidade e manter uma atitude de empenhamento, de colaboração e 
de interesse pelo bom funcionamento destas instalações desportivas e 
dos programas e atividades nela desenvolvidos, cumprindo e fazendo 
o disposto nas normas aprovadas e instituídas.

Competências transversais: Realização e orientação para resultados; 
Orientação para o serviço público; Inovação e qualidade; Otimização de 
recursos. Competências específicas: Trabalho de equipa e cooperação; 
Organização e método. Competências específicas do posto de trabalho: 
Orientação para a segurança; Tolerância à pressão e Contrariedades.

Atividades: Proceder à abertura e encerramento das instalações, dentro 
do horário estabelecido, procedendo ao registo diário das utilizações das 
instalações e serviços, em documento apropriado; Controlar as entradas 
dos utentes, fazendo cumprir os horários de utilização definidos, e não 
permitindo a entrada nos recintos a indivíduos sem o equipamento 
apropriado; Proceder à montagem, desmontagem, distribuição e guarda 
do material e dos equipamentos existentes, zelando pela sua boa con-
servação, bem como pela higiene das instalações; Proceder à admissão 
e inscrição de utentes, arrecadando as receitas de acordo com as instru-
ções recebidas, conferindo diariamente os valores à sua guarda; Zelar 
pela conservação das instalações e pela conservação, guarda, higiene 
e segurança dos bens e equipamentos municipais e bens particula-
res, procedendo ao registo em livro próprio, dos objetos encontrados 
nas instalações; Exercer vigilância da conduta cívica e de higiene dos 
utentes, alertando -os, se necessário, para o disposto nos regulamentos, 
sempre de forma educada, mantendo uma relação cordial e de respeito; 
Providenciar, quando necessário, no sentido de serem prestados os 
primeiros socorros aos utentes, promovendo o seu transporte para o 
estabelecimento hospitalar, quando a gravidade do caso assim o exija; 
Participar ao superior hierárquico as ocorrências anómalas detetadas, 
relativamente às quais não tenha competência para resolver; Assegurar 
a realização das tarefas inerentes ao serviço, num regime de interajuda 
em relação a todos os trabalhadores das instalações, assegurando a 
substituição pontual do pessoal ausente.

4.2 — Assistente Técnico (Assistente de instalações desportivas): 
Exerce funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e pro-
cessos, com base em diretivas definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade, predominantemente nas áreas de manutenção 
e conservação das instalações desportivas municipais, cumprindo e 
fazendo cumprir o disposto nos regulamentos aplicáveis, visando o 
bom funcionamento destas instalações desportivas e dos programas 
e atividades nelas desenvolvidos, e a prestação de um serviço público 
de qualidade.

Competências transversais: Realização e orientação para resultados; 
Orientação para o serviço público; Inovação e qualidade; Otimização de 
recursos. Competências específicas: Trabalho de equipa e cooperação; 
Organização e método. Competências específicas do posto de trabalho: 
Conhecimentos especializados e experiência; Iniciativa e autonomia.

Atividades: Assegurar os procedimentos necessários ao correto fun-
cionamento dos dispositivos de abastecimento e desinfeção da água, 
incluindo a canalização e acessórios, participando, de imediato, quais-
quer anomalias que ocorram nos sistemas de tratamento, aquecimento, 
desinfeção e limpeza, e providenciando o oportuno reabastecimento dos 
produtos indispensáveis ao funcionamento dos referidos sistemas; Zelar 
para que as instalações a seu cargo funcionem em perfeitas condições 
de segurança, eficácia e higiene, garantindo o bom funcionamento e 
manutenção do sistema de aquecimento da água e ambiente, de ilumi-
nação e outros; Proceder periodicamente ao controlo do tratamento, 
aquecimento, desinfeção e limpeza das instalações, vigiando a aplicação 
dos produtos de desinfeção e de lavagem, com especial atenção para o 
tratamento da água dos tanques; Montar, desmontar e arrumar o material 
necessário ao desenrolar das atividades; Aspirar o fundo das piscinas e 
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limpar a superfície da água e todos os detritos sempre que for solicitado 
e colaborar na limpeza do recinto; Preencher os registos diários que 
lhes forem entregues pelo Diretor Técnico das instalações desportivas, 
informando -o prontamente das ocorrências verificadas, relativamente às 
quais não tenha competência para resolver; Controlar o correto estado de 
filtragem e de desinfeção da água, fazendo o respetivo registo; Assegurar 
realização das tarefas inerentes ao serviço, num regime de entreajuda 
em relação a todos os trabalhadores das instalações, assegurando a 
substituição pontual do pessoal ausente.

4.3 — Técnico Superior (Direito):
4.3.1 — 1 posto de trabalho: Desenvolver funções consultivas, de 

estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e científica que visam fundamentar e 
preparar a decisão, incumbindo genericamente: elaborar pareceres e 
suporte jurídico transversal no âmbito das atribuições da unidade orgâ-
nica, nomeadamente, interpretação e aplicação de legislação, produção 
de normas e regulamentos internos e apoiar juridicamente as atividades 
inerentes aos processos de aquisição de bens e serviços de transportes 
escolares, fornecimento de refeições escolares e empreitadas de manu-
tenção e conservação de edifícios escolares.

Competências Transversais: realização e orientação para resultados; 
orientação para o serviço público; inovação e qualidade; otimização de 
recursos. Competências Especificas: trabalho de equipa e cooperação; 
conhecimentos especializados e experiência. Específicas do Posto de 
Trabalho: responsabilidade e compromisso com o serviço; tolerância à 
pressão e contrariedades.

Atividades: Elaborar pareceres jurídicos e outros documentos técnico-
-jurídicos no âmbito das atribuições da referida unidade orgânica. Cola-
borar e apoiar juridicamente as atividades inerentes ao desenvolvimento 
de processos de aquisição de bens e serviços de transportes escolares, 
fornecimento de refeições escolares e empreitadas de manutenção e 
conservação de edifícios escolares. Organizar e atualizar o arquivo de 
legislação, documentação e informação aplicável.

4.3.2 — 1 posto de trabalho: Desenvolver funções consultivas, de 
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e científica que visam fundamentar 
e preparar a decisão, incumbindo genericamente: elaborar pareceres 
e suporte jurídico transversal no âmbito das atribuições da unidade 
orgânica, designadamente, o enquadramento jurídico e processual das 
solicitações das Unidades Orgânicas no âmbito do CCP e demais legis-
lação de Contratação Pública.

Competências Transversais: realização e orientação para resultados; 
orientação para o serviço público; inovação e qualidade; otimização de 
recursos. Competências Especificas: trabalho de equipa e cooperação; 
conhecimentos especializados e experiência. Específicas do Posto de 
Trabalho: responsabilidade e compromisso com o serviço; iniciativa e 
autonomia.

Atividades: Efetuar o enquadramento jurídico, e processual, das soli-
citações das Unidades Orgânicas no âmbito do CCP e demais legislação 
de Contratação Pública. Proceder à emissão de pareceres e informação 
sobre apreciação de impugnações administrativas, reclamações e recur-
sos hierárquicos, e informações para processos judiciais no âmbito da 
contratação pública, rescisões e modificação de contratos. Desenvolver 
processos de despesa elaborando as respetivas informações iniciais, 
peças documentais e processuais e apoio aos respetivos júris de pro-
cedimento, preparando os relatórios que se justifiquem. Analisar, e 
conferir, os documentos das propostas e documentos de habilitação 
dos concorrentes e adjudicatários. Elaborar relatórios de atividades da 
Unidade Orgânica.

4.4 — Técnico Superior (Economia): Desenvolver funções consul-
tivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e científica que visam funda-
mentar e preparar a decisão, incumbindo -lho, genericamente, elaborar 
pareceres, projetos e atividades conducentes à definição de procedimen-
tos financeiros e patrimoniais ao nível da gestão escolar e dos complexos 
desportivos municipais.

Competências Transversais: realização e orientação para resultados; 
orientação para o serviço público; inovação e qualidade; otimização de 
recursos. Competências Especificas: trabalho de equipa e cooperação; 
conhecimentos especializados e experiência. Específicas do Posto de 
Trabalho: adaptação e melhoria contínua; iniciativa e autonomia.

Atividades: Elaborar periodicamente relatórios que sistematizem 
aspetos relevantes da gestão financeira municipal dos equipamentos 
escolares do 1.º ciclo e jardins de infância, transportes escolares e com-
plexos desportivos; Elaborar estudos de natureza económico -financeira, 
bem como de planificação de circuitos contabilísticos com vista à deter-
minação de resultados de exploração na gestão escolar e de complexos 
desportivos; Assegurar o conhecimento e estabelecer os mecanismos 
atinentes ao cumprimento da legislação contabilística e fiscal, ao nível 
das autarquias locais, no que respeita à gestão escolar e de complexos 
desportivos; Assegurar ao nível do software SAP a gestão financeira 

corrente e o controlo da receita proveniente dos refeitórios e complexos 
desportivos, permitindo o apuramento permanente da divida associada 
aos respetivos clientes/utentes; Assegurar ao nível dos documentos de 
prestação de contas, a demonstração analítica da formação dos custos 
inerentes às atividades desenvolvidas no âmbito da gestão escolar e 
dos complexos desportivos municipais. Garantir o adequado reporte 
de informação junto das entidades competentes em matéria de Fundo 
Social Municipal e ao nível da função educação.

4.5 — Técnico Superior (História): Exerce funções consultivas, de 
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e científica que visam fundamentar e 
preparar a decisão, no âmbito da investigação e estudo histórico, bem 
como a coordenação, planeamento, organização e apoio à execução das 
ações educativas e divulgativas do Museu Arqueológico de S. Miguel de 
Odrinhas — MASMO, junto dos estabelecimentos de ensino, agentes 
culturais do concelho e público em geral.

Competências transversais: Realização e orientação para resultados; 
Orientação para o serviço público; Inovação e qualidade; Otimização de 
recursos. Competências específicas: Trabalho de equipa e cooperação; 
Conhecimentos especializados e experiência. Competências específicas 
do posto de trabalho: Planeamento e Organização; Comunicação.

Atividades: Assumir a coordenação dos Serviços Educativos e de 
divulgação do MASMO, desenvolvendo uma prévia investigação e 
estudo histórico alusivo ao espólio existente; Proceder à organização, 
marcação e realização de visitas guiadas, dirigidas ao público em geral, 
bem como a alunos de diferentes graus de ensino; Conceber e elaborar 
programas destinados à realização de atividades lúdico -didáticas, con-
cebidas a partir das distintas coleções do Museu (Oficinas Educativas), 
destinadas a crianças e jovens; Elaborar os conteúdos e selecionar a 
informação a integrar na Newsletter mensal do MASMO, Agenda Cul-
tural de Sintra e noutras publicações regulares; Divulgar e promover 
o património histórico e arqueológico do MASMO e das atividades aí 
desenvolvidas, designadamente junto dos estabelecimentos de ensino e 
dos agentes culturais do Concelho; Apoiar tecnicamente e acompanhar 
alunos universitários na realização de trabalhos académicos relativos às 
coleções do Museu; Participar nas diversas atividades histórico -culturais 
de divulgação do Museu, nomeadamente Festivais de Teatro Clássico e 
Noites Temáticas; Elaborar relatórios técnicos periódicos das atividades 
educativas e divulgativas desenvolvidas pelo MASMO, incluindo o 
estudo dos públicos.

5 — Local de trabalho — Circunscrição territorial do Concelho de 
Sintra.

6 — Determinação do posicionamento remuneratório:
6.1 — De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com o 
empregador público, a qual terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, com os limites e condicionalismos impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro (Or-
çamento do Estado para 2014).

6.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, os candidatos informam prévia e obrigatoriamente 
o empregador público do posto de trabalho que ocupam e da posição 
remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

6.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as 
posições remuneratórias de referência para os presentes procedimentos 
concursais são:

6.3.1 — Assistente Operacional (Gestão de instalações desporti-
vas) — 1.ª posição remuneratória/nível remuneratório 1, a que corres-
ponde, presentemente, a remuneração base de 485,00 euros.

6.3.2 — Assistente Técnico (Assistente de instalações desporti-
vas) — 1.ª posição remuneratória/nível remuneratório 5, a que corres-
ponde, presentemente, a remuneração base de 683,13 euros.

6.3.3 — Técnico Superior (Direito), Técnico Superior (Economia) e 
Técnico Superior (História) — 2.ª posição remuneratória/nível remu-
neratório 15, a que corresponde, presentemente, a remuneração base 
de 1201,48 euros.

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — Em obediência ao disposto no n.º 3 do artigo 30.º da lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, o recrutamento é restrito a trabalhadores 
detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado. 
Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da mesma lei, 
podem candidatar -se:

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;
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Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

Trabalhadores integrados em outras carreiras.

7.2 — De acordo com os n.os 8 a 11 e 13 do artigo 62.º da Lei 
n.º 50/2012, de 31 de agosto, aditado nos termos do artigo 51.º da Lei 
n.º 53/2014, de 25 de agosto, é reconhecido o direito de candidatura dos 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, 
que se encontrem na situação de cedência de interesse público nesta 
Autarquia ao abrigo e nos termos do n.º 6 do mesmo artigo, apenas 
aos procedimentos concursais para a ocupação de postos de trabalho 
correspondentes às funções ou atividade que o trabalhador cedido se 
encontra a executar, os quais são equiparados a candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

7.3 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Autarquia, idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Os previstos no artigo 17.º da lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas:
Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

por convenção internacional ou por lei especial;
18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível habilitacional exigido:
8.2.1 — Assistente Operacional (Gestão de instalações 

desportivas) — Escolaridade obrigatória, correspondendo a 4 anos 
para indivíduos nascidos antes de 31/12/1966; a 6 anos para indiví-
duos nascidos entre 01/01/1967 e 31/12/1980 a 9 anos para indivíduos 
inscritos no 1.º ano do ensino básico em 1987/1988 e nos anos letivos 
subsequentes.

8.2.2 — Assistente Técnico (Assistente de instalações desporti-
vas) — 12.º ano de escolaridade ou curso equiparado. Nos termos da 
alínea i) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, e de acordo o n.º 2 do artigo 34.º da lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, é possível a candidatura de quem, não sendo titular 
da habilitação exigida, considere dispor da formação e, ou, experiência 
profissionais necessárias e suficientes para a substituição daquela habi-
litação. Nesta situação, o júri analisará, preliminarmente, a formação e, 
ou, a experiência profissionais e deliberará sobre a admissão do respetivo 
candidato ao procedimento concursal.

8.2.3 — Técnico Superior (Direito) — Licenciatura em Direito.
8.2.4 — Técnico Superior (Economia) — Licenciatura em Economia.
8.2.5 — Técnico Superior (História) — Licenciatura em História 

(variante História da Arte) ou Licenciatura em História da Arte.
9 — Formalização das candidaturas — A candidatura deve ser for-

malizada através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, em suporte de papel, podendo ser entregue pessoalmente, 
ou remetida pelo correio, com aviso de receção, para o Departamento de 
Recursos Humanos desta Câmara Municipal, sito na Rua Acácio Barrei-
ros, n.º 1 — 2710 -441 Sintra, até ao termo do prazo fixado no ponto 1, 
não sendo admitida a formalização de candidatura por via eletrónica.

9.1 — Documentos a apresentar:
a) Documento comprovativo da titularidade de vínculo de emprego 

público por tempo indeterminado, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da atividade que executa, do posto de trabalho que ocupa, 
da posição remuneratória correspondente à remuneração auferida e do 
órgão ou serviço onde o candidato exerce funções;

b) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão 
a concurso (fotocópia do documento de identificação, certificado de 
registo criminal, declaração do próprio que comprove a posse da robustez 
física e do perfil psíquico exigidos para o exercício de funções públicas 
e comprovativo do cumprimento das leis de vacinação obrigatória);

c) Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação académica 
e profissional ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido 
para o efeito;

d) Os candidatos a quem seja aplicável o método da avaliação curri-
cular, devem proceder à apresentação de Curriculum Vitae detalhado, do 
qual deve constar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualifica-
ções profissionais (formação profissional, estágios praticados e trabalhos 

efetuados) e experiência em áreas funcionais específicas, principais 
atividades desenvolvidas e em que períodos, bem como documentos 
comprovativos da formação profissional frequentada, e da avaliação de 
desempenho obtida no período relevante para a sua ponderação;

e) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 %, deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

9.2 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia, é dis-
pensada a apresentação dos documentos indicados nas alíneas a) a c) 
do ponto anterior, bem como os documentos comprovativos dos factos 
indicados no Curriculum, desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

9.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão exigíveis dentro do prazo fixado no presente aviso 
determina a exclusão do procedimento concursal.

9.4 — A apresentação de documento falso, determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

10 — Métodos de seleção: Por despacho do Exmº. Senhor Presi-
dente da Câmara, de 02/07/2014, e nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 36.º da lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, será aplicado 
um único método de seleção obrigatório — prova de conhecimentos 
ou avaliação curricular, conforme aplicável, complementado pelo mé-
todo de seleção facultativo — entrevista profissional de seleção, nos 
seguintes termos:

10.1 — Métodos de seleção a aplicar:
10.1.1 — Assistente Operacional (Gestão de instalações 

desportivas) — Prova teórica escrita de conhecimentos específicos, de 
realização individual, com a duração máxima de quarenta e cinco (45) 
minutos, com possibilidade de consulta apenas da legislação constante do 
programa da prova, em suporte de papel, e uma ponderação de 70 % na 
valoração final, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas;

10.1.2 — Assistente Técnico (Assistente de instalações 
desportivas) — Prova prática de conhecimentos específicos, de reali-
zação individual, com a duração máxima de vinte (20) minutos, e uma 
ponderação de 70 % na valoração final, sendo adotada a escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;

10.1.3 — Técnico Superior (Direito) — Prova teórica escrita de co-
nhecimentos específicos, de realização individual, com a duração má-
xima de duas horas, com possibilidade de consulta apenas da legislação 
constante do programa da prova em suporte de papel, e uma ponderação 
de 70 % na valoração final, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

10.1.4 — Técnico Superior (Economia) — Prova teórica escrita de 
conhecimentos específicos, de realização individual, com a duração 
máxima de cento e vinte (120) minutos, com possibilidade de consulta 
apenas da legislação constante do programa da prova em suporte de pa-
pel, e uma ponderação de 70 % na valoração final, sendo adotada a escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;

10.1.5 — Técnico Superior (História) — Prova teórica escrita de 
conhecimentos específicos, de realização individual, com a duração 
máxima de duas horas e trinta minutos (2h 30m), com possibilidade 
de consulta apenas da legislação constante do programa da prova em 
suporte de papel, e uma ponderação de 70 % na valoração final, sendo 
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas;

10.1.6 — Assistente Operacional (Gestão de instalações desportivas), 
Assistente Técnico (Assistente de instalações desportivas), Técnico 
Superior (Direito) e Técnico Superior (História) — Entrevista profis-
sional de seleção, com a duração máxima de vinte (20) minutos, e uma 
ponderação de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

10.1.7 — Técnico Superior (Economia) — Entrevista profissional 
de seleção, com a duração máxima de trinta (30) minutos, e uma pon-
deração de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

10.2 — Aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribui-
ção, competência ou atividade, caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, bem como ao recrutamento de candidatos colocados em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção a 
aplicar são, exceto quando afastados, por escrito, os seguintes:

10.2.1 — Avaliação curricular, com uma ponderação de 70 % na 
valoração final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média arit-
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mética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, onde são 
considerados os que assumem maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, nomeadamente os seguintes:

A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

A formação profissional, considerando -se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

A experiência profissional com incidência sobre a execução de ati-
vidades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas;

A avaliação do desempenho relativa ao último ano avaliado em 
que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. Na ausência 
de qualquer avaliação de desempenho, será exigida a apresenta-
ção de documento, emitido pelo serviço respetivo, comprovativo 
desse facto, caso em que a valoração equivalerá a Desempenho 
Adequado.

10.2.2:
10.2.2.1 — Assistente Operacional (Gestão de instalações desporti-

vas), Assistente Técnico (Assistente de instalações desportivas), Técnico 
Superior (Direito) e Técnico Superior (História) — Entrevista profis-
sional de seleção, com a duração máxima de vinte (20) minutos, e uma 
ponderação de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

10.2.2.2 — Técnico Superior (Economia) — Entrevista profissional 
de seleção, com a duração máxima de trinta (30) minutos, e uma pon-
deração de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

10.3 — Valoração dos métodos de seleção — Cada um dos métodos 
de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório 
pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase 
seguintes.

10.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, 
é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada, das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

10.5 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam da ata de reunião do júri do 
respetivo procedimento concursal, a qual será facultada aos candidatos, 
sempre que solicitada.

11 — Programa das provas de conhecimentos:
11.1 — Assistente Operacional (Gestão de instalações desportivas):
Estrutura Nuclear e Estrutura Flexível da Câmara Municipal de Sintra, 

aprovadas pela deliberação 19/2014, publicada na 2.ª série do Diário da 
República, de 8 de janeiro de 2014;

Lei n.º 35/2014 de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas.

Integra ainda o programa da prova a documentação a seguir indi-
cada, que poderá ser disponibilizada aos candidatos quando solicitado, 
embora sem possibilidade de consulta no decurso da prova: Despacho 
n.º 36 -P/2013, do Exmº. Senhor Presidente da Câmara, datado de 5 de 
novembro de 2013; Regulamento Geral dos Equipamentos Desporti-
vos Municipais e Regulamentos Específicos dos diversos Complexos 
Desportivos Municipais, aprovados em reunião de Câmara de 14 de 
julho de 2004.

11.2 — Assistente Técnico (Assistente de instalações desportivas): 
Simulação de realização de uma intervenção na piscina, em situação em 
que se verifique um incidente que ponha em causa a qualidade da água 
da piscina e, consequentemente, a segurança dos utentes.

Além da intervenção prática adequada à situação descrita, através 
do manuseamento dos vários instrumentos e equipamentos necessários 
para a reposição da qualidade da água da piscina, deverá o candidato 
ser conhecedor dos valores do teor do cloro e do ph indicados para a 
reabertura ao público da piscina.

Como suporte da prova recomenda -se a seguinte bibliografia/do-
cumentação, a qual não poderá ser objeto de consulta no decurso da 
prova: Diretiva do Conselho Nacional de Qualidade n.º 23/93, disponível 
em www.apppages.com/DIRETIVA_CNQ23_93.pdf; Orientações do 
Programa de Vigilância Sanitária das Piscinas, do Departamento de 
Saúde Pública da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., disponível em www.portaldasaúde.pt.

11.3 — Técnico Superior (Direito):
Constituição da República Portuguesa — Lei Constitucional 

n.º 1/2005, de 12 de agosto;
Regime jurídico das autarquias locais, estatuto das entidades intermu-

nicipais, regime jurídico da transferência de competências do Estado para 
as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e regime jurídico 
do associativismo autárquico — Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 441/91, 
de 15 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho;

Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 
de outubro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3/2010, de 27 
de abril, pelo Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 149/2012, 
de 12 de julho;

Lei do Orçamento de Estado para 2014 — Lei n.º 83 -C/2013, de 31 
de dezembro, alterada pela Lei n.º 13/2014, de 14 de março;

Quadro de transferência de competências para os Municípios em 
matéria de Educação — Decreto -Lei n.º 144/2008, de 28 de julho;

Transferência de competência para os municípios em matéria de 
educação — Contrato de Execução n.º 486/2009, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, de 4 de dezembro de 2009;

Regime de autonomia administrativa e gestão dos estabeleci-
mentos públicos de educação pré -escolar e dos ensinos básico e 
secundário — Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 224/2009, de 11 de setembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho;

Estrutura Nuclear e Estrutura Flexível da Câmara Municipal de Sintra, 
aprovadas pela deliberação 19/2014, publicada na 2.ª série do Diá-
rio da República, de 8 de janeiro de 2014, alterada pela deliberação 
n.º 1437/2014, publicada na 2.ª série do Diário da República, de 15 
de julho de 2014.

11.4 — Técnico Superior (Economia):
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Estruturas Nuclear e Flexível da Câmara Municipal de Sintra, 

aprovadas pela deliberação 19/2014, publicada na 2.ª série do Diá-
rio da República, de 8 de janeiro de 2014, alterado pela deliberação 
n.º 1437/2014, publicada na 2.ª série do Diário da República, de 15 
de julho de 2014;

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 
órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de janeiro, pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, pela Lei Orgâ-
nica n.º 1/2011, de 30 de novembro, pelas Declarações de Retificação 
n.os 4/2002, de 6 de fevereiro; e 9/2002, de 5 de março;

Lei n.º 75/2013 de 15 de setembro, estabelece o regime jurídico das 
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, es-
tabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico;

Lei de Enquadramento Orçamental — Lei n.º 91/2001, de 20 de 
agosto, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica n.º 2/2002 (Lei 
da Estabilidade Orçamental), de 28 de agosto, e pelas Leis n.º 23/2003, de 
2 de julho; n.º 48/2004, de 24 de agosto; n.º 48/2010, de 19 de outubro; 
n.º 22/2011, de 20 de maio; e n.º 52/2011, de 13 de outubro;

Regime jurídico dos códigos de classificação económica das receitas e 
das despesas públicas — Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro;

POCAL — Plano Oficial das Autarquias Locais — Decreto -Lei 
n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 315/2000, de 2 
de dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 84 -A/2002, de 5 de abril;

Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 18 -A/2008, de 28 de 
março e alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, pelo Decreto-
-Lei n.º 223/2009, de 11 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, 
de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, de 22 de 
março, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 149/2012, de 12 de julho;

Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas — Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 87 -B/98, 
de 31 de dezembro; 1/2001, de 04 de janeiro; 55 -B/2004, de 30 de de-
zembro; 48/2006, de 29 de agosto; 35/2007, de 13 de agosto; 3 -B/2010, 
de 28 de abril; 61/2011, de 07 de dezembro e 2/2012, de 6 de janeiro;
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Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, estabelece o regime financeiro das 
autarquias locais e das entidades intermunicipais;

Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso — Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro;

Procedimentos Necessários à Aplicação da lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso — Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho.

Apenas a legislação supramencionada poderá ser consultada durante 
a prova, em suporte de papel.

11.5 — Técnico Superior (História):
Conhecimentos gerais sobre Património Cultural de Sintra nas suas 

vertentes arqueológicas, histórico -artísticas e monumentais;
Conhecimentos especializados no campo da História da Arte em 

Portugal;
Conhecimentos gerais na área da Museologia;
Conhecimentos especializados nas áreas da Educação, Divulgação e 

Públicos em museus arqueológicos, incluindo coleções de epigrafia;
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas;
Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro — Lei de Bases do Património 

Cultural Português;
Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto — Lei Quadro dos Museus Portu-

gueses;
Código Deontológico do ICOM para Museus.
Apenas a legislação supramencionada poderá ser consultada durante 

a prova, em suporte de papel.
Bibliografia genérica aconselhada: 1. VVAA (1995) — Sintra 

Património da Humanidade. Sintra: Câmara Municipal de Sintra. 
2. Serrão, Vítor (1989) — Sintra. Lisboa: Editorial Presença. 3. 
VVAA (2008) — “Dossier: Materiais para um Livro Branco da Ar-
queologia Portuguesa” in Arqueologia e História, vol. 60 -61. 4. 
Moreira, Isabel M. M. (1994) — Iniciação à Museologia. Lisboa: 
Universidade Aberta.

12 — Composição do júri:
12.1 — Assistente Operacional (Gestão de instalações desportivas):
Presidente — Assistente Técnico (Animação Cultural e Desporto), 

João António Nabais Gonçalves;
Vogais efetivos — Técnico Superior (Educação Física e Desporto), 

Ana Paula Montoito Arruda, que substituirá o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos; Técnico Superior (Direito), Maria Isabel Rocha Pinto 
Silva;

Vogais suplentes — Técnico Superior (Gestão de Recursos Humanos), 
Júlio Manuel Finote Almeida; Técnico Superior (Educação Física e 
Desporto), Mário Jorge Jesus Leitão.

12.2 — Assistente Técnico (Assistente de instalações desportivas):
Presidente — Assistente Técnico (Animação Cultural e Desporto), 

João António Nabais Gonçalves;
Vogais efetivos — Técnico Superior (Educação Física e Desporto), 

Mário Jorge Jesus Leitão, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos; Técnico Superior (Gestão de Recursos Humanos), Júlio 
Manuel Finote Almeida;

Vogais suplentes — Técnico Superior (Direito), Maria Isabel Rocha 
Pinto Silva; Técnico Superior (Educação Física e Desporto), Ana Paula 
Montoito Arruda.

12.3 — Técnico Superior (Direito):
Presidente — Coordenadora do Gabinete de Contratação Pública, 

Ana Raquel Vicente Lima Natário;
Vogais efetivos — Diretor do Departamento de Educação, Frederico 

Manuel Brito Teles Almeida d’Eça, que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos; Técnico Superior (Direito), Maria Isabel 
Rocha Pinto Silva;

Vogais suplentes — Técnico Superior (Gestão de Recursos Humanos), 
Júlio Manuel Finote Almeida; Técnico Superior (Gestão de Recursos 
Humanos), Ana Maria Fernandes Matias Sousa.

12.4 — Técnico Superior (Economia):
Presidente — Diretora do Departamento de Administração, Finanças 

e Património, Susana Caetano Sousa;
Vogais efetivos — Chefe da Divisão de Contabilidade e Controlo 

Orçamental, Dulce Maria Dias França, que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos; Técnico Superior (Psicologia), Ana Bela 
Pacheco Resende Moura;

Vogais suplentes — Técnico Superior (Sociologia), Andreia Cláudia 
Marques Mendonça Fernandes; Técnico Superior (Gestão de Recursos 
Humanos), Bernardo Gonçalo Silva Gouveia Teixeira.

12.5 — Técnico Superior (História):
Presidente — Chefe da Divisão de Cultura, Carlos Manuel Martins 

Vieira;
Vogais efetivos — Técnico Superior (Arqueologia), Teresa Paula 

Batista Peralta Simões, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos; Técnico Superior (Sociologia), Maria do Rosário Gomes 
Veríssimo Cruz;

Vogais suplentes — Técnico Superior (Sociologia), Andreia Cláudia 
Marques Mendonça Fernandes; Técnico Superior (Gestão de Recursos 
Humanos), Bernardo Gonçalo Silva Gouveia Teixeira.

13 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Departamento de Recursos Humanos, e disponibilizada na página 
eletrónica da Autarquia — www.cm -sintra.pt.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 de setembro de 2014. — Por subdelegação de competências, con-
ferida pelo despacho n.º 1 -PM/2013, de 29 de outubro, a Diretora do 
Departamento de Recursos Humanos, Dr.ª Maria de Jesus Camões 
Coias Gomes.

308106791 

 Aviso (extrato) n.º 11185/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final referente ao procedimento concursal comum para re-
crutamento de dois assistentes operacionais (coveiro), na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, homologada por despa-
cho do presidente da Câmara, em 15 de setembro de 2014, se encontra 
afixada no Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Sintra, sito na Rua de Acácio Barreiros, 1, 2.º, Portela de Sintra, em 
Sintra, bem como divulgada na página eletrónica da autarquia (www.
cm -sintra.pt/Serviços/Recursos Humanos/Procedimentos Concursais).

16 de setembro de 2014. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria de Jesus Gomes, por subdelegação de competências, 
conferida pelo despacho n.º 1 -PM/2013, de 29 de outubro.

308104296 

 MUNICÍPIO DE TRANCOSO

Aviso n.º 11186/2014
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, torna -se público que por motivos de aposentação, 
cessou a relação jurídica de emprego público do trabalhador, António 
Augusto Nunes Rebelo — assistente operacional, desligado do serviço 
em 10 de agosto de 2014.

22 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Amílcar José 
Nunes Salvador.

308106101 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BUSTELO, CARNEIRO
E CARVALHO DE REI

Aviso n.º 11187/2014
Ângelo Pereira Magalhães, Presidente da União das Freguesias de 

Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei, do Município de Amarante, torna 
público a Ordenação Heráldica do Brasão, Bandeira e Selo da União 
das Freguesias de Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei, Município de 
Amarante, considerando o Parecer emitido nos termos do artigo 18.º da 
Lei n.º 53/91, de 7 de Agosto, em 19 de junho de 2014 pela Comissão de 
Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabe-
lecido, nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia e aprovado 
em sessão de Assembleia de Freguesia de 13 de setembro de 2014.

Brasão: escudo de verde, carvalho arrancado e folhado de prata envol-
vido por coroa real antiga de ouro entre dois carneiros de prata, postos 
em cortesia; em chefe espiga de milho de ouro entre dois cachos de 
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uva de prata folhados do mesmo. Coroa mural de prata de três torres. 
Listel de prata com legenda em letras a negro maiúsculas  — “União 
das Freguesias de Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei”.

Bandeira: de amarelo. Cordões e borlas de verde e ouro. Haste e 
lança de ouro.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei n.º 53/91, com a legenda “União 
das Freguesias de Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei”.

24 de setembro de 2014. — O Presidente de Junta, Ângelo Pereira 
Magalhães.

308124149 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANTANHEDE E POCARIÇA

Edital n.º 901/2014

Brasão, Bandeira e Selo
Aidil de Sá Camarneiro Fernandes Machado, presidente da Junta 

de Freguesia da União das Freguesias de Cantanhede e Pocariça, do 
município de Cantanhede:

Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 
União das Freguesias de Cantanhede e Pocariça, do município de Can-
tanhede, tendo em conta o parecer emitido em 10 de abril de 2014, pela 
Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, 
e que foi estabelecido, nos termos da alínea p), do n.º 1 do artº. 9.º do 
Decreto Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob proposta desta Junta 
de Freguesia, em sessão da Assembleia de Freguesia de 26 de setembro 
de 2014.

Brasão: escudo de azul, uma roda dentada de prata tendo sobreposto 
um caduceu de ouro posto em pala, ladeado por uma lira de prata, re-
alçada de vermelho, e cacho de uvas de ouro, folhado e gavinhado de 
prata. Coroa mural de quatro torres. Listel de prata com a legenda a negro 
“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANTANHEDE E POCARIÇA”

Bandeira: de amarelo; cordões e borlas de ouro e azul. Haste e lança 
douradas.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei n.º 53/91, com a legenda “União 
das Freguesias de Cantanhede e Pocariça”.

29 de setembro de 2014. — A Presidente, Aidil de Sá Camarneiro 
Fernandes Machado.

308122594 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PEGÕES

Aviso n.º 11188/2014

Procedimento concursal comum para preenchimento de 2 (dois) 
postos de trabalho em regime de contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Para efeitos do disposto no artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de Janeiro, na redação atual, conjugado com o n.º 1 do artigo 33.º 
do anexo da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, e com disposto no n.º 1 
do artigo 48.º da Lei n.º 83 -C/2013 de 31 de dezembro, faz -se público 
que, após deliberação do órgão executivo de 03 -06 -2014 e do órgão 
deliberativo de 27 -06 -2014, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado para o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho 
(Referência A) (Referência B), previstos no mapa de pessoal:

Referência A: Carreira/Categoria de Assistente Operacional (Mano-
brador de Máquinas) — 1 posto de trabalho.

Referência B: Carreira/Categoria de Assistente Operacional (Canto-
neiro de Limpeza) — 1 posto de trabalho.

1 — Descrição sumária das funções: as constantes no anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20/06 referido no artigo 88, n.º 2 da mesma lei, às quais 
corresponde o grau 1 de complexidade funcional e conforme caracteri-
zação do mapa de pessoal.

Referência A: Condução de máquinas agrícolas especiais (motoni-
veladoras, retroescavadoras e tratores com equipamentos acoplados) 
condução de veículos pesados de mercadorias; Manutenção das viaturas 
em bom estado de conservação e apresentação, o que inclui lavagem das 
viaturas, verificação dos níveis de óleo e lubrificantes.

Referência B: Limpeza de bermas, limpeza e manutenção de espaços 
verdes, desobstrução de aquedutos e sargetas, responsabilidade pelos 

equipamento sob sua guarda e pela correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

2 — Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 4.º, da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, conforme orientação da DGAEP, fica tempo-
rariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

3 — Os procedimentos são válidos para o preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar.

4 — De acordo com o artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, o 
posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados é objeto 
de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal.

5 — O local de trabalho será na área geográfica da União de Fregue-
sias de Pegões, sendo praticado o horário do local de trabalho para que 
for selecionado (a).

6 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade Mínima obriga-
tória

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão são os previstos no artigo 17.º 

do anexo da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais, poderão candidatar -se todos os indivíduos 
com relação jurídica de emprego público ou sem relação de emprego 
público detentores da:

Referência A: Escolaridade mínima obrigatória, carta de condução 
categorias B,C, C1E e CE, Cartão profissional de Operador de Máquinas 
Agrícolas, Certificado de manobrador de Máquinas em Obra e Certifi-
cado CAM, e experiência profissional de pelo menos três anos.

Referência B: Escolaridade mínima obrigatória, carta de condução 
categoria B, experiência profissional de pelo menos dois anos.

Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º do anexo 
da Lei n.º 35/2014 de 20/06, o recrutamento é feito por procedimento 
concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado. Realizando -se em seguida o recruta-
mento previsto no n.º 4 e 5 do artigo 30.º do anexo da Lei n.º 35/2014 
de 20/06, conjugado com a alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009 de 22/01, conforme despachos de autorização de abertura 
dos procedimentos.

7.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.ª da Lei 
n.º 35/2014 de 20/06, o recrutamento é feito por procedimento concursal 
restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado. Realizando -se em seguida o recrutamento 
previsto no n.º 4 e 5 do artigo 30.º do anexo da Lei n.º 35/2014 de 
20/06, conjugado com a alínea g) do artigo 3.º do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009 de 22/1, conforme despachos de autorização de abertura de 
procedimentos.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta freguesia idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização de candidaturas.
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publica-

ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, na sua redação atual.

10.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o 
preenchimento obrigatório de formulário tipo, disponível na Se-
cretaria da Junta de Freguesia. Deverá ser entregue pessoalmente 
na Secretária da junta ou enviado pelo correio, para a Rua de São 
João Urbanização Narciso de Matos 2985 -209 Pegões, com aviso 
de receção, até ao termo do prazo fixado para a entrega das can-
didaturas.

10.3 — Devem os candidatos apresentar, juntamente com a candida-
tura os seguintes documentos, sob pena de exclusão.

Fotocópia do Bilhete de identidade ou Cartão do Cidadão;
Fotocópia do Certificado de habilitações literárias;
Fotocópia de certificados de formação profissional;
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Curriculum Vitae datado e assinado;
Fotocópia da carta de condução;
Fotocópia do Boletim de vacinação atualizado.

No caso de possuir relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, declaração autenticada pelo serviço público a que se 
encontra vinculado, em que conste a natureza da relação jurídica de 
emprego público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, a 
menção de desempenho obtida nos últimos três anos e a descrição das 
atividades/funções que atualmente executa.

10.4 — Não é permitida a entrega dos documentos referidos no 
n.º anterior por via eletrónica.

10.5 — É obrigatório o preenchimento do ponto 7 do formulário 
de candidatura ou a entrega de uma declaração, sob compromisso de 
honra, em alíneas separadas, da situação precisa em que se encontra, 
relativamente a cada um dos requisitos gerais, referidos no ponto 7 do 
presente aviso, sob pena de exclusão.

11 — Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento, nos termos do 
disposto do artigo 36.º do anexo da Lei n 35/2014 de 20706, conjugado 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º, da portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, 
na sua redação atual, são os seguintes:

10.1 — Avaliação Curricular (AC) e entrevista de avaliação de compe-
tências (EAV), como métodos de seleção obrigatórios, para os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, e que 
se encontrem no cumprimento ou execução da atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa. Pode, no 
entanto, ser -lhes aplicado, os métodos de seleção obrigatórios, men-
cionados no ponto 11.2 do aviso, caso declarem por escrito ou através 
do formulário de candidatura, a opção por esses métodos, conforme 
n.º 2 e 3 do artigo 36.º do anexo da LEI n.º 35/2014 de 20/06, sendo a 
ordenação final calculada da seguinte forma:

11.1.1:
OF = (AC × 75 %) + (EAC × 25 %)

em que:
OF= Ordenação final
AC=Avaliação curricular
EAC= Entrevista de avaliação de competências

11.1.2 — Avaliação Curricula, visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância na experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida.

Para efeitos de aplicação do método de seleção, avaliação curricular, 
deverá apresentar junto à sua candidatura os seguintes comprovativos:

Fotocópia de declarações de experiência profissional;
Fotocópia de certificados comprovativos de formação profissional.

Serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 neste método de avaliação.

11.1.3:

AC= HL+FP+2EP+AD
5

em que:
AC= Avaliação curricular
HL= Habilitações literárias
FP= Formação profissional
EP=Experiência profissional
AD=Avaliação de desempenho

11.1.4 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício de funções.

11.2 — Prova de conhecimentos (PC) e Avaliação psicológica (AP), 
como métodos de seleção obrigatórios, para os candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado e que não se 
encontrem no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou 
atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa, e os demais 
candidatos.

11.2.1:
OF = (PC × 75 %) + (AP × 25 %)

em que:
OF= Ordenação final
PC=Prova de conhecimentos
AP= Avaliação psicológica

11.2.2 — Prova de conhecimentos visa avaliar em que medida os 
candidatos dispõem de competências e conhecimentos profissionais 
necessários ao exercício das funções a desempenhar. A prova de conhe-
cimentos escrita, terá a duração de 2 horas, com consulta da legislação 
não comentada/anotada, e obedecerá, entre outras questões relacionadas 
com o exercício da função, ao seguinte programa:

Para todas as referências:
Lei n.º 75/2013 de 12/09; Lei n.º 66 -B/2007 de 28/12, com as atua-

lizações da Lei N.º 64 -A/2008 de 31/12, Lei n.º 55 -A/2010 de 31/12 e 
Lei n.º 66 -B/2012 de 31/12: Decreto regulamentar n.º 18/2009, de 4/09 
e Lei n.º 35/2014 de 20/06.

Serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração infe-
rior a 9,5, neste método de avaliação (n.º 13, artigo 18.º da portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22/01, na redação atual).

11.2.3 — Avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de natu-
reza psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação 
às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido e será avaliada segundo as men-
ções e os níveis classificativos previstos no n.º 3 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 /01, na redação atual. Serão excluídos os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 neste método de avaliação (n.º 3, 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 /01, na redação atual).

11.3 — Considerando a urgência do recrutamento fica autorizado o 
júri a proceder à utilização faseada dos métodos de seleção, cumprindo 
com o disposto no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, na 
redação atual.

11.4 — A ordenação final dos candidatos será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores e resulta da nota atribuída no respetivo método de 
seleção realizado.

11.5 — Considerar -se -ão excluídos da ordenação final, os candidatos 
que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores. (n.º 3, artigo 18.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, na redação atual).

12 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A72009, de 22 de janeiro, na redação 
atual.

12.1 — Verificando -se ainda igualdade de valoração, os candidatos 
serão seriados pelos seguintes critérios:

Experiência profissional no exercício de funções idênticas às do posto 
de trabalho em questão (número de anos);

Formação profissional relevante para o posto de trabalho (número 
de horas);

Habilitação literária do candidato;
Área de residência do candidato.

13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação do método de seleção a utilizar e os sistemas de 
avaliação final do método, são facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas por escrito.

14 — A lista de ordenação final, após homologação é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e publico das 
instalações da Sede da União de Freguesias e Polo de Stº Isidro, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação atual.

15 — Composição do Júri:
Presidente: Isabel Maria de Oliveira Moisés Branco
Vogal efetivo: Florêncio Manuel Pinto
Vogal efetivo: Maria Regina Neto Estradas Letras
Vogal suplente: António Francisco Ferreira Miguens

15.1 — O primeiro/a vogal substituirá o/a presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

16 — De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência de igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

16.1 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os can-
didatos com deficiência, devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o grau de incapacidade e tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supra mencionado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 de setembro de 2014. — O Presidente, António Francisco Ferreira 
Miguens.

308112493 
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 FREGUESIA DE SANTO ISIDORO

Aviso n.º 11189/2014
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, torna -se público que a 9 de setembro de 2014, foi 
homologada pela presidente da Junta, Cecília Maria Miranda Duarte, 
a lista unitária de ordenação final do candidato ao procedimento con-
cursal de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho 
da carreira/categoria de assistente operacional, cujo aviso de abertura 
n.º 5872/2014 foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 9 de maio de 2014.

2 — Mais se informa que, em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria citada no ponto anterior, a referida lista, agora publicada, se 
encontra afixada, nos locais de estilo, bem como disponível em página 
eletrónica.

Lista unitária de ordenação final
1 — Mário Luís Alves Galiza — 15,70 valores.
9 de setembro de 2014. — A Presidente, Cecília Duarte.

308118893 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 11190/2014

Cessação de Comissão de Serviço

Para os devidos efeitos se faz público que, nos termos da alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua atual redação, aplicada aos titulares dos cargos dirigentes 
dos Serviços Municipalizados por força do n.º 1 do artigo 18.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e por deliberação do Conselho 
de Administração de 2 de setembro de 2014, cessou a comissão 
de serviço do Técnico Superior João Andrade Carvalho no cargo 
de Diretor de Departamento de Serviços Técnicos, na sequência 
da extinção deste Departamento (unidade orgânica nuclear), com 
efeitos a 5 de setembro de 2014.

9 de setembro de 2014. — A Administradora (por delegação de com-
petências), Maria José Barata Baptista.

308123647 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PONTA DELGADA

Despacho n.º 12374/2014
Torna -se público que a Câmara Municipal de Ponta Delgada, em 

execução da deliberação do órgão deliberativo do Município, tomada em 
sessão da Assembleia Municipal de 17/12/2012, aprovou na sua reunião 
de 09/07/2014, a criação da Divisão Administrativa e Financeira dos 
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Ponta Delgada, de 
acordo com o articulado da respetiva orgânica.

1 de outubro de 2014. — O Diretor Delegado, Jorge Ferreira da 
Silva Nemésio.

Atribuições e competências da divisão administrativa
 e financeira dos Serviços Municipalizados

 de Água e Saneamento do Município de Ponta Delgada

Artigo 1.º

Estrutura

1 — A Divisão Administrativa e Financeira compreende as seguintes 
secções:

a) Secção de Expediente, Documentação e Arquivo;
b) Secção de Pessoal;
c) Secção Comercial;
d) Secção de Contabilidade;
e) Tesouraria;
f) Secção de Aprovisionamento e Património.

Artigo 2.º

Competências

1 — Compete à Divisão Administrativa e Financeira, garantir o bom 
funcionamento dos serviços e a eficaz gestão dos recursos humanos e 
materiais, assegurar a administração financeira e patrimonial e zelar 
pela manutenção das boas condições de trabalho.

2 — Ao Chefe da Divisão Administrativa e Financeira compete:

a) Dirigir, coordenar e orientar a atividade dos setores sob a sua 
responsabilidade em conformidade com as deliberações do Conselho 
de Administração, regulamentos internos e ordens do Presidente e do 
Diretor -Delegado;

b) Submeter à aprovação superior as instruções, circulares, normas 
e regulamentos que forem julgados necessários ao correto exercício da 
sua atividade, bem como propor as medidas julgadas mais adequadas 
no âmbito do respetivo serviço;

c) Colaborar na elaboração do plano plurianual de investimentos, 
orçamento e relatório de atividades;

d) Preparar informações e pareceres sobre assuntos que careçam de 
decisão superior;

e) Assegurar a circulação pelos funcionários que têm de proceder à 
sua aplicação dos despachos, informações, regulamentos e legislação 
tida por conveniente;

f) Gerir o pessoal e outros recursos que lhe estejam afetos;
g) Zelar pelo cumprimento do dever de assiduidade e participar as 

ausências à respetiva Secção de Pessoal;
h) Zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança no 

trabalho;
i) Propor e colaborar na execução de medidas tendentes ao aperfeiço-

amento organizacional dos serviços e à racionalização de recursos;
j) Executar tudo o mais que as leis e regulamento lhe cometerem 

ou que for decorrência lógica do normal desempenho das suas 
funções.

3 — Ao Chefe da Divisão Administrativa e Financeira compete em 
especial:

a) Assistir e secretariar as reuniões do Conselho de Administração e 
redigir e subscrever as respetivas atas;

b) Autenticar e certificar documentos e atos oficiais;
c) Subscrever as ordens de pagamento e as guias de receita.

Artigo 3.º

Secção de Expediente, Documentação e Arquivo

À Secção de Expediente, Documentação e Arquivo compete:

1 — Na área do expediente:

a) Executar as tarefas inerentes à receção, classificação, registo, dis-
tribuição e expedição da correspondência e outros documentos, dentro 
dos prazos respetivos;

b) Assegurar o serviço de datilografia aos setores que não disponham 
de apoio administrativo próprio;

c) Gerir o fundo permanente e o uso do selo branco;
d) Promover a afixação de editais, anúncios, avisos e outros documen-

tos a publicitar nos locais e suportes a esse fim destinados;
e) Assegurar o serviço de reprografia, telecomunicações, portaria, 

estafeta, de limpeza e guarda das instalações, bem como superintender 
no pessoal auxiliar;

f) Assegurar a gestão dos stocks de impressos e outros artigos de 
expediente.

2 — Na área da documentação e arquivo:

a) Arquivar todos os documentos, livros e processos de todos os 
setores e que hajam sido objeto de decisão final;

b) Propor, logo que decorridos os prazos estipulados por lei, a inuti-
lização de documentos;

c) Manter em boa ordem os livros de trabalho de interesse consultivo, 
bem como revistas técnicas e científicas e outras espécies bibliográficas, 
com interesse para os serviços;

d) Organizar o ficheiro de legislação aplicável e ou de interesse para 
os SMAS;

e) Promover a encadernação dos Diário da República e Jornal 
Oficial da Região, das atas das reuniões do Conselho de Admi-
nistração, do copiador geral da correspondência expedida e das 
circulares recebidas.
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Artigo 4.º
Secção de Pessoal

Á Secção de Pessoal compete:
a) Assegurar o processamento de vencimentos, subsídios, abonos 

e outras remunerações e elaborar os mapas e relação dos respetivos 
descontos;

b) Assegurar e manter organizado o cadastro do pessoal, bem como 
o registo e controlo da assiduidade;

c) Assegurar o expediente relativo às faltas, férias e licenças e pro-
mover a verificação de faltas nos termos legais;

d) Instruir os processos referentes às prestações sociais dos funcionários;
e) Elaborar as listas de antiguidade e de mudança de escalão e pro-

ceder à sua afixação;
f) Promover as ações necessárias ao recrutamento, provimento, trans-

ferência, substituição e cessação de funções do pessoal;
g) Prestar apoio aos júris dos concursos e aos procedimentos disci-

plinares e dar andamento aos respetivos processos;
h) Promover a classificação de serviço dos funcionários e organizar 

o processo de eleição para a eleição da comissão paritária;
i) Recolher e tratar a legislação sobre recursos humanos e manter 

informados os dirigentes e os trabalhadores;
j) Elaborar o balanço social e preparar as estatísticas relativas a pes-

soal que se mostrem necessárias para responder a inquéritos solicitados 
pelas entidades oficiais;

k) Assegurar a recolha e análise de informação e documentação técnica 
sobre ações de formação e aperfeiçoamento de pessoal, de iniciativa 
externa, com interesse para os serviços;

l) Divulgar pelos serviços a oferta de formação, proceder à inscrição 
do pessoal e contabilizar os custos com a formação;

m) Prestar apoio logístico às ações de formação internas;
n) Organizar e acompanhar os processos de acidentes em serviço e pro-

mover o recebimento das indemnizações que caibam aos serviços quando 
se verifique transferência de responsabilidades para seguradoras.

Artigo 5.º
Secção Comercial

À Secção Comercial compete:
1 — Na área do Atendimento e Gestão de Consumidores:
a) Assegurar o atendimento ao público no âmbito dos serviços de 

contratação, ligações, desligações e cobrança;
b) Auxiliar os utentes na elaboração de exposições, requerimentos ou 

preenchimento de impressos;
c) Informar e encaminhar os utentes para os serviços adequados, 

quando for caso disso;
d) Assegurar todo o expediente relativo à elaboração de contratos com 

os consumidores e à constituição de cauções e promover a atualização 
dos respetivos ficheiros;

e) Emitir as guias de receita que se relacionem com o serviço de 
consumidores;

f) Preparar e tratar de todo o processo relativo ao pagamento em 
prestações autorizadas aos consumidores;

g) Emitir notas de serviço referentes a ligações, desligações e outros 
serviços técnicos solicitados pelos consumidores e confirmar a sua 
execução;

h) Analisar as reclamações dos clientes e dar -lhes o encaminhamento 
devido, com vista à sua rápida resolução;

i) Proceder à recolha das leituras fornecidas pelos consumidores;
j) Enquadrar e apoiar as atividades dos postos de atendimento e 

cobrança;
k) Organizar o processo de inscrição dos técnicos responsáveis pela 

execução de instalações interiores de água e de esgotos e manter atu-
alizado o cadastro.

2 — Na área da Faturação:
a) Efetuar o processamento das faturas para cobrança dos consumos de 

água, aluguer do contador, utilização de saneamento e serviços prestados;
b) Controlar os prazos e os pagamentos de toda a faturação emitida e 

proceder ao apuramento dos valores que transitam para execução fiscal;
c) Analisar as reclamações de consumidores e utilizadores relacio-

nadas com leituras e cobranças que não possam ser solucionadas pelo 
atendimento público e propor as respetivas soluções;

d) Fornecer toda a informação necessária ao cabal planeamento das 
áreas e zonas de leitura/cobrança;

e) Distribuir o serviço aos leitores -cobradores;
f) Coligir todos os elementos estatísticos relativos a consumidores e 

consumos de água e a utilizadores de saneamento e preencher os mapas 
e boletins estatísticos.

3 — Na área de Leituras e Cobranças:
a) Proceder à leitura dos contadores e efetuar a cobrança local dos 

consumos;
b) Proceder à verificação sumária das instalações de água, nomeada-

mente no que respeita ao contador e torneira de segurança;
c) Verificar se o tipo de utilização corresponde ao que foi contra-

tado;
d) Comunicar superiormente todas as anomalias detetadas;
e) Fornecer toda a informação necessária ao planeamento das áreas 

e zonas de leitura/cobrança.

4 — Na área da Fiscalização de Consumos:
a) Controlar o serviço dos leitores -cobradores;
b) Proceder à verificação de contadores, anomalias e consumos frau-

dulentos;
c) Informar sobre reclamações de consumidores;
d) Fornecer a informação necessária ao planeamento de áreas de 

leitura/cobrança.
Artigo 6.º

Secção de Contabilidade
À Secção de Contabilidade compete:
a) Manter organizada a contabilidade e efetuar todo o movimento e 

escrituração de acordo com as normas legais aplicáveis;
b) Coligir os elementos necessários à elaboração da conta de gerência, 

relatório de atividades, plano de atividades e orçamento, incluindo as 
suas revisões e alterações;

c) Supervisionar a arrecadação das receitas e o pagamento das des-
pesas autorizadas;

d) Conferir diariamente todo o processo relacionado com a liquidação, 
registo e cobrança de todas as receitas e entradas e saídas de fundos por 
operações de tesouraria e de débitos e créditos de valores em documentos 
efetuados pela tesouraria;

e) Verificar e liquidar os descontos para entrega ao Estado e outras 
entidades, bem como as contribuições, impostos ou taxas, dentro dos 
prazos legais;

f) Conferir e promover a regularização dos fundos permanentes nos 
prazos legais;

g) Colaborar nos balanços periódicos de tesouraria;
h) Manter devidamente organizada toda a documentação de prestação 

de contas das gerências findas;
i) Organizar e atualizar o inventário permanente das existências em 

armazém;
j) Determinar preços de custos de materiais e serviços;
k) Facultar à Secção de Aprovisionamento e Património os elementos 

necessários à atualização do inventário, cadastro ou registo dos bens 
patrimoniais;

l) Elaborar as estatísticas e os relatórios da secção.

Artigo 7.º
Tesouraria

À Tesouraria compete:
a) Proceder à arrecadação de todas as receitas dos serviços e liquidar 

os juros de mora devidos nos termos legais;
b) Efetuar o pagamento de todas as despesas depois de devidamente 

autorizadas;
c) Efetuar os depósitos nas instituições bancárias e emitir cheques ou 

ordens de transferência para pagamentos devidamente autorizados;
d) Assegurar a guarda de fundos e valores em cofre e controlar as 

contas bancárias;
e) Enviar à Contabilidade balancetes diários de tesouraria, acompa-

nhados dos documentos justificativos dos movimentos, para efeitos de 
conferência;

f) Elaborar e remeter ao juiz das execuções fiscais certidões de relaxe, 
em conformidade com a legislação aplicável;

g) Manter devidamente escriturados os livros da tesouraria e cumprir 
as disposições legais e regulamentares sobre contabilidade dos Serviços 
Municipalizados.

Artigo 8.º
Secção de Aprovisionamento e Património

À Secção de Aprovisionamento e Património compete:
1 — No âmbito do Setor de Aprovisionamento:
a) Proceder ao estudo de mercado de bens e serviços e organizar os 

respetivos processos de fornecimento;
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b) Elaborar ficheiros atualizados de fornecedores e de preços de 
materiais;

c) Centralizar propostas dos diversos serviços para aquisição de bens 
e serviços e submetê -las a autorização prévia;

d) Elaborar as requisições necessárias à aquisição dos bens e materiais 
necessários ao funcionamento dos diversos serviços, após adequada 
instrução dos respetivos processos;

e) Providenciar a entrada em armazém contra documentos dos ma-
teriais adquiridos;

f) Rececionar as faturas do material recebido e providenciar o seu 
registo e conferência;

g) Garantir uma correta gestão de stocks através da previsão de aqui-
sições de bens de consumo.

h) Dar execução aos processos relativos a concursos de empreitadas 
de obras públicas e de aquisição de bens e serviços.

2 — No âmbito do Setor de Armazém:
a) Proceder à receção dos materiais dos fornecedores conferindo a 

quantidade, qualidade e características dos produtos;
b) Manter atualizado o ficheiro de materiais do armazém;
c) Satisfazer os pedidos de material existente em armazém, após 

autorização e mediante requisição interna;
d) Zelar pela correta arrumação, conservação e segurança dos ma-

teriais armazenados;

e) Conferir periodicamente as existências de material;
f) Propor ao serviço de compras as aquisições necessárias à reposição 

de stocks;
g) Assegurar a guarda dos materiais considerados incapazes para o 

serviço, sucata e outros, até ao seu ulterior destino.

3 — No âmbito do Setor de Património:

a) Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro de bens 
móveis e imóveis;

b) Verificar a boa ordem, estado de conservação e localização dos 
bens e equipamentos existentes;

c) Organizar e manter atualizado o cadastro de todos os seguros e 
promover o seguro das novas aquisições;

d) Organizar os processos de legalização de todas as viaturas bem 
como dos radiotelefones que as equipam;

e) Executar todo o expediente relacionado com a alienação de bens 
móveis e imóveis;

f) Elaborar participações às seguradoras referentes a acidentes com 
veículos, responsabilidade civil, equipamentos e edifícios;

g) Organizar e gerir os meios de higiene, proteção e segurança;
h) Promover a assistência técnica dos diversos equipamentos, na falta 

de atribuição a outro setor.
208128678 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Comissão de Recrutamento e Seleção
para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 11191/2014
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à reabertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 557_CRE-
SAP_242_12/13 de recrutamento e seleção do cargo de Diretor do 
Gabinete de Estratégia e Estudos, Ministério da Economia.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

29 de setembro de 2014. — O Presidente da Comissão de Recruta-
mento e Seleção para a Administração Pública, João Abreu de Faria 
Bilhim.

208127949 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 11192/2014
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, faz -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar do 1.º dia de publicitação da vaga na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), procedimento concursal para o provimento do cargo de 
Diretor de Serviços de Gestão do Património, cargo de direção intermédia 
de 1.º grau, em comissão de serviço, pelo período de 3 anos, constante 
da Portaria n.º 150/2012, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 95, de 16 de maio.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exi-
gido, da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada 
na BEP, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da referida Lei 
n.º 2/2004.

11 de setembro de 2014. — A Secretária -Geral Adjunta, Ana Almeida.
208125786 

 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso n.º 11193/2014

Procedimentos concursais para provimento de cargos de direção 
intermédia de 2.º grau

Em cumprimento do n.º 2, do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
aplicada à administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
e para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 
24 de julho de 2014, no seguimento das deliberações da Assembleia 
Municipal de 21 de fevereiro de 2014 e da Câmara Municipal de 2 de 
abril de 2014, e nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de de-
zembro e dos artigos 12.º e 13.º, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
encontram -se abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 1.º dia 
útil de publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedi-
mentos concursais para provimento dos seguintes cargos de direção 
intermédia de 2.º grau:

Concurso A — Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos;
Concurso B — Chefe da Divisão de Educação, Ação Social, Cultura 

e Desporto;
Concurso C — Chefe da Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística 

e Requalificação Urbana.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
dos métodos de seleção, da composição dos júris e outras informa-
ções de interesse para a apresentação das candidaturas aos referidos 
procedimentos será publicitada na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt), até ao 2.º dia útil após a publicação do presente aviso no 
Diário da República, nos termos dos n.os 1 e 2, do artigo 21.º, da Lei 
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n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro.

22 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, 
António Augusto Amaral Loureiro e Santos.

308113181 

 MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso (extrato) n.º 11194/2014

Procedimento Concursal para dois cargos
de direção intermédia de 2.º grau

Torna -se público que, nos termos do disposto no artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2014, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 

de 22 de dezembro, aplicada à administração local pela Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, sob proposta da Câmara Municipal, em reuniões 
realizadas nos dias 8 de abril e 11 de junho de 2014 e sessões da 
Assembleia Municipal dos dias 25 de abril e 28 de junho de 2014, irá 
proceder -se à abertura, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação do aviso no Diário da República e bolsa de emprego 
público (BEP), de dois procedimentos concursais para provimento, 
em regime de comissão de serviço, dos seguintes cargo de direção 
intermédia de 2.º grau: Chefe da Divisão Administrativa e Financeira 
e Chefe da Divisão de Obras.

Os requisitos formais do provimento, o perfil exigido, a composição 
do júri e os métodos de seleção constam da publicitação na bolsa de 
emprego público (BEP).

16 de setembro de 2014. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Berta Fer-
reira Milheiro Nunes.

308117937 
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